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APRESENTAÇÃO

A Fundação Centro de Formação do Servidor Público — 
FUNCEP, no atendimento às finalidades para as quais foi instituída, 
edita, com a colaboração do Departamento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, compreendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores em geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Administração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
Atividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as di
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalmente 
diante da multiplicidade de atos legais e administrativos pertinentes. 
De igual modo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto que, nesta edição, estão consignados os diplomas 

editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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DECRETO N? 72.493, DE 19 DE JULHO DE 1973

Dispõe sobre o Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, a que se refere o artigo 2? da Lei 
n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

CAPÍTULO I 

Do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior

Art. 1? O Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, desig
nado pelo Código NS-900, abrange Categorias Funcionais integradas 
de cargos de provimento efetivo, a que são inerentes atividades com
preendidas nas áreas biomédica, de ciências e tecnologia e de ciências 
humanas, sociais, letras e artes, para cuio desempenho è exigido di
ploma de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente^

Art. 2? As classes integrantes das Categorias Funcionais do 
Grupo a que se refere este decreto, distribuir-se-ão, na forma do dis
posto no artigo 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 7 
(sete) níveis hierárquicos, com as seguintes características, dentro de 
cada especialidade.

Nível 7 — Atividades de supervisão, programação, 
coordenação ou execução especializada, em grau de maior 
complexidade, referentes:

I — a trabalhos de defesa e proteção da saúde individual 
ou coletiva, incluindo medidas de profilaxia, terapêu
tica e saneamento do meio;

II —  a estudos e trabalhos relativos a assistência buco- 
dentária;



III — a trabalhos de defesa sanitária, proteção, aprimora
mento e desenvolvimento da agronomia e da pecuária 
e de fiscalização do comércio e da indústria de produ
tos de origem vegetal e animal;

IV — a projetos, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, desenvolvimento indus
trial, preservação e exploração de riquezas minerais, 
melhoramento das condições de navegação marítima 
ou interior e aperfeiçoamento da técnica e da indús
tria nacionais, especialmente no que se refere ao seu 
aspecto físico-mecânico;

V — a estudos, trabalhos e projetos relativos a levantamen
tos geofísicos e geoquímicos;

VI — a projetos de pesquisa e análise econômicas nacionais e 
internacionais, sobre comércio, indústria, finanças, es
truturas patrimoniais e investimentos nacionais e es
trangeiros;

VII — a estudos, pesquisas, análise e projetos sobre adminis
tração de pessoal, material, orçamento, organização e 
métodos;

VIII — a trabalhos de pesquisa e estudos pedagógicos, visan
do à solução dos problemas da educação, à orientação 
e técnicas educacionais e à administração escolar;

IX — a trabalhos de administração financeira e patrimonial,
contabilidade e auditoria, compreendendo análise, re
gistro e perícia contábeis;

X — a trabalhos*, estudos e projetos relativos à técnica
atuarial;

X I — a projetos e trabalhos de fiscalização da observância 
das leis do trabalho, nas instituições de direito priva
do.

Nível 6 — A — Atividades de supervisão, coordena
ção, programação ou execução especializada, em grau de 
maior complexidade, referentes:

I — a trabalhos e estudos relativos a métodos e técnicas de 
produção, controle e análise clínica e toxicológica de 
medicamentos;

II — a projetos relativos à construção e fiscalização de 
obras da União e à elaboração de normas para a con
servação e reconstituição dos próprios nacionais;

III — a estudos e projetos visando ao aperfeiçoamento da 
técnica e da indústria nacionais no campo da química



e da físico-química e na parte relacionada com os no
vos produtos e técnicas de extração;

IV — a estudos e racionalização dos problemas relativos à 
exploração e conservação de recursos florestais;

V — a estudos, pesquisas, projetos, análise e controle es
tatístico dos fenômenos coletivos nos setores econômi
co, social, financeiro, agrícola, industrial e científico;

VI a trabalhos e implantação de programas relativos aos 
fenômenos sociais;

VII a trabalhos de relações públicas, redação, revisão, co
leta e preparo de informações, para divulgação oficial 
falada, escrita ou televisionada.

B — Atividades de coordenação, orientação ou execu
ção especializada em grau de complexidade média, referen
tes aos trabalhos, estudos e projetos indicados no Nível 7.

Nível 5 — Atividades de supervisão, coordenação, 
programação ou execução especializada em grau de maior 
complexidade, referentes:

I — a trabalhos relativos à observação, ao cuidado, à edu
cação sanitária dos doentes, gestantes e acidentados, 
ao cumprimento das prescrições médicas e aplicação 
de medidas destinadas à prevenção de doenças;

I I .— a estudos sobre o comportamento humano e a dinâmi
ca da personalidade, envolvendo diagnóstico psicoló
gico, orientação psico-pedagógica e solução de proble
mas de ajustamento do ser humano;

III — a trabalhos, estudos e projetos relativos a reconheci
mentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter 
físico-geográfico, biogeográfico, antropogeográfico e 
geoeconômico necessários ao conhecimento do País e 
das regiões e áreas do território nacional, destinados a 
servir de apoio à política social, econômica e adminis
trativa de órgãos públicos;

IV — a trabalhos de difusão e aprimoramento de assuntos
culturais, na área de letras, música, artes plásticas, 
teatro e conservação e restauração de obras históricas 
e artísticas.

Nível 4 — A — Atividades de supervisão, coordena
ção, programação ou execução especializada, em grau de 
maior complexidade, referentes:



I — a trabalhos de levantamentos topográficos e geodési- 
cos, vistorias, arbitramentos, perícias e avaliações 
concernentes à agrimensura;

II — a trabalhos e projetos relativos à avaliação dos recur
sos naturais da atmosfera, ao estudo dos fenômenos 
meteorológicos e às previsões do tempo;

III — a trabalhos relacionados com a aplicação dos proces
sos de fabricação e manutenção da qualidade da pro
dução, nos diversos ramos da engenharia;

IV — a trabalhos de pesquisa, estudo e registro bibliográfico
de documentos e informações culturalmente importan
tes;

V — a trabalhos relativos à utilização de métodos e técni
cas fisioterápicos, terapêuticos e recreacionais, para a 
reabilitação física e mental do indivíduo.

B — Atividades de orientação ou execução especializada 
em grau de complexidade mediana, referentes aos traba
lhos, estudos e projetos indicados na alínea A, itens III, 
IV, V e VII do Nível 6.

C — Atividades de execução qualificada, sob supervisão 
superior, referentes aos trabalhos, estudos e projetos indi
cados no Nível 7 e nos itens I, II e VI da alínea A do Nível 
6.

Nível 3 — A — Atividades de supervisão, coordena
ção, programação ou execução especializada, referentes:

I — a trabalhos relacionados com o desenvolvimento, 
diagnóstico e tratamento da comunidade, em seus as
pectos sociais;

II — a trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e 
dietética, para indivíduos ou coletividades.

B — Atividades de orientação ou execução especializa
da, em grau de mediana complexidade, referentes aos tra
balhos, projetos e estudos indicados nos itens I, II, III e
IV do Nível 5.

Nível 2 — Atividades de execução qualificada, sob 
supervisão superior, referentes aos trabalhos e estudos indi
cados na alínea A, itens III, IV, V e VII do Nível 6, nos 
itens II, III e IV do Nível 5 e na alínea A do Nível 4.

Nível 1 — Atividades de execução qualificada, sob 
supervisão superior, referentes aos trabalhos indicados na 
alínea A do Nível 3.



Art. 3? O Grupo-Outras Atividades de Nível Superior é consti
tuído pelas Categorias Funcionais abaixo indicadas:

Código NS-901 — Médico;

Código NS-902 — Médico de Saúde Pública;

Código NS-903 — Médico do Trabalho;

Código NS-904 — Enfermeiro;

Código NS-905 — Nutricionista;

Código NS-906 — Técnico em Reabilitação;

Código NS-907 — Psicólogo;

Código NS-908 — Farmacêutico;

Código NS-909 — Odontólogo;

Código NS-910 — Médico-Veterinário;

Código NS-911 — Zootecnista;

Código NS-912 — Engenheiro-Agrônomo;

Código NS-913 — Engenheiro-Florestal;

Código NS-914 — Engenheiro-Agrimensor,

Código NS-915 — Meteorologista;

Código NS-916 — Engenheiro;

Código NS-917 — Arquiteto;

Código NS-918 — Engenheiro de Operações;

Código NS-919 — Geógrafo;

Código NS-920 — Geólogo;

Código NS-921 — Químico;

- Código NS-922 — Economista;

Código NS-923 — Técnico de Administração;

Código NS-924 — Contador;

Código NS-925 — Atuário;

Código NS-926 — Estatístico;

—Código NS-927 — Técnico em Assuntos Educacionais;

Código NS-928 — Técnico em Assuntos Culturais;

Código NS-929 — Sociólogo;

Código NS-930 — Assistente Social;

Código NS-931 — Técnico em Comunicação Social;

Código NS-932 — Bibliotecário;

Código NS-933 — Inspetor do Trabalho; (l)

(1) Denom inação alterada pela Lei n? 6.986, de 13-04-82.



Parágrafo único. As classes das Categorias Funcionais previs
tas neste artigo são distribuídas pela escala de níveis, na forma do 
Anexo.

CAPÍTULO II 

Da Composição das Categorias Funcionais

Art. 4? As Categoriais Funcionais do Grupo-Outras Ativivida- 
des de Nível Superior deverão atender às necessidades de recursos 
humanos dos Ministérios, Órgãos Integrantes da Presidência da Re
pública, Órgãos do Ministério Público, Autarquias Federais e Tribu
nal Marítimo.

Art. 5? Poderão integrar as Categorias Funcionais a que se re
fere este decreto, mediante transposição, os cargos vagos e ocupa
dos, cujas atividades se identifiquem com as indicadas no artigo 1?, 
observadas as respectivas especialidades, de acordo com o seguinte 
critério:

I — na Categoria Funcional de Médico, os cargos de Mé
dico, Médico Puericultor, Médico Nutrólogo, Médico 
Psiquiatra e Médico Legista.

II — na Categoria Funcional de Médico de Saúde Pública, 
os de Médico Sanitarista;

III — na Categoria Funcional de Médico do Trabalho, os
de Médico do Trabalho;

IV — na Categoria Funcional de Enfermeiro, os de Enfer
meiro e, por transformação, os de Auxiliar de Enfer
magem e de Parteira, cujos ocupantes possuam diplo
ma de Enfermeiro ou de curso superior de Obstetriz, 
devidamente registrados;

V — na Categoria Funcional de Nutricionista, os de Nutri
cionista e Técnico de nutrição;

VI — na Categoria Funcional de Técnico em Reabilitação, 
os de Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional e, por 
transformação, os de Auxiliar de Fisioterapia e Auxi
liar de Praxiterapia cujos ocupantes possuam diploma 
de Fisioterapeuta ou Terapeuta Ocupacional devida
mente registrado, ou habilitação legal equivalente;

VII — na Categoria Funcional de Psicólogo, os de Psicólo
go, ressalvado o disposto no item XXV deste artigo, e 
os de Psicologista;

VIII — na Categoria Funcional de Farmacêutico, os de Far
macêutico e, por transformação, os de Prático de Far-



mácia cujos ocupantes possuam diploma de Farma
cêutico devidamente registrado;

IX — na Categoria Funcional de Odontólogo, os de Dentis
ta e Cirurgião-Dentista e, por transformação, os de 
Protético cujos ocupantes possuam o diploma de 
Odontólogo devidamente registrado:

X — na Categoria Funcional de Médico-Veterinário, os de
Veterinário e, por transformação, os de Técnico Ru
ral, cujos ocupantes possuam diploma de Médico-Ve
terinário devidamente registrado;

XI — na Categoria Funcional de Engenheiro-Agrônomo, os
de Engenheiro-Agrônomo, e, por transformação, os 
de Técnico Rural cujos ocupantes possuam diploma 
de Engenheiro-Agrônomo, devidamente registrado:

X II — na Categoria Funcional de Engenheiro-Florestal, os 
de Engenheiro-Florestal;

X III — na Categoria Funcional de Engenheiro-Agrimensor,
os de Agrimensor e, por transformação, os de Auxi
liar de Engenheiro cujos ocupantes possuam diploma 
de Engenheiro-Agrimensor devidamente registrado ou 

habilitação legal equivalente;

XIV — na Categoria Funcional de Meteorologista, os de Me

teorologista;
XV — na Categoria Funcional de Engenheiro, os de Enge

nheiro, Engenheiro de Minas e Metalurgia, Engenhei
ro de Portos e Vias Navegáveis e Engenheiro Tecnolo- 
gista e, por transformação, os de Auxiliar de Enge
nheiro, Inspetor de Telecomunicações, Técnico de Te
lecomunicações, Assessor de Eletrônica, Técnico de 
Eletrônica, Inspetor Eletrotécnico e Eletrotécnico 
cujos ocupantes possuam diploma de Engenheiro devi

damente registrado;

XVI — na Categoria Funcional de Arquiteto, os de Arquiteto
e Engenheiro-Arquiteto e, por transformação os de 
Desenhista e Auxiliar de Engenheiro cujos ocupantes 
possuam diploma de Arquiteto devidamente registra

do;
XVII _  na Categoria Funcional de Geógrafo, os de Geógrafo; 

XVIII — na Categoria Funcional de Geólogo, os de Geólogo;

X IX  — na Categoria Funcional de Químico, os de Químico e 
Químico-Tecnologista;



XX — na Categoria Funcional de Economista, os de Econo
mista, Técnico de Economia e Finanças e, por trans
formação, os de Inspetor de Previdência do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, e do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, os 
de Inspetor de Indústria e Comércio e os de Técnico 
de Migração cujos ocupantes possuam diploma de 
Economista devidamente registrado;

XXI — na Categoria Funcional de Técnico de Administração, 
os de Técnico de Administração e os de Assessor para 
Assuntos Legislativos, e, por transformação, os de 
Assistente de Administração, Oficial de Administra
ção, Assistente Comercial e Inspetor de Indústria e 
Comércio, cujos ocupantes possuam diploma de Téc
nico de Administração devidamente registrado ou ha
bilitação legal equivalente;

XX II — na Categoria Funcional de Contador, os de Contador 
e, por transformação, os de Inspetor de Previdência 
do Ministério do Trabalho e do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Estado, os de Ins
petor de Seguros dessa última Autarquia, os de Inspe
tor de Indústria e Comércio e os de Técnico de Conta
bilidade, cujos ocupantes possuam diploma de Conta
dor devidamente registrado;

X X III — na Categoria Funcional de Atuário, os de Atuário e,
por transformação, os de Inspetor de Indústria e Co
mércio e de Auxiliar de Atuário cujos ocupantes pos
suam diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e 
Atuariais;

XXIV — na Categoria Funcional de Estatístico, os de Estatís
tico e, por transformação, os de Auxiliar de Estatísti
co cujos ocupantes possuam diploma de Estatístico 
devidamente registrado ou habilitação legal equivalen
te;

XXV — na Categoria Funcional de Técnico em Assuntos Edu
cacionais, os de Técnico de Educação, Sociólogo, Psi
cólogo, Inspetor de Ensino e Instrutor de Ensino Su
perior, do Ministério da Educação e Cultura, bem co
mo, por transformação, os de Assistente de Educação 
cujos ocupantes possuam diploma de Bacharel em Pe
dagogia devidamente registrado;

«XXVI — na Categoria Funcional de Técnico em Assuntos Cul
turais, os de Conservador do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, Conservador de Museu, Orienta-



dor Musical, Musicista, Produtor Radiofônico, bem 
como, por transformação, os de Preparador de Textos 
cujos ocupantes possuam diploma de curso superior 
de Letras, os de Arquivista cujos ocupantes possuarn 
diploma de curso superior de História ou Museologia 
e os de Gravador Artístico cujos ocupantes possuam 
diploma de Gravura de Medalhas e Pedras Preciosas, 
devidamente registrados.»<2)

XXVII — na Categoria Funcional de Sociólogo, os de Sociólogo 
e, por transformação, os de Técnico de Migração 
cujos ocupantes possuam diploma de curso superior de 
Ciências Sociais, devidamente registrado;

XXVIII — na Categoria Funcional de Assistente Social, os de 
Assistente Social e, por transformação, os de Técnico 
de Migração e de Agente Social cujos ocupantes pos
suam diploma de Assistente Social, devidamente regis
trado, ou habilitação legal equivalente;

XX IX  — na Categoria Funcional de Técnico em Comunicação 
Social, os de Redator e Revisor;

XXX  — na Categoria Funcional de Bibliotecário, os de Biblio
tecário e Documentarista e, por transformação, os de 
Arquivista e de Auxiliar de Bibliotecário cujos ocu
pantes possuam diploma de Bibliotecário devidamente 
registrado, ou habilitação legal equivalente;

XXX I — na Categoria Funcional de Inspetor do Trabalho, os 
de Inspetor do Trabalho e, por transformação, os de 
Assistente Sindical que possuam diploma de Bacharel 
em Direito ou em Ciências Contábeis, e Atuariais,

§ 1? Poderão concorrer à inclusão na Categoria Funcional de 
Zootecnista, mediante transformação dos cargos respectivos, os 
Engenheiro-Agrônomos e Médicos-Veterinários que possuam habili

tação legal para o exercício da profissão.

§ 2? Os ocupantes de cargo de Professor, do Quadro de Pes
soal do Ministério da Educação e Cultura, que não foram transferi
dos para os quadros das Autarquias educacionais, poderão concorrer 
à transformação dos respectivos cargos para a Categoria de Técnico 
em Assuntos Educacionais.

§ 3? Poderão, também, concorrer, originariamente, à inclusão 
no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior:

a) os funcionários que tenham sido agregados, na 
forma do artigo 60 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de

(2) Nova redação dada pelo Decreto n? 82.176, de 28-08-78.



1960, e enquadrados em símbolos de cargo em comissão ou 
função gratificada de atribuições básicas correlatas com as 
indicadas no artigo 1? desde decreto;

b) o agregado cujo cargo efetivo, ocupado imediata e 
anteriormente à agregação, deva ser incluído nas Catego
rias de que trata este decreto, desde que possua diploma 
do correspondente curso superior ou habilitação legal equi
valente;

c) os ocupantes efetivos de cargos de Tesoureiro, 
Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do Tesouro, que possuam diplo
ma de curso superior ou habilitação legal equivalente, para
o exercício das atividades do Grupo.

Art. 6? Os cargos ocupados serão transpostos ou transforma
dos mediante a inclusão, na Categoria Funcional própria dos respec
tivos ocupantes que possuam diploma do cqrrespondente curso supe
rior ou habilitação legal equivalente e far-se-á do maior para o me
nor nível, nos limites da lotação estabelecida para cada área de espe
cialidade, por ordem rigorosa de classificação dos habilitados no 
processo seletivo a que se refere o Capitulo III deste decreto.

§ 1? Os cargos que, de acordo com a ordem de classificação 
dos respectivos ocupantes, excederem ao número fixado para a classe 
superior da Categoria Funcional serão transpostos ou transformados 
para a classe imediatamente inferior, ou, se ainda ocorrer a hipótese 
prevista neste parágrafo, para a classe inferior seguinte.

§ 2? A transformação de cargos a que são atualmente afetas 
atividades auxiliares das de nível superior, indicados no artigo 5? 
deste decreto, far-se-á somente para a classe inicial da corresponden
te Categoria Funcional e no limite de até 60% (sessenta por cento) 
da lotação da classe, fixada para cada área de especialidade, devendo 
realizar-se em etapa subseqüente à da transposição dos cargos de 
nível superior e anteceder a transformação prevista no artigo 15 do 
Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972, a que se refere o pará
grafo seguinte.

§ 3? Se a lotação aprovada para a Categoria Funcional for su
perior ao número de funcionários habilitados no processo seletivo, 
será ela completada na forma estabelecida em Instrução Normativa 
baixada pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal — SIPEC, observado o disposto nos artigos 9?, § 3?, 
e 15 do Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972.

Art. 7? A transposição ou transformação de cargos, a que se 
refere o artigo 5? deste decreto, somente será processada após a 
aprovação da lotação com base no resultado dos estudos relativos á 
fixação qualitativa e quantitativa dos cargos necessários às novas 
unidades organizacionais.

,



CAPÍTULO III

Dos Critérios Seletivos

Art. 8? Os critérios seletivos para a transposição ou transfor
mação de cargos, objetivando comprovar a capacidade potencial do 
funcionário com vistas ao desempenho das atividades inerentes às 
Categorias Funcionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior, serão, basicamente, os seguintes:

I — ter ingressado em virtude de concurso público, na sé
rie de classes ou classe singular a que pertencer o car
go a ser transposto ou transformado;

II — ter ingressado em virtude de concurso público, ou
prova pública de habilitação de caráter competitivo, 
na carreira ou série funcional que tenha legalmente 
antecedido à série de classes ou classe singular a que 
pertencer o cargo a ser transposto ou transformado;

III — ter ingressado em virtude de concurso público, ou
prova de habilitação de caráter competitivo, em série 
de classes, classe singular, carreira ou série funcional 
de atribuições correlatas ou afins com as da Categoria 
Funcional para a qual deva o cargo ser transposto ou 
transformado;

IV — para os que não satisfizerem os requisitos indicados
nos itens anteriores, verificação de desempenho, se
gundo critérios práticos e objetivos, compatíveis com 
a natureza e especialidade das atividades da Categoria 
Funcional, estabelecidos pelo Órgão Central do Siste
ma de Pessoal Civil da Administração Federal, em ar
ticulação com as unidades especializadas onde se de
senvolvam as atividades e com os órgãos de pessoal 
dos Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da 
República e Autarquias Federais.

Art. 9? Para efeito do disposto no artigo 6? e seu parágrafo 1? 
deste decreto, a classificação dos ocupantes dos cargos a serem trans
postos ou transformados, habilitados de acordo com o artigo ante
rior, far-se-á classe por classe, a começar pela mais elevada, observa- 
da a seguinte ordem de preferência:

a) Quanto à habilitação:

1?) o habilitado na forma do item I deste artigo;

2?) o habilitado na forma do item II;

3°) o habilitado na forma dos itens III e IV.



b) Em igualdade de condições de habilitação:

1?) o de maior tempo na classe;

2?) o de maior tempo na série de classes ou classe 
singular a que pertencer o cargo a ser transposto ou trans
formado;

3?) o de maior tempo de serviço público federal;

4?) o de maior tempo de serviço público.

§ 1? O tempo de serviço correspondente à agregação será so
mado ao da classe a que pertencia o cargo efetivo anteriormente ocu
pado pelo agregado, para o fim do disposto na alínea b deste artigo.

§ 2? Os critérios de desempate, na hipótese prevista no § 2° do 
artigo 6? deste decreto, são os fixados neste artigo.

§ 3? Na apuração dos elementos enumerados neste artigo, 
tomar-se-á por base a situação funcional existente à data da homolo
gação do processo seletivo.

CAPÍTULO IV 

Do Ingresso

Art. 10. Ressalvado o disposto nos artigos 11 e 16 deste decre
to, o ingresso nas Categorias Funcionais do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Superior far-se-á na classe inicial, mediante concurso 
público em que serão verificadas as qualificações essenciais exigidas, 
nas respectivas especificações, para o desempenho das atividades ine
rentes á classe.

Parágrafo único. Somente poderá inscrever-se no concurso 
quem possuir:

a) diploma de curso superior, ou habilitação legal 
equivalente, em relação às Categorias Funcionais a que se
jam inerentes atividades correspondentes a profissões regu
lamentadas;

b) diploma dé conclusão do curso superior de Fisio
terapeuta ou Terapeuta Ocupacional, ou habilitação legal 
correspondente, para a Categoria Funcional de Técnico em 
Reabilitação, observada a respectiva especialidade;

c) diploma de conclusão dos cursos superiores de 
Geografia, Geologia, Ciências Sociais e de Meteorologia ou 
Física para as Categorias Funcionais de Geógrafo, Geólo
go, Sociólogo e Meteorologista, respectivamente;

d) diploma de conclusão de um dos cursos superiores 
de Direito e Ciências Contábeis e Atuariais, para a Catego
ria Funcional de Inspetor do Trabalho;



e) diploma de conclusão de um dos cursos superiores 
de Teatro, Música, Artes Plásticas, Letras, História, Co
municação Social ou Jornalismo e Museologia, para a Ca
tegoria Funcional de Técnico em Assuntos Culturais, ob
servada a respectiva especialidade;

0 diploma do curso superior de Comunicação Social 
ou Jornalismo, para a Categoria Funcional de Técnico em 
Comunicação Social, observada a respectiva especialidade;

g) diploma de bacharel em Pedagogia ou dos cursos 
superiores de Psicologia, Filosofia, Ciências Sociais e Edu
cação Física, para a Categoria Funcional de Técnico em 
Assuntos Educacionais.

Art. 11. Poderá ser reservado até 1/4 (um quarto) das vagas 
verificadas na classe inicial de Categorias Funcionais do Grupo- 
Outras Atividades de Nível Superior para provimento por ocupantes 
de classes iniciais de outras Categorias do mesmo Grupo.

§ 1? Somente poderão concorrer à progressão funcional pre
vista neste artigo os funcionários que preencham os requisitos legais 
e regulamentares estabelecidos para ingresso, devendo ser submetidos 
a treinamento adequado e ao mesmo processo seletivo dos candida
tos inscritos no concurso público para a Categoria Funcional.

§ 2? A classificação dos candidatos habilitados no concurso 
público é distinta da dos funcionários habilitados á progressão fun
cional, podendo realizar-se simultaneamente ambas as competições.

§ 3? No caso de insuficiência de habilitados à progressão fun
cional, as vagas a esta destinadas poderão ser providas por candida
tos habilitados no concurso público.

CAPÍTULO V 

Da Progressão Funcional

Art. 12. A progressão funcional dos ocupantes de cargos das 
Categorias Funcionais de que trata este decreto far-se-á para a classe 
imediatamente superior àquela a que pertença, observada, quando 
for o caso, a lotação fixada para cada área de especialidade e obede
cerá ao critério de merecimento na forma estabelecida em regulamen

tação específica.

Art. 13. O interstício para a progressão funcional é de 3 (três) 
anos e será apurado pelo tempo de efetivo exercício na classe a que 
pertença o funcionário.

Art. 14. Constituem, ainda, requisitos indispensáveis para a 
progressão funcional:



I — à classe C  das Categorias Funcionais de Médico, Mé
dico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Odontó- 
logo, Médico-Veterinário, Engenheiro-Agrónomo. 
Zootecnista, Engenheiro-Florestal, Engenheiro- Econo
mista, Técnico de Administração, Técnico em Assun
tos Educacionais, Atuário, Contador, Químico, Técni
co em Comunicação Social, Sociólogo e Geólogo, 
contar o funcionário, no mínimo, 7 (sete) anos de ex
periência profissional e possuir diploma ou certificado 
de conclusão de curso de pós-graduação ou de espe
cialização em nível equivalente;

II — á classe C  das demais Categorias Funcionais, contar o 
funcionário, no mínimo, 7 (sete) anos de experiência 
profissional e possuir certificado de conclusão de cur
so de especialização, e

III — à classe B de todas as Categorias Funcionais de que 
trata este decreto, contar o funcionário 4 (quatro) 
anos, no mínimo, de experiência profissional e possuir 
diploma ou certificado de conclusão de curso de espe
cialização ou aperfeiçoamento.

Art. 15. Os critérios de desempate no merecimento, a época 
da realização das progressões e as normas para o respectivo proces
samento serão estabelecidos em regulamentação geral ou específica, 
conforme o caso.

CAPÍTULO VI 

Da Ascensão Funcional

Art. 16. Poderá haver ascensão funcional, às classes iniciais 
das Categorias Funcionais de que trata este decreto, de ocupantes de 
classes finais de Categorias integrantes de outros Grupos, desde que 
possuam o correspondente diploma de curso superior, ou habilitação 
legal equivalente, e se habilitem no processo seletivo estabelecido, em 
regulamentação específica, para a Categoria Funcional.

Art. 17. A época da realização e as normas disciplinadoras do 
processamento da ascensão funcional serão objeto de regulamenta
ção geral.

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Gerais

Art. 18. Os ocupantes dos cargos integrantes do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior ficam sujeitos à jornada de trabalho es-



tabelecida pela repartição de conformidade com o respectivo funcio
namento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden
do ser convocados sempre que o exigir o interesse do serviço.

Art. 19. O ato que aprovar as especificações de classes do 
Grupo estabelecerá, no grau hierárquico correspondente, as linhas de 
chefia inerentes aos cargos integrantes das Categorias Funcionais que

° COmpõem' até 1/4  (um quarto) das vagas
. Art. 20. Poderá ser reservado ate 1/ l das Categonas

existentes, ou que vierem a ocorrer, na orovidas pelos ocu-
funcionais (le que trata este decreto, para “ « “ ^ o g r a r a n  habili- 
Pantes de cargos relacionados no a r t i g •. transformaçao dos
tação no processo seletivo para a tran p ç upantes de empregos

inerentes idSnticas att-

§ 1? Os candidatos ao provimento ^0 deste de-
submetidos ao processo seletivo a que f. ãQ distinta da dos habi- 
creto, devendo ser relacionados em

1‘tados no concurso público. u-hilitacão continua-

§ 2? Os funcionários que n^°f^ a tabe lec ida  no artigo 17 
fào em quadros suplementares, na empregados em
do Decreto n? 70.320, de 23 de março àc \912,j ^  ^  aQ 

tabelas extintas, podendo, entretanto,
Processo seletivo para o provimento. publica-

Art. 21. Este decreto entrará em vigor na data 
Çâo, revogadas as disposições em contrario.
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ANEXO(3)

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

C Ó D IG O : NS-900

Categorias Funcionais

Nível Denominação Código Denominação Código

Médico-Veterinário NS-910 Zootecnista NS-911

7 Médico-Veterinário C NS-910.7 Zootecnista C NS-911.7

6

5
Médico-Veterinário B NS-910.6 Zootecnista B NS-911.6

4

3

2

1

Médico-Veterinário A NS-910.4 Zootecnista A NS-911.4
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ANEXO'3»

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

C Ó D IG O : NS-900

Categorias Funcionais

. __

___

Nível Denominação Código Denominação Código

Bibliotecário NS-932 Inspetor do Trabalho NS-933

7

6

5

4

Inspetor do Trabalho C  

Inspetor do Trabalho B

NS-933.7

NS-933.6

Bibliotecário B NS-932.4 Inspetor do Trabalho A ,4> NS-933.4

2

1

Bibliotecário A NS-932.2
•

--^

(3) Vide inclusões e alterações estruturais processadas pelos:

Decreto n? 75.525/75 

Decreto n? 76.640/75 

Decreto n? 76.892/75 

Decreto n? 81.256/78 

Decreto n? 82.990/79 

Dec.-Lei n? 1.660/79 

Lei n? 6.877/80 

Dec.-Lei n? 1.873/81 

Dec.-Lei n.° 1.874/81 

Decreto n? 87.373/82

(4) Denominação alterada para Fiscal de Trabalho, pela Lei n? 6.986, de 13-04-82.

Publicado no D.O. de 20-07-73.



PORTARIA N? 146, DE 17 DE AGOSTO DE 19

n O Diretor-Geral do Departamento anigo 27?*°™
Civil (DASP), usando da atribuição que lhe co . ho de
XV d0 Regî ento aprovado pela P o r ta m ^  131 de 2 ^  23 de

*970, e de acordo com o artigo 7. do uecreiu

març0 de 1972, resolve: . Portaria, as

1. Aprovar, na forma do ^ ^ ^ S d e s  de Nível Supe- 
esPecificações de classes do Grupo-Outra 5.645, de 10 de 
r*or, a que se refere o artigo 2?, item IX, da Lei n.

dezembro de 1970. esta porlaHa poderão ser

2. As especificações a que se re ê cia je  possíveis altera- 
°bjeto de permanente atualização em de COmo de futuros de- 
Çòes do conteúdo ocupacional das classe , jajmente por órgãos 
talhamentos por especialidade, ^entrfic Federal — SIPEC, aos 
do Sistema de Pessoal Civil da Admimst ç Órgão Central do 
^a is  caberá a iniciativa de propor a medida ao u  g

Sistema.



.



E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S  

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

^OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 1

CÓDIGO:

NS-900

CÓDIGO:

De SCRIç Ao  SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

ex î t'v'dades relativas a supervisão, planejamento, coordenação, programação ou 
ecuçâo especializada, em grau de maior complexidade, de trabalhos de defesa e 

tal°te^ °  sa“c*e individual nas várias especialidades médicas ligadas à saúde men- 

e a Patologia, e ao tratamento clínico e cirúrgico do organismo humano.

e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

Organizar, orientar e supervisionar unidades de serviço médico-assistencial. 

Colaborar com a equipe multidisciplinar do órgão central da Assistência Médica 

na análise de problemas específicos do respectivo setor e na adoção de medidas

Que os solucionem.
^ anejar, orientar, supervisionar e executar trabalhos médico-cirúrgicos.



4. Promover estudos e pesquisas sobre diagnóstico e tratamento de doenças de sua 
especialidade e elaborar trabalhos de divulgação.

5. Estudar e pesquisar novas técnicas dentro de sua especialidade.

6 . Promover estudos para estabelecimento de padrões terapêutico-cirúrgicos.

7. Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho da equipe médica e paramédica 

com exercício em hospitais e ambulatórios.

8 . Proceder a inquéritos e investigações sobre a incidência e profilaxia das doençaS'

9. Prestar informações e esclarecimentos sobre laudos médicos e participar de jufl' 
tas e perícias médicas.

10. Pronunciar-se, do ponto de vista técnico, sobre novos produtos inclusive psico- 

terapêuticos, calmantes, soníferos e similares.

U . Estudar informes enviados, inclusive por entidades estrangeiras ou internacio-

• nais, sobre a venda e uso de entorpecentes e produtos equiparados e sugerir a5 
medidas que se fizerem necessárias ao aperfeiçoamento do processo de controle’

12. Colaborar com as autoridades policiais na repressão da fabricação e comércio 
clandestino de entorpecentes.

13. Promover medidas de proteção de pacientes e do pessoal em exercício na unida

de, contra o risco das radiações e fiscalizar a observância das medidas adotadas.

14. Emitir parecer em pedidos de subvenção ou auxílio, bem como em propostas de 

acordos, convênios ou de cooperação formuladas por instituições públicas e par
ticulares de assistência médica.

15. Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equipamentos usados em 

medicina e traçar normas e padrões para sua fabricação e uso.

16. Participar de estudos e pesquisas que visem ao estabelecimento de normas e pa
drões técnicos para a construção de hospitais, bem como de projetos e estudos 

sobre administração e organização hospitalar.

17. Inspecionar as instalações e funcionamento de estabelecimentos públicos e parti

culares de assistência médica.

18. Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua competência.

19. Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua especialidade.

20. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

21. Requisitar necropsias e proceder ao exame histopatológico de peças cirúrgicas.

22. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe B de Médico, ou outra forma

legal de provimento, observada a respectiva especialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Médico, observa

da a respectiva especialidade, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.



■r h de conclusão de curso de pós- 
Outras Qualificações: Diploma ou certi íca  ̂ 0bservada a respectiva especia 

êraduação ou de especialização em nível equ • c  de M édico.

'idade, com vistas ao exercício das atribuiç e

PERÍODO DE TRABALHO: reSpec-

Jornada de trabalho estabelecida pela rePartiçã hQras semanais, podendo

tivo funcionamento, observado o m ín .m o  de 30 ( t n n #

^aver convocação sempre que o exigir o intere

OUTRAS CARACTERÍSTICAS: Validade operarem

Os ocupan.es te sa  classe que. por fo r »  'ekos, por

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

CÓDIGO:

m é d ic o  b ] NS-901.6

DESCRlÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASS
e execução especializada,

Atividades de coordenação, orientação, várias especialidades médicas,

destinadas à defesa e proteção da saúde in ívi clínico e cirúrgico do organis

•'gadas à saúde mental e à pato log ia  e ao tratamento 

m°  hum ano.

e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .

• ar, central de A s s is tê n c ia  Medica 
'• Colaborar com  a equipe m ultid iscip linar o or^  pr0posição de medidas que os 

na análise de problemas específicos do setor e n a p  

solucionem. . -stencial.

2- Orientar e coordenar equipes de serviço médico ^  sua repartíção, formu-

Prestar assistência médica à clientela e aos se terapêutica,

lar diagnósticos e prescrever tratamento ou drões terapêutico-cirúrgicos.

4- Participar de estudos para o estabelecimento e p ^ ^ ^  dada a0 tratamento 

Em itir parecer sobre a orientação médica e 

am bulatorial ou hospita lar.

6- Estudar e pesquisar novas técnicas cirúrgicas.

7- Realizar intervenções cirúrgicas ou delas ParUC' p ** ' diagnósticos com

8- Realizar estudos e pesquisas de cam po ou e a

eomplementação de trabalhos e observaç e  ̂ ^  exercício na unidade,

9- Propor medidas de proteção de pacientes ̂  ° J l ^ i a  das medidas adotadas, 

contra o risco das radiações e fiscalizar a obs



10. Elaborar programas de educação sanitária e deles participar.

11. Efetuar anestesia geral ou condutiva, exercendo os controles específicos da W 

moestase, do equilíbrio hidro-eletrolítico, do ácido-base e da respiração dos P} 
cientes.

12. Executar bloqueios terapêuticos e práticas de ressurreição cardio-respiratória  ̂
emergência.

13. Promover a coleta, classificação, controle e armazenamento de sangue e deriv3 
dos para fins terapêuticos.

14. Proceder à transfusão de sangue e derivados e a exames hematológicos especial1' 
zados.

15. Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equipamentos usados ^  
medicina e propor normas e padrões para a sua fabricação e uso.

16. Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e equipamentos médicoS'

17. Examinar mutilados e deficientes físicos com vistas ao uso de aparelhos e corf£' 
tivos.

18. Orientar centros de reabilitação de deficientes físicos, fiscalizá-los periodicarne11' 

te e propor a correção das falhas verificadas.

19. Participar do processo de seleção de imigrantes, realizando os exames de saúfl* 

exigidos para concessão de visto consular permanente.

20. Prestar esclarecimentos clínicos em casos de óbito.

21. Participar de perícias médicas ou realizá-las.

22. Realizar sessões anátomo-clínicas para adestramento do corpo médico dos ho*' 
pitais.

23. Organizar coleção de peças cirúrgicas para fins de estudo e documentação méd>' 
ca.

24. Orientar e realizar estudos, sob o ponto de vista terapêutico, de processos refe' 

rentes a concessão, revalidação ou cassação de licença de produtos farmacêutj' 
cos, químicos e biológicos, substâncias entorpecentes e outros que digam resp^1' 
to à conservação ou recuperação da saúde humana.

25. Controlar a pesquisa farmacológica e clínica de novas substâncias ou associa' 

ções de substâncias.

26. Emitir parecer em processos referentes à fabricação, importação, distribuição c 
uso terapêutico de entorpecentes e produtos equiparados.

27. Exercer a censura dos rótulos de produtos oficinais e das bulas de produtos far' 

macêuticos em cuja composição entrem entorpecentes e produtos equiparados.

28. Fazer visitas domiciliares, por determinação superior, para verificação de diag' 

nóstico constante de receita de entorpecentes.

29. Colaborar com as autoridades policiais na repressão da fabricação e comérd0 
clandestinos de entorpecentes.

30. Participar de juntas médicas.

31. Participar de estudos a respeito da estrutura de organização e administraçã0 
hospitalar, com a finalidade de ampliar o sistema nacional da assistência médic3 
e hospitalar, visando também ao seu desenvolvimento.



^2. Sugerir, com base nos estudos realizados, medidas que visem ao aperfeiçoamen

to do processo de orientação na organização e administração hospitalar.

Orientar e prestar informações sobre especificações e padronização das normas e 

Padrões aplicáveis às atividades da assistência médica e hospitalar.

Participar de equipes de trabalho de pesquisa e apoio, a fim de possibilitar 

meios para prestar uma melhor orientação na assistência médico-hospitalar.

Participar da programação e elaboração das atividades de recrutamento, sele- 

Çâo, aperfeiçoamento e treinamento de pessoal técnico e auxiliar que atua no

campo da assistência médica e hospitalar.

Prestar esclarecimentos sobre laudos médicos.
^ ' ^ eQuisitar necropsias e proceder ao exame histopatológico de peças cirúrgicas.

Ermtir pareceres sobre assuntos de sua competência.

• Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°RM A  DE RECRUTAMENTO :

|e Progressão funcional dos ocupantes da classe A de Médico, ou outra forma 

de provimento, observada a respectiva especialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

( Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Médico, e 4

r°), no mínimo de experiência profissional. 
c ° utras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de aperfei- 

atnento ou especialização profissional, com vistas ao exercício das atribuições a

e B de Médico.

pERÍODO DE TRABALHO:

-Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o r«pec- 

hav Unc'onamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, po en o

er convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

0 u TRAS CARACTERÍSTICAS:

Os ocupantes dessa classe que, por força da respectiva especialidade, operarem 

le0!!amente com Raios x  e substâncias radiotivas, estão sujeitos, por determinaç 

gal> 3o limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho.

^ ° M l N A Ç À O  DA CLASSE:______________ _ CÓDIGO .

MÉD1C0 a □ NS-901.4



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos de& 
fesa e proteção da saúde individual nas várias especialidades médicas ligadas à sau* 
mental e à patologia e ao tratamento clínico e cirúrgico da mente e do organisi"1 
humano.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Participar de programas de estudos e pesquisas no campo da respectiva especl3 
lização.

2. Orientar e supervisionar equipes auxiliares em atividades específicas.

3. Prestar à clientela e aos servidores de sua repartição assistência médica especial' 

zada, através de:

— diagnóstico e tratamento de moléstias;

— análises clínicas;

— educação sanitária;

— diagnóstico e tratamento de lesões ou distúrbios orgânicos;

— correção e tratamento mecânico ou cirúrgico de doenças, mutilações ou fr3' 
turas;

— assistência pediátrica, orientação médica sobre os cuidados a serem dispens3' 

dos ao recém-nascido, à criança e à gestante.

4. Fazer pesquisas de campo ou de laboratório para diagnóstico ou complementa' 

ção de trabalhos e observações.

5. Realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar.

6 . Avaliar o risco cirúrgico ventilatório durante as intervenções cirúrgicas em geral'

7. Participar de estudos para o estabelecimento de padrões terapêutico-cirúrgicos-

8 . Efetuar anestesia geral ou condutiva, exercendo os controles específicos da he" 
moestase, do equilíbrio hidroeletrolítico, do ácido-base e da respiração dos Pa" 
cientes.

9. Executar bloqueios terapêuticos e práticas de ressurreição cardio-respiratória 
emergência.

10. Coletar, classificar, controlar e armazenar sangue e derivados para fins terapêu' 
tiços.

11. Proceder a transfusões de sangue e derivados e a exames hematológicos especia' 

Iizados.

12. Realizar perícias médicas.

13. Propor medidas de proteção de pacientes e do pessoal em exercício na unidade 

contra o risco das radiações e fiscalizar a observância das medidas adotadas.

14. Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e equipamentos médicos.

15. Examinar equipamentos e aparelhos usados em medicina e dar parecer sobre sua 

qualidade, características técnicas e adequação.

16. Orientar equipes de reabilitação de deficientes físicos, fiscalizá-las periodicameO' 

te e propor a correção das falhas verificadas.



l7' Part'cipar do processo de seleção de imigrantes, realizando os exames de saúde 

ex>gidos para concessão de visto consular permanente.

Colaborar com a equipe multidisciplinar do órgão central de Assistência Médica 

na ar*álise de problemas específicos do setor e na proposição de medidas que os

solucionem.
Estudar, sob o ponto de vista terapêutico, os processos referentes à concessão, 

revalidação ou cassação de licença de produtos farmacêuticos, químicos e bioló- 

glcos. substâncias entorpecentes e outros que digam respeito à conservação ou

20 reCUperaç^ °  da saúde humana.
Participar do controle da pesquisa farmacológica e clínica de novas substâncias

° u ass°ciações de substâncias.
Fazer visitas domiciliares, por determinação superior, para verificação de diag- 

nostico constante de receita de entorpecentes.
Exercer a censura dos rótulos de produtos oficinais e das bulas de produtos far- 

2̂  macêuticos em cuja composição entrem entorpecentes e produtos equiparados. 

Colaborar com as autoridades policiais na repressão da fabricação e comércio

24 ° anc*est'nos de entorpecentes.
• Requisitar necropsias e proceder ao exame histopatológico de peças cirúrgicas.

Realizar necropsias para esclarecimento de diagnóstico e adestramento do pes-

26 S°a* Penico e auxiliar de hospitais especializados.

2  ̂ Prestar esclarecimentos clínicos em casos de óbito.
Participar da realização de sessões anatomo-clinicas para adestramento do corpo

28 me^'co c*os hospitais.

29 ^*a*30rar relatórios técnicos.
Organizar coleção de peças cirúrgicas para fins de estudo e documentação médi-

Câ.
Participar de Junta Médica para fins de posse, licença, aposentadoria especial, 

c°ntrole de absenteísmo e elucidação de suspeita sobre o uso de tóxicos.

Propor medidas destinadas a assegurar a simplificação do trabalho das unidades 

ospitalares e para-hospitalares e a redução do custo das operações.

33 p3Z^  perícias.rnitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

E°rnecer dados estatísticos de suas atividades.

Desempenhar tarefas semelhantes.

° RMA ° E  RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇ0ES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Diploma do curso superior de Medicina, expedido por estabeleci- 

dor lcial ou legalmente reconhecido, devidamente registrado no órgão fiscaliza-

aa Profissão.
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Experiência: .................. .......................................................................................... •'

Outras Qualificações: .............................................................................................. '

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC' 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden^ 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Os ocupantes dessa classe que, por força da respectiva especialidade, operará 
diretamente com Raios X e substâncias radioativas estão sujeitos, por determinaÇ^0 
legal, ao limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

,^1

MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA NS-902

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO: 

_-"1

MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA C NS-902.7

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação ou exedj' 
ção especializada, em grau de maior complexidade, relacionadas com o estabeleci" 

mento de condições favoráveis de saúde pública, através de defesa e proteção da co

letividade humana contra as moléstias epidêmicas, infecto-contagiosas e outras.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Realizar estudos e avaliações sobre campanhas de Saúde Pública e emitir parece- 

res de natureza técnica sobre a matéria.

2. Supervisionar programas de trabalho em qualquer órgão integrante das Campa

nhas de Saúde Pública.

3. Promover reuniões técnicas e científicas, sobre erradicação e controle de endC" 

mias.



^ reParar relatórios e manter atualizado o material informativo de natureza 

técnico-científica, diretamente relacionado com as Campanhas de Saúde.

Assessorar, em assuntos técnicos, os órgãos integrantes da Campanha.

Participar de reuniões ou congressos, no Brasil ou no exterior.

Elaborar programas de trabalho.
Orientar o planejamento operacional de combate a cada endemia, de acordo 

com as prioridades técnicas e os recursos financeiros disponíveis.

Analisar relatórios e sugerir recomendações.
Orientar as atividades técnicas dos responsáveis pela execução das campanhas de 

saúde pública.
Opinar sobre a adequação e qualidade do material técnico fornecido aos setores 

e distritos especiais.
Organizar e orientar estudos e investigações epidemiológicas que possibilitem a 

elaboração de programas de trabalhos.
Prestar assistênçia técnica às repartições estaduais, territoriais e municipais, fun
dações, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e institui

ções particulares que cooperem em projetos e atividades de combate a endemias. 

Aprovar ou implantar programas de treinamento necessários à instalação e exe

cução das diversas campanhas.
5- Supervisionar campanhas de controle e erradicação de endemias, sugerindo nor

mas técnicas e medidas profiláticas adequadas a suas diferentes fases.

Orientar e avaliar, segundo os planos aprovados, quaisquer atividades de erradi

cação e controle de endemias em todo o território nacional.

7- Prestar colaboração aos órgãos incumbidos de formação de pessoal técnico e es-

Pec|alizado necessário às campanhas de saúde.
8- Preparar, para divulgação, relatórios e informações sobre os resultados alcança- 

^os pelos programas de erradicação e controle de endemias, bem como investi

Sações e estudo sobre a matéria.
9- Promover a elaboração de planos de trabalho para o controle e erradicação de

endemias.
Emitir parecer sobre a utilização de drogas, inseticidas, moluscidas etc., em uso, 

em como sobre novos produtos a serem utilizados.

'• Participar da elaboração dos relatórios a serem encaminhados aos organismos 

'nternacionais que cooperam nas campanhas de saúde.
2- Assessorar diretamente o Coordenador da Proteção Materno-Infantil nas ativi- 

ades de caráter normativo de competência do órgão.
E°rmular Notas Técnicas sobre assuntos relacionados com a problemática da

pr°teção materno-infantil.
• Elaborar, individualmente, ou integrando equipes multiprofissionais, subsídios e 

d°cumentos básicos para fixação de normas técnicas de proteção materno-

•nfantil.
^ t ic ip a r  de equipes técnicas inter-setoriais para preenchimento das funções do 
^'nistério da Saúde, como órgão central e coordenador das ações de proteção

materno-infantil em todo o País.
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26. Participar do planejamento e programação das atividades técnicas de compet£l 

cia do Coordenador da Proteção Materno-Infantil.

27. Fornecer subsídios ao Coordenador para a elaboração de um sistema nacio^ 

de proteção à maternidade e à infância, em nível central, regional ou estadual'

28. Fazer, à vista de dados estatísticos, a estimativa das necessidades da materni^ 

de, infância e adolescência, no País.

29. Preparar o Plano Plurienal e a programação das atividades da Coordenação & 
Proteção Materno-Infantil.

30. Elaborar planos, programas e projetos especiais de proteção materno-infantil.

31. Elaborar normas sobre a profilaxia da lepra, orientando as unidades executiví 

quanto à aplicação de métodos profiláticos, tais como: identificação de cas°* 
tratamento de doentes, educação sanitária de doentes e de contatos, bem cort1' 

da população, através de líderes leigos.

32. Estudar e examinar as necessidades materiais de entidades oficiais e partícula^ 

dedicadas à profilaxia da lepra, para provê-las de medicamentos específicos 
auxiliares e de equipamento médico, bem como material cirúrgico e artigos <* 

laboratório.

33. Planejar modelos para registro de casos e orientar seu preenchimento.

34. Exercer, em âmbito nacional, a supervisão dos métodos profiláticos adotados1 
avaliar os resultados obtidos.

35. Realizar avaliações e emitir parecer de natureza técnica em assuntos afetos * 
órgão central de Saúde Pública.

36. Supervisionar as atividades de qualquer órgão integrante da Secretaria de Saú^ 

Pública.

37. Participar de reuniões técnicas, científicas e outras de interesse dos órgãos & 
Saúde Pública.

38. Preparar relatórios e manter atualizado material informativo de naturez3 
técnico-científica, diretamente relacionado com as atividades desenvolvidas pc'°s 

diversos órgãos integrantes da Secretaria de Saúde Pública.

39. Assessorar em assuntos técnicos os órgãos integrantes da Secretaria de Saúde 

Pública.

40. Examinar o planejamento dos programas desenvolvidos pelos órgãos da Secreta' 
ria de Saúde Pública.

41. Participar de reuniões ou congressos no Brasil e no exterior.

42. Determinar a realização de inquéritos sobre as condições de funcionamento dos 

órgãos locais de saúde e, com base nos resultados, promover reuniões de supef' 

visores das diversas categorias profissionais, para estudo e definição da dinâmj' 

ca do sistema, composição de equipes, percentual de tempo necessário à superV' 
são, segundo a categoria profissional, e elaboração de modelos para supervisã0 
e avaliação.

43. Determinar a adoção das recomendações sobre os requisitos para o exercício das 
funções auxiliares de Saúde Pública.

44. Estimular e assessorar as Secretarias de Saúde dos Estados no levantamento à<> 
diagnóstico da situação sanitária das respectivas áreas de ação.



45- Manter contato com  entidades nacionais e internacionais, visando a concessão 

de bolsas de estudo para pessoal de nível superior.

46- Promover intercâmbio com escolas de saúde pública, de Medicina e de Nutrição 
e com departamentos de Medicina Preventiva.

Acompanhar os estudos realizados pelos Centros Regionais de Estatística, visan
do ao aperfeiçoamento e uniformização do sistema de informação sanitaria 

48 ci-.

Elaborar relatórios sobre as pesquisas realizadas e as experiências levadas a efei
to -— •

Elaborar e divu lgar informes técnicos sobre a organização sanituria 

C1 iborar relatórios sobre as pe: 

nos serviços locais de saúde.

50' Promover a am p liação  da rede nacional de unidades loc ipam ento de uni-

51 • Cooperar financeiramente na instalação, equipam ento ou reeq

dades loca is  de saúde. . F rn n ô m ic o  Nacio-

52- Cooperar com os órgãos responsáveis pelo Desenvo v onde se realizem 
nal, através da melhoria das condições sanitárias de reg

Projetos e obras públicas integrantes do PND. voando à me- 

» •  Promover acordos, contratos. con .en los  «  a ju s u *  *  co laboração, v.sando

lhoria das condições sanitárias regionais ou ocais. Saúde Pú- 

Promover acordos com  órgãos internacionais que atuem

« •  Promover acordos, contratos, convênios e ajustes de colaboração para a realiza 

Ção de programas de assistência alimentar sup etiva. . serviços de

*■ Estabelecer normas gerai, para a o r.an lzaçK o = funconam en to  

saneamento ambiental.

57- Elaborar norm as para  serviços de higiene a rurais e periurbanas.

Elaborar norm as para a coleta e destino do lixo em calamidades

Elaborar programas de atendim ento  a p o p u l a r  armg.das po

Públicas. de saneam en to  ambien-
Promover a fo rm ação  de pessoal técnico p ismos de ensino,

tal, m antendo, para tanto , entendim ento c ^  saneamento ambien-

Baixar norm as para o  func ionam ento  dos orgão

Elaborar r e l a ^ o s  sobre p e s c a s  . « * * * •  re a l.a d a s  n o  cam po do  s ,  

neamento ambiental e promover sua divulgaç to de serviços de

Estabelece, norm as gerais sobre a o r g a n i z o  e fun co n am e n t

saúde pública. serviços de saúde pública,
Determinar levantamentos periódicos da situaç o ^  demais órgãos norma- 

•ocais, estaduais e regionais e promover reu' g Q encontro de soluções ca

tivos do Ministério para estudo de seus re correção das falhas verifica-
Pazes de aumentar a produtividade dos serviços e a cor

das‘ • a o do Ministério da Saúde para
Coordenar as atividades de apoio mé? ,co' * * ? ' J dade pública e manter entendi-

atendimento a situações de emergência e j „ auaçào  da partic ip ação  de cada

mento com os demais órgãos objetivan camentos e similares.
um, em pessoal, material, equipamento, medicameni

58.

59.

60. 

6 1 . 

62.

63.

64.

65.



6 6 . Manter entendimento com o Grupo Especial de Atendimento a Calamida^ 

Públicas (GEACAP), visando à pronta e eficiente colaboração do Ministér|C 

onde ela se fizer necessária.

67. Promover estudos e inquéritos sobre radiações ionizantes, mantendo conta*1 
com a Comissão Nacional de Energia Nuclear, o Instituto de Biofísica " 

UFRJ, a Divisão Nacional de Câncer e demais instituições interessadas na ^  
téria.

6 8 . Determinar, planejar e coordenar a execução de estudos sobre os seguinteslt 

mas:

a) emprego do Raios X para diagnóstico médico e odontológico;

b) abreugrafia;

c) radioterapia — aplicações e limitações;

d) radioisótopos (emprego em diagnóstico e terapêutica);

e) utilização industrial das radiações ionizantes;

f) irradiação de alimentos;

g) radiações naturais: emprego para fins terapêuticos; estudo das popu laçõe! 

expostas permanente ou ocasionalmente a radiações naturais de alto nível;

h) radioatividade em alimentos provindos de áreas radioativas;

/) águas minerais radioativas;

j )  contaminação do ambiente: solo, água e atmosfera, com resíduos radioaj1 
vos de atividades nucleares médicas ou industriais, bem como da precipitai 

radioativa dos ensaios de armas nucleares;

1) ação patogênica das radiações ionizantes.

69. Promover inquéritos visando a:

a) cadastramento das fontes de radiações ionizantes, avaliação de riscos e o 
tudo de medidas que os minimizem ou anulem;

b) avaliação do emprego adequado dos Raios X, especialmente em relação 3 
coletividades jovens e a gestantes;

c) verificação de alterações físico-patológicas em populações expostas a radi2' 

ções naturais de alto nível;

d) colaborar, sob o ponto de vista da saúde pública, na elaboração da polític3 
imigratória nacional;

e) elaborar normas que tornem efetivo o controle de produtos químicos, far’ 

macêuticos, biológicos, alimentícios e outros que, direta ou indiretamente, P°s' 
sam influir sobre a saúde humana;

f ) elaborar normas que tornem efetiva a vigilância sanitária das fronteiras e 3 
defesa do território nacional contra agentes etiológicos provenientes do exterior!

g ) supervisionar os trabalhos dos órgãos responsáveis pelo controle e profila* '3 
de doenças e decidir sobre os respectivos planos de trabalho;

h) planejar as tabulações gerais e específicas, segundo as listas para «mórbida 
de» constantes da Classificação Internacional de Doenças;

/) planejar os levantamentos específicos para «morbidade»;



.. nrt* .  Aç, riassificacão Internacional, pa-
J) elaborar normas para a correta aplicação da

ra fins de tabulação; . ... . .pnirsos

D Planejar os diversos levantamentos de estatística vita , uti íza
da técnica médica e da moderna metodologia estatística, -;r.na l tendo

m) estabelecer a lista de doenças sob visüâncm  epid^mio ogica strados no 

em vista os coeficientes específicos de morb.dade e mortalidade

n) elaborar a padronização de normas, métodos e Estados, Terri-

miológicos que deverão ser seguidos pelos Serviços vírus, parasitárias,
tórios e Distrito Federal, das doenças de origem bacteri

venéreas e das toxicoses; „-:»sc rm âm-
°) determinar, planejar e coordenar a execução de pesquisas esp

bit0 " aci° " a l- de “ m b a ,t a doenÇaS “  de vigilância epidemio-
P) coordenar, em todo o territorio nacional, as ações ae

logiçjj*

Q) coordenar as facilidades de diagnósticos laboratoriais das doenças t

r) identificar e estimar as necessidades de .as*l*‘e^ ia.j^hum anos ePmateriais 
país, à vista do levantamento dos recursos instit

disponíveis ou em potencial; de melas e priori.

estabelecer diretrizes, alternativas e criteri

>>a d = L o , „  p lanos, programas « p .o ie .o s  específicos sob ,e assis.ênda médica a

hospitalar no território nacional; • rie assistência
«>. estabelecer normas, padrões e mé.odo. aplicí.eis as .....dad .s de 

médica e hospitalar; „cc!ct?nria médica e
v) avaliar o rendimento das normas e padrões adota os na 

hospitalar; do serviço médico

* ) estabelecer normas, modelos e rotinas de un^l0 ^ djm e n t0  d0  trabalho das 
das unidades de luta contra tuberculose, avaliar o ^  necessário, a re-

unidades integrantes da luta contra a tubercu ose

formulação das normas de trabalho; ervjsão do serviço médico

prestar orientação técnica na organização e sup contra a tuber-

das unidades de saúde, públicas ou privadas, mt g 

culose.

Executar outras tarefas semelhantes. 

f ORMA DE RECRUTAMENTO

i ,c» r  de Médico de Saúde Pú- 
bl. Progressão funcional dos ocupantes da classe 
“ca. ou outra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

E s c o la r i d a d e :  A exigida para ingresso na Categoria Funcional.



Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício da classe B de Médico de Sa^ 
Pública, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de 

graduação ou especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das atrl 
buições da classe C de Médico de Saúde Pública.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC' 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, p o d e n ^  
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede ou viagens cons" 
tantes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: C Ó D IG O :

MÉDICO DE SAUDE PÚBLICA B NS-902.6

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação, orientação, programação ou execução especializada

relacionadas com o estabelecimento de condições favoráveis de saúde pública, atr3'
vés da defesa e proteção da coletividade humana contra as moléstias epidêmicas, &
dêmicas, infectocontagiosas e outras.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Orientar os trabalhos técnicos da SUCAM.

2. Manter o sistema de avaliação epidemiológica aprovado.

3. Registrar o grau de prevalência das endemias, seus vetores e hospedeiros.

4. Controlar, direta e indiretamente, a execução dos programas de trabalho da 
SUCAM.

5. Estimular programas e projetos específicos, de proteção social e legal ^  

materno-infantil — e colaborar em sua implantação.

6 . Coordenar e orientar programas e projetos específicos.

7. Cooperar com entidades públicas ou privadas na elaboração de programas c 
projetos específicos à proteção materno-infantil.

8 . Propor critérios para concessão de auxílios ou subvenções a instituições oficia|S 

ou privadas de proteção materno-infantil.

9. Propor critérios para disciplinar a aplicação do Fundo de Participação dos Esta" 

dos, Municípios e Territórios no que diz respeito às quotas reservadas para aS' 

sistência à maternidade e à infância, dentro do percentual destinado à saúde.



Propor acordos e convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas de prote-

j ção materno-infantil.
• Opinar sobre a conveniência de ajuda externa.

Colaborar na elaboração dos planos de ação da C PM I.

Estabelecer normas, padrões e métodos aplicáveis âs atividades de proteção

materno-infantil.
incentivar e promover atividades que objetivem o estudo e a avaliação dos mes

mos.
j ̂ Orientar as instituições do setor público ou privado na organização e funciona- 

niento de serviços de proteção materno-infantil.
Incentivar, promover e colaborar no treinamento de pessoal técnico e auxiliar 

que atua no campo da maternidade, infância e adolescência.

Executar as atividades médico-sanitárias de profilaxia e controle da lepra, suple- 
'vamente, através do projeto específico, em áreas não atingidas pelas organiza-

18  ̂ ^  San't^r'as estaduais.
Preencher modelos e fichas padronizadas para controle de casos de lepra e Ie-

vantamento de estatísticas.
Exercer supervisão direta sobre as unidades executivas da campanha contra a le- 

Pra.
Participar da implantação de normas e de avaliação de resultados dos serviços 

e saneamento ambiental.
Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamidade 

Publica.
Participar de inquéritos e estudos visando ao conhecimento dos níveis de saúde 

as comunidades brasileiras.
participar de equipe de programação em assuntos referentes a saneamento am-

24 len’al e participar do processamento e análise dos dados recolhidos.

25 j“*ak°rar informes técnicos sobre serviços locais de saneamento ambiental, 
ealizar e participar de estudos e pesquisas operacionais visando à padronização 
e .material e equipamento e das técnicas e métodos de trabalho utilizados nas

26 ^ni( âdes locais de saúde, ealizar o levantamento, por amostragem, para conhecer as técnicas e métodos
e trabalho em uso, em diferentes tipos de unidades de saúde e analisar as in-

2? ,0rmações obtidas.
participar da elaboração do documento final das investigações sobre técnicas de

^  lrabalho adotadas.
Promover a implantação das normas e a avaliação dos resultados e propor os

reajustes que se fizerem necessários.
• Flak •oorar modelo para levantamento do material e equipamento em uso nas um-

ades locais de saúde.
Elaborar a lista padrão de material e equipamento para cada tipo de unidade lo- 

cal.
definir e propor sistemas de supervisão e avaliação de serviços locais de saúde e 

e aborar os respectivos modelos.
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32. Definir os requisitos mínimos para o exercício de funções auxiliares no caffiP* 

de saúde pública.

33. Elaborar questionários, com instruções para o seu preenchimento, visando 31 
conhecimento do pessoal auxiliar em atividade no campo de saúde e os requi51' 

tos mínimos exigidos para o seu recrutamento.

34. Definir os requisitos mínimos para o exercício das funções auxiliares e sugtf* 

medidas para a correção das anomalias porventura verificadas.

35. Elaborar questionários e instruções para a coleta de informações destinadas 

levantamento de níveis de saúde da comunidade e elaborar o esquema geral 

trabalho e orientar a tabulação e análise.

36. Prestar colaboração técnica às Secretarias de Saúde para a realização de le va n t3' 
mentos visando ao conhecimento dos recursos humanos disponíveis e sua qual1' 
ficaçâo.

37. Assessorar e colaborar em programas de treinamento em ensino, para auxiliai 

de enfermagem, supervisores de ensino, professores e extensionistas rurais e oU' 
tro pessoal de nível médio, quanto à nutrição em saúde pública (convênio coi" 

M S/M EC/M  A/OMS-OPAS/UNICEF).

38. Analisar os dados estatísticos de produção dos serviços de saúde de âmbito esta' 
dual e municipal e avaliar os resultados.

39. Elaborar relatórios das pesquisas realizadas e das experiências levadas a efeit° 

pelo Setor, e promover a divulgação dos seus resultados.

40. Pesquisar informações técnicas específicas e preparar informações para a divul' 
gação de:

a) métodos e técnicas a serem implantadas;

b) normas a serem seguidas;

c) conhecimento sobre higiene de alimentação;

d) orientação para melhor aquisição quantitativa e qualitativa de alimentos P°r 
parte das famílias;

e) orientação para controle sanitário da alimentação pública.

41. Cooperar para a implantação de métodos e técnicas de trabalho padronizadas 

visando à melhor eficiência operacional nas unidades locais de saúde.

42. Participar da avaliação dos resultados da aplicação das normas padronizadas de 

trabalho.

43. Cooperar para a implantação e manutenção de técnicas padronizadas visando 

especialmente à orientação da alimentação da gestante, da nutriz, do lactente e 
do pré-escolar.

44. Cooperar para a implantação e manutenção de técnicas padronizadas visando a 

recuperação nutricional da criança.

45. Estudar e opinar sobre as solicitações de cooperação para instalação, equipa' 

mento, reequipamento, funcionamento e ampliação da rede nacional de unida

des locais de saúde.

46. Tomar conhecimento e colaborar na programação de saúde dos planos globais 

elaborados pelos órgãos regionais de desenvolvimento sócio-econômico.



47- Participar da elaboração de planos de operações^ue servirão de base para a as

sinatura de acordos, contratos, convênios ou convênios com: Institutos

^8. Manter entendimentos e elaborar os r __Universidades — Empre-

de Nutrição -  Institutos de 'toPA S/U N lCEF/SU B IN ).

sas especializadas — (Convênios MS Ministério da Saúde para

49- Coordenar as atividades de apoio m M ie M W ^ J e  pública.
atendimento a situações de emergência e ca diferentes tipos de

50. Elaborar planos-modelo de apoio médico-sanitâno para os

calamidades que ocorrem no País. crianças em idade pré-

51 • Organizar esquemas de assistência alimentar- para adolescentes; rações
«colar; rações para crianças em idade escolar, rações pa 

para adultos; rações para pessoas idosas.

52- Organizar cantinas em abrigos. elevado poder nutri-

» •  Organizar o estoque de alimentos adequados: alimentos de

tivo; de fácil preparação e fácil distribuição. utério da Saúde visando a

54- Manter entendimento com os demais órgãos o '" !c0.sanitàri0 a ser prestado 

coordenar a participação de cada um  no aux pública em território es-
Pelo Ministério em caso de emergênc.a ou calamidade p

trangeiro. entidades de saúde,

55• Atuar como elemento de informaçõeS/ d" ) ° sobre morbidade.
técnicos ou leigos, interessados nos estuaos Nomenclatura Internacio-

56- Desenvolver atividades ligadas ao aprimoramen técnicas, tendo em vista 
nal de Doenças: coleta de informações de pensamento medico 
o encaminhamento à Organização Mund.al de Sauü
brasileiro. 0 . .  „ „roanizacões assistenciais, oficiais e

57- Assistir ás Secretarias Estaduais de Saude d classificação Internacio- 
Particulares, no que diz respeito ao correto emprego

nal, para fins médicos, hospitalares e es a prnlóaicas especificamente

58- Desenvolver pesquisas, analisar e avaliar as cô n iç3$

em suas relações com as ocorrências ep> imunização, e estabelecer reco-

• Promover estudos sobre vacinas e pr Eentes imunizantes. 

mendações técnicas quanto ao emprego mento de informações epide-

60' Participar no estudo e aperfeiçoamento do segm_ ^ .ntoxjcaçõeS) em coopera- 

miológicas procedentes do campo, sobre z órjos e Distrito Federal.

Ção com os Serviços de Saúde dos Esta . e aQ Qjstrito Federal, na or-

'• Prestar assistência técnica aos Estados e erri .j£ncja epidemiológica.

ganização e desenvolvimento das ativi a condições sanitárias de

Apurar, através de informes e Publicaç® f d°  S e m ia s  e propondo e tomando 

outros países, acompanhando a ocorrência

as medidas pertinentes a cada situação. ^  refere a doenças trans-

63• Apurar as condições sanitárias do Pais’ à defesa sanitária de portos, ae- 
missíveis, propondo as providências necessárias

roportos e respectivos usuários. fnrmativo atualizado, de natureza

deparar relatórios e manter material inform^ dos órgãos respon-

téenico-científica, diretamente re ideradas endêmicas,
sâveís pelo controle de doenças não c



65. Participar do planejamento de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de PeS' 
soai para a luta contra a tuberculose.

6 6 . Padronizar formulários a serem preenchidos pelas entidades integrantes da lu11 
contra a tuberculose, de modo a identificar-lhes o padrào de serviços, bem c°’ 
mo os dados de interesse da epidemiologia.

67. Avaliar os pedidos de material e medicamentos das unidades de luta contra a tu' 
berculose.

6 8 . Orientar órgãos públicos e instituições privadas no planejamento de atividadeí 
referentes à prestação de assistência médica e hospitalar.

69. Realizar estudos sobre a extensão e adequação da rede de assistência médica £ 
hospitalar do País, propondo medidas que disciplinem seu desenvolvimento.

70. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe A de Médico de Saúde Públic^ 
ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: Experiência comprovada de 3 (três) anos de efetivo exercício na 

classe A de Médico de Saúde Pública, e 4 (quatro) anos, no mínimo, de experiê11' 

cia profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espe" 

cialização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B 

de Médico de Saúde Pública.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec' 

tivo funcionamento, observado o mínimo, de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O  exercício d o  cargo  p ode  exig ir a  pe rm anênc ia  fo ra  da  sede o u  viagens conS' 

tantes.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA A NS-902.4

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada e controle, sob supervisão superior, relaciO' 
nadas com o estabelecimento de condições favoráveis de saúde pública, através dc



^fcsa peas ' f proteÇão das coletividades humanas contra as moléstias epidêmicas, endêmi- 

spr,’, jn ecto'contagiosas e outras; orientação e revisão das atividades de equipes de

Serv'dores auxiliares.

ExEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

participar da elaboração dos programas de trabalho de erradicação e controle 

e endemias, na área respectiva, 

j  Executar esses planos, após sua aprovação.
Orientar os trabalhos realizados pelos órgãos locais, verificando se a técnica 
P 'cada obedece às instruções e se está havendo boa produção, tanto quantitati-

 ̂ Va c°mo qualitativamente.
Orientar a delimitação da área malárica, inclusive o levantamento entomo-

 ̂ ePidemiológico.
Orientar, em todas as suas fases, as operações de epidemiologia e cooperar no 

P anejamento das operações de inseticida, na fase de ataque.

Orientar os trabalhos na fase de ataque, ou seja, a cobertura da área malárica, 

J^ediante operação de inseticida de ação residual e a colheita de sangue e exame 

as lâminas dos febris, bem como a administração de antimaláricos.

Orientar, as operações da fase de consolidação e da fase de manutenção.

Orientar a aplicação de normas técnicas recebidas por um diagnóstico preciso da

avaliação epidemiológica. 
j Estender a rede de vigilância em todas as unidades da Federação.

Controlar e avaliar as atividades desenvolvidas e sugerir medidas para solução 

 ̂ e Problemas.
l ^ rt'c'Par da elaboração do programa de treinamento de pessoal técnico e auxi-

13 ^ Xecutar um programa de investigação social, em áreas prioritárias.

DinamjZar a procura e a descoberta precoce de casos de varíola.

Analisar os dados e informações epidemiológicas.

16 VeStigar os casos de varíola notificados.

Orientar a execução da campanha anti-Aegipti.
Ig ^ eaü2ar a supervisão epidemiológica na fase de vigilância do Aedes aegipti.

Orientar os trabalhos de viscerotomia.

2o ^ r*entar os trabalhos de vacinação.
*rigir os inquéritos entomológicos e os inquéritos sorológicos.

^  'entar a execução de programas de desinsetização.

23 nspec'onar as atividades de campo e fazer a avaliação operacional.

Realizar vigilância entomológica nas áreas sob controle de vetores da Doença de

24 a8as. nas quais o índice predial triatomínico esteja abaixo de 10% . 

j^ealizar inquéritos de avaliação epidemiológica para confirmar a interrupção da
ansmissão da doença nas àreas sob controle de vetores, fazendo-se inquérito

9

10.

11.



sorológico entre as crianças até 5 anos de idade, nascidas e residentes na área • 

que da mesma não se tenham afetado durante o período.

25. Orientar a execução da campanha contra a esquistossomose e:

a) inquérito epidemiológico da doença;

b) inquérito malacológico das coleções hídricas;

c) inquérito coprológico da população;

d) verificação da infestação de caramujos pela S. Mansoni;

e) tratamento específico dos doentes de esquistossomose;

f) aplicação de substâncias moluscicidas nas coleções hídricas;

g) avaliação epidemiológica dos trabalhos feitos.

26. Na Campanha contra as outras verminoses:

a) orientar e supervisionar os inquéritos coproscópicos;

b) orientar os tratamentos anti-helmínticos a serem feitos;

c) orientar e encaminhar aos órgãos competentes as necessidades de melhor3 
mento do saneamento ambiental, especialmente aqueles de âmbito limitado, tal 

como, construção de fossas ou similares.

27. Orientar a execução da vigilância epidemiológica nos focos de peste.

28. Fazer a investigação dos casos humanos identificando-os através de sintomaS 
clínicos e exames de laboratório.

29. Realizar investigação dos surtos epizoóticos.

30. Orientar a execução das atividades de despulização e desratização.

31. Dirigir os inquéritos hemoscópicos.

32. Orientar o tratamento dos casos positivos.

33. Dirigir os inquéritos entomológicos para classificar os vetores da Calazar e de' 
terminar sua área de dispersão.

34. Dirigir os inquéritos caninos para identificação do índice de infecção.

35. Diagnosticar e realizar o tratamento dos casos humanos de Leishmaniose visc '̂ 
ral.

36. Realizar o diagnóstico e supervisionar o tratamento dos casos de Leishmaniosê 
tegumentar.

37. Orientar a dedetização das casas das áreas onde se encontram flebótomos.

38. Orientar a colheita de material para exame microscópico.

39. Orientar a aplicação de medicações aos doentes.

40. Orientar os inquéritos para verificação da incidência da doença.

41. Orientar a análise do sal posto à venda para verificação da dosagem de iodato 
de potássio.

42. Realizar inquéritos epidemiológicos em amostras de população, preferentementf 

em escolares.

43. Orientar o tratamento dos casos de tracoma e conjuntivites associadas.



Realizar levantamentos, mediante amostragem da situação aos serviços de sanea- 
"*ento ambiental das Secretarias de Saúde, analisar os dados recolhidos e proce-

^ er ao diagnóstico da situação.
Sugerir normas para a organização e funcionamento de serviços e promover a

SUa implantação.
Participar dos programas de atendimento a populações atingidas por calamida

des públicas.
Participar de recrutamento e seleção de pessoal a ser preparado ou treinado pa-

ra serviços de saneamento ambiental.
^  Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades.

Elaborar modelos para levantamento da estrutura das Secretarias de Saúde e ór-

gaos municipais de saúde.
Pazer pesquisas sobre o material utilizado nos serviços locais de saúde.

Instruir os órgãos locais de saúde sobre preenchimento de formulários e utiliza-

« o  de equipamento.
Informar a autoridade superior sobre o resultado dos inquéritos realizados e su- 

8erir medidas destinadas a corrigir as falhas verificadas.

Implantar nos serviços locais de saúde métodos e técnicas de trabalho padroni

zados.
Jmplantar as normas apuradas sobre recolhimento de lixo e eliminação de deje- 

os em áreas rurais e periurbanas.
jmplantar, na medida das possibilidades, as normas aprovadas sobre higiene da

^  habitação.
Atender, ouvida a autoridade superior, as solicitações das Secretarias de Saúde 
Para realização de levantamentos, elaborando os questionários e instruções cor-

^  resPondentes.
Participar de execução de projetos-pilotos para treinamento de pessoal aos servi- 

Ços locais de saúde.
cíaP'antar m®todos e técnicas de trabalho padronizado visando à  maior eficiên-

59 0peracional das unidades locais de saúde.
^fo rm ar processos referentes á solicitação de recursos para instalação, equipa-

ento ou reequipamento de unidades de saúde.

articipar na respectiva área de ação, dos planos globais elaborados pelos ór-

°s regionais de desenvolvimento sócio-econômico.

Participar dos programas regionais de assistência em caso de calamidade públi-

a, comunicando à  autoridade superior as necessidades da área, os recursos exis- 

entes e a colaboração a ser prestada pelo Ministério da Saúde.

mp]antar sistemas de laboratório.

63. D-ià r abonar, qualitativa e quantitativamente, o material e equipamento necessário

ea 'zação de exames laboratoriais.

^  *nsPecionar laboratórios de saúde pública.

Col'gir informações sobre alimentação popular nas várias regiões do País.



6 6 . Processar o registro das instituições de combate à tuberculose e proceder' 
perícias para verificar as condições de funcionamento daquelas que pleiteiam(t 

gistro e concessão de auxílio pelo Ministério da Saúde.

67. Dar parecer sobre pedidos de concessão de auxílio financeiro a entidades ii>1 
grantes da luta contra a tuberculose.

6 8 . Cooperar com entidades públicas ou privadas na implantação e desenvolvim^1* 

de programas e projetos específicos da assistência médica.

69. Colaborar no treinamento e formação de pessoal técnico e auxiliar que atua "l' 
campo da assistência médica e hospitalar.

70. Inspecionar a aplicação dos produtos químicos (H.C.N.), destinados a elimi113 
ção de artrópodes e roedores nas embarcações.

71. Inspecionar as condições sanitárias de embarcações e aeronaves procedentes 

Exterior, bem como seus tripulantes e passageiros, autorizando ou negando lf 

cença para livre trânsito ou desembarque.

72. Inspecionar as condições sanitárias de navios de cabotagem, providenciando 1 
correção obrigatória das falhas verificadas.

73. Impedir, através de exame médico e imunização de passageiros e tripulantes Q11* 

se destinam ao Exterior, a propagação, extrafronteiras, de doenças contágios^' 
de acordo com a exigência de cada país que consta do RSI ou outro convên'0 
do qual o Brasil é parte.

74. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de curso superior de Médico, registrado no órgão fiscal'" 

zador da profissão.

Experiência: ................................................................................................................*

Outras Qualificações: Curso de especialização em Saúde Pública.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec" 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podend0 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede ou viagens conS' 

tantes.



ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

d e n o m in a ç ã o  d o  g r u p o :

CÓDIGO:

NS-900

CÓDIGO:

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

NS-903

CÓDIGO:

d e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

d e s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c

___s o m a r ã o  OU C

UtSCRIÇÃO SUM ÁRIA  DAS A l K IÜ U .V - .-----

rtiaic)/̂ t'Vráac*es supervisão, coordenação, programação ou execução, em grau de 
Patías C° m^ ex'dade, relativas à defesa e proteção dos trabalhadores contra as tecno- 

> lr>toxicações profissionais e acidentes do trabalho.

EM pLOS T ÍP ICO S  DE TRABALHOS DA CLASSE:

Elaborar planos, programas e projetos especiais de proteção ao trabalho.

Orientar os estabelecimentos privados na organização e funcionamento de servi-

3 0s de proteção ao trabalhador.
Colaborar na elaboração de um sistema nacional de proteção à trabalhadora-

Sestante.
Coordenar trabalhos relacionados com a defesa e proteção dos trabalhadores

°ntra as tecnopatias, intoxicações profissionais e acidentes do trabalho.

^ romover estudos sobre o relacionamento trabalho-doença e, à base dos resulta-

0s. Propor medidas preventivas ao alcance da administração.

^uPervisionar e orientar campanhas educativas dos trabalhadores, a fim de re-

uzir a moiHSn^in Hp acidentes e de doenças profissionais.• - ■ inrstis de trabalho para
b' Supervisionar e orientar campan|las,!ip ^ a s  profissionais.

duzir a incidência de acidentes e de doenç P iocais de traba)ho para

7- Promover a classificação dos graus de insalubndade

as Providências cabíveis. „;,iiriade

8- Assessorar autoridade de nível superior na espec.ahd

Apresentar relatórios periódicos. 

l0- Fornecer dados estatísticos de suas ativida es.

'■ ^«em penhar tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe B de Médico do Trabalho, 11 
outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Médico do Tt! 
balho, e 7 (sete) anos, no mínimo de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação, ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício ° 
atribuições da classe C de Médico do Trabalho.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respe

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden® 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço. *

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDI<J°:

MÉDICO DO TRABALHO B NS-903.6

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação, orientação e execução especializada relativas à def£ 
sa e proteção dos trabalhadores contra as tecnopatias, as intoxicações profissionais 

os acidentes do trabalho.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Realizar estudos e avaliações sobre a higiene do trabalho.

2. Orientar a implantação de projetos específicos, visando melhorar as condiÇõeS 

de trabalho, eliminar ou reduzir a insalubridade dos locais de trabalho e prot* 
ger os trabalhadores contra tecnopatias, riscos de acidentes no serviço e into*1 
cações profissionais.

3. Promover campanhas educativas dos trabalhadores a fim de reduzir a incidênc'3 
de acidentes e de doenças profissionais.

i
4. Fornecer subsídios para a elaboração de um sistema nacional de proteção 

trabalhadora-gestante.



5- Realizar exames médicos para consialação de doenç p fim de verifi-

Promover ,  inspeção de locais de .rabalho indrrsrnal e comerc 

car a proteção ao trabalhador. , . a l h o  oara as providências

7' Classificar os graus de insalubridade dos locais e

cabíveis. » :a

*■ Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua comp 

9' Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

'0- Apresentar relatórios periódicos.

" •  Desempenhar tarefas semelhantes.

F°RM A DE RECRUTAMENTO:
. C  da classe A de Médico do Trabalho, ou 

Progressão funcional dos ocupantes 

°utra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m

r a te e o r ia  F u n c io n a l.
E s c o la r i d a d e :  A exigida para ingresso ^  de Médico do Tra-

Experiência: 3 (três) anos  de efe tivo  exe^ ' ^ °  p ro fiss iona l, 

alho, e 4 (quatro) anos, no m ínimo, de exp -«nclusão de curso de aperfei-

Outras Qualificações: D ip lo m a  ou  certifica ‘ °  aQ exercício das a tribu ições  

Wamento ou espec ia lização  p ro fis s io n a l, co 

Ĉasse B de Médico do Trabalho.

PERtODO DE TRABALHO:
repartição de conformidade com o respec- 

- • — hr»ras semanais, podendo
tivo f .rnada de trabalho estabelecida pela reparuçau  ^ ------
haver ncionarnent° . observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais,

convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° Ut r a s  c a r a c t e r ís t ic a s

DENOMINAÇÀO d a  c l a s s e

NS-903.4

De s c r iç a o  s u m á r i a  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e .

______-rvisão superic

U«C R 1Ç A 0  SUM ÁRIA  DAS A T K in « ‘v~  - ^  trabalhos de de-

Atívidades de execução <luaUfic^ ; a“ s tecnopatias. intoxicações profiss 
fesa e proteção dos trabalhadores contra 

ac'dentes do trabalho.

/



' ,

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Visitar e inspecionar locais de trabalho industrial e comercial a fim de veri^ 
a proteção ao tra,balhá'dor.

2. Proceder a exame médico para constatação ou não de doenças profissionais.
fi

3. Propor medidas que visem à maior segurança do trabalhador e à correção de 

tores nocivos à higiene ambiental.

4. Proceder a exames de gestantes para a determinação de licença no período1 
proteção á maternidade.

5. Proceder a exames clínicos para fornecimento da carteira profissional.

6 . Realizar campanhas educativas para reduzir a incidência de acidentes e doefl  ̂
profissionais.

7. Realizar estudos sobre o relacionamento trabalho-doença e, à base dos resiil̂  
dos, propor as medidas preventivas necessárias.

8 . Prestar esclarecimentos sobre laudos médicos.

9. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

10. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

11. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de provimento-

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de curso superior de Medicina, registrado no órgão ^1 
calizador da profissão.

Experiência: ..........................................................................................................

Outras Qualificações: ........................................................................................... •'

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respê  

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 
DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDlO0

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDI<j O:

ENFERMEIRO NS-904



DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

ENFERMEIRO b

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLA

em grau de maior complexi- 

Atividades de supervisão, coordenação e sanitária dos doentes,
dade, relativas à observação, ao cuidado, a e tratamento prescritos,

les e acidentados, à administração de me 1 de doenças.
c°mo à aplicação de medidas destinadas à prevenç

e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e

«n  orau de maior complexidade:

'• Supervisionar, planejar, coordenar e executar

a) a observância de prescrições med.cas, material cirúrgico;
b) o preparo do campo operatórioe a estenluaçã

c) a aplicação de terapia especializada sob contro e

d) o serviço de higienização de doentes,

e) a prestação de primeiros socorros, sentido de garantir a

0  a articulação com o serviço *  global ao doem . .ra.ado 

continuidade do tratamento e a p re s ç  hospitalar; „ . 

em ambulatório ou que tenha receb arantir perfeita observancia 

S) o contato com o serviço de nutrição, a J jdados dispensados aos doentes, 

das prescrições médicas e colaboração nos sua apiicação;

h) o controle do estoque de medicamentos

') os cuidados de enfermagem necessários domiciliares;

J) o trabalho de pessoal técnico e auxi 1 comunidade para exame, no

»  a seleção, recrutamento e preparo de Z ™ ? ™ *  e motivar programas de edu- 

■ntuito de promover o diagnóstico precoce

cação sanitária; •„hnmento dos casos suspeitos

m) o rasteamento de focos infecciosos e o encamt

Para diagnóstico; u„Cr>italares e para-hospitalares e a

n) a simplificação do trabalho nas unida es i

redução do custo das operações; nadronizações aplicáveis às

O), a prestação de informes sobre

atividades de enfermagem assistência e 1 adrões de enfermagem assis-

P) estudos setoriais destinados à Melhor rendimento do leito-

tencial e hospitalar, com a finalidade de obterV II

hospitalar.

2 - A u x i l ia r  os  m é d ic o s  nas in te rv e n ç õ e s  c irú rg ic a s .



3. Participar de estudos para o estabelecimento de normas e padrões para os ser' 

ços de enfermagem de instituições públicas e particulares de assistência médi^ 
hospitalar que atuam no combate a doenças controladas pelo Ministério da 

de.

4. Selecionar, para divulgação, publicações técnicas de interesse do serviço.

5. Manter permanente contato com os médicos chefes de clínicas e enferma^ 

para promover a integral colaboração do serviço de enfermagem com os deJ! 

sistência médica e cirúrgica.

6 . Participar de projetos e estudos sobre a administração e organização de servil 
de enfermagem.

7. Selecionar situações que exijam pesquisa operacional, estabelecer prioridad£’ 

definir problemas a serem estudados e os propósitos de pesquisa, elaboração <*', 

respectivos instrumentos: questionários, amostras, métodos de coleta e apuraf 

de dados.

8 . Orientar e prestar informações a entidades públicas e privadas sobre organ'^ 
ção, administração e funcionamento das atividades de enfermagem assistência 

hospitalar.

9. Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por s itu a i 
de emergência ou de calamidade pública.

10. Participar de inquéritos epidemiológicos.

11. Participar dos programas de saúde pública no que se refere ao planejanKnl<! 

execução e avaliação dos planos de enfermagem.
' hll'

12. Promover levantamento da situação dos serviços de enfermagem de saúde Pu . 
ca, a cargo das Secretarias de Saúde dos Estados e, com base nos dados 

dos, fazer o diagnóstico da situação, nas diversas regiões geoeconômicas, e s 
gerir um modelo básico de organização e funcionamento das unidades de enfc 

magem de saúde pública.

13. Prestar colaboração à realização de inquéritos, visando ao conhecimento e Qu3 
lificação dos recursos humanos disponíveis para atividades de saúde pública.

14. Participar de programas de educação sanitária.

15. Participar de programas de imunização em massa.

16. Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua especialidade.

17. Apresentar dados estatísticos de suas atividades.

18. Apresentar relatórios periódicos.

19. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe A de Enfermeiro, ou outra fo^
legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO: 

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.



- rlasse A de Enfermeiro, obser-
Experíência: 3 (três) anos de efetivo exercici anos> no minimo, de ex-

vada, se for o caso, a respectiva especialidade e tqu

Periència profissional. conclusão de curso de especia-

Outras Qualificações: Diploma ou certi i .Q das atribuições da classe e 

Üzação ou aperfeiçoamento, com vistas ao

Enfermeiro.

PERÍODO DE TRABALHO: respec

Jornada de trabalho estabelecida pela reparl ' Çã(°  f^a ^ho ras  semanais, podendo 

l'vo funcionamento, observado o m ínimo de 30 

haver convocação sempre que o exigir o m er

d e n o m i n a ç ã o  d a  c l a s s e :

CÓDIGO:

DESC R lÇ Ã O  SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

v /̂ t'vidades de execução qualificada, sob supervisão superior, relativas à obser 

dos ° ’ 3 0  cuidado e à educação sanitária dos doentes, das gestantes e dos acidenta-
-  administração de medicamentos e tratamentos prescritos, bem como a aplica-

e medidas destinadas à prevenção de doenças.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

’ ®bservar as prescrições médicas.

' ^ Ux'liar os médicos nas intervenções cirúrgicas.

Pfeparar o campo operatório e esterilizar o material.

• Aplicar terapia, sob controle médico.

Proceder aos serviços de higienização dos doentes.

Prestar os primeiros socorros.
Dispensar os pacientes internados em hospitais os cuidados que exijam conheci

mentos técnicos de enfermagem e/ou obstetrícia.
• APrazar exames de laboratório, de Raios X  e outros, e providenciar o compare-

C|mento dos pacientes.
' Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de programas

10 eŜ ec*̂ *cos de saúde c do serviço de enfermagem em geral.

Realizar pesquisas operacionais referentes ao serviço de enfermagem.



Ji
11. Entrosar-se com o serviço de assistência social do respectivo setor, no sentido 

garantir a continuidade do tratamento e a prestação de assistência globalJl 

doente tratado em ambulatório ou que tenha recebido alta hospitalar.

12. Manter contato com o serviço de nutrição, a fim de garantir perfeita observ^ 

cia das prescrições médicas e colaboração nos cuidados dispensados aos doeflt£>

13. Controlar o comparecimeto de pacientes não hospitalizados, submetidos a fl"1 
moprofilaxia, a tratamento radiológico, fisioterápico e outros.

14. Organizar, no interesse do Serviço de Enfermagem, a ficha individual dos P* 
cientes e fiscalizar os registros feitos.

15. Prever e controlar o estoque de medicamentos específicos e supervisionar a s11* 

aplicação.

16. Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e registrar dadíS 
e ocorrências relativos ás atividades de enfermagem.

17. Realizar visitas domiciliares para orientação do trabalho de pessoal auxiliar.

18. Selecionar, recrutar e preparar grupos da comunidade para exame, no intuito 4£ 

promover o diagnóstico precoce de casos e motivar programas de educação sai11 
tária.

19. Providenciar o rasteamento de focos infecciosos e encaminhar os casos suspeil°s 

para diagnóstico.

20. Orientar e prestar informações a entidades públicas e privadas sobre organ>za 
ção, administração e funcionamento das atividades de enfermagem assistencial 

hospitalar.

21. Colaborar no preparo e na redação de relatórios e planos de trabalho, atende11' 

do às exigências ou normas estabelecidas.

22. Colaborar no preparo de informes técnicos para divulgação.

23. Colaborar no estudo das necessidades locais ou regionais, quanto ao tipo e f°r 
mação do pessoal de enfermagem necessário ao desenvolvimento de prograrn3* 

específicos.

24. Participar da seleção de situações que exijam pesquisa operacional, sugerir Prl° 
ridades, colaborar na elaboração dos respectivos instrumentos: questionário5' 

amostras, métodos de coleta e apuração de dados.

25. Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situaçõeS 

de emergência ou calamidade pública.

26. Colaborar em inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitár|J 

das populações.

27. Colaborar no levantamento da situação dos serviços de enfermagem de saúde 

pública, a cargo das Secretarias de Saúde dos Estados.

28. Participar de programas de educação sanitária das populações.

29. Participar de programas de imunização em massa.

30. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

31. Apresentar ralatórios periódicos.

32. Desempenhar tarefas semelhantes.



f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o -.

Concurso púb.ico, ascensão .uncional, o» oura. .orara l« a l  Oro.imemo.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .
cem expedido por estabe- 

. E s c o la r id a d e :  Diploma de curso superior de:En. enM  ^  equivaiente. 

ecimento oficial ou legalmente reconhecido, o ............................

E x p e r i ê n c ia : ................

Outras Qualificações:

PERÍODO DE TRABALHO:

tivr. 'íornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o r^spec 

hav funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, po 

er convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

e s p e c i f i c a ç õ e s  d e  c l a s s e s  

dENOM1NAÇÃO DO GRUPO:

°UTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

d e n o m in a ç ã o  d a  c a t e g o r i a -, 

nutricionista

CÓDIGO:

NS-900

CÓDIGO:

CÓDIGO:

d e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

Ni
n u t r ic io n is t a  b

NS-905.3

DEScRIÇÃO SUM ÁRIA  DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

referítÍVÍdades de supervisão, coordenação, programação ou «ecüçâo «Pecial.za a, 

divífi ntes a trabalhos relativos à educação alimentar, nutriç o t 

au°s OU coletividades.

EXEMPLOS T lPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

FeSenÍiZar 6 suPervisionar serv'Ç°s de alimentação em órgãos da Administração



2. Orientar e supervisionar o trabalho do pessoal técnico e auxiliar.

3. Promover a realização de inquéritos sobre hábitos alimentares, cons ide rando01 

seguintes fatores:

a) caracterização da área pequisada (aspectos econômicos e recursos naturais)’

b) condições habitacionais (características da habitação);

c) equipamento doméstico, instalações sanitárias;

d) consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo);

e) procedência, custo e métodos de preparação.

4. Proceder à avaliação técnica da dieta comum das coletividades e propor medidaí 

para sua melhoria.

5. Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínic°' 

nutricionais, bioquímicos e somatométricos.

6 . Padronizar métodos e técnicas de inquérito nutricional em saúde pública, elab0- 

rar formulários e coordenar o estudo sobre a matéria.

7. Fazer a avaliação dos programas de nutrição em saúde pública.

8 . Colaborar com as Secretarias de Saúde dos Estados na programação e realiz3' 
ção do levantamento dos recursos humanos disponíveis e respectiva qualifica 

ção, para a execução de programas de educação e assistência alimentar.

9. Orientar a execução de projetos-pilotos em áreas estratégicas, para treinamef10 
de pessoal técnico e auxiliar.

10. Difundir informes técnicos.

11. Preparar relatórios sobre pesquisas e experiências realizadas e promover a divu'' 

gação dos resultados de programas específicos.

12. Pesquisar informações técnicas específicas e preparar, para divulgação, informe5 
sobre:

a) noções de higiene da alimentação;

b) orientação para melhor aquisição de alimentos, qualitativa e quantitati^' 

mente e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade.

13. Participar, em sua área específica, da elaboração de programas de assistência 3 

populações atingidas por calamidades públicas.

14. Promover a avaliação da aplicação de novas técnicas.

15. Elaborar programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos vül' 
neráveis da população.

16. Propor a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência al1' 

mentar, visando à proteção materno-infantil.

17. Promover a organização de gráficos estatísticos para controle dos serviços dietC' 
ticos, de modo geral.

18. Participar do planejamento e execução de programas de treinamento para nutr1' 

cionistas e pessoal auxiliar, bem como para estagiários-alunos, de hospitais e *8' 
natórios.

19. Elaborar cardápios normais e dieteterápicos.



20. V e r jfSU|tadCar’ no Prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e re- 

buicâ ° S e,xames de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, distri-

21. Mancj° 6 o r a r ‘0  da alimentação de cada um.
sua a af' -aZer 3  prev'sâo do consumo de gêneros alimentícios e providenciar

22 pr quislçâo' de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição. 

adecn °HCr 3. 'nspeça°  dos gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais

23 Qp. a os à conservação de cada tipo de alimento.

*mpugná°^re 3  qua*ldade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se necessário,

Adotar m
a,irnento qUC assegurem Preparação higiênica e perfeita conservação dos

2 5 .  p rtes ° Ver reuniões, cursos e palestras, visando à educação alimentar dos doen-

26 p funcionários da instituição.
27 mover reuniões técnicas para debate de problemas específicos.

triçân°Ver °  custo mcdio das refeições servidas e o custo total do serviço de nu-

28 q  . °  Cm ór8âos da Administração Federal.
sivo a 3r, 0  re8 ‘stro e análise de dados estatísticos referentes à alimentação, inclu-

,  w e de doentes.
O r 'doe aT, coz*nheiros, copeiros e serviçais na correta preparação e apresentação

3q cardápios.
Upervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios e a limpeza e correta

31 ^  ,2ação dos utensílios.

32 ^  ntrolar sobras, resíduos e restos.
33, p .Ssorar autoridades superiores em assuntos de sua especialidade.

34 Ulr pareceres sobre assuntos de sua competência.

35 £  rnecer dados estatísticos de suas atividades.

esempenhar tarefas semelhantes.

0RMA ° E  RECRUTAMENTO: 

prof°rma I 8ressa°  funcional dos ocupantes da classe A de Nutricionista, ou outra 

egal de provimento.

AL,F,CAÇ0ES ESSENCIAIS PARA O  RECRUTAMENTO: 

c°laridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

^ uatro^er,énC â: 3 *três  ̂anos de efetivo exercício na classe A de Nutricionista e 4 

anos. no mínimo, de experiência profissional.

zaçâo UQ̂ as Qualificaçôes: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especiali- 

Nutnv,- .aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B de

"•'onista.



PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais podendo 

ver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

___

NUTRICIONISTA A NS-905.1
__^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referentes a trab3' 
lhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, para indivíduos ou coletivl 

dades.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores-

a) caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais!

b) condições habitacionais (características da habitação, equipamento domést1' 
co, instalações sanatárias),

c) consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, procedência, custo e 

métodos de preparação).

2. Proceder à avaliação técnica da dieta comum das coletividades e sugerir medida5 
para sua melhoria.

3. Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínic0' 

nutricionais, bioquímicos e somatométricos.

4. Colaborar na avaliação dos programas de nutrição e saúde pública.

5. Colaborar com as Secretarias de Saúde Pública dos Estados na programação e 

realização do levantamento dos recursos humanos disponíveis e respectiva qual1' 

ficação, para execução de programas de educação e assistência alimentar.

6 . Desenvolver projetos-pilotos em áreas estratégicas, para treinamento de pessoa' 

técnico e auxiliar.

7. Preparar informes técnicos para divulgação.

8 . Apresentar dados para relatórios sobre pesquisas e experiências realizadas.

9. Pesquisar informações técnicas específicas e preparar, para divulgação, informes 

sobre:



11

12

13

~~ noções de  h ig iene  e a lim e n ta ç ão ;

~~ orien tação  p a ra  m e lho r  a q u is iç ão  de  a lim en tos , q u a lita t iv a  e q u a n t ita t iv a 

mente; e

~~ contro le  s a n itá r io  d os  gêneros ad q u ir id o s  pe la  co m u n id a d e .

Participar em  sua área  específica de  p rogram as  de  assistência a popu lações  atin- 

8ldas P °r  ca lam idades  p úb lic as .

Participar d a  av a lia ç ão  d a  ap lic a ção  de  novas técnicas.

Colaborar em  p rog ram as  e p ro je to s  específicos de  assistência a lim en ta r  a  grupos

vulneráveis d a  p o p u la ç ã o .
' Su«erir a a d o ç ão  de  n o rm as , pad rões  e m é todos  de educação  e assistência ali-

nientar, v isando  a p ro te ção  m a te rno- in fan til

O rgan izar g rá ficos  estatísticos p a ra  con tro le  d o  serviço d ie té tico  em  geral.

E laborar ca rd áp io s  n o rm a is  e d ie te teráp icos .

• v erificar> no  p ro n tu á r io  dos  doentes , a  prescrição  d a  d ie ta , d ado s  pessoais e re

sultado de exam es de  la b o ra tó r io , p a ra  estabelec im ento  d o  t ip o  de  d ie ta , distn-

uição e h o rá r io  d a  a lim e n ta ç ão  de  cada  u m .

Fazer a prev isão  d o  co n su m o  dos  gêneros a lim en tíc ios  e p rov idenc iar a  sua aqu i 

sição, de m o d o  a  assegurar a  c o n t in u id a d e  dos serviços de n u tr iç ão .

- *nspecionar os gêneros estocados e p ro p o r  os m é todos  e técnicas m ais  adequa-

0s à  conservação  de  ca d a  t ip o  de a lim e n to .
'■ ? P in a r  sobre a  q u a lid a d e  dos  gêneros a lim en tíc ios  adq u ir id o s  e, se necessário,

•mpugná-ios.
A dotar m ed idas  q ue  assegurem  p repa ração  h ig iên ica  e a  perfe ita  conservaç

° s a lim en tos .
C a lcu lar o  cus to  m éd io  das  refeições servidas e o  cus to  to ta l d o  serviço de  nu tr i 

çào  em  ó rg ão s  d a  A d m in is tra ç ão  Federa l.

Registrar e an a lisa r  d ad o s  estatísticos referentes á  a lim e n ta ç ão  inclusive  de do  

tes.

O rientar co z inhe iro s , cope iros  e serviçais n a  correta p repa ração  e apresentação

a ° s ca rd áp io s .
Superv isionar o abas tec im en to  d a  co p a  e dos  re fe itórios , a  lim p e za  e a 

*' ‘ZaÇão dos u tens ílio s .

26 p ° n tro lar sobras, res íduos e restos.

2^ E laborar re la tó rios .

Em itir pareceres em  assun tos  de  sua com pe tênc ia .

29 fornecer d ad o s  estatísticos de  suas a tiv idades .

Desem penhar tare fas  sem e lhan tes .

° RMa  DE RECRUTAMENTO:

°n cu rso  p ú b lic o , ascensão  fu n c io n a l o u  o u tra  fo rm a  legal de p ro v im e n to .

17

18.

19

20 

21

23

24



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de curso superior de Nutricionista, expedido por estab^ 

cimento oficial ou legalmente reconhecido, devidamente registrado.

Experiência: ...........................................................................................................

Outras Qualificações ............................................................................................ '

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o resp  ̂

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, pode^ 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CL ASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

TÉCNICO EM REABILITAÇÃO

CÓD1G0:

NS-900

CÓDIGO1

NS-90Ô

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO

TÉCNICO EM REABILITAÇÃO B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializa^3' 

em grau de maior complexidade, referente a trabalhos relativos á utilização de 

dos e técnicas fisioterápicos, terapêuticos e recreacionais, para a reabilitação física 

mental do indivíduo.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Atividades Comuns:

1. Supervisionar, planejar e coordenar as atividades subordinadas.



1 hase nas informações médicas e con-2- Aplicar testes de avaliação e elaborar, com tamento.

dições peculiares de cada caso, o programa cliente em aten-

>■ Organizar .  aplicar provas especiais e peculiares a cada Opo de

dimento individual ou em grupo. r0grama, com o objetivo

Proceder à reavaliação do paciente, no decorrermento ou sua involução, para

de caracterizar a evolução do processo do . ’_Se os necessários ajustes
^ e  seja ratificado, retificado o u  completado, fazendo

quanto à intensidade de cada técnica aplica a. informações

S- Promove, a organização e participar de reuniões transmttmdo suas 

e sugestões sobre a situação física atua o pac , casos de limi- 
6 Orientar os familiares quanto ao p r o c e d i m e n t o  a se, adotado em

tações de capacidade física e/ou mental o pacie definitivas para corre-

7- Participar das decisões relativas a próteses tran^ .^ [ '^ ã o  para o uso de aparelhos 
« o  de defeitos que dificultam a palavra e da orientação par

auditivos. . • articulatórios, de
8- Ensinar a corrigir a execução de movimentos r̂ ducação neuromuscular. 

treinamento para distúrbios vocais, de leitura, de reeüuc

Aplicar técnicas scriptogràficas na troca de dominânc especialidade.

■ Assessorar autoridades de nível superior em matena àticos

U ' Supervisi0nar profissionais e alunos em trabalhos técnicos e prat 

12- Zelar pelo material sob sua responsabilidade.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua competênc 

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

' Na Especialidade de Fisioterapia:

'• Organizar e supervisionar serviços de fisioterapia. termoterápicos e

2- Proceder ao controle da aplicação dos agentes* otoicr d e ’lempo e intensida- 
eletroteràpicos, regulando suas áreas de aplicação e l.mu

tratamento fisioterâ-3- Aplicar, integrado na Equipe de ,Reabllllaf  °ut̂ °  meios adequados.

p'eo, utilizando-se de processos físicos e atendimento individual ou

4- Valer-se de recursos materiais e tècnicos’ ^ " ^ Jn c T p a c id a d e  física. 
ern grupo, à restauração total ou parcia

9,
10.

III

 ̂ Especialidade de Terapia Ocupacional:

2 Organizar e supervisionar serviços de terapia ocupacional.

' ^ lanejar e coordenar, orientar e comandar atividades ocupacionais e recreativas
aPazes de amenizar deficiências físicas ou mentais e de desenvolver a capacida-

?.e fis'ca, psicológica, social e profissional dos pacientes para reintegrá-los na so
ledadeae.

Executar, em grau de maior dificuldade, métodos e técnicas terapêuticas e re- 
creativas, com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 

ntal do paciente.



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe A de Técnico em Reabilita?5" 

observada a respectiva especialidade, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de exercício na classe A de Técnico em R e a b il* 131' 

e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

O u tra s  Q u a lifica çõ es:  D ip lo m a  ou  ce rtificado  de conc lusão  de  cu rso  de  cspeCl̂ { 

liz a ç âo  o u  ape rfe içoam en to , com  vistas ao  exercício das a tr ibu ições  d a  classe 8 

T écn ico  em  R e a b ilita ç ão .

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respê  
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden<I 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ÇÓP lG^

NS-906.2

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

T É C N IC O  E M  R E A B IL IT A Ç Ã O  A

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob orientação superior, referentes a traba 
lhos relativos à utilização de métodos e técnicas fisioterápicos, terapêuticos e recre3 
cionais, para a reabilitação física e mental do indivíduo.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Atividades Comuns:

1. Organizar e aplicar provas especiais e peculiares a cada tipo de cliente, em ate0 
dimento individual ou em Grupo.

2. Aplicar testes de avaliação e elaborar, com base nas informações médicas. e 
condições peculiares de cada caso, o programa de tratamento.

3. Realizar testes musculares, articulares e funcionais, dentro do seu âmbito 

ação.



d finitivas para corre*

<• Participar das decisões relativas a p ró .«*s  uansi.ô.ia» o t t j  ^  ap„ elhos 

Ção de defeitos que dificultam a p 

auditivos.

5- Orientar e treinar o uso dc próteses e órteses. s> articulatórios, de

6- Ensinar e corrigir a execução de ™°^'™?”caçãO
neuromuscular, de leit

treinamento para d istúrbios vocais, de rc

7- Aplicar técnicas scriptográficas na troca de dom  orograma, com o ° b *e*^ra

8- Proceder à reavaliação do paciente, no ^ c° " ^ m ento, ou sua 'n^ o lu^  ° ’ jUStes 

de caracterizar a evolução do  processV ' J I  fazendo-se os necessários

<We seja ratificado, retificado ou com p etaao,

quanto à intensidade de cada técnica ap macões e sugestões sobre

»• Participa, de reuniões. transmitindo suas mfo.maçOe

Ção física e /ou  m ental do paciente. observações.

l0- Consignar no  p rontuário  avaliações, reava iaç utadQS

11 • Elaborar demonstrativos d iários dos trabalhe» ^  guarda, conservação e

12- Zelar pelo perfeito funcionam ento  Ç j de us0 na sua especia 1
controle de toda a aparelhagem e instrument

' 3- Apresentar relatórios períodicos.

' 4- Fornecer dados estatísticos de suas ativ ida es.

'5- Desempenhar tarefas semelhantes.

11 ■— Na Especialidade de Fisioterapia. toterapia, hodrotera-

'• Aplicar recursos de termoterapia ativos e passivos, massoterap

Pia, sonidoterapia, eletroterapia, Aniros e

e mecanoterapia. ntp<; fo to teràpicos, termotcràpi

2- Proceder ao controle de aplicação dos « J  de limites de tempo

eletroteràpicos, regulando suas áreas de apnc

dade. . nrocede ou não.

Observar tam bém  se a aplicação dos termoteràp.co

111 ~  Na Especialidade de Terapia Ocupacional: ^

'• Executar, sob supervisão, serviços de tera^ f Uĉ  de amenizar def^iências 

2- Orientar atividades ocupacionais e cidade física, psicológica, s

físicas ou mentais e de desenvo ve ^  sociedade. . . .  de res.

fissional dos pacientes para reintegr - eatiVas, com  a fina lidad

■—  *

DE RECRUTAMENTO: orma ,ega, de provim ento . ob -

. Concurso púb lico , ascensão func iona l, ou 

ervada a respectiva especialidade.



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Fisioterapeuta ou de Terapeuta Ocupacional, cofl  ̂
me a especialidade, devidamente registrado, ou habilitação legal equivalente.

Experiência: .......................................................................................................... ■'

Outras Qualificações: .........................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o resp|j 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOM INAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA:

PSICÓLOGO

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDlG0'

PSICÓLOGO C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão e coordenação, relativas ao estudo do comportarn^ 

humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica 
ao ajustamento individual.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos relat'v0 
ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico.

2. Orientar a elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle do comportam^ 

to do cliente na vida social.



3' Analisar os fa to res  p s ico lóg icos  que n o ^ a®m ociona is  da personalida-
vençào das en ferm idades m enta.s e dos transtorn

de' • • m.tros profissionais, na ajuda aos

4' Colaborar com médicos, assistentes sociais

inadaptados. „t<»mretacâo de testes psicológi-

5- Idealizar e o rien tar a e lab oração , aP licaç* °  seleçao p ro fiss ion a l e ao  ajusta- 
cos, com  vistas à o rien tação  ps icopedagog .ca , a

mento ao trabalho.

6- Realizar entrevistas com plem entares . d e s a iu s ta m e n to  escolar,

7' Propor a solu ção  conven ien te  para os p ro  ema

Profissional e soc ia l. educação, inclusive a sanitária, e

Colaborar n o  p lan ejam en to  de p rogram as

na avaliação de seus resultados. competência.

9- Assessorar au toridades de n ível superior em  assu

10- Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar re la tór ios  p eríod icos .

*2. Desempenhar tarefas sem elhantes.

F° R M A  DE RECRUTAMENTO:
, „ B de Psicólogo, ou outra forma

I Progressão fun cion a l dos ocupantes da c as 

e8al de p rov im en to .

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA °  R̂ (R" " p uEneto°al.

E s c o la r id a d e : A  exigida para ingresso na de psic5i0go e 7

, E x p e r iê n c ia : 3 (três) anos de efetivo exercício na

e)> no mínimo, de experiência profissiona . ^  especialização, com

Ou„as Certificado de conelosâo , d e »

Vlstas ao exerc íc io  das a tribu ições da classe C  de

PE R ÍO D O  D E  TRABALHO: co n fo rm id a d e  com  o  respec-

.. O rn ad a  de traba lh o  estabelecida pela  repart>Ção e horas sem anais, podendo

Í V0 funcionamento, observado o niimmo J *
hav«  con vocação  sem pre que o  ex ig ir  o  m t e r e s s e ^ ^ _ _ ------------- --------,

d e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

CÓDIGO:

NS-907.3



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de orientação e execução especializada, relativas ao estudo do c°, 
portamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas à orientação Psl 

pedagógica e ao ajustamento individual.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Colaborar nos trabalhos de levantamento de dados científicos relativos ao c° 
portamento humano e ao mecanismo psíquico.

2. Colaborar na elaboração de diagnósticos, prognósticos e controle do comp0'" 

mento do cliente na vida social.

.3. Analisar o comportamento dos indivíduos, estudando os fatores psicológ'^ 
que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades me*1 
e dos transtornos emocionais da personalidade.

4. Colaborar çom médicos, assistentes sociais e outros profissionais na ajuda 

inadaptados.

5. Realizar entrevistas.

6 . Analisar os antecedentes educacionais, profissionais e previdenciários do cite111* 

seus aspectos de comportamento, suas atitudes frente aos interesses escolafeS 
profissionais, plano de trabalho e à incapacidade.

7. Elaborar e interpretar testes individuais e coletivos de personalidade, nível m{J 

tal, aptidões específicas, interesse, escolaridade, motricidade e outros, com 
tas à orientação psicopedagógica, bem como à seleção profissional e ajustam 

to ao trabalho.

8 . Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

9. Dar parecer sobre assuntos de sua competência.

10. Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da classe A de Ps'ĉ 
logo.

11. Executar outras tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

0ll
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Psicólogo 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

eiExperiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Psicólogo 

(quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espcc'aJ( 
zação ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B 
Psicólogo.

J



^ERÍODq
DE TRABALHO:

. Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

funcionamento, observado o m ínimo de 30 (trinta) horas semana.s, podendo 

Ver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° u t ra s CARACTERÍSTICAS:

DEN0 MINAÇÀO DA CLASSE: CÓDIGO:

Ps,cô l o g o  a NS-907.2

DEsCRlÇÃO SUM ÁRIA  DAS ATRIBUIÇÕES DA CLAS

or relativas ao estuao
Atividades de execução qualificada, sob onaüdade, com vistas à orientação 

J». comportamento humano e da dinâm ica da persona 

Pslcopedagógica e ao ajustamento individual.

E*EMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE.

'• Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos

mano e ao mecanismo psíquico. m  do cliente na vida so-
diagnosticar, prognosticar e controla, o  comportamento

ciai. . estudando os fatores
3' Participar da análise do comportamento ^ ^ n t o ^ :  prevenção das enfermi- 

Psicológicos que intervém no diagn s > * personalidade, 

dades mentais e dos transtornos emocio mental, aptidões

4- Aplicar testes individuais e cole*lv0S’ j ^ f d a d e ^  outros, com vistas à  

específicas, interesse, escolaridade ® ^ 1(̂ Cri i o n a l  e ajustamento ao traba- 
Ção psicopedagógica, bem como a
lho,

5- Participar de entrevistas complementares. profissionais e previdencià-

6- Colaborar na análise dos antecedentes edu cac io n a ^ I  ̂  frente aosinteres-

r>os do cliente, seus aspectos de comportamento, s incapacidade e sugerir as so- 
*es escolares, profissionais, planos d

uções convenientes. „i,,cacâo, inclusive a sanitária, e
7- P»r,icipar do planejamento de programas de edncaçâo,

avaliação de seus resultados.

8- Dar pareceres em assuntos de sua competência.

10 F° rnecer dados estatísticos de suas atividades

Desempenhar tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento. 

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Psicólogo expedido por escola oficial ou le g a lm e|1 
reconhecida, devidamente registrado, ou habilitação legal equivalente.

Experiência: ............

Outras qualificações:

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o reslS  
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, pode11" 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOM INAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA:

CÓDI<J°:

NS-900

CÓDI<J°

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓD\0°

FARMACÊUTICO B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE: ,s>

Atividade de supervisão, programação, coordenação ou execução especializ3  ̂

em grau de maior responsabilidade, referentes a trabalhos e estudos relativos a 1,1 
todos e técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicológica de medicai^

(5) Nova redação dada pela Portaria n? 160, de 04-04-75.



cam po, en vo lven do  d rogas, pro- 

tos> bem com o a trabalhos em la b o ra tó n ° ^ ° a nhas de saúde pública. 
dutos quím icos ou b io ló g ic o s  usados em  cam p

exemplos t íp ic o s  de  t r a b a l h o s  da  cla s

'• Chefiar farm ácias dos hosp ita is, am bu latóri  ̂ av iam en to  de receitas

Orientar e supervisionar a m anipu lação  farmaceuuca

médicas. medicamentos, drogas e matérias

3- Prom over o  con tro le  da requ isição e g u a r d a d e  de us0 nas fa rm a ca s .

Primas, a preparação e esterilizaç o e trópicos requisitados, receitados,

4- Prom over o  reg istro  de entor? ecen|eSHea(.PfSÀCrmulas m anipuladas.
fornecidos ou  u tilizados no av iam en to  nnicos e de produ tos equi-

5' Emitir guias de requ isição  de entorpecentes e ps.cotróp

Parados a entorpecentes. . o e r jód icos  dos m edicam entos

Supervisionar a apresentação de m apas e

utilizados e em estoque. , rt.,ilaeem realizando periódica-

’ • Promover „  controle de receitas e

mente o balanço de entorpecentes e medicamentos.

• Supervisionar a venda e distribuição de rog . » do fichârio de produtos 

'• Supervisionar a organização e permanente atuali ç permanenle d o estoque 

farmacêuticos, quím icos e b iológicos, mantendo

de dr°ga s . . f prm entos, an tib ió ticos  e outros

Coordenar os trabalhos de verificações J ° br se estão den tro  dos resp
Produtos de con servação  lim itada , a fim  de const

tivos prazos de validade. „„«ários ao controle de quaisquer

Proceder a
ensaios físicos e físico-químicos, necessan

substâncias ou  p rodu tos . . exam es ou  análises e as or
Selecionar den tre as conhecidas ou criarr tecrnc a serem adotadas pe o

mas de con tro les  qu ím icos , fís .co -qu im icos  . • .

Histério da Saúde. . imunológicas, químicas, 1SI<“°

balizar estudos e pesquisas mlc\obl̂ f ^ a x iC í3 S  ou produtos que interess 

Químicas e físicas, re lativas  a quaisq
à Saúde Púb lica . . f-,rmacodinâmicas e em  estu o

' Co laborar na rea lização  de estudos e pesquisa 

tox ico lóg icos. n inoicas e clínicas sobre novas su s

,S- Participar do controle d .  pesquisas ' “ ' " “ " ' g e s s e m  à » ü d e  hum ana .

«ne ias ou associações de substancias doando  lm u n o l6 íic o . a es e-

,6 ' l a m i n a ,  c contro lar, do pon to  d .  « j» • £ £ % £ £ «  d'  "sane"»»-
"Udadc, pureza, com posição  ou ativ id  íb iò licos. fermentos. alim ento ^  

ra>. vacinas, anatoxinas, antitoxinas, a outros de interesse
produtos de uso cirúrgico, plásticos e quaisq 

Pública. .cmier outras substâncias ou pro-
preParar padrões de toxinas e anútoxinas e q u a ^  .muno(ógico e microbiologi- 

dutos cuja atividade seja contro ave 
co.

9

10.

U.

12.

13.

14

15

co.



18. Manter coleções de culturas microbianas-padrão.

19. Estabelecer normas para uso de produtos de origem animal na fabricação 

produtos biológicos.

20. Exercer a censura dos rótulos de produtos oficiais e farmacêuticos, bem c0<̂  
da propaganda de drogas, cosméticos, saneantes e correlatos.

21. Promover a inspeção de utensílios destinados à aferição de peso e medida*** 
substâncias entorpecentes e equiparadas, bem como dos aparelhos e utensil' 

utilizados na manipulação e fabricação de quaisquer produtos que contenb3 
entorpecentes e equiparados.

22. Colaborar com a autoridade policial na repressão do fabrico, acondiocionain^ 

to, comércio e uso clandestinos de entorpecentes.

23. Inspecionar culturas de plantas entorpecentes das quais se extraiam princíp'05 
ativos com finalidades terapêuticas.

(fi
24. Estudar sob o aspecto químico-farmacêutico, adotando a tecnologia própria, 

produtos que sejam objeto de processos de concessão, revalidação de licença-

25. Participar da elaboração de normas para a fabricação, embalagem, transpor^ 
distribuição de produtos farmacêuticos, químicos e alimentícios, identifica110 
os fatores que possam influir negativamente em sua composição e efeitos.

26. Participar dos exames e controle de qualidade de drogas e medicamentos, P,<r 
dutos biológicos, químicos, odontológicos e outros, que interessem à saúde •> 
mana.

27. Analisar substâncias vegetais, minerais e animais usadas na medicina popular 

identificar, se for o caso, princípios ativos que possam ser utilizados na *u 

contra o câncer, e propondo, quando negativos os resultados, campanhas do c 
clarecimento da opinião pública, em defesa da saúde coletiva.

28. Estudar e pesquisar, em colaboração com o órgão específico, substâncias e Pí<r_ 
dutos nacionais e estrangeiros, que possam ser empregados na luta contra o ^  
cer.

29. Orientar e supervisionar a fabricação de soros.

30. Orientar e supervisionar testes periódicos em inseticidas, larvicidas, reativos 

corantes, para controle da conservação da qualidade.

31. Planejar e supervisionar a instalação e o funcionamento de laboratórios de ^  
de pública.

32. Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua competência.

33. Emitir pareceres sobre assunto de sua competência.

34. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

35. Apresentar relatórios periódicos.

36. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão Funcional dos ocupantes da classe A de Farmacêutico, ou outf3
forma legal do provimento.



Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o :

E s c o la r id a d e :  A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

4 E x p e r iê n c ia :  3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Farmacêutico c 
Quatro), no mínimo, de experiência profissional.

O u tr a s  q u a l i f i c a ç õ e s :  Diploma ou certificado de conclusão de curso de especiali-
p Ç 0  ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da Classe e 
harmacêuticotico.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho

CARACTERÍSTICAS:

N°M lN AÇÃ O  DA CLASSE: CÓDIGO:

^ ^ A C Ê U T IC O  A NS-908.4

Des c r iÇAo
SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

mediana af CS orientaÇão ou execução especializada em grau de complexidade 

l^0’ contr C| erente? a trabalhos e estudos relativos a métodos e técnicas da produ- 
h°s em uu e e ar)álise clínica e toxicológica de medicamentos, bem como a traba- 

*'c°s. Usa i ° ralÓrÍOS ou em carnP°> envolvendo drogas, produtos químicos ou bioló- 
os em campanhas de saúde pública.

p LOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Executar a munipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas. 

Controlar a requisição e guarda de medicamentos, drogas c matérias primas, 

PreParaçâo e esterilização de vidros e utensílios de uso nas farmacias.

Registrar entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou

1 lzados no aviamento das fórmulas manipuladas.

pmitir guias de requisição de entorpecentes, psicotrópicos, e de produtos equi- 
arados a entorpecentes.

quereSentar maPas e ^lanços periódicos dos medicamentos utilizados e em esto-

J it r o la r  receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço 
er>torpecentes e de barbitúricos. 

ender e distribuir drogas e medicamentos.



8 . Organizar e atualizar fichários de produtos farmacêuticos, químicos e biológ1' 

cos, mantendo registro permanente do estoque de drogas.

9. Verificar os fermentos, antibióticos e outros produtos de conservação lim ita i 

a fim de constatar se estão dentro dos respectivos prazos de validade.

10. Proceder a ensaios físicos e físico-químicos necessários no controle de quaisquet 

substâncias ou produtos.

11. Opinar, nos limites de sua competência, sobre questões técnicas que lhe sej^  
propostas.

12. Participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicaSl 

físico-químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou produtos que inte 
ressem à Saúde Pública.

13. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estud°s 

toxicológicos.

14. Participar do controle de pesquisas farmacológicas e clínicas sobre novas sub5 
tâncias ou associações de substâncias, quando interessem à saúde humana.

15. Participar do controle, do ponto de vista microbiológico ou imunológico, da eS 

terilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso pareflie 
ral, vacinas, anatoxinas, antibióticos, antitoxinas, fermentos, alimentos, sanea^ 

tes, produtos de uso cirúrgico, plásticos e quaisquer outros de interesse da Sau 

de Pública.

16. Preparar, sob orientação superior, padrões do toxinas e antitoxinas e quaisque| 

outras substâncias ou produtos cuja atividade seja controlável por processo 

nológico e microbiológico.

17. Manter coleções de culturas microbianas-padrão.

18. Realizar estudos e pesquisas relativas a alimentos e aditivos para alimentos.

19. Participar de censura dos rótulos de produtos oficinais e farmacêuticos, bem c° 

mo da propaganda de drogas, cosméticos, saneantes e correlatos.

20. Inspecionar os utensílios destinados à aferição de peso e medida de substância 

entorpecentes e equiparadas, bem como os aparelhos e utensílios utilizados 
manipulação e fabricação de quaisquer produtos que contenham entorpecentes 

equiparados.

21. Colaborar com a autoridade policial na repressão do fabrico, acondicionamel1 
to, comércio e uso clandestinos de entorpecentes.

22. Inspecionar culturas de plantas entorpecentes das quais se extraiam princíp>°s 
ativos com finalidade terapêutica.

23. Participar dos exames de controle de qualidade de drogas e medicamentos, Pr° 
dutos biológicos, químicos, odontológicos e outros, que interessem à saúde 
mana.

24. Analisar substâncias vegetais, minerais e animais usadas na medicina populare 
identificar, se for o caso, princípios ativos que possam ser utilizados na luia 
contra o câncer, e sugerir, quando negativos os resultados, campanhas de esda 

recimento da opinião pública, em defesa da saúde coletiva.

25. Estudar e pesquisar, em colaboração com o órgão específico, substâncias e PrC 
dutos nacionais e estrangeiros, que possam ser empregados na luta contra o ca11 
cer.



26- Orientar a fabricação de soros. reativos e corantes, para con-
27 ■ Fazer testes periódicos em inseticidas, larvici

trole da conservação da qualidade. reativos e corantes,

28- Orientar a seleção, o  preparo e a embalagem i icação  e uso.

inclusive estabelecendo critérios técnicos laboratório .

29 • Orientar o uso e conservação de equipamentos e ^  pública.

30- Orientar a instalação e o funcionam ento  de a ora ^  doenças endêmi-

31 • b a liza r  exames de laboratório  neces^àrÍ° L ^ am entos contra ela usados e de in- 
cas, assim como ao controle da ação e m  

seticidas m an ipu lados pelos guardas do campo.

32, Emitir pareceres em assuntos de sua competên 

Fornecer dados estatísticos de suas atividades 

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

Fq<*MA de  RECRUTAMENTO: provimento.

Concurso público, ascensão funcional ou ouira forma l« a l

^M -IF ICAÇOES ESSENCIAIS PARA O  RECBUTÂÊislrad0i e inscrição no 

c Escolaridade: Diploma de Farmacêutico, dev.damen

0tlSelho Federal de Farmácia. ................................

Experiência: ......................................................  ..................................

Outras Qualificações: ....................................

PEr ío d o  d e  t r a b a l h o

40 (quarenta) horas semanais de trabalh

CARACTERÍSTICAS:

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S  

Ê OM INAÇÀO DO GRUPO: j
CÓDIGO:

^ TrAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

hp.

OMlNAÇAO DA CATEGORIA:

NS-900

CÓDIGO:

NS-909



DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIC0:

ODONTÓLOGO C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação e execução especializada, em grau &
maior complexidade, relacionadas com a assistência buco-dentária, envolvendo, 111
clusive, cirurgia especializada, perícia odonto-administrativa e odonto-legal.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Supervisionar, coordenar e executar, em grau de maior complexidade, trabalh°s 

de assistência odontológica, inclusive cirúrgica.

2. Colaborar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento d°s 

serviços odonto-sanitários.

3. Participar de estudos e pesquisas, visando à padronização do material e e q u jP 3 

mento, bem como das técnicas e métodos de trabalho utilizados nos serviÇ 

odonto-sanitários.

4. Promover e coordenar programas de fluoretação da água de sistemas públic°| 
de abastecimento, avaliar os resultados dos mesmos e realizar estudos epidem 10 
lógicos específicos.

5. Supervisionar os trabalhos de elaboração de questionários para levantamento 

nível de saúde oral de comunidades e selecionar com base em fatores ge° 

sócio-econômicos, áreas para realização de tais inquéritos.

6. Promover, com base no resultado dos inquéritos realizados, medidas tendente5 
melhoria do nível de saúde oral das populações carentes de recursos, particiP 

da execução dessas medidas e avaliar o seu resultado.

7. Promover programas de prevenção da cárie dentária, principalmente, na infã*1 
cia.

A6
8 . Colaborar com as faculdades de Odontologia e com as escolas de formação 

pessoal auxiliar, visando á melhoria do nível de atendimento nas clínicas e c°fl 

sultórios odontológicos.

9. Participar dos programas de implantação de normas, técnicas e equipamento fl0 
campo da Odontologia.

10. Elaborar relatórios sobre pesquisas e experiências e promover a sua divulgaçã0,

11. Selecionar, para divulgação, informes técnicos que interessem aos odontó logos-

12. Promover a educação da clientela, máxime de mães e gestantes, no que se refer£ 

à profilaxia dentária e higiene oral.
c

13. Estabelecer normas, padrões e técnicas aplicáveis à odontopediatria preventiv3 
curativa, principalmente no que concerne ao emprego de Raios X .

14. Promover estudos sobre a freqüência e características de infecções orais em P°r 
tadores de moléstias que são objeto de controle e de campanhas nacionais 0 
profilaxia e assistência.



l5' Participar do estudo, sob o aspecto terapêutico, dos processos referentes a con- 
«ssâo, revalidação ou cassação de licenças para fabricação de produtos odonto-

'Ógicos.
’6' Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua competencia.

Emitir pareceres sobre assunto de sua competência.
| g p

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

• Apresentar relatórios periódicos.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°RMA d e  RECRUTAMENTO:K tLKU  1 /Mvici-. . w .

ma | °8ressão funcional dos ocupantes da classe B de Odontólogo, ou outra for

mal de provimento.

^ A L IF ic a ç OES ESSENCIAIS PARA O  RECRUTAMENTO:

^Scolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.
(setef * PW 7ênc,a: 3 ( trê s )  anos de efetiv0 exercício na classe B de Odontólogo e 7

’ n°  mínimo, de experiência profissional. 
gracP utras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós- 

atribUaÇâ° 0U esPecialização em nível equivalente, com vistas ao exercício as

U|çôes da ciasse C  de Odontólogo.

ERÍ0D0  d e  TRABALHO:

tiv0 jf0rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o r«sPec- 
havç Unc'onamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, po en o 

r c° nvocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

0 uTRa s  CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

CÓDIGO:

°D°NTÔLOGO b ]
DESCRi ç Aq  SUM ÁRIA  DAS ATRIBUIÇÕES DA CLA" '■ V A U  S U lV IA K l/\  L / n j  r» m -----------.

pie*iJâdidades de coordenação e execução especializada, em grau de mediana 
PeriCja relativas à assistência buco-dentária, envolvendo, inclusive, cir 

onto-administrativa e odonto-legal.

com- 

círurgía,



EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Coordenar e orientar trabalhos de clínica cirúrgico-dentária.

2. Prestar assistência odontológica, inclusive cirúrgica, ortodôntica e protética.

3. Elaborar questionários para levantamento do nível de saúde oral de comuni^ 

des e promover o levantamento de fatores geo e sócio-econômicos das áreas PJ 
ra realização de tais inquéritos.

4. Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral das populaçõesca 

rentes de recursos, e avaliar o seu resultado.

5. Participar de programa de prevenção da cárie dentária, principalmente, na 1,1 
fância.

6 . Promover a educação da clientela, máxime de mães e gestantes, no que se refefe
• à profiláxia dentária e higiene oral.

7. Propor normas, padrões e técnicas aplicáveis à odontopediatria preventiva { 

curativa, principalmente no que concerne ao emprego de Raios X.

8 . Realizar estudos sobre a freqüência e características de infecções orais em P°rli 
dores de moléstias que são objeto de controle e de campanhas nacionais de Pr 

filaxia e assistência.

9. Orientar programas de fluoretaçâo da água de sistemas públicos de abastecimen 

to, avaliar os resultados e realizar estudos epidemiológicos específicos.

10. Elaborar relatórios sobre pesquisas e experiências e promover a sua divulgaçã0,

11. Selecionar, para divulgação, informes técnicos que interessem aos o d o n tó lo g o 5'

12. Fazer perícias odonto-legais.

13. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

14. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

15. Apresentar relatórios periódicos.

16. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Odontólogo, ol) 
outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Odontólogo e 
(quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espe^ 
lização ou aperfeiçoamento profissional, com vistas ao exercício das atribuições 0 
classe B de Odontólogo.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o resp® 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poderio 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.



° utras CARACTERÍSTICAS:

Den,o m in a ç ã o  DA CLASSE: CÓDIGO:

0d° n tô lo g o
NS-909.4

DESCRi ç Ao  SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLA

• relativas à  estoma-
. . Atividades de execução qualificada, sob su^er , .  envolvendo, inclusive, cirur 
> a  maxilar e dentária, à assistência buco-dentàna,
8a- Perícia odonto-adm inistrativa e odonto-legai.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .

'• Executar sob supervisão:

—' Trabalhos de anestesiologia;

— biópsias de lesões;

~~ tratamento de infecções;

— erupção cirúrgica, reimplantação e transplantes 

cirurgia pré e pós ortodôntica,

~~ cirurgia pré protética;

— cirurgia ortognática; olândulas salivares, das 

~~ tratamento cirúrgico dos cistos, de de jesões de origem lra“rnat! ^
doenças da articulação têmPoro‘™anf̂ '  congênitas ou adquiridas dos 
na área buco-maxilo-facial, de mas- da cavidade bucal, dos
maxilares e mandibula, dos tumores benignos o em g r u p 0  decancerolo- 

res malignos da cavidade buca a u njfestaçao maxilo-facial, em
8>stas, de distúrbios neurológicos com das afecções radicular
boração com neurologista ou neuro-crurg.ão,

Peri-radiculares;

■ remoção cirúrgica de corpos estranhos,

~~ clínica conservadora da vitalidade pulpar,

~~ cirurgia sobre o tecido pulpar; 

remoções parciais, pulpotomias, 

remoções totais, pulpectomias,

~~ cirurgias periapicais;

"  curetagem apical; fenômenos coletivos de or-

"  estudos sobre ciências da conduta ap • d ,ogia da estatística, aplicada
dem social relacionados com a saude e a meto 

à odontologia;



odontologia preventiva; 

odontologia de saúde pública; 

estudos sobre a economia profissional;

estudos dos problemas legais da odontologia, com a evidência dos conhe£f 

mentos de deontologia;

a prevenção da saúde bucal da criança, em todos os seus níveis; 

a identificação das doenças buco-dentárias e o encaminhamento a especi3'1* 

tas quando diante de alterações fora da área de sua competência;

o tratamento de lesões de tecidos moles da boca e dos ossos maxila^ 
passíveis de tratamento clínico ou cirúrgico, das lesões pulpares e period 

tais, das lesões decorrentes de cáries, fraturas ou transtornos do desenvo .̂ 
mento do órgão dentário, das lesões conseqüentes à ausência de elerne11 

dentários que normalmente deveriam estar nas arcadas;

tratamento para erradicação de hábitos viciosos e das anomalias dentária5 ̂  
número, de forma e de erupção;

prevenção, intercepção e correção da má-oclusão dentária e das implic2̂  
buco-faciais a ela relacionadas;

estudo dos problemas do crescimento e desenvolvimento do maciço crân'“ 
facial, da genética, da embriologia, da histologia, da fisiologia, da patoloí1 
da psicologia e da mecânica, aplicáveis ao tratamento ortodôntico;

reconhecimento das afecções do aparelho mastigador que possam, eventû  

mente, existir na área sob tratamento ortodôntico ou acometê-la durante
tratamento, para o encaminhamento do paciente ao especialista competen^’

0ll
estudo dos problemas de oclusão e articulação, seja ela decídua, mista 

permanente, de forma a avaliar a ideal para cada paciente; 

exame do comportamento do osso, do dente e do ligamento alvéolo-dentár|í 

e das suas mutações durante a movimentação ortodôntica;

estudos da aparatologia necessária à obtenção dos melhores resultados 

tro dos recursos técnicos-científicos existentes;

estudo da natureza das doenças que afetam as regiões orais e paraorais, sÛ 
causas, processos e efeitos, associados com as alterações de estrutura e fy 

ção orais;

interpretação dos resultados de exames de laboratório, microscópios, 
químicos e outros;

procedimentos clínicos, quando solicitados por outro profissional de 

tratando a doença diretamente ou orientando aquele profissional, para 

terapêutica mais eficaz;

procedimentos clínicos e/ou cirúrgicos envolvendo os tecidos periodontais!

outros procedimentos necessários à preservação ou à complementação ^  

tratamento da doença periodontal, inclusive execução do balanceio oclusa* 

pequenos movimentos de dentes;

o melhor plano de aproveitamento dos componentes do aparelho mastté3 
dor: dentes, estruturas periodontais, maxilares, articulações têmp°r° 

mandibulares, seus músculos e ligamentos associados e demais anexos;



- • ™ o fkiolóeicos que visam assegurar boa estabi- estudo dos recursos mecânicos e fisio g

lidade d o s  aparelhos protéticos; Pvr>eriência na
-  estudo de faciometria, cefalome.ri, e craniomema, alem de expencnc 

interpretação de telerradiografias,

~~ levantamento de máscaras faciais, totais ou parciais,

~~ radiografias na cavidade bucal e região crânio fac' , facial-

; -  interpretação de radiografias da çavidade bucal e reg.So c,an,o-f,e,al.

Fazer perícias odonto-legais. ,

3- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competencia.

4' Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios periódicos.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F° RMa  DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de pro 

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

Polaridade: Diploma de Cirurgião-Dentista expedido por escola ofi 

Hente reconhecida, devidamente registrado. ................

Experiência: ..................................................................... .................

Outras Qualificações:................................................

PERÍODO d e  TRABALHO: ^

tiv0 Jf°rnada de fabalho estabelecida pela rejf ^ ^ f ^ a ^ h lT a T te m a n a is ,  podendo
h funcionamento, observado o min.mo de 30 (trm 

!^convocaçâo sempre que o exigir o interesse do serviço-------------- ----

° UTRa s  CARACTERÍSTICAS:

e s p e c i f ic a ç õ e s  d e  c la s s e s  

N°M in a ç Ao  DO GRUPO:

0UTRas
^  ATIVIDADES DE NfVEL SUPERIOR

CÓDIGO:

NS-900

ENí°M in a ç à O d a  CATEGORIA:

‘CO-VETERINÁRIO

CÓDIGO:

NS-910



DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDlG0

MÉDICO-VETERINÁRIO C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE: 1

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução espectè1 
da, em grau de maior complexidade, relativas à biologia e patologia animais, à ^  
sa sanitária, proteção ao desenvolvimento da pecuária, â fiscalização de produto5 
origem animal e à aplicação de medidas contra zoonoses.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Supervisionar e coordenar a execução de programas que envolvam a orient*^ 

e controle de práticas concernentes à defesa sanitária animal e à aplicaçã0 
medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis 
homem.

2. Supervisionar a execução de programas que envolvam a aplicação de 
contra zoonoses.

3. Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades.

4. Prestar assistência técnica e sanitária a animais.

5. Fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico, nos locais que 
utilizem de produtos de origem animal.

6 . Realizar outros trabalhos ligados á biologia geral, à zoologia, à zootécnia, be,í 
como à bromatologia animal.

7. Promover a peritagem sobre animais, identificando defeitos, vícios, doení3*'

acidentes — exames técnicos em questões judiciais.

8 . Realizar as perícias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou ope(> 
ção dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposiC0 
pecuárias.

9. Coordenar trabalhos de avaliação e peritagem relativas aos animais para fins ^  
ministrativos de crédito e do seguro.

10. Estabelecer normas de padronização e a classificação dos produtos de ori 
animal.

11. Participar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito ep'^ 
miológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, a serem seguidos Pe'c 
serviços estaduais de saúde, dando especial relevância às doenças de ortée 

bacteriana ou virótica e às intoxicações produzidas por animais peçonhentos.

12. Promover e participar de inquéritos epidemiológicos em áreas de zoonoses, 

a responsabilidade de levantar índices e potencial patogênico, sugerindo me 
que contribuam, na sua área técnica, para interromper ou reduzir a transmisS 
da doença ao homem.

(6) Nova redação dada pela Portaria n? 160, de 04-04-75.



Participar de pesquisas epidemiológicas sobre zoonoses de interesse humano, 

°xicoses agudas e crônicas e intoxicações produzidas por animais peçonhentos, 

romover e participar de estudos e inquéritos epidemiológicos visando ao me- 

0r conhecimento da malária e febre amarela em símios.

15. Parr; • ̂ 'cipar de trabalhos sobre efeitos residual e tóxico de inseticidas e larvicidas

111 ar*irnais domésticos.
• Plan •leJar e avaliar programas de combate às populações murinas no controle da 

peste.
17. p . .'cipar do planejamento e execução de atividades dirigidas à erradicação de 

Vj ?noses do interesse para a saúde humana, promovendo a coordenação das ati- 
,hof «  das Secretarias de Saúde dos Estados para maior rendimento dos traba- 

parf* .mj ,1.ci,?ar de programas de aperfeiçoamento do sistema de inlormações epide-

19 . ° °8icas procedentes do campo, sobre zoonoses e intoxicações. 

anter permanente contato com o serviço de Defesa Animal do Ministério da 

et̂ rici|ltura para tornar atualizadas as informações sobre incidência de doenças 

20 p animais e sobre as medidas de controle adotadas.

e oA?1°Ver medidas de controle contra a brucelose, peste, febre amarela silvestre

lhos.
18

, e cólera. 
21

-«•tia.

rorn°ver estudos das implicações econômicas das doenças dos animais.

Planejar e coordenar execução de Programas de extensão rural com vistas à 

2  ̂ ualizaçg0  dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa. 

Pjomover a vigilância zoossanitária para impedir a introdução de doenças exóti- 
s n° País, compreendendo o controle e fiscalização da importação de animais 

VeSeus Produtos, de medicamento e demais produtos e materiais de uso médico-

24 eter'nário, além da quarentena dos animais importados.

stabelecer normas e padrões, do ponto de vista sanitário, relacionados com.

^scalização e controle dos animais a serem exportados;

' Premunição de animais;
ç)

criação de animais de laboratório;
J  trabalhos de laboratório e escritório, relativos ao diagnóstico de problemas

°°ssanitários;
elaboração, controle e avaliação da eficiência de produtos de uso rncdico-

eterinàrio;

^  trabalhos de escritório e de campo, relativos às campanhas de erradicação,

25 p ntr°le e prevenção das doenças dos animais.

2g ar*'cipar da elaboração de projetos do investimento agropecuário.

(jgPe,rvisionar e coordenar estudos e trabalhos sobre economia e estatística liga-

21 s " Profissão, em conjunto com economista ou estatístico.

2§ g essorar autoridades de nível superior.

29 laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade.

0rnecer dados estatísticos de suas atividades.



30. Apresentar relatórios periódicos.

31. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão  F u n c io n a l dos ocupantes  d a  classe B de M édico-Veterinário , 0,1 

o u tra  fo rm a  legal de  p ro v im e n to .

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO.

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos  de e fe tivo  exercício n a  classe B de Médico-Veter'11® 

rio  e 7 (sete), n o  m ín im o , de experiênc ia p ro fiss io na l.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão do curso de 
graduação ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao desempenho d 
atribuições da classe C de Médico-Veterinário.

PERÍODO DE TRABALHO:

30 (tr in ta ) horas  sem anais .

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir deslocamento da sede.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDl<J°:

MÉDICO-VETERINÁRIO D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação, orientação e execução especializada, em graU 
mediana complexidade, relativas à biologia e patologia animais, à defesa sanitár ’ 

proteção e desenvolvimento da pecuária, à fiscalização da indústria e do coméfC 

de produtos de origem animal, e à aplicação de medidas contra zoonoses.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Orientar a execução de programas que envolvam práticas concernentes á 

sanitária animal e à aplicação de medidas de saúde pública no tocante às do 
ças de animais transmissíveis ao homem.

2. Praticar a clinica veterinária em todas as suas modalidades.

3. Prestar assistência técnica e sanitária a animais.
. s e

4. Fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico nos locais Qu 
utilizem de produtos de origem animal.



balizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem 

c°tno à bromatologia animal.

Realizar a peritagem sobre animais, identificando defeitos, vícios, doenças, aci- 

entes e exames técnicos em questões judiciais.

Eazer perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa 

0s animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições.

Proceder à avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos, 

e crédito e de seguro.

^PÜcar normas de padronização e classificação dos produtos de origem animal.

Coordenar e participar da-execução de programas que envolvam a aplicação de 

edidas contra-zoonoses.

/ucipar da padronização de normas, métodos e técnicas de inquérito epide- 

'ológico de zoonoses, de interesse para a saúde humana, a serem seguidos pe- 

s Serviços Estaduais de Saúde, dando especial relevância às doenças de origem 

cteriana ou virótica e às intoxicações produzidas por animais peçonhentos.

J^rticipar de inquéritos epidemiológicos em áreas de zoonoses com a responsa- 

■dade de levantar índices do potencial patogênico, sugerindo medidas que 

ntribuam, na sua área técnica, para interromper ou reduzir a transmissão de 

° enças ao homem.
Pa*»1
xjc par de pesquisas epidemiológicas sobre zoonoses de interesse humano, to- 

°ses agudas e crônicas e intoxicações produzidas por animais peçonhentos.
pa_. •

'•cipar do planejamento e execução de atividades, dirigidas à erradicação de 

onoses de interesse para saúde humana, promovendo a coordenação das ativi- 

lho CS daS Secretarias de Saúde dos Estados para maior rendimento dos traba-

j^rticipar dos programas de aperfeiçoamento do sistema de informação epide- 

>6 d °8ica procedente do campo sobre zoonoses e intoxicações.

alizar diagnósticos de doenças em animais domésticos, nas áreas de leishma- 

. ° Ses, doença de chagas, verminoses e outras das quais possam ser reservató-

17 p °S ° U h °sPedeiros.
articipar de estudos e inquéritos epidemiológicos, visando ao melhor conheci-

18 p nt°  da malária e febre amarela em símios.

Soht'C'Par de trabalhos sobre efeitos residual e tóxico de inseticidas e larvicidas
re animais domésticos.

e estudar programa de combate às populações murinas no controle da

15

9^'entar a captura e o estudo de animais silvestres conhecidos como fontes de 

pi> jCç^°  natural de zoonoses, assim como determinar a sua posição na cadeia

P|demiológica.

J W  estudos e levantamentos sobre ectoparasitos de animais domésticos ou

estres, que possam ser relacionados com a transmissão das doenças endêmi
cas.

^ Valiar as condições sanitárias de animais a serem adquiridos para trabalhos de
ampo.



23. Participar de qualquer tarefa de epidemiologia ou de operações, visando a° 

combate a zoonoses, quando para isso designado.

24. Participar das equipes de treinamento e retreinamento do pessoal de campo , e<!l 

sua área de atuação.

25. Manter permanente contato com o Serviço de Defesa Animal, do Ministério 0 
Agricultura, para tornar atualizadas as informações sobre incidência de doenC3 
em animais e sobre as medidas de controle adotadas.

26. Promover medidas de controle contra a brucelose, peste, febre amarela silvestre 

e cólera.

27. Estudar as implicações econômicas das doenças dos animais.

28. Participar do planejamento, coordenação e execução do programas de extens^ 
rural, com vistas á utilização dos conhecimentos sobre patologia animal, obtio0 
pela pesquisa.

29. Orientar e realizar a vigilância zoossanitária para impedir a introdução de do*® 
ças exóticas no País, compreendendo o controle e fiscalização da importação “ 

animais e seus produtos, de medicamentos e demais produtos e materiais de us 

médico-veterinário, além da quarentena dos animais importados.

30. Orientar a aplicação de normas e padrões do ponto de vista sanitário, relacio*13 

das com:

a) fiscalização e controle, sob o ponto de vista sanitário, dos animais a ser*®1 
exportados;

b) premunição de animais;

c) criação de animais de laboratório;

d) trabalhos de laboratório e escritório relativos ao diagnóstico de problc113* 

zoossanitários, elaboração, controle e avaliação da eficiência de produtos do uS 
médico-veterinário;

e) trabalhos de escritório e do campo, relativos às campanhas de erradicaÇ®0' 

controle e prevenção das doenças dos animais.

31. Orientar e realizar estudos e trabalhos sobre economia e estatística ligados a 

profissão.

32. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.

33. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

34. Apresentar relatórios.

35. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Méd>cC) 

Veterinário, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.



Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Médico- 

eterinário e 4  (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão do curso de especia- 
lzaçâo ou aperfeiçoamento profissional, com vistas ao exercício das atribuições da 

Casse b de Médico-Veterinário.

PERÍODO DE TRABALHO:

30 (trinta) horas semanais de trabalho.

° UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir deslocamentos da sede.

QENo m INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

MÊDlCO-VETERINÁRIO a
NS-910.4

dESc r iç Ao  SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, relativas à biologia 

® Patologia animais, defesa sanitária e proteção da pecuária, bem como fiscalização 

indústria e do comércio de produtos de origem animal e à aplicação de medidas 

ntra as zoonoses.

e* e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

'̂ Realizar programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária ani- 

utal e à aplicação de medidas de saúde pública, no tocante às doenças de ani- 

ma>s transmissíveis ao homem.

Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades.

Prestar assistência técnica e sanitária a animais.

Fazer inspeção, sob o ponto de vista sanitário e tecnológico nos locais que se 

utilizem de produtos de origem animal.

Realizar outros trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia, bem 

c°mo a bromatologia animal.

**' Realizar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, aci

dentes e exames técnicos em questões judiciais, bem como as perícias, os exames 
e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos 

nas competições desportivas ou nas exposições.

Proceder à avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos, 

de crédito e de seguro, à padronização e à classiticação dos produtos de origem

animal.

Colaborar no estudo das implicações econômicas das doenças dos animais.



9. Participar da execução de programas de extensão rural com vistas à utilizaçã0 

dos conhecimentos sobre patologia animal, obtidos pela pesquisa.

10. Realizar a vigilância zoossanitária para impedir a introdução de doenças exótj' 

cas no País, compreendendo o controle e fiscalização da importação de an i^ '5 
e seus produtos, de medicamentos de demais produtos e materiais de us° 

médico-veterinário, além da quarentena dos animais importados.

11. Aplicar, sob orientação, normas e padrões, relacionados com:

a) fiscalização e controle, sob o ponto de vista sanitário, dos animais a serem 
exportados;

b) premunição de animais;

c) criação de animais de laboratório;

d) trabalhos de laboratório e escritório, relativos ao diagnóstico de problem2* 
zossanitàrios;

e) elaboração, controle e avaliação da eficiência de produtos do uso médi?0' 
veterinário;

f) trabalhos de escritório e de campo, relativos às campanhas de e r r a d ic a i0’ 
controle e prevenção das doenças dos animais.

12. Realizar diagnóstico de doenças em animais domésticos, nas áreas de leishrt1* 
nioses, doença de Chagas, verminoses e outras das quais possam ser reserva1 

rios ou hospedeiros.

13. Participar de estudos e inquéritos epidemiológicos, visando ao melhor conhecl 

mento da malária a febre amarela em símios.

14. Participar de trabalhos sobre efeitos residual e tóxicos de inseticidas e IarvicidaS 

em animais domésticos.

15. Participar de programas de combate às populações murinas no controle da PeS 

te.

16. Orientar a captura e o estudo de animais silvestres conhecidos como fonte de 

fecção natural de zoonoses, assim como determinar a sua posição na cadeia eP1 
demiológica.

17. Orientar estudos e levantamentos sobre ectoparasitos de animais domésticos 

silvestres, que possam ser relacionados com a transmissão das doenças endêfl1 

cas.

18. Avaliar as condições sanitárias de animais a serem adquiridos para trabalhos 

campo.

19. Participar de qualquer tarefa de epidemiologia ou de operações, visando 

combate a zoonoses, quando para isso designado.

20. Participar das equipes do treinamento e retreinamento de pessoal de campo> eí" 
sua área de atuação.

21. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

22. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

23. Elaborar relatórios periódicos.

24. Desempenhar tarefas semelhantes.

J



fORMa  DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o :

Escolaridade; Diploma de Médico-Veterinário, expedido por escola oficial ou le 

cimente reconhecida, devidamente registrado.

Experiência: ....................................................................................

Outras Qualificações: ..........................................................................

pERío d o  d e  t r a b a l h o -.

30 (trinta) horas semanais de trabalho.

° UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir deslocamentos da sede.

e s p e c if ic a ç õ e s  d e  c l a s s e s

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

° U tRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
NS-900

DeNOMINAÇÃO DA CATEGORIA:
CÓDIGO:

Z°°TECNISTA
NS-911

5 5 ^

DENfOM lNAÇÃO DA CLASSE:
CÓDIGO:

Z°°TECNISTA c
NS-911.7

DEsCRIÇÀO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

ç Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, 

do 8.fau de maior complexidade, relativas à criação racional e técnica dos animais 

é t i c o s  de interesse econômico.

X£Mp l o s  TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Planejar, dirigir e realizar estudos que visem a informar e orientar a criação dos 

an>mais domésticos, em todos os seus ramos e aspectos.



2. Promover medidas de fomento à produção animal, instituindo ou adotando °s 

processos e regimes genéticos e alimentares mais indicados ao aprimoramento 

das diversas espécies e raças, inclusive com o condicionamento de sua melh°r 
adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação e ao destf' 

no de seus produtos.

3. Exercer a supervisão técnica das exposições oficiais a que concorram animais & 
lecionados, bem como a das estações experimentais destinadas à sua criação.

4. Participar dos exames a que devam ser submetidos os animais para efeito de ins' 

crição nas Sociedades de Registro Genealógico.

5. Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua especialidade.

6 . Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua competência.

7. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

8 . Apresentar relatórios.

9. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe B de Zootecnista, ou outra f°r' 
ma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Zootecnista e 7 lse 
te), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de P°s 
graduação ou de especialização, em nível equivalente, com vistas ao exercício d3 
atribuições da classe C  de Zootecnista.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respfiC' 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podefld0 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir deslocamento da sede.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

ZOOTECNISTA B

C Ó D IG °:

NS-911 6



DEsCRIç ã o  SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação, orientação e execução especializada em grau de me- 

. lana complexidade, relativas à criação racional e técnica dos animais domésticos de 

mter«se econômico.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

Coordenar e orientar a criação de animais domésticos, em todos os seus ramos e 

asPectos, para reprodução e aproveitamento.

Realizar a seleção, aclimação, cruzamento de raças e inseminação artificial para 

melhoria genética das espécies.

Promover o arraçoamento e balanceamento da alimentação, com o objetivo de 

obter melhor desenvolvimento e produtividade dos animais domésticos.

Coordenar e orientar a execução de programas referentes à formação e utiliza

ção de prados e pastagens e conservação de alimentos para animais.

Prestar assistência técnica aos criadores em todas as questões relacionadas com 

a Produção, criação e exploração de animais domésticos.

Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua competência.

E°rnecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°RM a  DE RECRUTAMENTO:
Progressão funcional dos ocupantes da classe A de Zootecnista, ou outra for- 

a 'egal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o :

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

, Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Zootecnista, e 4 

Uatfo), no mínimo, de experiência profissional.

,, Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especiali

z o  ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B de

°°tecnista.

PERÍODO DE TRABALHO:

J°rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o r«sPec- 

ha fur|cionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

ver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° U tRAS CARACTERÍSTICAS:

Q exercício do cargo pode exigir deslocamentos da sede.



DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ZOOTECNISTA A NS-911.4

___ ^

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão imediata, relativas à criaçâ0 
racional e técnica dos animais domésticos de interesse econômico.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Promover a criação de animais domésticos em todos os seus ramos e aspecto5' 
para reprodução e aproveitamento.

2. Realizar a seleção, aclimação, cruzamento de raças e inseminação artificial Para 

melhoria genética das espécies.

3. Promover o arraçoamento e balanceamento da alimentação, com o objetivo de 

obter melhor desenvolvimento e produtividade dos animais domésticos.

4. Promover a execução de programas referentes à formação e utilização de prado5 
e pastagens e conservação de alimentos para animais.

5. Prestar assistência técnica aos criadores em todas as questões relacionadas cof 

a produção, criação e exploração de animais domésticos.

6 . Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua competência.

7. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

8 . Apresentar relatórios.

9. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Zootecnista, devidamente registrado, ou habilitaÇ^0 
legal equivalente.

Experiência: ............................................................................................................... ‘

Outras Qualificações: ................................................................................................. ‘

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o resp^. 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podend 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.



0UTRAS CARACTERÍSTICAS:

0  exercício do cargo pode exigir deslocamentos da sede.

E S P E C I F I C A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S  

DeNOM1NAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

0UTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR NS-900

°ENo m INAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

ênceni
HEIRO-AGRÔNOMO NS-912

&En o ;
MlNAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ENq e n h e ir o  -AGRÔNOMO NS-912.7

DESCR,ÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE: 171

eHi ^ l 'v'dades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, 

pres au de maior complexidade, bem como elaboração de projetos em geral sobre a 

agrjclyaçâo e exploração dos recursos naturais, a economia rural, defesa e inspeção

c°las, promoção agropecuária e com programas da saúde pública. 

pLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Supervisionar, planejar, coordenar e executar, em grau de maior complexidade, 

atividades relacionadas com a fitotêcnica, a fitossanitária, a economia rural, a 

etl8enharia rural e a tecnologia agrícola, bem como com a influência do solo, 

^eus acidentes e produtos, na transmissão de doenças endêmicas, e a realização 

de trabalhos de campo, em apoio às campanhas de saúde pública.

^ articipar de equipes interdisciplinares na elaboração e análises de projetos de 
c°lonização, reforma agrária, crédito fundiário. Desmembramento e remembra- 
^ento de imóveis rurais, de constituição de empresas rurais de organização de 

c°operativas e de eletrificação rural.

Elaborar trabalhos visando à implantação de novos métodos e práticas agrícolas 

c°rn a finalidade de regionalizar o uso da terra, bem como de aproveitar os re- 

cUrsos naturais existentes nas áreas dos projetos.

0ya redação dada pela Portaria n? 160 de 04-04-75.



4. Elaborar normas técnicas e a metodologia para levantamento, avaliação e 00,1 
servação de recursos naturais e culturais.

5. Elaborar planos objetivando controlar e combater pragas e doenças no meio fU 

ral.

6 . Elaborar critérios e normas para avaliação de imóveis rurais e de benfeitorias-

7. Realizar avaliação de imóveis rurais e de benfeitorias.

8 . Elaborar normas para a seleção de áreas suscetíveis de desapropriação.

9. Emitir pronunciamento entre alienações de terras em projetos de reforma ag1 
ria e colonização oficial.

10. Pronunciar-se sobre a conveniência da desapropriação de áreas para fins de ref°r 
ma agrária ou colonização.

11. Realizar trabalhos de foto-interpretação.

12. Realizar estudos concernentes à emancipação dos núcleos de colonização e ,e 
forma agrária.

13. Analisar e avaliar projetos de desmembramento para fins agrícolas.

14. Analisar e avaliar projetos de loteamento para fins de expansão residencial, c° 
mercial, industrial, sítios de recreio e núcleos urbanos.

15. Estudar os custos de operação de máquinas e implementos agrícolas e reaÜzar 

trabalho com vistas à inovação de sistemas de mecanização agrícola.

16. Estudar e propor medidas no sentido de promover a padronização dos produ10* 
agropecuários obtidos nos projetos de colonização e reforma agrária.

17. Promover estudos visando à fixação das épocas de lançamento, emissão e ^  
cadação, ajustando-as aos períodos normais de comercialização das safras 11 
várias regiões do País.

18. Participar na elaboração de programas de extensão rural.

19. Realizar levantamento das necessidades concernentes à eletrificação rural, 
truçâo de pequenas barragens e açudes, sistema de irrigação, drenagem, re 

viária no meio rural e outras obras de infra-estrutura.

20. Colaborar nos estudos, levantamentos e elaboração de projetos de benef>c'3 
mento e indústria de transformação de produtos agropecuários.

21. Colaborar na elaboração de projetos visando à promoção e expansão da revel  
da de materiais, de equipamentos e de animais destinados a criar condições 

mudanças tecnológicas nos projetos de reforma agrária e colonização oficial’

22. Colaborar na elaboração de planos de viabilidade econômica para a fu n d a i 

de cooperativas de produtores rurais e de assistência técnica ás mesmas.

23. Colaborar no preparo de material informativo destinado á divulgação no &e'° 
rural.

24. Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua especialidade.

25. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

26. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

27. Apresentar relatórios.

28. Desempenhar tarefas semelhantes.



fo rm a d e  RECRUTAMENTO:

^ Progressão Funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Engenheiro- 

no®o, ou outra forma legal de provimento.

^UALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

^ Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Engenheiro- 

®rônomo e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

esr, ? u,fas Qualificações: Diploma ou certificado de curso de pós-graduação ou de 
cPdec'alização em nível equivalente, com vistas ao exercício das atribuições da classe 

e Engenheiro-Agrônomo.

PeRÍODO d e  t r a b a l h o

^  (quarenta) horas semanais de trabalho.

° U tRAS CARACTERÍSTICAS

tes ^  exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede e viagens constan

'MINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

Ê GENHE|Ro.AGRÔNOMO b ^
NS-912.6

^ C R IÇ À O  SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Cj At'vidades de coordenação, orientação, elaboração de projetos e execução espe- 
,lzada, em grau de mediana complexidade, relacionadas com a defesa e inspeção 

ç c'c°la. promoção agropecuária, conservação de recursos naturais, economia rural 

m Programas de saúde pública.

^ E M p Los j j p i c o s  DE TRABALHOS DA CLASSE:

Coordenar, orientar e executar trabalhos de agronomia na forma das especifica- 

çô«  abaixo indicadas:

introdução e criação de variedades de plantas de elevada produtividade, ca

racterísticas tecnológicas e de mercado desejáveis;

introdução, seleção, melhoramento e produção de legumes, cereais, raízes, 

tubérculos, bulbos, oleaginosas, têxteis, hortículas, fruticulas e outras cultu

ras de interesse econômico;



produção, multiplicação e tecnologia de sementes e mudas; 

ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal; 

nutrição vegetal, corretivas e fertilizantes; 

biologia, química e física do solo;

empregos de produtos químicos e biológicos na agricultura;

orientação aos usuários, em técnicas relacionadas com a produção vegetal;

organização de programas e campanhas de profilaxia e combate a doença5 e 
pragas dos vegetais;

investigações sobre o valor fitossanitário dos diversos produtos empregad°s 

no combate de pragas e doenças dos vegetais;

divulgação com fins educativos de métodos e processos de combate a praí3* 

e doenças dos vegetais, através dos meios de comunicação usuais;

execução de serviços de desinfecção fitossanitária;

pesquisa do ponto de vista biológico dos principais produtos e suas apl' c3 
ções nas diferentes espécies de vegetais;

estudo de biologia dos insetos daninhos às espécies vegetais cultivadas e ^  
seus inimigos naturais;

fiscalização da importação e exportação de vegetais, com tratamento, expur 
go e interdição, quando for o caso;

expurgo e desinfecção dos meios de transporte dos vegetais; 

inspeção de vegetais submetidos à quarentena;

orientação aos usuários de técnicas relacionadas com a defesa fitossanitária'

resolução dos problemas econômicos da produção agrícola e as decisões ec° 

nômicas que deverão ser tomadas a nível das unidades de produção; 

problemas de comercialização de insumos e produtos agrícolas, visando 
normalização da oferta, à organização de produção e estabelecimento a 
concorrência;

integração do setor agrícola nos planos e programas regionais e nacionais;

investimentos no setor agrícola;

viabilidade econômica dos experimentos agropecuários;

orientação aos usuários em técnicas relacionadas à economia rural;

levantamento do uso atual, capacidade de uso, classificação;

planejamento e conservação do solo;

mecanização agrícola;

avaliação agrícola;

construções rurais;

instalações elétricas de baixa tensão, para fins agrícolas;

topografia e foto-interpretação;

irrigações e drenagem para fins agrícolas;

captação de água, reservatórios e barragens para fins agrícolas;

estrada de rodagem vicinais para fins agrícolas;



~~ exames de problemas técnicos de engenharia rural;

orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à engenharia rural;

~~ Padronização dos produtos e subprodutos de origem vegetal relativa às ca

racterísticas intrínsecas e extrínsecas, valores do conteúdo, meios de conser

vação e outras características;

normas sobre transporte, acondicionamento, armazenamento de produtos de 

origem vegetal, comercializados, «in  natura», ou industrializados; 

classificação dos produtos e subprodutos de origem vegetal, com vistas às 

suas cotações nos mercados interno e externo;
Controle das características físicas, químicas e biológicas; condições higiêni
cas de produção, acondicionamento, armazenamento e transporte dos produ

tos de origem vegetal;

~~~ estudos e aplicação de processo de conservação, transformação e industriali

zação de produtos de origem vegetal;

~~ orientação aos usuários, em relação à tecnologia agrícola;

Coordenar, orientar e executar trabalhos relacionados com a influência do solo, 

Seus acidentes e produtos na transmissão de doenças endêmicas, bem como tra

balhos de campo, em apoio às campanhas de saúde pública, tais como.

' estudo sistemático de plantas que servem como criadouros de vetores, a sua 

distribuição geográfica e estacionai, objetivando a eliminação desses criadou

ros;

avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas visadas, na flora 

circundante e naquela que existir nas propriedades rurais próximas, 

controle das áreas em que foram aplicados herbicidas, quanto à recuperação 

e ressurgimento das plantas combatidas;

~~ estudo do solo, mananciais, vegetação neles existente ou ao longo de cursos 

d’água e alagados, para identificação de criadouros de parasitos patogênicos 

°u de vetores de doenças endêmicas;

reconhecimento geográfico de áreas para a implantação de programas ou ati
vidades, tendo em vista o estudo de sua viabilidade, em função de fatores 

üeoclimáticos existentes;

execução de levantamentos de áreas em processo de povoamento e coloniza

ção de seus fatores ecológicos e outros que impliquem em riscos epidemioló

gicos;

operações de inseticida;

Planejamento de operações de campo contra vetores de doenças endêmicas, 

em áreas em que ocorra resistência dos mesmos aos métodos convencionais 

Para o seu combate.

°rientar e rever trabalhos de funcionários de categoria igual ou inferior.

Emitir iaudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.
• P r »

ornecer dados estatísticos de suas atividades.
• D

esempenhar tarefas semelhantes.



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão F un c io n a l de ocupan tes  d a  classe A  de E ngenhe iro- A grônom o ,oí 

o u tra  fo rm a  legal de p ro v im e n to .

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Engenhei 

Agrônomo e 4 (quatro) anos, no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão do curso de espeCl̂ ( 

lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao desempenho das atribuições da 

B de Engenheiro-Agrônomo.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede ou viagens co1*5 
tantes.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

ENGENHEIRO-AGRÔNOMO A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

rei3'
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos > ^ 

cionados com a defesa e inspeção agrícola, promoção agropecuária, conservaçã0 
recursos naturais, economia rural e com programas de saúde pública.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Orientar e revisar, com certo grau de autonomia de ação e critério, as ativid3̂  

de equipes de funcionários de categoria inferior e executar trabalhos de ^  
nharia agronômica na forma das especializações abaixo indicadas:

— introdução e criação de variedades de plantas de elevada produtividade. ci 
racteristicas tecnológicas e de mercado desejáveis;

— introdução, seleção, melhoramento e produção de legumes, cereais, ra'^ Í  
tubérculos, bulbos, oleaginosas, têxteis, hortículas, frutículas e outras cul 

ras de interesse econômico;

— produção, multiplicação e tecnologia de sementes e mudas;

— ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal;

C Ó D lG ° :

NS-912'4



~~ nutrição vegetal, corretivos e fertilizantes;

~~ biologia, química e física do solo;

~~ emprego de produtos químicos e biológicos na agricultura;

~~ orientação aos usuários, em técnicas relacionadas com a produção vegetal;

~~ organização de programas e campanhas de profilaxia e combate a doenças e 

Pragas dos vegetais;

~~ investigações sobre o valor fitossanitário dos diversos produtos empregados 

no combate de pragas e doenças dos vegetais;

~~ divulgação com fins educativos de métodos e processos de combate a pragas 

e doenças dos vegetais, através dos meios de comunicação usuais;

~~ execução de serviços de desinfecção fitossanitária;

~~ Pesquisas do ponto de vista biológico dos principais produtos e suas aplica

ções nas diferentes espécies de vegetais;

estudo de biologia dos insetos daninhos às espécies vegetais cultivadas e de 

Seus inimigos naturais;

~~ fiscalização da importação e exportação de vegetais com tratamento, expur

go e interdição quando for o caso;

~~ expurgo e desinfecção dos meios de transporte dos vegetais;

~~ inspeção de vegetais submetidos à quarentena;

' orientação aos usuários de técnicas relacionadas com a defesa fitossanitária, 

resolução de problemas econômicos da produção agrícola e as decisões econô

micas que deverão ser tomadas a nível das unidades de produção,

~~ Problemas de comercialização de insumos e produtos agrícolas, visando à 

normalização da oferta, à organização de produção e estabelecimento da 

concorrência;
integração do setor agrícola nos planos e programas regionais e nacionais; 

Programas de investimentos no setor agrícola;

~~ viabilidade econômica dos experimentos agropecuários;

orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à economia rural; 

levantamento do uso atual, capacidade de uso, classificação, planejamento e 

conservação do solo;
~~ mecanização agrícola;

~~ avaliação agrícola;
construções rurais;

~~ instalações elétricas de baixa tensão, para fins agrícolas;

~~ toPografia e foto-interpretação;

~~~ ‘rrigaçâo e drenagens para fins agrícolas;

captação de água, reservatórios e barragens para fins agrícolas;

~~ estradas de rodagem vicinais para fins agrícolas;

exame de problemas técnicos de engenharia rural;

~~~ orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à engenharia rural;

~~ Padronização dos produtos e subprodutos de origem vegetal relativa às ca
racterísticas intrínsecas e extrínsecas, valores do conteúdo, meios de conser

vação e outras características;



— normas sobre transporte, acondicionamento, armazenamento de produto* ̂  
origem vegetal, comercializados in natura ou industrializados;

— classificação dos produtos e subprodutos de origem vegetal, com vistasJi 
suas cotações nos mercados interno e externo;

— controle das características físicas, químicas e biológicas, condições hig'^ 
cas da produção, acondicionamento, armazenamento e transporte do Pr?  ̂
so de conservação, transformação e industrialização de produtos de orige 
vegetal;

— orientação aos usuários, em relação à tecnologia agrícola;

2. Exercer atividades relacionadas com a influência de solo, seus acidentes e pr0̂
tos, na transmissão de doenças endêmicas, bem como trabalhos de campo, e

apoio às campanhas de saúde pública, tais como;

— estudo sistemático de plantas que servem como criadouros de vetores, a  51,3 

distribuição geográfica e estacionai, objetivando a eliminação desses c ria d o  
ros;

— avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas visadas, na fl° r3 
circundante e naquela que existir nas propriedades rurais próximas;

— controle das áreas em que foram aplicadas herbicidas, quanto à recupera?^ 

e ressurgimento das plantas combatidas;

— estudo do solo, mananciais, vegetação neles existentes ou ao longo de curs°* 

d ’água e alagados, para identificação de criadouros de parasitos patogên|C 

ou de vetores de doenças endêmicas;

— projeto, direção ou orientação da execução de pequenas obras de 

sanitária, com fins profiláticos ou de controle de endemias;

— participação no reconhecimento geográfico de áreas para a implantação ^  

programas ou atividades, tendo em vista o estudo de sua viabilidade, e 

função de fatores geoclimáticos existentes;

— orientação da confecção de cartogramas de levantamento de terreno, clin’3 
outros dados necessários ao planejamento e execução de planos de trabalh0’

— orientação da execução de levantamento de áreas em processo de povoan1̂  

to e colonização, de seus fatores ecológicos e outros que impliquem em rl 
cos epidemiológicos;

— orientação da manutenção, conservação e recuperação de equipamentos oPe 

racionais e participação em sua seleção para aquisição;

— participação no planejamento, execução e supervisão das operações de insetl 

cidas;

— planejamento e direção de operações de campo contra vetores de doenças 

dêmicas em áreas em que ocorra resistência dos mesmos aos métodos cO 

vencionais para o seu controle.

3. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Apresentar relatórios periódicos.

6 . Desempenhar tarefas semelhantes.



F°RMa  DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .-

ou I ̂ sc° lar‘dade: Diploma de Engenheiro-Agrônomo, expedido por escola oficial 

e8alrnente reconhecida, devidamente registrado.

Experiência: .................................................................................................................

Outras Qualificações:...................................................................................................

PERÍODO d e  TRABALHO:

^0 (quarenta) horas semanais de trabalho.

° U tRAS CARACTERÍSTICAS:

tes ° exerc'c*o do cargo pode exigir a permanência fora da sede e viagens constan-

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:
CÓDIGO:

0i j t R a s  a t i v i d a d e s  d e  n í v e l  s u p e r i o r
NS-900

DeNo m in a ç ã o  DA CATEGORIA:
CÓDIGO:

Deno m in a ç ã o  DA CLASSE
CÓDIGO:

h e i r o -f l o r e s t a l  c D NS-913.6

RIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

da, ^ tiv'dades de supervisão, coordenação, programação, ou execução especializa- 

reg,õ 8rau de maior complexidade, bem como elaboração de projetos em geral, de 

tais CS’ zonas. transporte no tocante à exploração e conservação de recursos flores-

Xen^p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

1. ^
d Pervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior complexida- 

e’ trabalhos e projetos com vistas às atividades abaixo indicadas:



a) criação de parques e hortos-florestais, florestas nacionais, monumentos na' 

turais e outras reservas;

b) exploração e utilização de floresta e seus produtos;

c) levantamento, classificação, análise, capacidade de uso, redistribuição, c°n' 

servação, correção e fertilização do solo para fins florestais;

d) estudo das doenças dos espécimes florestais, sua profilaxia e combate;

e) divulgação dos processos de defesa florestal, através de campanhas de edu- 

cação do povo, no sentido da proteção e preservação das riquezas florestais;

f ) investigações sobre as causas, bem como prevenção e extinção de incêndi°s 

nas florestas;

g) fomento da prática da silvicultura, mediante a produção, reprodução e dis

tribuição de mudas de essências florestais, para florestamento e reflorestamentOi

h) fiscalização do cumprimento das disposições legais e regulainentares referen' 

tes à proteção e conservação das florestas;

/) atividades aplicadas para fins florestais de topografia, fotointerpretação, h1' 

drologia, irrigação, drenagem e açudagem;

j )  instalações elétricas de baixa tensão para fins florestais;

/) construções para fins rurais, desde que não contenham estruturas de concre 

to armado ou aço;

m) construção de estradas exclusivamente de interesses agrários.

2. Supervisionar o emprego de tratores, máquinas e implementos necessários a f'nS 

florestais.

3. Promover estudos sobre a introdução de novos espécimes vegetais, a seleçã0’ 

melhoria e multiplicação de matrizes, sementes, mudas e sua utilização no cai11 
po florestal.

4. Planejar normas técnicas e a metodologia para florestamento, reflorestament0’ 

adensamento, proteção e manejo das florestas.

5. Planejar normas sobre padronização, conservação, armazenagem, classificaçã0’ 

abastecimento e distribuição de produtos florestais.

6 . Supervisionar a execução de projetos de exploração e utilização da floresta 

seus produtos.

7. Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua competência.

8 . Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

9. Apresentar relatórios periódicos.

10. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Engenheiro F*0' 
restai, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.



F|. ^ Xper‘ência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Engenheiro- 

stal, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional. 

i t ^ u,ras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós- 
b̂ o  OU especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das atri- 

es da classe C de Engenheiro-Florestal.

PER|ODO DE TRABALHO:

tiv0 '!0rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

haverUncionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

°Uti*AS CARACTERÍSTICAS:

® exercício do cargo pode exigir permanência fora da sede e viagens constantes.

°EN,0M INAç AO  d a  CLASSE: CÓDIGO:

EN|GENHElRO-FLORESTAL b
NS-913.4

DESCRlÇAO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

gra ‘̂ t*vidades de coordenação, elaboração de projetos e execução especializada, em 
de mediana complexidade, referentes à preservação, conservação e desenvolvi- 

0 de recursos florestais.

^ M p L o s  TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Coordenar e orientar trabalhos relacionados com a sua especialidade.

criação e conservação de parques e hortos-florestais, florestas nacionais, 

Monumentos naturais e outras reservas florestais;

^  exploração e utilização de florestas e seus produtos;

^  levantamento, classificação, análise, capacidade de uso, redistribuiçâo, con- 

ervaçâo, correção e fertilização do solo para fins florestais,

^  estudo das doenças dos espécimes florestais, sua profilaxia e combate,

e) divulgação dos processos de defesa florestal, através de campanhas de edu- 

Ca?âo do povo, no sentido da proteção e preservação das riquezas florestais,

9 . investigações sobre as causas, bem como a prevenção e extinção de incên- 

l0s nas florestas;

f*. fomento da prática da silvicultura, mediante a produção, reprodução e dis- 

rit)uição de mudas de essências florestais, para florestamento e reflorestamento,

f* fiscalização do cumprimento das disposições legais e regulamentares referen- 

es à proteção e conservação das florestas;



/) atividades aplicadas para fins florestais de topografia, foto interpretação, 

drologia, irrigação, drenagem e açudagem;

j )  instalações elétricas de baixa tensão para fins florestais;

I) construção para fins rurais, desde que não contenham estrutura de concre!° 

armado ou aço;

m) construção de estradas exclusivamente de interesses agrários.

2. Orientar na experimentação e no emprego de tratores, máquinas e implementoS 

necessários a fins florestais.

3. Estudar a introdução de novos espécimes vegetais, a seleção, melhoria e mui11 
plicaçâo de matrizes, sementes, mudas e sua utilização no campo florestal.

4. Aplicar as normas referentes à padronização, conservação, armazenagem, clasSI 

ficaçâo, abastecimento e distribuição de produtos florestais.

5. Coordenar e elaborar projetos de exploração e utilização da floresta e de seüS 

produtos.

6 . Colaborar na aplicação de normas técnicas relativas a florestamento e refloresta 
mento, adensamento, proteção e manejo das florestas.

7. Orientar o cadastro, a estatística e o inventário florestal.

8 . Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

9. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

10. Apresentar relatórios.

11. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargo da classe A de Engenhe>r°' 
Florestal, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Engenhe^ 0 
Florestal, e 4 (quatro), no mínimo de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espec'^ £ 

zação ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B 

Engenheiro-Florestal.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o TeŜ 0 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, pode” 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.



0lJTRAS CARACTERÍST ICAS:

D exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede e viagens constan
tes.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: C Ó D IG O :

EnCENHEIRO -FLORESTAL A
NS-913.2

2

DESCR içAo SU M Á R IA  DAS A T R IBU IÇÕES  DA  CLASSE:

Atividades de execução qua lificada, sob supervisão superior, de trabalhos rela

ta d o s  com a preservação, conservação e desenvolvimento de recursos florestais.

^E M P L O S  T ÍP ICOS DE T RA B A LH O S  DA CLASSE:

*' Propor a criação e promover a conservação de parques, hortos-florestais, flores- 

tas nacionais, m onum entos naturais e outras reservas florestais.

Proceder a estudos sobre a exploração e utilização das florestas e de seus pro

dutos.

3' ^ealizar trabalhos de levantamento, classificação, análise, distribuição, capaci

dade de uso, redistribuição, conservação, correção e fertilização do solo para 

f'ns florestais.

Estudar as doenças dos espécimes florestais, sua profilax ia e combate.

5- Divulgar processos de defesa florestal, através de campanhas de educação do 

P°vo, no sentido da proteção e preservação das riquezas f lo r  tais.

6- investigar as causas dos incêndios nas florestas e cuidar ' sua prevenção e ex

a ç ã o .

Fomentar a prática da silv icultura, mediante a produção , reprodução e distribui 

Çâo de mudas de essências florestais, para florestamento e reflorestamento.

' Fiscalizar o cumprimento das disposições legais e regulamentares referentes a 

Proteção e conservação das florestas.

' E*ecutar para fins florestais, serviços de topografia, fotointerpretação, hidrolo- 

8,a, irrigação, drenagem e açudagem .

Elaborar projetos de instalações elétricas de baixa tensão para fins florestais, 

c°nstruções de imóveis que não  contenham  estrutura de concreto arm ado ou aço 

I e c°nstrução de estradas exclusivamente de interesse agrário.

’■ Proceder à experimentação e indicação do emprego de tratores, máquinas e im- 

Plementos necessários para fins florestais.

‘ Participar nos estudos de in trodução  de novos espécimes vegetais, à seleção, me

a r i a  e m u ltip licação  de matrizes, sementes, mudas e sua utilização no cam po

fl°restal.

‘ ^Plicar normas referentes à padronização, conservação, armazenagem, classifi- 

caçào, abastecimento e distribuição de produtos florestais.



14. Elaborar, sob supervisão, projetos de exploração e utilização de florestas e 

seus produtos.

15. Colaborar na elaboração de normas técnicas relativas a florestamento, refl°reS 
tamento, adensamento, proteção e manejo das florestas.

16. Executar o cadastro, a estatística e o inventário florestal.

17. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

18. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

19. Apresentar relatórios.

20. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Engenheiro-Florestal, devidamente registrado.

Experiência: ...........................................................................................................

Outras Qualificações:.............................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:
ngC'

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o teSV̂  
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir a permanência fora da sede e viagens cons13”

tes.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOM INAÇÃO DO GRUPO: CÓDlO°:

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR NS-90°

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDI<J°:

ENGENHEIRO-AGRIMENSOR NS-914

z==^

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓD lO °:

ENGENHEIRO-AGRIMENSOR B NS-^4-4



DeSCRi ç ã o  SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, 

err* grau de maior complexidade referentes a trabalhos de levantamentos topográfi- 

Cos e geodésicos, vistorias, arbitramentos, perícias e avaliações concernentes à agri-

mensura.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

'• Planejar e orientar projetos geométricos e estruturais.

Coordenar e orientar serviços de terraplanagem, projetos de locação, nivelamen

to, seções transversais e reconhecimento de faixa de domínio.

Supervisionar e coordenar a realização de cálculos de desenhos topográficos.

4- Supervisionar a construção de barragens em terra, nos limites estabelecidos na 

lei.

Planejar e orientar a elaboração de projetos de irrigação e drenagem para fins 

a8rícolas.

6- Dirigir a locação e construção de estradas de rodagem de interesse local e desti

nadas a fins agrícolas, nos limites estabelecidos na lei.

^  Coordenar e executar projetos relativos a construções rurais destinados a mora 

d>a ou fins agrícolas.

Orientar o serviço de vigilância de terras devolutas.

Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua especialidade.

Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência.

*• Eornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°R M a  DE RECRUTAMENTO:

ou ^ ro8 ressão funcional dos ocupantes da classe A de Engenheiro Agrimensor, 

°utra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

* .Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Engenheiro- 

Srirnensor, e 4  (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especia^ 

gnaÇ3o ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe 

Senheiro- Agrimensor.

PEi*ÍODO DE TRABALHO:

ti Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

>  funcionamento, observado o m ínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

aVer convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.



OUTRAS CARACTERÍST ICAS:

O exercício do cargo pode exigir serviços e viagens fora da sede.

D E N O M IN A Ç Ã O  DA  CLASSE: CÓDIGO:

NS-914.2

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos refe 

rentes a topografia, vistorias e arbitramento relativos a agrimensura.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Fazer demarcações e discriminações de terra.

2. Verificar as legitimações de posse.

3. Orientar o serviço de vigilância de terras devolutas.

4. Executar trabalhos de topografia, levantamentos, locações e nivelamento.

5. Realizar medições de terras e as avaliações correspondentes.

6 . Projetar e executar barragens em terra, nos limites estabelecidos na lei.

7. Projetar e executar serviços de drenagem e irrigação para fins agrícolas.

8 . Dirigir a locação e construção de estradas de rodagem de interesse local e destl 

nadas a fins agrícolas, nos limites estabelecidos na lei.

9. Participar na elaboração de projetos e obras de construções rurais, destinados 

moradia ou fins agrícolas.

10. Fazer cumprir a legislação referente a terras devolutas.

11. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

12. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

13. Apresentar relatórios.

14. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Engenheiro-Agrimensor devidamente registrado, °u 

habilitação legal equivalente.

Experiência: .................................................................. ...........................................

Outras Qualificações: ..............................................................................................

ENGENHEIRO-AGRIMENSOR A



PERÍODO d e  T RA BA LH O :

tiv0 J° rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

haverUnc'onarnenlo> °bservado o m ínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir serviços e viagens fora da sede.

E S P E C I F I C A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S  

^ O M lN A Ç À O  DO GRUPO: CÓDIGO:

° UTRas ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR
NS-900

^ ^ N A Ç Ã O  DA CATEGORIA: CÓDIGO:

^ EtEo r o l o g is t a
NS-915

DEn,OM1NAÇÃO DA CLASSE:
CÓDIGO:

^ Ete° ro l o g is t a  b
NS-915.4

EScRlÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

^ ‘vidades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, 
8rau de major compiexidade) referentes a trabalhos e projetos relativos a avalia

is r, recursos naturais da atmosfera, ao estudo dos fenômenos meteorologicos e 

rev>sòes do tempo.

^ EMPl o s  TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Analisar e interpretar dados meteorológicos.

' ^ rornover a análise das cartas sinóticas dos diagramas termodinâmicos e das fo- 

2 °8rafias dos satélites e outras técnicas.

4 Coordenar outros trabalhos de previsões meteorológicas a curto e médio prazo.

2 Coordenar e orientar os estudos dos dados de meteorologia física.

Prorriover estudos sobre instrumentos e métodos de observação.

E*aborar instruções técnicas referentes a dados meteorológicos, 

j E'aborar projetos de instalações meteorológicas.

,j ^'0°i'denar toda a produção analógica e climatológica dos auxiliares.

' SuPervisionar as transmissões feitas pelas estações de rádio sobre observações 

rea'izadas e destinadas aos navios em alto mar.



10. Coordenar o controle das mensagens e dos registros correspondentes.

11. Projetar modelos de cadernetas e de mapas meteorológicos.

12. Recomendar quanto à criação ou extinção de estações e postos meteorológ>c°s'

13. Supervisionar a montagem de estações e de aparelhos meteorológicos.

14. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

15. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

16. Apresentar relatórios.

17. Assessorar autoridades de nível superior.

18. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes dos cargos da classe A de Meteorol0̂ 
ta, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de MeteoroloS1 
e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de esp  ̂
lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe "  
Meteorologista.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o res% 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, P°°e 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fora da sede e horários especiais

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

METEOROLOGISTA A

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

,  tf'
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referentes m 

balhos e projetos relativos à avaliação dos recursos naturais da atmosfera, ao eS 
dos fenômenos meteorológicos e às previsões do tempo.

É



exempl.o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

'• Participar da análise e interpretação de dados meteorológicos.

2' Colaborar na análise das cartas sinóticas, dos diagramas termodinâmicos e das 

fotografias dos satélites e outras técnicas.

Realizar previsões meteorológicas a curto e médio prazo.

Estudar os dados de meteorologia física.

• Proceder a estudos sobre instrumentos e métodos de observação.

6- Colaborar na elaboração de instruções técnicas referentes a dados meteorologi- 

cos.

' Verificar toda a produção analógica e climatológica dos auxiliares.

8' Fiscalizar as transmissões feitas pelas estações de rádio sobre observações reali

zadas e destinadas aos navios em alto mar.

Controlar as mensagens e os registros correspondentes.

Elaborar modelos de cadernetas e de mapas meteorológicos.

Proceder a estudos sobre recomendações quanto à criação ou extinção de esta 

Wes e postos meteorológicos.

Colaborar na elaboração de projetos de instalações meteorológicas.

14 ^ roceder à fiscalização de montagens de estações e de aparelhos meteorológicos.

' Emitir pareceres em assuntos de sua competência.

16 ^°rnecer dados estatísticos de suas atividades.

■ Apresentar relatórios.
1/ r»

u «empenhar tarefas semelhantes.

F° rMA d e  RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

^ A L i f ic a ç OES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

0 &co/aridade: Diploma de um dos cursos superiores de Física Ge0^ * ' ™  
aD r° Çorrelato com a Meteorologia, ou habilitação em curso supe Decreto
n° !QeiÇoamento ou especialização de Meteorologistas. 1a que se r 
J0 JJ-30S. de 21 de novembro de 1960 e a Portaria n? 170, de 20 de junho de 1965,

'nistério da Educação e Cultura.

Experiência: .........................................................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................................

E*ÍODO DE TRABALHO:

tjv -*°rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

tijv funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

er convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.



OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fora da sede e horários especiais.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: c ó d ig °:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDlO°:

ENGENHEIRO NS-9I*

—

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDlO°:

ENGENHEIRO C NS-916-7

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

d£
Atividades de supervisão, planejamento, coordenação ou execução em graU , 

maior complexidade, bem como elaboração de projetos em geral, de regiões, ^  
cidades, obras, estruturas, transportes, desenvolvimento industrial, preservação e 

ploração de riquezas minerais, melhoramento das condições de navegação marí11 
ou interior e aperfeiçoamento da técnica e da indústria nacionais, especialmente 

que se refere ao seu aspecto físico-mecânico.

,‘tr
EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Supervisionar, coordenar, controlar e fiscalizar a programação relacionada c0Íf 
a especialidade.

2. Planejar, dirigir, coordenar e controlar estudos, projetos e serviços na sua e5̂ C 
cialidade.

• iftf

3. Supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de maior comple,(1 
de:

— trabalhos topográficos e geodésicos;

— estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de: edifícios, com toda* 

suas obras complementares, estradas de rodagem e de ferro, obras de ca?1,,

a*

ção e abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, obras dest> . 

das ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos ás máquinas e 

bricas, obras concernentes a portos, rios, canais e aeroportos;

l



estudos do saneamento urbano e rural;

Projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;

estudos referentes à execução de processos de controle de poluição ambien
tal;

trabalhos sobre a utilização da água para fins industriais; 

estudo da Geologia econômica e pesquisa de riquezas minerais;

Pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais; 

serviço de exploração de minas e de indústria metalúrgica; 

seleção e análise de elementos para a construção de cartas, medições e son
dagens hidrográficas, operações com equipamentos eletrônicos de levanta

mentos, determinação para apoio e resistência aerofotogramétrica, reembula- 

Ções e coleta de dados toponímicos;

controle de projetos de mapas e cartas planimétricas, topográficas e de re

cursos naturais;

especificação de trabalhos cartográficos em todas as suas etapas;

elaboração e preparo de mapas e cartas em qualquer modelo;

apoio técnico dos mapeamentos para elaboração e execução dos mapas res-

Pectivos;

cálculos e traçados de projeções cartográficas;

'atividades técnicas ou de coleta de material de caráter oceanográfico a bordo 
0u em terra, nos campos da física, da química, da eletrônica, da hidráulica, 

da biologia, da geologia, da geofísica, segundo sua especialização, 

interpretação de dados oceanográficos para diferentes aplicações na oceano

grafia militar;

a introdução de novas técnicas e instrumentação em oceanografia, 

a coleta de material e trabalhos de laboratórios de análises químicas de água 

do mar;

0  Processamento de dados oceanográficos obtidos, classificando o material 

biológico coletado e as amostras de fundo obtidas;

' a operação e a manutenção dos equipamentos e instrumentos sob sua res

ponsabilidade;

a Pesquisa de sistemas de telecomunicações, de transmissão e recepção de 

bóias oceânicas para meteorologia;

estudos sobre transmissão e recepção por satélite e por fac-simile, 
a Pesquisa de fabricação de válvula, tubos de raios catódicos e componentes 

diversos;

® montagem de sistemas de telecomunicações, centrais telefônicas, rádio, te

levisão, computadores, sonar, acústica e controles automáticos para diversos 

fins;

Pesquisas e medidas óticas;

Projetos de estabelecimentos de faróis, radiofaróis, sistema «Loran», luzes 

de alinhamentos, bóias e demais utensílios necessários á orientação dos via

jantes;



instalações de circuitos eletrônicos;

desenvolvimento de anteprojetos de equipamentos e instalações de sinal*23 
çâo náutica;

a elaboração de instruções de funcionamento de equipamentos;

instalações de equipamentos misto gás-elétrico;

o acompanhamento e o desenvolvimento de novas técnicas no ramo;

a operação de auxílio à navegação, com equipamentos eletrônicos;

elaboração de projetos e planos, estudos e orçamentos relacionados coW 
construção naval;

obras de construção ou reparos de navios e embarcações com ou sem proPu' 
são mecânica;

obras de construção ou reparos de diques flutuantes ou similares; 

obras de instalação de estaleiros e diques;

todo e qualquer tipo de levantamentos hidrográficos, topo-hidrográfic°s 

geofísicos, das vias navegáveis interiores, a bordo ou em terra;

medição e cálculo de bases geodésicas e topográficas e topográficas;

medição e cálculo de poligonais e triangulações geodésicas e topográficas:

medição e cálculo de nivelamento;

observação, análise, previsão e cálculo das marés e medição de seus efeit°5'

observação e cálculo de azimutes geodésicos;

observações astronômicas necessárias e cálculo da coordenada;

observações e cálculos dos componentes do magnetismo terrestre;

medições e cálculos para o apoio à restituição aerofotogramétrica;

observações, análise e cálculo das correntes marítimas;

determinação do relevo submarino;

operações de varredura hidrográfica;

observações meteorológicas em superfície e em altitude;

cálculos para o apoio topográfico;

cálculo, traçado e pilotagem das folhas de bordo de sondagem e de restitUl 

ção;

cálculos de velocidade de som na água;

planejamento de redes, canais, balizamentos, vias de acesso, fundeadour°s' 

locais de espera e localização de áreas de manobras;

diagramas de condições fisico-químicas das águas;

estudo para o estabelecimento de normas específicas de métodos de pt0^  
ção;

estudo sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na induS 
tria da pesca;

AO
pesquisa sobre o aproveitamento e ensaios relativos ao beneficiamento 

pescado;

orientação técnica á indústria da pesca;



estudos e ensaios tecnológicos relativos aos melhores e mais racionais proces

sos de industrialização do pescado;

Pericias e vistorias de máquinas e aparelhos, para verificação de sua real uti

lização pela indústria da pesca;

estudo de processos, que versem sobre projetos de implantação e ampliação 

de empresas industriais de pesca;

Pesquisas de novos produtos, de novas técnicas ou de novos processos de fa

bricação;

estudo para o estabelecimento de normas específicas e aperfeiçoamento de 

métodos de ensaios;

Pesquisas de substâncias de origem nacional para substituir outras importa
das;

estudo sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na indús

tria têxtil;

anâlises físicas de gases, minérios e outras matérias inorgânicas;

estudos sobre combustíveis nacionais, sólidos, líquidos e gasosos, bem como

s°bre motores térmicos em que possam eles ser aproveitados;

Pesquisas sobre aproveitamento e ensaio sobre beneficiamento de minérios, 

coleta e preparação de amostras de minérios beneficiados para ensaios tecno- 

•ógicos;

°rientação técnica à indústria de minérios;

estudos sobre produtos metalúrgicos mais adaptáveis às necessidades nacio 

nais e sobre processos de fabricação mais adequados;

investigações de interesses para a indústria de construção (agressividade de 

a8ua do mar sobre o concreto fabricado com cimento comum), 

estudos relativos aos melhores e mais racionais processos construtivos, 

ensaios tecnológicos relativos à construção, tais como. mecânica do solo, 

fundações, edifícios, barragens, resistência de materiais,

"  aferiçâo e calibraçâo de medidas e instrumentos de medir bem como de apa- 

relhos elétricos para o mesmo fim;

"  mediçao de reservatórios para armazenamento de produtos líquidos deriva

dos de petróleo;

avaliamento e medição de carregamento sólidos, líquidos e gasosos dos com 

bustíveis importados a granel;

"  Projetos relativos a usinas hidreléticas, termelétricas, subestações, linhas de 

transmissão, linhas de distribuição e redes de distribuição,

"  'nspeções de usinas hidro e termelétricas, subestações, linhas de transmissão 

e redes de distribuição;

Medição de descargas de cursos dágua;

"  'nstalação e reinstalação de estações pluviométricas, fluviométricas, sedimen- 

t°métricas e evagorimétricas; 

cálculo de medições de descargas; 

redes de estações hidrológicas;



— fiscalização de operações de estações hidrológicas;

— fiscalização de aplicação de verbas em convênios;

— orientação e fiscalização dos trabalhos dos arquivos técnicos sobre chuv̂  

rios, medições de descargas, leituras das máximas e mínimas, resumo 
tações pluviofluviométricas, evaporimétricas, processamento eletrônic0 
dados hidrométricos;

— análise e estudo de revisão tarifária, bem como a aplicação de adicionais 

rifários;

— contratos de suprimentos entre concessionários de energia elétrica;
' r\\$

— contratos de fornecimento de concessionárias e usuários, inspeções tecn 

em sistemas de energia elétrica.

— perícias técnicas para apuração e apropriação de custos; ^

— identificação e verificação física de bens e instalações de concessionárias5 
tombamento.

4. Fazer engenharia legal, perícias e arbitramento.

5. Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência.

6 . Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua especialidade.

7. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

8 . Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

O1*
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Engenheif0’ 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. .
c

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de E n g e n h e iro , 
(sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de 
graduação ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercíd0 
atribuições da classe C de Engenheiro.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o re %  

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, P°d 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

nŜ *1
O exercício do cargo pode exigir permanência fora da sede ou viagens con 

tes. ^



DENo m in a ç ã O DA CLASSE:

ENg e n h e i r o

CÓDIGO:

NS-916.6

DEsCR lçAo SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

,r ^ ‘ividades de coordenação, orientação, elaboração de projetos e execução de 

tran especializados, referentes a regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, 
du S?0 rtes, exploração e conservação de recursos naturais, ao desenvolvimento m- 

dio/lal’ à Preservação e exploração de riquezas minerais, ao melhoramento das con
diu^ de navegação marítima ou interior e ao aperfeiçoamento da técnica e da m- 

r,a nacionais, especialmente no que se refere ao seu aspecto físico-mecamco.

e* eMp l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

Coordenar e executar a programação relacionada com a especialidade.

1 Orientar e coordenar estudos, projetos e serviços na sua especialidade.

^-°ordenar, orientar e executar:

~~ trabalhos topográficos e geodésicos;

"  estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edilfidos t0 J “  “  

suas obras complementares, estradas de rodagem e e err , . destina- 
Ção e abastecimento de água, obras de drenagem e írrigaç , . ^ _ 

das ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos 

bricas, obras concernentes a portos, rios, canais e aeroportos,

~~ estudos do saneamento urbano e rural;

"  Projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

estudo de processos de controle de poluição ambiental, 

trabalhos sobre utilização da água para fins industriais,

"  estudo de geologia econômica e pesquisa de riquezas minerais;

Pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais,

~~ serviço de exploração de minas e de indústria metalúrgica;

-  seleção e análise de elementos para a construção de (:artas
8ens hidrográficas, operações com equipamentos eietron.cos de levanumen 

tos, determinação para apoio e resistência aerofotogrametr.ca, reembulações 

e coleta de dados toponímicos;

"  Planejamento e controle de projetos de mapas e cartas planimétricas, topo

gráficas e de recursos naturais;

"  especificação de trabalhos cartográficos em todas as suas etapas;

elaboração e preparação de mapas e cartas em qualquer modelo,

"  apoio técnico dos mapeamentos para elaboração e execução dos mapas res-

Pectivos;

cálculos e traçados de projeções cartográficas,



atividades técnicas ou de coleta de material de caráter oceanográfico a 
ou em terra, nos campos da física, da química, da eletrônica, da hidrául>ca’ 

da biologia, da geologia, da geofísica, segundo sua especialização; 

a interpretação de dados oceanógraficos para diferentes aplicações na oc& 
nografia militar;

a introdução de novas técnicas e instrumentação em oceanografia;

coleta de material e análises químicas da água do mar; ^

o processamento de dados oceanográficos obtidos, classificando o materl 
biológico e as amostras de fundo coletados;

tf?
a operação e a manutenção dos equipamentos e instrumentos sob sua 

ponsabilidade;

a pesquisa de sistemas de telecomunicações, de transmissão e recepçã0 
bóias oceânicas para meteorologia;

estudos sobre transmissão e recepção por satélite e por fac-simile ;

a pesquisa da fabricação de válvula, tubos de raios catódicos e com pon^ 

diversos;.
t C"

a montagem de sistemas de telecomunicações, centrais telefônicas, rádi°> 

levisão, computadores, sonar, acústica e controles automáticos para diver 

fins;

pesquisas e medidas óticas;

projeto de estabelecimento de faróis, radiofaróis, sistema Loran , luze5 
alinhamentos, bóias e demais utensílios necessários à orientação dos viaJ 

tes;

instalações de circuitos eletrônicos;

desenvolvimento de autoprojetos de equipamentos e instalações de sinal'23 
ção náutica;

instruções de funcionamento de equipamentos; 

instalações de equipamentos misto gás-elétrico; 

acompanhamento de desenvolvimento de novas técnicas no ramo; 

a elaboração de balizamento por alinhamento; 

a operação de auxílio à navegação, com equipamentos eletrônicos; 

elaboração de projetos e planos, estudos e orçamentos relacionados 
construção naval; I

obras de construção ou reparos de navios e embarcações com ou sem Pr°P 

são mecânica;

obras de construção ou reparos de diques flutuantes ou similares; 

obras de instalação de estaleiros e diques;

todo e qualquer tipo de levantamentos hidrográficos, topográficos e ge°^'S 

cos, das vias navegáveis interiores, a bordo ou em terra;

medição e cálculo de bases geodésicas e topográficas;

medição e cálculo de poligonais e triangulações geodésicas e topográficaS’

medição e cálculo de nivelamento;



observação, análise, previsão e cálculos das marés e medição de seus efeitos; 

observação e cálculo de azimutes geodésicos; 

observações astronômicas necessárias e cálculo de coordenadas; 

observações e cálculos das componentes, do magnetismo terrestre;

Medições e cálculos para o apoio à restituição aerofotogramétrica; 

observações, análise e cálculo das correntes marítimas; 

determinação do relevo submarino; 

operações de varredura hidrográfica; 

observações meteorológicas em superfície e em altitude; 

cálculos para o apoio topográfico;

cálculo, traçado e pilotagem das folhas de bordo de sondagem e de restitui

ção;

cálculos da velocidade de som na água;

Planejamento de redes, canais, balizamentos, vias de acesso, fundeadores, lo

cais de espera e localização de áreas de manobras; 

diagramas de condições fisico-químicas das águas;

estudo para o estabelecimento de normas específicas de métodos de produ

ção;

estudo sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na indús

tria da pesca;

Pesquisa sobre o aproveitamento e ensaios relativos ao beneficiamento do

Pescado;

orientação técnica à indústria da pesca;

estudos e ensaios tecnológicos relativos aos melhores e mais racionais proces- 

s°s de industrialização do pescado, tais como: conservação, definição, salga 

e congelamento;

Perícias e vistorias de máquinas e aparelhos, para verificação de sua real uti

lização pela indústria da pesca;

estudos de processos que versem sobre projetos de implantação e ampliação 

de empresas industrias de pesca;

'  Pesquisas de novos produtos, de novas técnicas ou de novos processos de fa

bricação;

estudo para o estabelecimento de normas especificas e aperfeiçoamento de 

Métodos e ensaios;

Pesquisas de substâncias de origem nacional para substituir outras importa

das;
estudos sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na in

dústria têxtil;

ar»âlises físicas de gases, minérios outras matérias inorgânicas;

"  estudos sobre combustíveis nacionais, sólidos, líquidos e gasosos, bem como 

sobre motores térmicos em que possam eles ser aproveitados;

Pesquisas sobre aproveitamento e ensaio sobre beneficiamento de minérios,



— coleta e preparação de amostras de minérios beneficiados para ensaios tecr»0 
lógicos;

— orientação técnica à indústria de minérios;

— estudos sobre produtos metalúrgicos mais adaptáveis às necessidades nac'° 

nais e sobre processos de fabricação mais adequados;

— investigações de interesse para a indústria de construção ( a g r e s s iv id a d e  

água do mar «' bre o concreto fabricado com cimento comum etc.);

— estudos rela. /os aos melhores e mais racionais processos construtivos;

— ensaios tecnológicos relativos à construção, tais como: mecânica do so*0, 

fundações, edifícios, barragens, resistência de materiais;

— aferição e calibração de medidas e instrumentos de medir, bem como de a[ia 
relhos elétricos para o mesmo fim;

— medição de reservatórios para armazenamento de produtos líquidos deriva 

dos do petróleo;

— avaliamento e medição de carregamentos sólidos, líquidos e gasosos d°s 

combustíveis importados a granel;

— assistência técnica a estudantes estagiários;

— trabalhos de rotina na aplicação de processos já conhecidos para deterrt1' 11 
ção de características de produtos;

— estudos de projetos relativos a usinas hidrelétricas, termelétricas, subesta 
ções, linhas de transmissão, linhas de distribuição e redes de distribuição;

■rCÍO
— inspeções de usinas hidro e termelétricas, subestações, linhas de transm1̂  

e redes de distribuição;

— medição de descargas de cursos dágua;

— instalação e reinstalação de estações pluviométricas, fluviométricas, sedirnen 
tométricas e evaporimétricas;

— cálculo de medições de descargas;

— planejamento de redes de estações hidrológicas;

— fiscalização de operação de estações hidrológicas;

— fiscalização de aplicação de verbas em convênios;

— trabalhos dos arquivos técnicos sobre chuvas, rios, medições de descarg3̂  
leitura das máximas e mínimas, resumo de estações pluvio-fluviométri1*1 ’ 
evaporimétricas, processamento eletrônico de dados hidrométricos;

— análise e estudos de revisão tarifária, bem como a aplicação de adicionais 13 
rifários;

— contratos de suprimentos de concessionárias de energia elétrica;

— contratos de fornecimento de concessionárias a usuários;

— inspeções técnicas em sistemas de energia elétrica;

— perícias técnicas para apuração e apropriação de custos;

— identificação e verificação física de bens e instalações de concessionárias 

tombamento.

4. Efetuar serviços de engenharia legal, perícias e arbitramento.



Err|itir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência.
• For

necer dados estatísticos de suas atividades.

^ esempenhar tarefas semelhantes.

pORMA DE RECRUTAMENTO:

OU(rPr°8ressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Engenheiro, ou 

a forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

(qu Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Engenheiro, e 4 

atr°), no mínimo, de experiência profissional.

I, Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de^especia-

Em> 0u aPerfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuiç es 
‘senheiro.

ERÍODo  DE TRABALHO:

tivn J° rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com °''espec 

ha° funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

er convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° U tRAS CARACTERÍSTICAS:

tes ^  exercicio do cargo pode exigir permanência fora da sede ou viagens constan

J^O M lN A Ç Ã O  DA CLASSE: CÓDIGO:

ENghí
En,h e i r o  A NS-916.4

SCRiCAo  SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

C*aliead VÍC*ades de execuÇa° qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos espe- 
e*Pl0raOs re|acionados com regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 

senv0| « 0  e conservação de recursos naturais, com a preservação, conservação e de- 
ran,en 'mento industrial, a preservação e exploração de riquezas minerais, o melho- 

técniCa° das condições de navegação marítima ou interior e o aperfeiçoamento da 

e da indústria nacionais.

p LOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Aecutar, sob supervisão imediata: 

trabalhos topográficos e geodésicos;



estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de: edifícios, com todas as 
suas obras complementares, estradas de rodagem e de ferro, obras de capta
ção e abastecimento de água, obras de drenagem e irrigação, obras destina

das ao aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fá

bricas, obras concernentes a portos, rios, canais e aeroportos;

estudos do saneamento urbano e rural; 

projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo; 

estudo de processos de controle de poluição ambiental; 

orientação sobre a utilização da água para fins industriais; 

estudo da geologia econômica e pesquisa das riquezas minerais; 

pesquisa, localização, prospecção e valorização de jazidas minerais; 

serviço de exploração de minas e de indústria metalúrgica; 

seleção e análise de elementos para a construção de cartas, medições e son
dagens hidrográficas, operações com equipamentos eletrônicos de levanta

mentos, determinação para apoio e resistência aerofotogramétrica, reembula- 

ções e coleta de dados toponímicos;

planejamento e controle de projetos de mapas e cartas planimétricas, topo

gráficas e de recursos naturais;

especificação de trabalhos cartográficos em todas as suas etapas; 

mapas e cartas em qualquer modelo;

apoio técnico dos mapeamentos para elaboração e execução dos mapas res

pectivos;

cálculos e traçados de projeções cartográficas de ábacos e diagramas;

atividades técnicas ou de coleta de material de caráter oceanográfico a bordo 

ou em terra, nos campos da física, da química, da eletrônica, da hidráulica, 

da biologia, da geologia, da geofísica, segundo sua especialização;

interpretação de dados oceanográficos para diferentes aplicações na oceano

grafia militar;

a introdução de novas técnicas e instrumentação em oceanografia;

coleta de material, trabalhos de laboratório de análises químicas de água do

mar;

processamento de dados oceanográficos obtidos, classificando o material 

biológico e as amostras de fundo coletados;

a operação e a manutenção dos equipamentos e instrumentos sob sua res

ponsabilidade;

pesquisa de sistemas de telecomunicações, de transmissão e recepção de bóias 

oceânicas para meteorologia;

estudos sobre transmissão e recepção por satélite e por fac símile;
pesquisa de fabricação de válvula, tubos de raios catódicos e componentes

diversos;

montagem de sistemas de telecomunicações, centrais telefônicas, rádio, tele
visão, computadores, sonar, acústica e controles automáticos para diversos 

fins;



medidas óticas;
projeto de estabelecimento de faróis, radiofaróis, sistema Loran, luzes de ali
nhamentos, bóias e demais utensílios necessários à orientação dos viajantes;

instalações de circuitos eletrônicos;
autoprojetos de equipamentos e instalações de sinalização náutica; 

instruções de funcionamento de equipamentos; 

instalações de equipamentos misto gás-elétrico; 

o acompanhamento do desenvolvimento de novas técnicas no ramo;

elaboração de balizamento por alinhamentos; 

operação com equipamentos eletrônicos de auxílio â navegação; 

projetos e planos, estudos e orçamentos relacionados com a construção na

val;
obras de construção ou reparos de navios e embarcações com ou sem propul

são mecânica;
obras de construção ou reparos de diques flutuantes ou similares; 

obras de instalação de estaleiros e diques;
todo e qualquer tipo de levantamentos hidrográficos, topohidrográficos e

geofísicos, das vias navegáveis interiores, a bordo ou em terra;

medição e cálculo de bases geodésicas e topográficas;

medição e cálculo de poligonais e triangulações geodésicas e topográficas,

medição e cálculo de nivelamentos;
observação, análise, previsão e cálculos das marés e medição de seus efeitos;

observação e cálculo de azimutes geodésicos; 

observações astronômicas necessárias e cálculo de coordenadas; 

observações e cálculos das componentes, do magnetismo terrestre, 

medições e cálculos para o apoio à restituição aerofotogramétrica, 

observações, análise e cálculo das correntes marítimas, 

determinação do relevo submarino; 

operações de varredura hidrográfica; 

observações meteorológicas em superfície e em altitude,

cálculos para o apoio topográfico;
cálculo, traçado e pilotagem das folhas de bordo de sondagem e de restitui

Ção;

cálculos da velocidade de som na água;
Planejamento de redes, canais, balizamentos, vias de acesso, fundeadouros,

locais de espera e localização de áreas de manobras,

diagramas de condições físico-químicas das águas,

estudo para o estabelecimento de normas especificas de métodos de p

Ção;
estudo sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na

tria da pesca;

ú



pesquisa sobre o aproveitamento e ensaios relativos ao beneficiamento do 

pescado;

orientação técnica à indústria da pesca;

estudos e ensaios tecnológicos relativos aos melhores e mais racionais proces

sos de industrialização do pescado;

perícias e vistorias de máquinas e aparelhos, para verificação de sua real uti

lização pela indústria da pesca;

estudo de processos que versem sobre projetos de implantação e ampliação 

de empresas industriais da pesca;

pesquisas de novos produtos, de novas técnicas ou de novos processos de 

fabricação;

estudo para o estabelecimento de normas específicas e aperfeiçoamento de 

métodos de ensaios;

pesquisas de substâncias de origem nacional para substituir outras importa

das;

estudos sobre as matérias-primas empregadas e os produtos obtidos na indús

tria têxtil;

análises físicas de gases, minérios e outras matérias inorgânicas; 

estudos sobre combustíveis nacionais, sólidos, líquidos e gasosos, bem como 

sobre motores térmicos em que possam eles ser aproveitados; 

pesquisas sobre aproveitamento e ensaio sobre beneficiamento de minérios; 

coleta e preparação de amostras de minérios beneficiados para ensaios tecno

lógicos;

orientação técnica à indústria de minérios;

estudos sobre produtos metalúrgicos mais adaptáveis às necessidades nacio

nais e soJbre processos de fabricação mais adequados;

investigações de interesse para a indústria de construção (agressividade de 

águà dó mar sobre o concreto fabricado com cimento comum etc.);

estudos relativos aos melhores e mais racionais processos construtivos;

ensaios tecnológicos relativos à construção, tais como mecânica de solo, fun

dações, edifícios, barragens, resistência de matérias;

aferição e calibração de medidas e instrumentos de medir bem como de apa- 

relhos elétricos para o mesmo fim;

medição de reservatórios para armazenamento de produtos líquidos deriva' 

dos do petróleo;

avaliamento e medição de carregamentos sólidos, líquidos e gasosos dos 

combustíveis importados a granel; 

orientação técnica a estudantes estagiários;

trabalhos de rotina na aplicação de processos já conhecidos para determin3' 

çâo de características de produtos;

estudo de projetos relativos a usinas hidrelétricas, termelétricas, subestações, 

linhas de transmissão, linhas de distribuição e redes de distribuição;



k»carfies linhas de transmissão
— inspeções de usinas hidro e termelétricas, su 

e redes de distribuição;

— medição de descargas de cursos dágua; fluviométricas, sedimen-

— instalação e reinstalação de estações p uvi 

tométricas e evaporimétricas;

— cálculo de medições de descargas;

— planejamento de redes de estações hidrológicas,

~~ fiscalização de operação de estações hidrológ

— fiscalização de aplicação de verbas em convênio , chuvas> rjos> medições

— fiscalização dos trabalhos dos arquivos resumo de estações pluvio- 

de descargas, leituras das máximas e eletrônico de dados hidrome 
fluviométricas, evaporimétricas, processame

tricos; ,  onlicação de adicionais ta-

— análise e estudos de revisão tarifária, bem co 

rifários, , , #>npr2 ia. elétrica,
— contratos de suprimentos entre concessionários de en g

— contratos de fornecimento de concessionárias a

— inspeções técnicas, em sistema de energia ^  ^  custos;

— perícias técnicas para apuração e apropriaç ^  concessio

— identificação e verificação física de bens e in ^  

tombamento.

^  Emitir pareceres em assuntos de sua com petê 

Fornecer dados estatísticos de suas atividad 

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°R M a  DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal

« M L IF ,C A Ç O E S  ESSENC IA IS  PA RA  O  ou

. Escolaridade: Diploma de Engenheiro, expe* J  Conselho Regional de Enge 

 ̂ reconhecida, devidamente registrado e i 

ar>a, Agronomia e Arquitetura. ...............................................

Experiência: ................................................ .................................................

Outras Qualificações: ................................

PeRÍODO DE TRABALHO: c.
de con fo rm id ade  com  o respec

ti -Jornada de trabalho estabelecida pela repar3gÇ (trinta) horas semanais, po en o

h 0 funcionamento, observado o mínim0 sse do serviço, 
er convocação sempre que o exigir o interesse



OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir permanência fora da sede ou viagens consta11'
tes.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓD IGO-

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOK N S - 9 0 0

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

ARQUITETO

CÓDIGO:

NS-91?

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO-

ARQUITETO C NS-917-7

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE: <*>

Atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução especializa^3’ 

em grau de maior complexidade, referentes à construção e fiscalização de obras d 

União e à elaboração de normas para a administração e conservação dos próprj0 
artísticos nacionais, bem como de obras e instalações de natureza técnica e específ'1-3 
em projetos e programas governamentais.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Supervisionar unidades de trabalho ou equipes de funcionários no planejam^0' 

to, coordenação, estudo, projeto, direção e fiscalização de:

— construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico ou monU 

mental;

— serviços de urbanismo;

— obras de arquitetura paisagística;

— obras de decoração arquitetônica.

2. Supervisionar unidades do trabalho ou equipes de funcionários no levantam^ 
to, classificação, cubagem e cadastramento das obras existentes ou em constf 
ção das áreas previstas para a implantação de operações domiciliares de comu 
te a vetores de doenças endêmicas.

3. Elaborar especificações e normas para obras arquitetônicas.

4. Realizar estudos e pesquisas para estabelecimento de normas e padrões mínim05 
de construções específicas.

(8) Nova redação dada pela Portaria n“ 160, de 04-04-75.



5' Promover a realização de perícias e arbitramentos relativos a 

Èmitir pareceres sobre assuntos de sua competên 

^  Assessorar autoridades de nível superior.

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios periódicos.

*0. Desempenhar tarefas semelhantes.

F°H M A  d e  R EC R U T A M E N T O : jc  Arquiteto, ou outra forma

■ froRrcssao funcional dos ocupantes da classe

e&l dç piovimemov

«U a u f i c a ç o e s  e s s e n c ia is  p a r a  o

E s c o la r id a d e : A  exigida para ingresso .|acce B de Arquiteto e

. E x p e r iê n c ia : 3 (três) anos de efetivo exercício na 

ete), no m ínimo, de experiência profissiona • ronclusSo do curso de pós-

O u tra s  Q u a lif ic a ç õ e s : Diploma ou certl|'ca ° com vistas ao exercício das atri 

^duaçao  ou especialização em nível equivalente,

U|Ções da classe C de Arquiteto.

PE*UODO DE T RA BA LH O :

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

° UTRa s  CA RA CT ERÍST ICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens

De s c r , ç a o  s u m á r i a  d a s  a t r i b u ç õ e s  d a  CL referen .

c Atividades de coordenação, orien/ |anÇj| ° elaboração de " ^ ^ “ bras e ins- 

struçao e fiscalização de obras da nacionais, bem vernamentais.

traçao e conservação dos próprios artí^ C°  ojetos e programas gover 

laçòes de natureza técnica e especifica, em pr

^ E M P L O S  T ÍP IC O S  DE T R A B A L H O S  d a  CL ^  ^  ^  fu nc ionário s  nas se-

'■ Coordenar e orientar unidades de trabal 

8uintes atividades:



— estudo, projeto, direção e fiscalização da construção e restauração de obra5' 

inclusive as que tenham caráter essencialmente artístico ou monumental;

— serviços de urbanismo;

— obras de arquitetura paisagística;

— obras de decoração arquitetônica;

— levantamento, classificação, cubagem e cadastramento das casas existenteS 

ou em construção das áreas previstas para a implantação de operações doi" 1 
ciliares de combate a vetores de doenças endêmicas.

2. Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, com

preendendo a verificação de projetos e das especificações quanto às nor

mas e padronização.

3. Elaborar projetos, em programas de saúde pública, sob padrões técnicos 

específicos, de laboratórios, postos de abastecimento do campo, depósi
tos para guarda e conservação de equipamentos.

4. Participar da elaboração e execução de convênios que incluam projetos 

de construção, ampliação ou remoção de obras e instalações.

5. Projetar áreas para a aplicação de herbicidas ou inseticidas.

6 . Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos à especialidade.

7. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

8 . Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

9. Apresentar relatórios periódicos.

10. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Arquiteto, °u 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Arquiteto e 
(quatro), no m ínimo de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de esPeClfa 

lização ou aperfeiçoamento profissional, com vistas ao exercício das atribuições ° 
classe B de Arquiteto.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fora da sede.



DeN0M INAÇÃO DA CLASSE:

p-— ------------------------------------------------------- NS-917.4

ArQUit e t o  a

DeSCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

• ão de trabalhos relativos à 
Atividades de execução qualificada, sob suP ^ ! t  jg normas para a adminis- 

°nstrução e fiscalização de obras da União e e a ^em como de obras e instala
r ã o  e conservação dos próprios artísticos nacio ’ as governamentais. 

es de natureza técnica e específica, em projetos

^E M P L O S  T ÍP IC O S  DE TRABALH OS DA CLASSE.

'■ Executar, sob supervisão, trabalhos relaci° napd jSfjCj0Si com todas as suas obras 

Cão, fiscalização, construção e resta“ raça°  átpr essencialmente artístico ou mo- 

complementares, e de obras que tenham c

numental. . , „ „ a.c!,Bística e obras de de-

2- Executar serviços de urbanism o, obras de arquitetur

coração arquitetôn ica. _ haBem e cadastramento das

Executar serviços de .evantamento, P ^  a implantação de

casas existentes ou em construção das ^  doenças endêmicas, 

operações dom iciliares de combate a vetor feitos para áreas ope-

«• Orientar o m apeam ento e a cartografia de levantamentos

racionais. inseticidas.

5' Projetar áreas para aplicação de herbicidas ou n<;trucão, em programas de

Participar da e laboração de projetos e de iaboratórios, postos de abas

saúde púb lica , sob padrões técnicos espe c'0nservação de equipamen o 

tecimento do cam po e depósito para guar nrnietos de construção, ara-

7’ Participar da execução de convênios que inc uam

Püação ou remoção de obras e instalaÇ -rica e pràtica.

■ Fornecer a auxiliares orientação e revis  ̂ ^ ^  ^  verificar o seu es-

Estudar casas e agrupamentos artísticos e ^ 'auraÇij0_ 

tado de conservação e projetar obras 

J0' Fazer perícias e arbitram entos relativos à espec 

'• Apresentar relatórios periódicos. ,-n r ia

J2' Em itir pareceres sobre assuntos de sua compe 

Oesempenhar tarefas semelhantes.

Í0RM a  DE RECRUTAMENTO:

r>oncurso público, ascensão funcional, ou outra

forma legal do provimento.

tf



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Arquiteto, expedido por escola oficial ou legalmente 

reconhecida, devidamente registrado.

Experiência: .............................................................................................................'

Outras Qualificações: .............................................................................................. '

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fora da sede.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO1

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA: C Ó D IG O :

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO NS-918

---

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: C Ó D IG O :

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO B NS-918.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializacia’ 

em grau de maior complexidade, referente a trabalhos relacionados com os Pr° cê } 
sos de fabricação e manutenção da qualidade da produção, nos diversos ramos 

engenharia.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Planejar, supervisionar, coordenar e controlar trabalhos de:

— execução, operação e manutenção da fabricação de materiais de construçã0l C 
seus equipamentos, bem como de edificações e obras que não dependam 

sistemas estruturais de concreto armado e aço;



-  ,o p o r . r »  e constru ção d e  estradas de r ^ e m  e ^  de

— execução dos serviços industriais mecan

cação de seus componentes; inctaiarfies me-
-  construção, operação  c m anutenção de máquinas e m otores .  m staiaçd.s

CâniC3S; , n rios sistemas e instalações de telecomuni-
— execução, operação e manutenção do elétricos destinados a equipa- 

cações relativos à especialidade, *  S Íd e tr tn ic o ;

mentos móveis, dos sistemas de med ç ^  geração, transmissão,

— execução, operação e manutenção os sl* . como das instalações 
transformação e distribuição de energia e ’

elétricas, sistemas de medição e contro e e e , ^ especialidade.

-  execução de ensaios de laboratorios, no qu c a m p 0  opera-

2- Estudar novos métodos e práticas, assim como especificações

cional da eletrônica. . . ^

Rever e orientar os trabalhos dos sua especialização.

• Prestar assistência técnica â admimstraç

5- E fetuar perícias e inspeção na área de suas atnbuiç cornpetência.

«■ E laborar laudos, parecer.s  c in form es sobre assuntos de 

^  Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F°R M A  DE RECRUTAMENTO:
c Ha classe A de Engenheiro de 

n Progressão funcional dos ocupantes de cj*rg°  forma legal de provimen-
pPeração, observada a respectiva especialidade, ou
lo.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAME

níi rategoria Funcional.
Escolaridade: A exigida para ingresso classe A de Engenheiro de

n Experiência: 3 (três) anos de efetivo profissional.

Peração, e 4 (quatro), no mínimo, de exp conclusão de curso de especia-

i. Outras Qualificações: Diploma ou certific3C|°j0  ,jas atribuições da classe B de 
ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício 

n8enheiro de Operação.

P e R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :  ^ respectivo

f Jornada de trabalho exigida pela t,cp®'.tl.çâ° ’ta) horas semanais, podendo haver 

ncionamento, observado o mínimo de <.ervico.
°nvocaçâo sempre que o exigir o interesse

° UTRa s  CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fo



DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO A NS-918.2

______

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referentes aos tfa' 

balhos e estudos relacionados com os processos de fabricação e manutenção da Qua 

lidade da produção, nos diversos ramos da engenharia.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Participar, sob orientação superior, de:

— estudos relativos à execução, operação e manutenção de trabalhos concer 

nentes à fabricação de materiais de construção e seus equipamentos, 
como de edificações e obras que não dependam de sistemas estruturais a 
concreto armado e aço;

— estudos e trabalhos de topografia, de construção e conservação de estrada5 
de rodagem e de ferro;

— estudos e trabalhos de execução, operação e manutenção de máquinas e 

tores, instalações e serviços industriais mecânicos relativos a processos 

fabricação de seus componentes;

— estudos e trabalhos de execução, operação e manutenção dos sistemas de ge 

ração, transmissão, transformação e distribuição de energia elétrica, be 

como das instalações elétricas, sistemas de medição e controle eletrico;

— estudos e trabalhos de execução, operação e manutenção dos sistemas e inS 

talações de telecomunicações relativos à especialidade, de sistemas elétric0 
destinados a equipamentos móveis, dos sistemas de medição e controle e,e 

trônico.

2. Proceder ao controle de execução de ensaios de laboratórios na especialidade-

3. Proceder a levantamento de dados e informes relativos ao campo profissional- lo
4. Colaborar na elaboração de normas de serviços para a sua área de trabalho, 0 

acordo com especificações e recomendações previstas em instruções, regulamen 

tos e convenções.
J a

5. Orientar e dirigir trabalhos de grupo em atividade relacionada com o camp° 

aplicação da especialidade.

6 . Efetuar perícias e inspeção na área de suas atribuições.

7. Elaborar laudos, pareceres e informes em matéria de sua competência.

8 . Apresentar relatórios periódicos.

9. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

10. Desempenhar tarefas semelhantes.



pORM A DE RECRUTAM ENTO:

Concurso público, asccnsao funcional, ou ou.ra forma lega, d« p rov im »» , ob- 

Servada a respectiva especia lidade .

Qu a l i f i c a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o

u • D npracão  dev idam ente registrado.

Escolaridade: Diploma de E ngenhe iro  de Op

Experiência: ................................................................. .....................

Outras Qualificações: ...............................................

°UTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

PERÍODO DE TRABALHO:
rtirün de conformidade com o respec- 

Jornada de trabalho estabelecida pela rePar horas semanais, podendo
fiv° funcionamento, observado o mínimo de 30 (tri ; 

naver convocação sempre que o exigir o interess

0UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens fora

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  d e  c l a s s e s  

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

NS-900

DENOMlNACÃO DA C A T E G O R IA :

CÓDIGO:

NS-919

d e n o m in a ç ã o  d a

g EC>g r a f o  c

DeS C R IÇ A O  SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASS
cão ou execução especializada, 

Atividades de supervisão, coordenação, |hos estudos e projetos relativos
grau de maior complexidade, referentes a jsas de caráter físico-geografico,

reconhecimentos, levantamentos, estudos ® necessários ao conhecimento do

°8eogràfico, antropogeográfico e geoeconom.cos



País e das regiões e áreas do território nacional, destinados a servir de apoio ® 

política social, econômica e administrativa de órgãos públicos,

E XEM PLO S T Í P I C O S  D A  C LA 55E;

1. Participar de grupos de trabalho para elaboração de normas, metodologia, ana
lise de projetos, planejamento e programação de planos governamentais.

2. Planejar, supervisionar e realizar, em grau de maior complexidade, os reconhe

cimentos, levantamentos, estudos e pesquisas físico-geográficas, b i o g e o g r á f i c aS  

antropogeográficas e nos campos gerais e especiais da Geografia Humana que se 

fizerem necessários para:

I — a delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões geográficas natu

rais, funcionais e zoneamento geo-humano, com vista ao planejamento regional °u 

geral e em particular:

— à elaboração e execução de planos atinentes á estrutura agrária à base de di

versificação regional dos sistemas de uso da terra;

— á caracterização ecológica e etiológica da paisagem geográfica e problemas 

relacionados;

— à política de povoamento, imigração e colonização de regiões novas ou d® 

revalorização de regiões de velho povoamento;

— ao estudo físico-cultural dos setores primários, secundários e terciários, etr> 
subsídio ao planejamento da produção;

— à avaliação e planificação da infra-estrutura;

— ao estudo das bases físicas e geo-humanas dos núcleos urbanos e rurais;

— ao levantamento e mapeamento aerofotogeográfico necessários à interpreta

ção dos problemas regionais e específicos;

— ao mapeamento cartográfico e temático em escalas específicas, regionais e 

gerais.

II — a proposição, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinen 

tes aos recursos naturais do país, como sejam:

— seu aproveitamento pelo homem;

— suas possibilidades de desenvolvimento;

— sua preservação;

— desequilíbrios existentes entre esses recursos naturais e a utilização que dele5 
faz o homem;

— caracterização quantitativa e estrutural da população e das forças de traba 

lho;

— proposição de obras públicas visando a corrigir efeitos de condições natura*8-

III — a interpretação morfológica e morfométrica da paisagem geográfica, etíi 
especial das bacias hidrográficas.

IV — a divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos 

Municípios.

3. Assessorar autoridade de nível superior em matéria de sua especialidade.



Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua comp 

Fornecer dados estatísticos de suas atividad 

6' Apresentar relatórios.

7- Dwempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

, Ha rlasse B de Geógrafo, ou Progressão funcional dos ocupantes de cargos
°utra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a ME

r ateeoria Funcional.
Escolaridade: A  exigida para ingresso 1 cP B de Geógrafo, e 7
Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na

te>, no mínimo, de experiência profissiona . ^  especialização, com

O u tra s  Q u a lif ic a ç õ e s : Certificado de conclusão Qe^grafo.
Vlstas ao desempenho das atribuições da classe

PERÍODO DE TRABALHO: o n f o r m id a d e  com o  respec-

Jornada de trabalho estabelecida pela repari l Ç̂ ?rjnta) horas semanais, podendo 
lv°  funcionamento, observado o minimo de 30 «nn  

aver convocação sempre que o exigir o interesse do ser

0UTRAS CARACTERÍSTICAS: „ rma„é»cia (ora da 

O exercício do cargo pode exigir viagens consiames sede.

DEn°M IN A Ç Ã O  DA CLASSE:

Geôgrafo b NS-919.3

DeS C R içA o  SUM ÁRIA  D-\S ATRIBUIÇÕES d a  c  ^  ^  de mediana com-

Atividades de orientação ou execução esp®í'j3  relativos a reconhecim entos, 

e*idade, referentes a trabalhos, estados c pr ográfico, biogeogra IC0’ a

ntamentos, estudos e pesquisas de caráter . ecjmento do País e das reg 
geográfico e geoeconômicos necessários a apoj0  á política social, eco 

^  do território nacional, destinados a servir de apo 

adHinistrativa de órgãos públicos.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e

1 lahoracâo de normas, metodologia, anà-
‘ Participar de grupos de trabalho para e planos governam enta is .

«se de projetos, planejamentos e programação



2. Coordenar, orientar e realizar, em grau de mediana complexidade, os reconheci

mentos, levantamentos, estudos e pesquisas físico-geográficas, biogeográficas> 

antropogeográficas e nos campos gerais e especiais da Geografia Humana que se 

fizerem necessários para:

I — a delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões geográficas natu

rais, funcionais e zoneamento geo-humano, com vista ao planejamento regional eto 
geral e, em particular:

— á elaboração e execução de planos atinentes á estrutura agrária à base da di

versificação regional dos sistemas de uso da terra;

— à caracterização ecológica e etiológica da paisagem geográfica e problemas 

relacionados;

— à poütica de povoamento, imigração e colonização de regiões novas ou da 

revalorização de regiões de velho povoamento;

— ao estudo físico-cultural dos setores primários, secundários e terciários, 

subsídio do planejamento da produção;

— à avaliação e planificação da infra-estrutura:

— ao estudo das bases físicas e geo-humanas dos núcleos urbanos e rurais;

— ao levantamento e mapeamento aerofotogeográfico necessários à interpreta

ção dos problemas regionais e específicos;

— ao mapeamento cartográfico e temático em escalas específicas, regionais e 
gerais.

II — a proposição, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinen

tes aos recursos naturais do País, como sejam:

— seu aproveitamento pelo homem;

— suas possibilidades de desenvolvimento;

— sua preservação;

— desequilíbrios existentes entre esses recursos naturais e a utilização que deleS 

faz o homem;

— caracterização quantitativa e estrutural da população e das forças de traba

lho;

— proposição de obras públicas visando a corrigir defeitos de condições natu

rais.

III — a interpretação morfológica e morfométrica da paisagem geográfica, elfl 

especial das bacias hidrográficas.

IV — a divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos 

Municípios.

3. Emitir pareceres e laudos sobre assuntos de sua competência.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Elaborar relatórios periódicos.

6 . Desempenhar tarefas semelhantes.



F°RM A  DE RECRUTAMENTO:
ciasse .A de Geógrafo, ou

Progressão funcional dos ocupantes de carg 

°utra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria ' ^  Geógrafo, e 4 

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na c

'Quatro), no mínimo, de experiência profissiona . .---
^  r»n rertificadoOutras Qualificações: Diploma ou certificad.°.^edas atribuições da classe B de 

ZaÇão ou aperfeiçoamento, com vistas ao exerc.c.o das

Geógrafo.

PERÍODO DE TRABALHO:
, n^rticão de conformidade com o respec- 

Jornada de trabalho estabelecida pela rep ítrjnta) horas semanais, poden o 

|lv° funcionamento, observado o mínimo e serviço.
^aver convocação sempre que o exigir o intere

°UTRAS CARACTERÍSTICAS: a ermanência fora da

O exercício do cargo pode exigir viagens cons 

sede. _________—==

CÓDIGO:

DeNOM INAÇÃO DA CLASSE:
NS-919.2

I ^ EOGRAFO a __________________________ ______________________________ |

° ESCRIÇÀO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASS ^  ^

, Atividades de execução qualificada, sob s u p « ' ieVantamentos, estudos e 
a'hos, estudos e projetos relativos a reconi antropogeográfico e geoecono

esquisas de caráter físico-geográfico, J51Pge0Jnc rPàiões e áreas do territór,r> nacio 

'co necessário ao conhecimento do

hos> estudos e projetos relativos a , 6V'""'Ã fic0  antropogeogr<»iiw e geo 
esquisas de caráter físico-geográfico, biog regiões e áreas do territorio n 
'co necessário ao conhecimento do Pais e econômica e administrativa e 

a*' destinados a servir de apoio à política so
8âos ni.Ul!___^ ° s  p úb licos .

e* e m p lo s  t í p i c o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c la s s e .  estudos e
mpntos levantamentos, estuuus t

*• R ea liza r, sob supervisão imediata, os antropogeográficas e nos campos

Pesquisas físico-geográficas, biogeogra ’sg fjzerem necessários para.

8erais e especiais d a  G eog ra fia
H u m a n a  ^ Sub-regiões geográficas natu-

l  — a d e lim ita ç ão  e caracterização de reg aQ p ianejam e n to  regional em

a‘s. fu n c io na is  e zoneam en to  geo-human , 

eral e, em  p articu la r :



— à elaboração e execução de planos atinentes à estrutura agrãria à base da di

versificação regional dos sistemas de uso da terra;

— à caracterização ecológica e etiológica da paisagem geográfica e problemas 

relacionados;

— à política do povoamento, imigração e colonização de regiões novas ou da 

revalorização de regiões de velho povoamento;

— ao estudo físico-cultural dos setores primários, secundários e terciários, ef1 
subsídio ao planejamento da produção;

— à avaliação e planificação da infra-estrutura;

— ao estudo das bases físicas e geo-humanas dos núcleos urbanos e rurais;

— ao levantamento e mapeamento aerofotogeográfico necessários à interpreta

ção dos problemas regionais e específicos;

— ao mapeamento cartográfico e temático em escalas específicas, regionais e 

gerais.

II — a proposição, em escala nacional, regional ou local, de problemas atinen
tes aos recursos naturais do País, como sejam:

— seu aproveitamento pelo homem;

— suas possibilidades de desenvolvimento;

— sua preservação;

— desequilíbrios existentes entre esses recursos naturais e a utilização que deles 
faz o homem;

— caracterização quantitativa e estrutural da população e das forças de traba
lho;

— proposição de obras públicas visando a corrigir efeitos de condições naturais-

III — a interpretação morfológica e morfométrica da paisagem geográfica, et1> 
especial das bacias hidrográficas.

IV — a divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dos 

Municípios.

2. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

3. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

4. Apresentar relatórios periódicos.

5. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Habilitação em concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal d« 

provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de conclusão de curso superior de Geógrafo, devidame11 

te registrado.



Experiência: ............

Outras Qualificações:

pe r ío d o  d e  t r a b a l h o :

• j i o^artirAo de conformidade com o respec- 
Jornada de trabalho estabelecida pela repa Ç horas semanajs, podendo

‘lvo funcionamento, observado o mínimo de ( . 

haver convocação sempre que o exigir o interesse o

°ÜTRAS CARACTERÍSTICAS:

sede.
O exercício do cargo pode exigir viagens

constantes ou a permanência fora da

ESPECIFICAÇÕES d e  CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

CÓDIGO:

°UTRAS a t iv id a d e s  d e  NlVEL s u p e r io r  

DEN om iN AÇÃO DA CATEGORIA:

NS-900

CÓDIGO:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

CÓDIGO:

geólogo c

NS-920.7

DESCR |ÇAo SUM ÁRIA DAS ATRIBUICÕES^DA C L A S S E ^e ^   ̂^

Atividades de supervisão, coordenação e depósitos, a pesquisa e

d°s sobre interpretação tectônica e o estudo genet.co 

Pr°specção de jazidas minerais.

T e m p l o s  TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLAS^ ' iona, de levantamentos geo- 

'• Elaborar e acompanhar a execução do p^°® ^:etos> elaboração de anteprojetos e 

lógicos através de análise de sugestões a£jos a0 programa, 

supervisão da execução dos projetos re tização, integração e análise de

Supervisionar a execução de projetos desU |anejamento das pesquisas geoló 

dados geológicos e outros que interessa

gicas do País. rminoloRÍa e especificações de âmbito

3- Analisar projetos e estabelecer normas, e 

nacional para o campo da geologia.



4. Promover estudos de viabilidade técnica de projetos relacionados com sua área-

5. Supervisionar estudos e análises de caráter geológico relacionados com processos 
oriundos de órgãos da administração direta e indireta, com empresas vinculadas 

ou não e com demais instituições públicas ou privadas, visando a instruir infof' 

mações.

6 . Inspecionar serviços de implantação no campo da geologia.

7. Fiscalizar a execução de projetos na especialidade.

8 . Sugerir a aprovação ou rejeição de materiais ou equipamentos de uso no camp0 
da geologia.

9. Assessorar autoridade de nível superior na sua especialidade.

10. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

11. Apresentar relatórios periódicos.

12. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

13. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Geólogo, ou ou

tra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Geólogo, e 7 (se' 
te), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós' 
graduação ou de especialização, em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

atribuições da classe C de Geólogo.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec" 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens constantes ou a permanência fora da

sede.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

GEÓLOGO B NS-920.6
__



De s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e .
3 _ pxecucão especializada de projetos re- 

Atividades de coordenação, orientação e e ç étj dos depósitos, a
la“vos a estudos sobre interpretação tecton.ca e o estudo genei

Pesquisa e prospecção de jazidas minerais.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e . opnfi<.ic0S

'■ Orientar e realizar levantamentos geológicos, geoquimicos

2- Coordenar a execução de trabalhos topográficos e geo jazidas e

»• Oriemar ,  realiza, .rabalhos de_pr«P=«*» « P « “ '“

determ inação de seu valor econôm ico. „ rriiPtos relacionados com

4- Orientar e realizar estudos de viabilidade técnica de projetos

« SUa área‘ . . . .  a loca lização  de barragens, túneis e outras
• Fornecer elementos subsidiários para 

obras de engenharia. _ nloradas.

6- Orientar o preparo de mapas e diagramas de área região, tendo em

Promover o reconhecimento das características geológ.cas

Wsta seu estudo aplicado às rodovias. ^ eletroresistividade ou

Coordenar a realização de sondagens meca'\'|'ta ’

Por processos que a evolução técnica o per ^  diagnóstico e recomendar

Analisar dados coligidos em investigações,

Procedimento.

l0- Promover a pesquisa de novos métodos de traba relacionados com pro-

Orientar e realizar estudos e análises de car ter g ç jnciireta com empresas vin 

cessos oriundos de órgãos da administraç .. ou privadas, visando a ins 

culadas ou n ão  e com  demais instituições publicas

truir inform ações. g anáiise de dados geológicos e

*2- Executar projetos de sistematização, inIe®rPesquisas geológicas do País.
outros que interessam ao planejam ento a l e v a n t a m e n t o s  geológicos,

Acom panhar a execução do programa " aC1.° ^ oraçao de anteprojetos e da exe

através de análise de sugestões de proje 0 >

cução dos projetos relacionados ao progr

Em itir pareceres em assuntos de sua compete

Fornecer dados estatísticos de suas atividad

Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

pORMA DE RECRUTAMENTO: de Geólogo, ou

cargos da ciabàc
Progressão func iona l dos ocupantes 

°utra form a legal de provim ento .

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a

C ategoria  Funcional.

E sco la r id a d e : A  exigida para ingresso n



Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Geólogo, e  ̂

(quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especial1' 

zação ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B de 

Geólogo.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec' 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens constantes ou a permanência fora da 

sede.

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

GEÓLOGO A NS-920.4
______

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada relativas a estudos e projetos sobre a inter' 

pretação tectônica e o estudo genético dos depósitos, a pesquisa e prospecção de Ja' 

zidas minerais.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Acompanhar a realização do reconhecimento das características geológicas da 

região.

2. Coletar amostras representativas do afloramento de rochas.

3. Assistir a sondadores a fim de aprimorar-lhes a execução de sondagem geoló?1' 

ca.

4. Registrar observações e medidas a serem adotadas.

5. Copilar dados.

6 . Esboçar desenhos e seções de datalhes geológicos.

7. Fornecer elementos subsidiários para a localização de barragens, túneis e ou' 
tras obras de engenharia.

8 . Executar trabalhos topográficos e geodésicos.

9. Realizar trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e deterrt11 

nação de seu valor econômico.

10. Preparar mapas e diagramas de áreas exploradas.



Prestar assistência técnica aos ga" mpe,” Sn . relacionados com sua área.
'2 -  R e a l i z a r  e s t u d o s  d e  v i a b i l i d a d e  t é c n i c a

*3. Emitir pareceres sobre assuntos de sua competê 

'4- Elaborar relatórios periódicos.

15. Fornecer dados estatísticos de suas atividad 

Desempenhar tarefas semelhantes.

fo r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

,  • nu outra forma legal de provimento. 
Concurso público, ascensão funciona ,

q u a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

Hp Fneenheiro-Geólogo devidamente re-

Escolaridade: Diploma de Geólogo ou

8'strado. .......................................

Experiência: .................................................  ..........................................

Outras Qualificações: .....................................

PERÍODO DE TRABALHO: . conformidade com o respec-
Jornada de trabalho e s t a b e l e c i d a  pela repar e ^  hQras sernanais, poden o

lLlv° funcionamento, observado o mínimo' . servjç0.
"aver convocação sempre que o exigir o in

OSTRAS CARACTERÍSTICAS: nctantes ou a permanência fora da

O  exercício do cargo pode exigir «iagens con».n.es

e s p e c if ic a ç õ e s  d e  c l a s s e s

De n o m in a ç ã o  d o  g r u p o :

DENOM INAÇÃO DA CLASSE 

Químico c

NS-900

CÓDIGO:

NS-921

___

CÓDIGO:

NS-921.6



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, pesquisa, coordenação e elaboração de projetos rela!1' 

vos à proteção e ao aperfeiçoamento da técnica e da indústria nacionais no camp0 
da química e da físico-química, bem como da química geral ou especializada e da 

físico-química relacionadas com novos produtos e técnicas de extração.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Estabelecer normas, especificações e métodos de ensaios e análises.

2. Supervisionar e coordenar atividades de equipes de química na execução de tra- 

balhos de físico-química, de química analítica e especializada.

3. Promover pesquisas analíticas, estudos de processos de análises, dosagens quín11' 
cas e preparo das respectivas soluções, identificações mineralógicas e inforin3' 

ções sobre seus valores econômicos, análise de combustíveis e interpretação de 

seus resultados.

4. Elaborar projetos de criação de novos produtos, novas técnicas de extração, be' 
neficiamento e utilização ou de novos processos de fabricação tecnO' 

econômicos, relacionados com o aproveitamento na indústria de matérias-priniaS 

nacionais de diversas origens, com material estratégico e radioativo, bem con10 
com a durabilidade do concreto e falhas em construção.

5. Promover o aperfeiçoamento e a padronização de métodos e análises a sereft 
utilizados nos trabalhos de rotina, em colaboração com a Associação Brasile>ra 

de Normas Técnicas.

6 . Opinar sobre equipamentos, instrumentos e máquinas mais adequados aos tra

balhos tecnológicos.

7. Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua especialidade.

8 . Apresentar relatórios periódicos.

9. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

10. Elaborar laudos e pareceres sobre assuntos de sua especialidade.

11. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Químico, °u 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Químico, e 7 (SÊ 

te), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de P^s 

graduação, ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

atribuições da classe C de Químico.



NS-921.4

pERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de ^n fo m i anajS) podendo 

‘lv° funcionamento, observado o mínimo de 30 (trnta no 

^aver convocação sempre que o exigir o interesse

DENOMlNAÇÃO DA CLASSE: 

Qu í m i c o  b

CÓDIGO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA de com.

Atividades de coordenação e execução esf̂ ia ' . ^cnica e da indústria nacio- 

p'exidade, relativas à proteção e ao aperfeiçoa o m 0  da química geral ou espe
rais no campo da química e da físico-química, QS produtos e técnicas e extra 

■alizada e da físico-química, realcionadas 
íâo.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .

• Coordenar e orientar:

— análises químicas; econômica das substâncias;

— estudos preliminares de tratamento e

— pesquisas analíticas;

— identificações mineralógicas;

— análises de combustíveis;

— dosagens químicas; técnjcas de extraçâo, beneficia-

— análises e ensaios de novos produtos, nov fa(,rjcação tecno-econômicos, 
mento e utilização, ou de novos proces . de matérias-primas nacio- 

relacionados com o aproveitamento na estrat^gjC0 e radiotivo, bem como 

nais de diversas origens, com matéria ^  construçâo;

com a durabilidade do concreto e ta fibras têxteis e utilização de

—- pesquisas sobre extração e ?e”' nÍ " T Z t o x  PW ' 1 '  (i" s » " lmk0S: 
madeiras naeionais par» a fabneaçao d eN

— a assistência técnica sobre o emprego _
• o industria,

—  f a b r ic a ç ã o  de  p r o d u to s  m in e ra is  p seus m é to d o s  d e  fabricação;

— determinações tecnológicas sobre bebidas e acterísticas de produtos (aná-

— trabalhos de rotina para a determjnaÇf °  Massificação dentro do Código de 

lises hidrológicas e hidrográficas) e



— análises de amostras de solos, minérios, rochas, líquidos e metais;

— análises quantitativas por absorção atômica.

2. Fornecer instruções técnicas, teóricas e práticas, para realização de pesquisa5' 

ensaios, interpretação de análise e preparação de laudos e boletins de exame.

3. Aperfeiçoar ou padronizar métodos de análises a serem utilizados nos trabalho5 
de rotina, em colaboração com a A.B.N.T.

4. Prestar orientação técnica a estudantes e estagiários.

5. Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua especialidade.

6 . Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

7. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Químico, °u 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Químico, e 4 
(quatro), no mínimo de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espec>a' 

lizaçâo ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B & 
Químico.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec' 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podend0 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

QUÍMICO A

DESCRISÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos relat* 

vos à proteção e ao aperfeiçoamento da técnica e da indústria nacionais no camP0

c ó d ig o ;

NS-921.2

______ J



química e da fisico-quimica, bem como da qul™ ^ serdaè e^ração0'31̂  

ls'co-química, relacionadas com novos produtos e

T e m p lo s  t í p i c o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c la s s e .  

'• Realiza, a n â lte  „,imieas, estudos preliminares de .ra.an.en. 0  '  

nômica das substâncias.

2' Realizar pesquisas analíticas. va]or econômico.

3- Proceder a identificações mineralógicas, informan o

4- Analisar combustíveis. «ólncfies

5- Proceder a dosagens químicas, preparando as ^ ^ ^ f l c i a n e n t o  e utiliza- 

6’ Pesquisar novos produtos, novas técnicas e. g ^ o s  relacionados c o m o

Ção, ou novos processos de fab r icação  tecni j j versas origens, com material

aproveitamento de matérias-primas nacionai ...j- jg  do concreto e falhas em 

estratégico e radioativo, bem como com a u

construção. têxteis e utilização de ma-

7- Pesquisar sobre extração e beneficiamento napel e fins químicos.

deiras nacionais para a fabricação de ce  u os âauas na indústria. 

«■ Prestar assistência técnica sobre a o r i e n t o  do emprego de é8.,a

'• Orientar a fabricação de produtos minerais para métodos de fabricação.
t, hphidas c seus mciuuuj v*

Realizar determinações tecnológicas so re -,rarteristicas de produtos
» - •  . . .  » determinação das caracw ^  códjgo de

9

10.

H

• Realizar determinações tecnológicas sobre bebicia caraclerísticas de produtos

• Realizar trabalhos de rotina para a determinaçã^ g0  dentro do Código de 

(análises hidrológicas e hidrográficas) e su

Âguas. , d s e metais, fazendo determi-

Analisar amostra de solos, minérios, rochas^líQ ^ t)uantjtatjVas. 

nação espectográficas, qualitativas, semiqu 

’3- Proceder a análises quantitativas para absorção atomi 

Dar pareceres sobre assuntos de sua especialid 

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios periódicos.

Desempenhar tarefas semelhantes.

FqRMA DE RECRUTAMENTO:
• na, ou outra forma legal d e  provimento. 

Concurso público, ascensão funciona ,

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m  damen
ci.nerior de Quimica, dev.damen

Escolaridade: Diploma de conclusão do curso

le registrado.

Experiência: ............

Outras Qualificações:



PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec' 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

ECONOMISTA

CÓDIGO:

NS-900

CÓDIGO:

NS-922

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ECONOMISTA C

DESCRIÇÃO SUMÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Ac
Atividades de planejamento, supervisão, coordenação ou execução em grau ® 

maior complexidade, bem como elaboração de projetos relativos a pesquisas e ana* 
ses econômicas nacionais e internacionais, sobre comércio, indústria, finanças, abas 

tacimento, estruturas patrimoniais e investimentos nacionais e estrangeiros.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Participar de equipes interdisciplinares na elaboração e análise de Projetos G° 

vernamentais.

2. Avaliar e analisar os custos de produtos dos projetos.

3. Participar da execução, acompanhamento e controle de programação física e f1 
nanceira dos projetos.

4. Supervisionar, coordenar ou executar, em grau de maior complexidade:



-  pesquisas e análises econômicas
indústria, finanças, abastecimentos, estrut Rrasji.
nacionais e estrangeiros e transferências de irmas p  ̂ •

- • „ finance ira e adm in is tra tiva  de em-

-  análise e perícia da situação economica,
presas privadas e organismos públicos e paraesta ai ,

-  estudos e trabalhos sobre a organização c planejamento d .  prodncâo, 

fontes e dos mercados consumidores; •

-  estudos sobre os fatores da prodncâo. circulação, armazenamento dtstnbu,. 

ção dos produtos nas diferentes regiões do ais, K_r„n3rl He mo-

-  análise e interpretação de dados ec0" 0™ ^ ^ /e c o n ô m ic o s ^ e  emprego de ou- 

delos matem áticos para representar feno

tras técnicas econométricas; o„ac c0-
- • He medidas aconselháveis as suas so

-  análise de crises economicas e propostas a

|UÇÕCS: ,  r He nrecos nos centros produtores e
-  estudos sobre os fatores de form ação P índices, tabelas e grafi- 

mercados consumidores acompanhados de números

cos;

-  análise e orientação da política de ' ^ “ t^ das> das condições e

-  estudos, com  órgãos especializados e ms ç ,vjment0 da exportação do 

exigências dos mercados externos, para

5- Participar da realização de pesquisas e estucios.^ lp ^  sócio-econômicas e das ca- 

tório N acional, sob o ponto de vista das cond.ções sõc.o

racterísticas da estrutura agrária. „011,aCão do abastecimento de

6- Realizar estudos e pesquisas relacionadas com a regulação

produtos essenciais. de produção, trans-

7- Desenvolver estudos cíclicos por produto essen 

Portes, armazenamento e comercialização. produção, industrialização

Realizar análise e estudo de assuntos concer transações para o exte-

e comercialização do Café , sua movimentação intern

rÍOr' . ^ m assuntos da política cafeeira,

Desenvolver estudos e pesquisas relaciona os co qs £ m anutenção de esto- 

inc lu indo esquemas financeiros, estabihdaae u

|°- A com panhar o controle físico e financeiro d*

*• Assessorar autoridade superior em assuntos _ccl,nros de sua competência.

Em itir laudos e pareceres e elaborar projetos so 

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios periódicos.

5. Desempenhar tarefas semelhantes.

pORMA DE RECRUTAMENTO: d e  Economista, ou
j .  parfios da 

Progressão funcional dos ocupantes a

° utra form a legal de provim ento.



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercicio na classe B de Economista, e 7 

(sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós- 

graduação ou de especialização, em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

atribuições da classe C de Economista.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

ECONOMISTA B NS-922.6

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação, orientação, elaboração de projetos e execução espe- 
cializada de trabalhos referentes a pesquisas e análises econômicas nacionais e inter
nacionais, sobre comércio, indústria, finanças, estruturas patrimoniais e investimen

tos nacionais e estrangeiros.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Coordenar, orientar e executar:

— estudos fundamentados em diagnósticos de problemas econômicos, visando à 

dinamização de planos governamentais;

— pesquisas e análises econômicas nacionais e internacionais sobre comércio, 

indústria, finanças, estruturas patrimoniais, investimentos nacionais e estran

geiros e transferência de firmas para o Brasil;

— análise e perícia da situação econômica, financeira e administrativa de em

presas privadas e organismos públicos e paraestatais;

— estudos e trabalhos sobre a organização e planejamento de produção, das 

fontes e dos mercados consumidores;

— estudos sobre os fatores da produção, circulação e distribuição dos produtos 

nas diferentes regiões do País;



* A* HaHos econômicos e estatísticos, a elabora-
— coleta, análise e interpretação de dado fenômenos econômicos e em- 

ção de modelos matemáticos para representar fenomenos

prego de outras técnicas econométricas, , . . . as so_
Hp mpdidas aconselháveis as suas so

— análise de crises econômicas e propostas

,UÇÕeS: , , He orecos nos centros produtores e
— estudos sobre os fatores de formaçao P inciices, tabelas e gráfi- 

mercados consum idores acompanhados de números

c°s;

—  análise e orientação da política de preços e salan° ŝ  interessadaS) das condi-

— estudos, com os órgãos especializados e insti ui | v j m e n t 0  da exporta

ções e exigências dos mercados externos, para o

Çâo do País; ? execução, acompa-

— avaliação e análise dos custos de produ5*°fjs° a ^finance ira;

nham ento e controle de sua programaç ^  ^ alienação de terras

2- Exam inar e em itir parecer sobre a fixação de' p^ ° t^ mô n io do órgão.

Que tenham sido ou venham a ser incorpora venda de imóveis para

Realizar estudos objetivando as operações de co P

execução de projetos. organização, manutenção e

4- Participar da elaboração de normas regula orass ent0 da estrutura sócio- 

atualização do cadastro geral Que vise ao

econômica do meio. nentes à fixação de índices

5' Colaborar na elaboração de trabalhos técnicos c o ^ o ^  jmóvejs rurais, à carac- 

determinantes de valores da terra nua, a c a  ,jment0 de produtos básicos e a 

terização de zonas típicas, de m ódu lo  e e ^ regressividade do 1TR. 
determ inação de coeficientes de progressivi fundação de coope-

«• Orien.a, C realizar es.odo, de viabilidade econôm.ca para

rativas- A a sindicais e de cooperativismo

7- Realizar trabalhos visando a orientar as enti a mercado> mão-de-obra, produ 

n o que se refere aos problemas de pesqui . estaciuais e m unic ipa is .

Çào, produtividade, face aos objetivos nacio • abastecimento de

«• Realizar esrodos e pesouisas relacionado, com a regulação

Produtos essenciais. . . „oc fases de produção, trans-

9- Desenvolver estudos cíclicos por produto essência

Porte, armazenamento e comercialização. produção, industrialização

Realizar análise e estudo de assuntos c0" c^ ”< jnterna e transações para o exte 
e comercialização do café, sua mov.mentaça
rior. tos da política cafeeira,

*• Desenvolver estudos e pesquisas relac^on^ dg de preços e manutenção de esto 

incluindo esquemas financeiros, estabilidade

1> qUeS‘ • >n de convênios e contratos.
' A com panhar o controle físico e financei ompetência.

Em itir laudos e pareceres sobre assuntos de 

Fornecer dados estatísticos de suas atividade 

Apresentar relatórios.



16. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Economista, ou 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Economista, e 4 

(quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especia- 

lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B de 

Economista.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC' 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

c ó d i g o :

NS-922.4

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

ECONOMISTA A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos rela' 

cionados com a análise econômica nacional e internacional sobre comércio, indus 

tria, finanças, estruturas patrimoniais e investimentos nacionais e estrangeiros.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Executar, sob orientação superior:

— estudos fundamentados em diagnósticos de problemas econômicos, visando à 

dinamização de planos governamentais;

— pesquisas e análises econômicas nacionais e internacionais sobre comérc'0’ 

indústria, finanças, estruturas patrimoniais, investimentos nacionais e estran 

geiros e transferências de firmas para o Brasil;



-  análise e perícia da situação econômica, financeira e administrativa de em

presas privadas e organismos públicos e paraestatais,

-  estudos e trabalhos sobre a organização e planejamento de produç 

fontes de produção  e dos mercados consumidores,

-  estudos sobre os fatores da produção, circulação e distribuição dos produtos

nas diferentes regiões do País; .
-  cole,a e inte,p,e,açâo de dados econômicos sob,e p,oducâo. d.smbmçao

consum o de mercadorias; , . ,

-  análise de crises econômicas e p,opostas de medidas aconselha.» as suas so-

luções;

-  estudos sobre os fatores de form ação de preços nos‘ 

mercados consum idores acom panhados de numero 

cos;

-  análise e orientação da política de preços e salários; ^  ^  condjções

-  estudos, com órgãos especializados e mstlt“ 1Çd 0ivimento da exportação 

e exigências dos mercados externos, para

d°  PalS’ , ^ Hnc nroietos e acompanhamento
-  avaliação e análise dos custos de produçã

e controle de sua programação física e financeira. ferras aue

2- Exam inar e em itir parecer sobre a fixação de preços ^ 5 ^ ^ o ó r g ã o .
tenham sido on venham ,  se, inco,po,adas ao pau.mônKdo < ^  ^

Colaborar em estudos objetivando as operações e c

Para a execução de projetos. cernentes à fixação de índices

Participar na elaboração de trabalhos t^c" 'c0 *,C° ll à 0  de imóveis rurais, à carac- 
determinantes de valores de terra nua, à classi de proc|utos básicos e à

terização de zonas típicas, de módulo e de ren ividade d0  1TR.

determinação de coeficientes de p * ™ d a ç â 0  de eoope,a,i».s.

5- Realizar estudos de viabilidade economica p indicais e de cooperativismo

Realizar trabalhos visando a orientar as enti a emercad0) m ão-de-obra, produ- 

no que se refere aos problemas de pesquisa estaduais e municipais.

Ç3o, produtividade, face aos objetivos nacio , abastecimento de

7- Realizar estudos e pesquisas relacionadas com a regulação

Produtos essenciais. f de produção, trans-

8- Desenvolver estudos cíclicos por produto essencial nas 

Porte, armazenamento e
comercialização.  ̂ ^ ^  lndus„ialiMç?o

■ Realizar análise e estudos de assuntos interna e transação para o exte

e comercialização do  café, sua movimentação mterna

rio r- assuntos da política cafeeira,

*0. Desenvolver estudos e pesquisas relac^ ? na d preços e manutenção de esto- 

inc lu indo  esquemas financeiros, estabilidade de p

ques
" •  Emitir laudos e parece,«s sob,e assuntos de sua competenca.

Fornecer dados estatísticos de suas atividades 

Apresentar relatórios.



14. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Econômicas.

Experiência: .................................................................................................................

Outras Qualificações: ............................................................................................... ‘

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC' 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOM INAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO NS-923

— -r

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO C NS-923.7

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução especializada- 

em grau de maior complexidade, referentes a estudos, pesquisas, análise e projet°s 

sobre administração de pessoal, material, orçamento, organização e métodos.



e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .-

1. Supervisionar trabalhos técnicos relativos a projetos de Planos Básicos e de 

Ação. .

2. Supervis ionar a fisca lização  e con tro le  da execução física e f.nance.ra do  P ano 
Básico d e  A ç ã o .

3. Promover os estudos e análises de programas e projetos de Planos Bas.cos, 

harmonia com as Diretrizes e Políticas estabe eci as.

4. Analisar os subsídios para o Plano de Ação recebidos dos relatores de 
Básicos

5. C o la b o ra r  na e lab oração  de subsídios para as diretrizes c políticas governam en

6. S upervis ionar a ap licação  de leis e regulam entos sobre assuntos de pessoal.

7. S upervis ionar a ap licação  de jurisprudência nos manuai.

8. E lab orar p lanos e program as de trabalhos relativos a pe P(, im entos e le-
9. Pesquisa, normas récnicas e meios de Iraba.hos, capi.ulados em regunen. 

gislações

'o. E m itir pareceres conclusivos sobre assuntos de legislação de pessoal.

**■ E lab orar an tep ro jetos  de leis, decretos-leis e decretos.

'2 . E lab ora r p lanos re la tivos  à criação de novos cargos^ ^  ^  possibüitar sua clas_ 

'3 . D e fin ir  atribu ições d e  cargos, funções e e p

s ificação  e retribu ição . lQtaçâo e re lotaçâo de
,4 - P ro p o r  p lanos de criação , a lteração,

cargos, funções e em pregos. progressão e ava liação de
*5. Supervis ionar estudos de n ovos sistemas

cargos em itin d o  pareceres conclusivos. „ oror.,. e em oregos.
'6 . Pesqu isar novas técnicas de classificação e ava liação e

|7. F ixar d iretrizes  para reg istro  e con tro le  de ‘ o ta^ nam em o e aper fe içoam ento.

•8- P lan e ja r  p rogram as d e  recrutam ento, se eç ' reuniões com  o  ob jeti-
'9- Ap resen ta r p .anos para rea lização  de

v o  de recrutar, selecionar, treinar e aper ei o b je tivo  de recrutar,
2». Avaliar o resul.ado de cursos, seminários, reumdes, com

a p erfe içoa r, selecionar e treinar. ^ nQ estrangeiro.

21 • C o o rd en a r p rogram as  de bolsas de estu profissional e curricular bem

^2. Coordenar pesquisas sobre metodologia do» ens; ^  cargos e empregos, com

com o  das com petên cias  e atribu ições cara provas.
Vis,as â elaboração de programas de concursos pr ^  ^  ^  ^

f  Supervisionar a realização de concursos ■  ̂ r m , „ ia í30  de servi- 

Supervisionar a elaboração de projetos

ÇOS' u„ihr, m m  vistas a maior produtivi-
2s- Promover a simplificação de rotinas de tra

dade e e fic iên c ia  dos serviços.



26. Analisar projetos ou planos de organização de serviços para aplicação de pro

cessamento eletrônico.

27. Definir as necessidades de dados para o estudo dos sistemas.

28. Examinar projetos de desenvolvimento de metodologia para aprimoramento dos 

sistemas.

29. Examinar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos das infor

mações ou sistemas, emitindo parecer conclusivo.

30. Coordenar os trabalhos de natureza técnica para a elaboração de normas perti

nentes ao processamento orçamentário.

31. Planejar novas técnicas de elaboração orçamentária.

32. Coordenar o comportamento do orçamento em relação a sua execução.

33. Aprovar pareceres sobre a análise do comportamento da receita.

34. Coordenar estudos para elaboração de normas de administração de material.

35. Planejar estudos visando à padronização, especificação, compra, recebimento, 

guarda, estocagem, suprimento e alienação de material.

36. Promover estudos com o objetivo de evitar desperdício de material, seu uso ina

dequado, sua conservação e recuperação.

37. Supervisionar a aplicação de manuais de catalogação e codificação de materiais-

38. Estabelecer normas pertinentes aos trabalhos de concorrência para a compra de 

materiais.

39. Prestar assistência aos superiores ou os assessorar em assuntos de sua especiali

dade.

40. Emitir pareceres e elaborar projetos sobre assunto de sua competência.

41. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

42. Apresentar relatórios periódicos.

43. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Técnico de Ad

ministração, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Técnico de Ad

ministração, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de P°s' 
graduação ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

atribuições da classe C de Técnico de Administração.



p e r ío d o  d e  t r a b a l h o :

Jornada de trabalho estabelecida pela repart^ ^  podendo 
Uvo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta no 

haver convocação sempre que o exigir o interesse o se______________________________

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

CÓDIGO:

de n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

t é c n ic o  d e  a d m in is t r a ç ã o  b

de s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a

nlizada em grau de complexidade 
Atividades de orientação ou execução especi :etos sobre administração

mediana, referentes aos estudos, pesquisas, ana 1 

de pessoal, material, orçamento, organização e me

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .

, .• ,„c c Proietos de Planos Básicos e de 
Estudar e elaborar trabalhos técnicos rela 1

Açâ0‘ . f  a n f p l r a  do Plano Básico de Ação.
2- Fiscalizar e controlar a execução física e m ^  Básicos, em harmonia

Estudar e analisar os programas e projetos

com as Diretrizes e Políticas estabeleci as. dos rdatores de Planos

4- Analisar os subsídios para o Plano de Ç

Bàsic0s- Hiretrizes e políticas governamen-

Colaborar na elaboração de subsídios para

tais- . • onHn ao estabelecimento de jurispru-

6- Orientar a aplicação de normas gerais vis

dência administrativa uniforme para to o . . reeulamentos sobre

’ • Pesquisar e analisar Irabalhos relativos à apltcaçâo de le.s

assuntos de pessoal. es vjsando a0 estabelecimento de

• Preparar a organização de manual 

jurisprudência uniforme. trabalhos secundários relati-

Participar da elaboração de planos e programas de

vos a pessoal. como QS probiemas de psicologia

Estudar as relações humanas no traba > 

aplicada ao trabalho. zacão de novos cargos.

Orientar a execução de trabalhos relativos à g a fjm de possibilitar

*  Pesquisa, sobre atribuições de çargos, 

sua classificação e retribuição.

6

9

10



13. Orientar trabalhos relativos à criação, alteração, fusão, supressão, lotação e re- 

lotação de cargos, funções e empregos.

14. Coordenar e orientar os estudos de novos sistemas de ascensão, progressão e 

avaliação de cargos, bem como preparar anteprojetos de leis, decretos-leis e de

cretos.

15. Estudar e preparar as especificações de classes.

16. Orientar os estudos para aperfeiçoamento do sistema de cadastro.

17. Pesquisar sobre programas de recrutamento, seleção, treinamento e aperfeiço3' 

mento de pessoal.

18. Estudar e orientar a realização de planos de cursos, seminários, reuniões com o 
objetivo de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, preparando os temários-

19. Analisar as necessidades de treinamento, aperfeiçoamento, recrutamento e sele' 

ção de pessoal.

20. Apresentar estudos sobre os resultados obtidos com recrutamento, seleção, trei

namento e aperfeiçoamento.

21. Preparar relatórios estatísticos de custos para realização de cursos, concursos e 

seminários.

22. Estudar programas de bolsas de estudos no país e no estrangeiro.

23. Preparar estudos para realização de concursos e provas.

24. Apresentar estudos e pesquisas sobre a metodologia do ensino profissional e 

curricular, bem como das competências ou atribuições características dos cargos 

e empregos.

25. Elaborar projetos de estruturação e reorganização de serviços.

26. Preparar programas primários de simplificação de rotinas de trabalho, com vlS' 

tas à maior produtividade e eficiência dos serviços.

27. Elaborar projetos ou planos de organização dos serviços para aplicação de pr°' 

cessamento eletrônico.

28. Preparar normas a serem introduzidas no sistema identificado às aplicações do 

processamento de dados.

29. Desenvolver a metodologia para aprimoramento dos sistemas.

30. Preparar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou gráficos das inf°r' 

mações ou sistemas.

31. Analisar fluxos e preparar estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação do 

tempo de operação.

32. Participar de trabalhos de natureza técnica para elaboração de normas pertineO' 

tes ao processo orçamentário.

33. Proceder ao exame crítico da conjuntura econômico-financeira, a fim de ade- 

quar a ela a produtividade das fontes de receitas.

34. Orientar os trabalhos de acompanhamento do orçamento-programa da execuçã0 
físico-financeira.

35. Analisar o comportamento da receita.

36. Coordenar e orientar programas administrativos a fim de estimar seus efeitos.

37. Estudar e propor normas para administração de material.



38. Realizar pesquisas sobre as tendências, evolução e objetivo da administração do 

material.

39. Propor normas para a padronização, d ^ í S i a l ? 0  
bim ento, guarda, estocagem, suprimento, ali Ç

40- Realizar estudos objetivando estabelecer C0^ 1Ç0̂  uso inade-

cuperação do material em uso bem como 

quado.

41. Rever trabalhos de funcionários de categoria igual ou

42. Emitir laudos e pareceres sobre assunto de sua competên

43. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

44. Apresentar relatórios periódicos.

45. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Ac classe A de Técnico de Ad-
Progressão funcional dos ocupantes de carg 

•ninistração, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO.

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Fu
r,* Ha«e A de Técnico de Ad- 

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exerci^ nm fissional. 
m>nistração, e 4  (quatro), no mínimo, de experienci p

■r oHc He conclusão de curso de especia- 
Outras Qualificações: Diploma ou certi íc atribuições da classe B de

>*açâo ou aperfeiçoamento, com vistas ao exerc.c.o das 

técnico de Administração.

Pe r í o d o  d e  t r a b a l h o :
t r i o  de conformidade com o respec- 

Jornada de trabalho estabelecida pela repar_iç ^  semanaiSi podendo

‘iv°  funcionamento, observado o m ín im 0  do serviço,
haver convocação sempre que o exigir o in e

De n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

t é c n ic o  d e  a d m in is t r a ç ã o  a

CÓDIGO:

NS-923.4



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referentes a estu

dos, pesquisas, análise e projetos sobre administração de pessoal, material, orçamen

to, organização e métodos.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a proje'05 
de Planos Básicos e de Ação.

2. Participar da fiscalização e controle da execução física e financeira do P^n° 
Básico de Ação.

3. Estudar e analisar os programas e projetos de Planos Básicos, em harrnor"3 
com as Diretrizes e Políticas estabelecidas.

4. Analisar os subsídios para o Plano de Ação recebidos dos relatores de Plan°s 

Básicos.

5. Colaborar na elaboração de subsídios para as diretrizes e políticas governai11611 
tais.

\p\S
6 . Acompanhar ou participar da elaboração de anteprojetos de leis, de decretos- 

e decretos.

7. Aplicar normas gerais visando ao estabelecimento de jurisprudência administr3 
tiva uniforme para todo o serviço.

8 . Estudar e acompanhar os trabalhos de elaboração de instruções, bem com0 
sua execução.

9. Zelar pela observância das leis e regulamentos sobre assuntos de pessoal.

10. Estudar as relações humanas no trabalho, bem como os problemas de psicol°g 

aplicada ao trabalho. ^

11. Realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, funções e empreê°s’ 
fim de possibilitar sua classificação e retribuição.

12. Estudar e acompanhar a organização de novos quadros de servidores.

13. Estudar ou acompanhar novos sistemas de ascensão, progressão e ava lia i0 
cargos, bem como a elaboração de anteprojetos de leis, decretos-leis e decre ^

14. Realizar estudos e pesquisas sobre a criação, alteração, extinção, supressão, 

tação e relotaçâo de cargos, funções e empregos.

15. Colaborar nos estudos e especificações de classes, funções e empregos.

16. Estudar o aperfeiçoamento do sistema de cadastro.
leçJOi

17. Participar de estudos e pesquisas sobre programas de recrutamento, sei r 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. ^

18. Planejar e realizar especificamente concursos e provas, elaborando as respectl 

instruções e programas.

19. Promover o recrutamento dos candidatos.

20. Colaborar no julgamento de recursos interpostos pelos candidatos.

21. Estudar os concursos e provas realizadas com o objetivo de controlar os resP 

tivos resultados e promover o aperfeiçoamento das práticas em uso.



Participar de estudos, exames e realização de cursos, seminários e reuniões com o 
°bjetivo de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, preparando os temários.

• Planejar e promover a realização de programas de treinamento em serviço.

 ̂ • Participar de estudos e programas de bolsas de estudo no país e no estrangeiro.

' Estabelecer estatísticas de custos para realização de cursos, concursos e seminá
rios.

Colaborar nos estudos e resultados obtidos em recrutamento, seleção, treina- 

roento e aperfeiçoamento de pessoal.

■ Estudar e acompanhar projetos de estruturação e reorganização de serviços. 

Estudar e acompanhar programas primários de simplificação de rotinas de tra- 

balho, com vistas a maior produtividade e eficiência dos serviços.

Participar na elaboração de projetos ou planos de organização dos serviços, in- 

clusive para a aplicação de processamento eletrônico.

• Levantar dados para análise do sistema.

Acompanhar a preparação de fluxogramas, organogramas e demais esquemas 
°u gráficos das informações do sistema.

Colaborar na análise de fluxos, estudos sobre a divisão do trabalho e avaliação 

“e tempos de operação.

Estudar e acompanhar trabalhos de natureza técnica para elaboração de normas 

Pertinentes ao processo orçamentario.

Acompanhar o desenvolvimento da técnica de planejamento administrativo e fi- 
nanceiro a fim de promover o seu aperfeiçoamento.

Estudar e acompanhar o exame crítico da conjuntura econômico-financeira a 

>m de adequar a ela a produtividade das fontes de receitas.

Estudar e acompanhar o desenvolvimento dos programas administrativos a fim 
 ̂ e estimar os seus efeitos.

Estudar e acompanhar o orçamento-programa, sua execução físico-financeira.

39 ^ nal'sar o comportamento da receita.

Estudar e propor soluções para outros problemas de administração orçamentá- 
r‘a, de modo a assegurar satisfatória concretização das diretrizes governamen-

4  •

4j’ Estudar e propor normas para administração de material.

^ealizar pesquisas sobre as tendências, evolução e objetivo da administração do 
material.
Pa
. rticipar de estudos para elaboração de normas destinadas à padronização, 

jrnplificação, especificação, compra, recebimento, guarda, estocagem, supri- 

er>to, alienação e inventários de material.

Realizar estudos objetivando estabelecer condições que possibilitem efetivar a re- 

Peração do material em uso, bem como evitar seu desperdício ou uso inade
quado.

Orientar trabalhos de funcionários de categoria inferior relacionados com a co- 

45 çao e compilação de dados e informações.

Em'tir laudos e pareceres sobre assunto de sua competência.

43.

«4,



46. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

47. Apresentar relatórios periódicos.

48. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Técnico de Administração, devidamente registrado.

Experiência: .............................................................................................................. '

Outras Qualificações:..................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec' 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden^0 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOM INAÇÃO DO GRUPO: CÓDlG0:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-924

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA: C Ó D lG °:

CONTADOR NS-924

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDI<J°:

CONTADOR C NS-924-7

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA  DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:(,)

Atividades de supervisão, coordenação ou execução em grau de maior cotnP^  
diade, relativas à contabilidade e à administração financeira e patrimonial, emPree 

dendo balancetes, balanços, registros e demonstrações contábeis.

(9) Nova redação dada pela Portaria n? 160, de 04-04-75.



^ E m p l q s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

' Planejar, organizar, coordenar e executar, em grau de maior complexidade ativi-
2 dades contábeis.

' Pesquisar novas técnicas e métodos do trabalho.

' Propor e sugerir normas relativas aos serviços contábeis.

' balizar tomadas de contas.

' Orientar o preparo da prestação de contas ao Tribunal de Contas da União.

' Colaborar na elaboração de estatísticas econômica e financeira do órgão.

' Examinar processos e emitir pareceres conclusivos.

' Elaborar e implantar a aplicação de plano de contas.

Ig Participar na elaboração do orçamento-programa.

Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orçamentárias.

^Upervisíonar o registro de operações contábeis e levantamentos de balancetes e 
alanços.

^Ssessorar autoridade de nível superior em matéria de sua competência.

°rnecer dados estatísticos de suas atividades.

Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação ou execução em grau de 
^aior complexidade relativas às atividades de contabilidade e administração fi- 
"aneeira.

d e  RECRUTAMENTO:

OutraPr°gressào funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Contador em 
forma legal do provimento.

ALiFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

(^tefXperiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Contador, e 7 
’ "o mínimo, de experiência profissional.

Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão do curso de pos- 
atrj()üaÇâo ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

ülÇões da classe C do Contador.
IW

0DO DE TRABALHO:

^  (Quarenta) horas semanais.

CARACTERÍSTICAS:

^N A ÇÀ O  DA CLASSE: CÓDIGO:

k "
NS-924.6



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação e execução qualificada de trabalhos relativos à c° 

tabilidade e à administração financeira e patrimonial, compreendendo elaboraçâ0 
balancetes, balanços, registros e demonstrações contábeis.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Coordenar, orientar e executar, em grau de mediana complexidade:

— elaboraração de planos de contas e o preparo de normas do trabalho de c011 
tabilidade;

— a escrituração de livros contábeis de escrituração cronológica ou sistemátic3’

— levantamentos e organização de balanços e balancetes patrimoniais e f'nan 

ceiros;

— revisão de balanços;

— trabalhos de contabilidade em repartições industriais ou quaisquer outras flue 

pela sua natureza, tenham necessidade de contabilidade própria.

2. Orientar na organização de processos de tomadas e prestação de contas.

3. Assinar balanços e balancetes.
•al

4. Preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimônio 

repartições. ^

5. Orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimonia15 

União.

6 . Emitir laudos e pareceres sobre assunto de sua competência.

7. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

8 . Apresentar relatórios periódicos.

9. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

0̂
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de C o n t a d o r < 

outra forma legal do provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO: 

v . ' '  Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. \
Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de C o n t a d o r > 

(quatro), no mínimo, de experiência profissional. -g.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de 

lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao desempenho das atribuições da 

B de Contador.

PERÍODO DE TRABALHO:
«í r

40 (quarenta) horas semanais.



0lJTRAS CARACTERÍSTICAS:

Í ^ o m in a ç ã o  DA CLASSE: CÓDIGO:

CONt ,a d o r  a
NS-924.4

DESc R1ÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Vq At'vidades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos relati- 

e|a, a c°ntabilidade e à administração financeira e patrimonial, compreendendo a 

0r3çào de balancetes, balanços, registros e demonstrações contábeis.

E*EMp l o s  TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

' Elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade.

Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiro e patrimonial com os

j resPectivos demonstrativos.

Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstrativos.

Elaborar registros de operações contábeis.
• O

r8anizar dados para a proposta orçamentária.

Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras peças contábeis.

Eazer acompanhamento da legislação sobre execução orçamentária.

^°ntrolar empenhos e anulação de empenhos.

lO ^ r'entar na organização de processos de tomadas e prestação de contas.

Ij ^ Ss'nar balanços e balancetes.

' jja*er registros sistemáticos da legislação pertinentes às atividades de contabih- 

ade de administração financeira.

' PD.inar a respeito de consultas formuladas sobre matéria de natureza teemea, 

i  ‘dico-contábil, financeira e orçamentária, propondo se for o caso, as soluções 

|3 abiveis, em tese.

QITl'tir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis,

14 prçarnentários;
I3 °rtlecer dados estatísticos de suas atividades.

15 ^ presentar relatórios.

esernpenhar outras tarefas semelhantes.

A DE RECRUTAMENTO:



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e Atuariais, 

mente registrado.

Experiência:.....................................................................................................
Outras Qualificações:.......................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓ D lG°'

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA:

ATUÁRIO

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

ATUA RIO C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

t i v o s '
Atividades de supervisão, coordenação, estudos, pesquisas e projetos rela11 

técnica atuarial, visando às operações de seguro e capitalização e seu desenvolvl 

to.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

A°
1. Coordenar inspeções visando às operações de seguros (social, vida, acider>teS 

trabalho e outros) e capitalização, e à promoção de normas técnicas.

2. Superintender a fixação de coeficiente das aposentadorias, pensões e outr°* ^  
nefícios, bem como das taxas de contribuições e de juros que devem vigor3 
instituições de previdência social.

3. Promover estudos de caráter geral ou específico, necessários ao estabeleci11̂  

de bases e previsões econômicas, financeiras e demográficas.

J



Estabelecer critérios necessários à classificação das lesões resultantes de acidente 
e trabalho, doenças profissionais e índice profissional.

Assessorar autoridades de nível superior em matéria de sua especialidade. 

Apresentar estatísticas de suas atividades.

Emitir parecer sobre assuntos de sua competência.

• Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

F° RMA d e  RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: j  (três) anos de efetivo exercício na classe B de Atuário, e 7 (se- 
’ "o mínimo, de experiência profissional.

8rart°Uíras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós- 
ai uação ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das 

u'Çòes da classe C de Atuário.

PE*ÍODo  DE TRABALHO:

tjv Ornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

hav Ûncionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

er convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

AS CARACTERÍSTICAS:

{Vj. ■--- -------------------------- -—---------- —

°M lN AÇÃ O  DA CLASSE: CÓDIGO:

ATuARio NS-925.6

SCRlCÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

I^Atividades de coordenação, orientação e execução especializada de traba 

>, 0s à utilização da técnica 
e a°  seu desenvolvimento.

V0 $  A  . . -- ~ '" • '• '■ “ T----------------------------------------- --- 1---------------

?3o e utilização da técnica atuarial, visando às operações de seguro e capitaliza-

^P L O S TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

f!articipar da elaboração de planos e avaliação das reservas técnicas e matemá- 
lcas das empresas privadas, de seguro, de capitalização, de sorteios, das ínsti- 

çU|Çôes de Previdência Social, das Associações ou Caixas Mutuárias de Pecúlios 

d°s órgãos oficiais de seguro e resseguros.



2. Coordenar e orientar a tarifaçâo dos prêmios de seguros e dos prêmios de caP 
talização, bem como dos prêmios especiais ou extra-prêmios relativos a r|S 

especiais.

3. Proceder à  análise atuarial dos lucros dos seguros e das formas de sua d is tr ib ul 

ção entre os segurados e entre os portadores dos títulos de capitalização.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Elaborar relatórios periódicos.

6 . Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Atuário, ou °ü 
tra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. .
• c

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Atuário» 

(quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espeC'g 

zação ou aperfeiçoamento, com vistas ao desempenho das atribuições da classe 

de Atuário.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o reŜ o  

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, P°de 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço. ..

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: : ó d iG° '

ATUÁRIO A

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

rela1'"
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos c 

vos à utilização da técnica atuarial, visando às operações de seguro e capital>zalr 
seu desenvolvimento.



2 .

^EMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE: 

fornecer orientação e revisão teórica e prática a funcionários no desempenho 

e trabalhos concernentes às operações de seguros (social, vida, acidente do tra
lh o  e outros) e capitalização, e à promoção de seu desenvolvimento no país, 

c°mpreendendo: o estabelecimento de normas técnicas e a superintendência de 

Sua execução; a fixação do coeficiente das aposentadorias, pensões e outros be- 
neficios, bem como das taxas de contribuição e de juros que devem vigorar nas 

lr*stituições de previdência social; a promoção de estudos de caráter geral ou es- 

Pecífico, necessários ao estabelecimento de bases e previsões econômicas, finan- 

C»lras e demográficas; e o estabelecimento dos critérios necessários à classifica- 
. 0 das lesões resultantes de acidentes do trabalho e doenças profissionais e 

lce profissional.

«minar sob o aspecto técnico-atuarial, os planos de seguros privados e capita- 
IZação, emitindo parecer.

Estudar as bases técnicas dos planos desses seguros e os processos de atribuições

'stribuição de lucros de apólices com participação e de títulos de capitaliza- 
vao.

Estudar os padrões de prêmios e comerciais desses seguros, aconselhados pela 
Cr>ica, revendo periodicamente as tábuas biométricas, as tabelas de prêmios 

s vários ramos adotados pelas sociedades de seguros.

Estabelecer as bases da tábua de mortalidade brasileira, que possa substituir as 
uas atualmente adotadas.

Realizar estudos atuariais e elaborar instruções referentes às instituições de pre- 
'dencia social, 

le
vantar os balanços atuariais das instituições que não disponham de serviço 

g arial próprio ou verificá-los quando existentes.

Sanizar as normas técnicas a serem obedecidas no levantamento dos balanços
0 Uariais.

Exa
e' ‘ rninar, sob o aspecto técnico-atuarial, os balanços e processos das instituições 

sociedades que operam em seguros de acidentes do trabalho, emitindo parecer,
l r°m°vendo a padronização dos balanços e a fixação das normas, coeficientes e

0 das necessárias á sua execução, 

b | zar estudos e trabalhos necessários ao aperfeiçoamento e ampliação das ta- 

lenT ernpregac âs no cálculo das indenizações devidas por incapacidade perma-

p^udar, de acordo com as tabelas oficiais, os critérios que forem necessários 

fisra 3 classificação das lesões resultantes de acidente do trabalho e doenças pro- 
jasSl° nais, procedendo aos devidos estudos sobre as que não constarem das tabe-

2' Pr,
naCParar os e,ementos de natureza atuarial que interessem às doenças profissio-

13 y S e ^ prevenção de acidentes do trabalho.

çgCrificar se as reservas técnicas das sociedades de seguros privados e capitaliza-

14 £ 0 estão calculadas de acordo com as exigências legais e regulamentares.

Ij ^ Uc*ar todas as questões de natureza técnico-atuarial.

at' alizar estudos compreendendo aplicações de matemática superior, financeira e 
arial, estatística e cálculo das probabilidades, sobre mortalidade, nupcialida-



de dos segurados de previdência social, evolução do custo dos benefícios, esIljaS 

tiva da receita e fixação da despesa da previdência social, com a elaboraçí0 
tabelas respectivas.

16. Elaborar estudos de natureza estatística com aplicação na técnica atuarial.

17. Realizar diligências, verificações e exames técnicos.

18. Emitir parecer e informar processos referentes às questões técnico-atuariais-

19. Fazer os cálculos das tarifas dos diferentes planos de seguro.

20. Estudar, sob o aspecto técnico-atuarial, os processos relativos aos depós'105̂  

certificados de fiança bancária para garantia da execução da lei de acidente5 
trabalho.

21. Coordenar todos os elementos estatísticos necessários aos estudos técfiic 

atuariais.

22. Fornecer dados estatísticos de suas atividades e executar outras tarefas 

lhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento-

seifle"

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e Atuariais.

Experiência: .............................. ...................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, poden 

ver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

o

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOM INAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOM INAÇÃO DA CATEGORIA:

ESTATÍSTICO



DêN0M IN A ÇÃ O  DA CLASSE: CÓDIGO-

NS-926.6EsTat Is t ic o  C

CRlÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

levamtÍV'dades de suPerv'sá°. coordenação, estudos, pesquisas, análises, projetos, 
s°ciaiamentos e controle estatístico, relativos aos fenômenos coletivos econômico- 
g s e científicos.

MpLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Sü
2 Pervisíonar a elaboração de modelos de pesquisas estatísticas.

3 Pervisionar e controlar programas, projetos, estudos e informes estatísticos.

.0rar instruções técnicas quanto ao uso de métodos estatísticos e à realização
4  ̂ s 'nquéritos ou pesquisas especiais.

ej Pervisionar a execução de trabalhos que exijam apurações especiais de vários
5 ^ernentos para atender a consultas.

dô ne,*ar 0  processamento de dados estatísticos provenientes dos estudos realiza- 

*■ Pr*'
e Oniover estudos sobre as teorias e provas matemáticas, básicas para a ciência 

Cosatística, a renovação e melhoria dos métodos de avaliação de dados numéri-

7' Elah
test 0rar planos de análise estatística para avaliação e padronização de provas, 

j es. inventários e outros instrumentos de avaliação.

Caŝ car tipos gráficos de apresentação de resultados mais convenientes a cada

As
ec.Sessorar Pesquisadores e demais especialistas que necessitem de utilização de

10. p tlstica.

ll pr°p°r, quando necessário, a alteração da legislação sobre estatística.

tes°P° r à Fur>dação IBGE, com base nos estudos feitos pelos órgãos competen-
1 alterações no Plano Nacional de Estatísticas Básicas.

13 laudos e pareceres em assuntos de sua competência.
' rr

I4 °rnecer dados estatísticos de suas atividades. 

KPresentar relatórios.

esetnpenhar tarefas semelhantes.

*m a
° E  RECRU TA M EN T O :

\ aPr°8ressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Estatístico, ou 

° rnia legal de provimento.



QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. ,
' n 6Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Estatístico, 

(sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Certificado de conclusão de curso de especialização, 

vistas ao exercício das atribuições da classe C de Estatístico.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o 

tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, P°d 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

ESTATÍSTICO B

C ô  D‘° ° :

NS-926'4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Igva*1'
Atividades de orientação e execução especializada de trabalhos relativos » .^s 

tamentos, análises e controles estatísticos com vistas aos fenômenos c° 

econômico-sociais e científicos.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

d 2Í°5
1. Coordenar e realizar pesquisas, inquéritos e outras formas de coleta de 

para apurações regulares ou especiais.

2. Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento, controle, apresentafã0’ ^  

quisa, análise e interpretação estatística, de acordo com técnicas e métod 

vistos em instruções.

3. Coletar, classificar e analisar dados e informações estatísticas, nacionais e 

nacionais, para a elaboração, análise crítica e avaliação de programas. ^  jt
4. Realizar análises críticas e solução de dados coligidos, verificando os crite ^  

homogeneidade, avaliando tendências, ciclos, periodicidades, proporções fj$- 

ficância das variações, calculando parâmetros e fazendo a correlação das

VCÍS' m
5. Propor medidas que permitam aperfeiçoar os processos de coleta e pr°m

melhoria da qualidade dos dados apurados.
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Estudar as teorias e provas matemáticas, básicas para a ciência estatística, reno- 

Var e melhorar os métodos da avaliação de dados numéricos.

^aborar questionários para investigações.

®r8anizar os dados obtidos, valendo-se de quadros e outros meios.

Analisar e ordenar, analisar e interpretar os dados e os apresentar de forma ade- 

luada às necessidades dos usuários.

Ffnitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Apresentar relatórios, 

desempenhar tarefas semelhantes.

° RMa  DE RECRUTAMENTO:

0(,tr^r°8ressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Estatístico, ou 

a forma legal de provimento.

^ U f ic a ç OES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional, 

tio Experiência: 3 (três) anos de exercício na classe A de Estatístico, e 4 (quatro), 

lr»mo, de experiência profissional. 

li2a„?Ufras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especia- 

° °u aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B e 
'stico.

‘°D 0  DE TRABALHO: 

tiv0 '*0rnada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec-
fU:

er
neionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

0 ( j T r
AS CARACTERÍSTICAS:

ÈNf°M lN A ÇÃ O  DA CLASSE: CÓDIGO:

^ ‘STICO A
NS-926.2

SCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

* lividades de execução qualificada, sob supervisão superior de f a l h o s  relaü- 

evantamentos, análises e controles estat.st.cos com v.stas aos fenomeno 

econômico-sociais e científicos.

v»s

L



EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

t • rfjlO*
1. Estudar as teorias e provas matemáticas, básicas para a ciência estatística, 

var e melhorar os métodos de avaliação de dados numéricos.

2. Elaborar questionários para investigação.

3. Organizar os dados obtidos, valendo-se de quadros e outros meios.

4. Analisar e ordenar, analisar e interpretar os dados e os apresentar da 

adequada às necessidades dos usuários.

5. Participar da elaboração de instruções técnicas quanto ao uso de método* 

tatísticos e à realização dos inquéritos ou pesquisas especiais. }
6 . Sugerir medidas que permitam aperfeiçoar os processos de coleta e protfi°ve 

melhoria da qualidade dos dados apurados.

7. Participar na organização de modelos de pesquisa estatística. ^
8 . Supervisionar a escrituração dos livros de registros ou controle estatísticos 

dos em lei.

9. Emitir laudos de perícias.

10. Dar pareceres sobre assuntos de sua especialidade.

11. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

12. Elaborar relatórios periódicos.

13. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento-

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

■ it^0'Escolaridade: Diploma do curso superior de Estatístico, devidamente reg>s 

Experiência: .......................................................................................................

0  r£Sni

Outras Qualificações: .............................................................. ...................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, P0' 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOM INAÇÃO DO GRUPO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR



EN°M in a ç ã O DA CATEGORIA: CÓDIGO:

ÉCN,C0 e m  a s s u n t o s  e d u c a c io n a is NS-927

°M lNAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS C

DEs<

NS-927.7

^ I Ç Ã O SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

ĝ |Í,V'j ade de supervisão, coordenação, programação ou execução especializada, 

ic<
>ic,

50gicrau maior complexidade, referentes a trabalhos de pesquisa e estudos peda- 

V * .  v*sando â solução dos problemas de educação, bem como de orientação e 
as educacionais, administração escolar e educação sanitária.

eMPl o s  T lPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

^r°eeder a análises das realizações educacionais do País e equacionar a proble- 
p ica pedagógica.

r°8ramar a matéria a ser estudada para o aperfeiçoamento do sistema educa- 
Clonai vigente.

r°8ramar, coordenar e avaliar análises e estudos pertinentes à área da educa-

0 °u a outras áreas cujos reflexos nela venham a incidir.

^Pervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do sistema educa- 

0tlal e sobre os métodos e técnicas neles empregados.

^ervisionar trabalhos especializados em assuntos de educação e administração 
c°lar, inclusive cursos de pós-graduação.

PrUpervisionar estudos e pesquisas relativos à psicotécnica, análises profissionais, 

°eessos de orientação e inquéritos sociais.

rplfJe.rvisÍ0nar> coordenar e rever a programação do ensino e a análise do seu 
nd>mento e suas deficiências, propondo medidas de racionalização do trabalho 
c°lar.

_olaborar na divulgação de atividades pedagógicas de interesse educacional, 

efiar unidades de trabalho relacionado com a educação. 

nalisar obras didáticas e sobre elas emitir parecer.

Sor°m°Ver e Presidir reuniões de diretores de estabelecimentos de ensino, profes- 
^ es e orientadores educionais. 

rortl°ver palestras, seminários e conferências de interesse educacional.

^Ssessorar autoridades de nível superior no âmbito de sua competência. 
u^r

Parecer em assuntos de sua especialidade.



15. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

16. Apresentar relatórios.

17. Desempenhar tarefas semelhantes.

— Na especialidade de Educação Sanitária:

1. Supervisionar, coordenar e programar a análise das necessidades de educai^ 
mudança do comportamento das populações ou clientelas identificadas P 

serviços ou programas de saúde.

2. Supervisionar as pesquisas e estudos dos condicionantes (culturais, ^  
econômicos e educacionais) dos comportamentos, vinculados à magnitude. » 

vidade e possibilidade de expansão dos problemas de saúde.

3. Definir os objetivos educacionais visando à defesa e proteção da saúde i*1̂  

dual e coletiva dentro dos programas de combate e profilaxia das doenças 

promoção da saúde. io>
4. Supervisionar a elaboração de estratégias educionais adequadas às metas 

programas.

5. Supervisionar a aplicação, avaliação e adequação dos modelos já disponíve'^ 

ra estudo e reformulação das relações médico x paciente, enfermeiro x PaCl 

serviços de saúde x comunidade.
• a C

6 . Programar e supervisionar a construção de modelos para a ação educat<v ^ 
participação de diferentes grupos da população, na solução dos problem38 
saúde.

7. Supervisionar a aplicação e avaliação de modelos de aprendizagem. ..
tare’

8 . Supervisionar a aplicação de modelos de capacitação de pessoal para as i» 

de educação em saúde. ,
, -aú

9. Promover ação conjunta com o Sistema de Educação no que concerne a » ,eS 

por meio de modelos para a seleção e organização do conteúdo e das ativl . 
educacionais visando à educação em saúde nas escolas de ensino fundam^0 ^

10. Participar da reciclagem e formação do pessoal docente em matéria de educ 

para a saúde.
u1

11. Supervisionar a seleção e elaboração do material educativo com base em P ^  
sas sobre as necessidades e as percepções dos diferentes grupos de populaC3 
matéria de saúde.

"ffli c
12. Assessorar os órgãos de extensão, comunicação e desenvolvimento econo ̂  } 

particularmente no que concerne ao conteúdo e aos métodos de educação P 

saúde.

13. Dar pareceres em assuntos de sua especialidade.

14. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

15. Apresentar relatórios.

16. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:
As-

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Técnico e(r>

suntos Educacionais, ou outra forma legal de provimento.



^ I IF IC A Ç Õ E S  ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

^ Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Técnico em As- 
0s Educacionais, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

... ° utras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de pós- 

atrj, ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício das 
u‘Çôes da classe C de Técnico em Assuntos Educacionais.

ERÍ°D O  DE TRABALHO:

ti Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

C  ionamento- observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 
j^^convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

ÜTRa s  CARACTERÍST ICAS:

°M lN A Ç À O  D A  CLASSE: C Ó D IG O :

NlC0 EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS B NS-927.6

CR'CÃO SU M Á R IA  DAS A T R IB U IÇÕ E S  DA  CLASSE:

daR(Ŝ t,VÍdades de coordenação, orientação e execução especializada de trabalhos pe- 

visando à solução de problemas de educação, de orientação educacional, 

lslraçào escolar e de educação sanitária.

FLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Analisai- as realizações educacionais do País e equacionar a problemática peda
2 lógica.

' S 0 rdenar, revisar e orientar pesquisas de natureza técnica relacionadas com o 
Í tudo da legislação, da organização e funcionamento do sistema educacional, 

diferentes processos de aprendizagem, da admimstração escolar, dos meto- 

) p e técnicas empregados.

4 r°Por medidas que visem melhorar o nível pedagógico.

J * d e r  a análises e estudos pertinentes à área da educação ou a outras áreas

5 JOs reflexos nela venham a incidir.

' S^denar, orientar e executar em grau de maior dificuldade trabalhos especiali- 

°s em assuntos de educação e administração escolar, inc usive cur
6 * > a ç ã o .

fi°0rdenar e orientar estudos e pesquisas relativos a psicotécnica, análises pro- 
S|°nais, processos de orientação e inquéritos sociais.



7. Orientar os alunos de modo a levá-los a uma opção profissional consciente-

8 . Cooperar com os professores e com eles procurar resolver os problemas dos 

nos, encaminhando-os a outros setores quando deles dependa a solução.

9. Zelar pelo cumprimento das leis e normas de ensino, bem como pelo aperfe'^Jf 
mento e correção dos aspectos didáticos e pedagógicos da administração esC 

na área federal.
. g Ç$'

10. Revisar programas de ensino, analisando seu rendimento e suas defic iênc ias  

tudando medidas de racionalização do trabalho escolar.

11. Participar da divulgação de atividades pedagógicas de interesse educacional-

12. Analisar obras didáticas e sobre elas emitir parecer.
rgS

13. Participar de reuniões de diretores de estabelecimentos de ensino, professo 

orientadores educacionais.

14. Realizar palestras, seminários e conferências de interesse educacional.

15. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.

16. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

17. Apresentar relatórios periódicos.

18. Desempenhar tarefas semelhantes.

— Na especialidade de Educação Sanitária: ^
1. Orientar e executar a análise das necessidades de educação e mudança do c 

portamento das populações ou clientelas identificadas pelos serviços ou Pr 
mas de saúde. ...

sócl
2. Coordenar as pesquisas e estudos dos condicionantes (culturais, yj. 

econômicos e educacionais) dos comportamentos vinculados à magnitude. 8 
dade e possibilidade de expansão dos problemas de saúde. ^

3. Colaborar na definição dos objetivos educacionais visando à defesa e Pr°* jjí 
da saúde individual e coletiva dentro dos programas de combate e profü3* 
doenças e de promoção da saúde.

4. Elaborar estratégias educacionais adequadas às metas dos programas. ,c
5. Aplicar, avaliar e adequar os modelos já disponíveis para estudo e reform c<r 

das relações médico x paciente, enfermeiro x paciente, serviços de saúde 
munidade. á

6 . Construir modelos para a ação educativa e a participação de diferentes 8r 

da população, na solução dos problemas de saúde.

7. Orientar a aplicação e avaliação de modelos de aprendizagem. cy
8 . Elaborar e aplicar modelos de capacitação de pessoal para as tarefas de e 

ção em saúde.
, §3̂

9. Exercer ação conjunta com o Sistema de Educação no que concerne a ^
elaborando modelos para a seleção e organização do conteúdo e das atl^ e|jt̂ '
educacionais visando à educação em saúde nas escolas de ensino funda

bem como participando da reciclagem e formação do pessoal docente e01
ria de educação para a saúde. Jp

riCC
10. Selecionar e elaborar material educativo com base em pesquisas sobre as ^ e, 

dades e as percepções dos diferentes grupos de população em matéria de



Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

E°rnecer dados estatísticos de suas atividades.

' Apresentar relatórios períodicos.

Desempenhar tarefas semelhantes.

°RMa  DE RECRUTAMENTO:

SllntPr°gressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Técnico em As- 

°s Educacionais ou outra forma legal de provimento.

^ U f ic a ç OES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

^Scolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. 

so^E^Per/ênc/a; 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Técnico em As- 

°s Educacionais, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

li?ac? u,ras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especia- 

TéCni° °u aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe e 
c° em Assuntos Educacionais.

Pêríod 0
De  TRABALHO:

Jor
S Z /^a d a  de trabalho estabelecida pela repartição de confo^idade com o respe^ 

0  c'°namento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, p 
^J^convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

0 |jw
KAS CARACTERÍSTICAS:

DA CLASSE: CÓDIGO:

E M  A S S U N T O S  E D U C A C IO N A IS  A NS-927.4

SCR|CAo SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

... ■'idarl.

O
Ati

8‘CosIVldac,es de execução qualificada, sob supervisão superior, de trabalhos peda-
v>sando à solução de problemas de educação, de orientação educacional, 

traÇão escolar e de educação sanitária.

PLos TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:
'• p

ti4ttlCÍpar da análise das realizações educacionais do País e equacionar a proble- 
lca Pedagógica.



2. Realizar pesquisas de natureza técnica relacionadas com o estudo da leg15 fl(.eS. 
da organização e funcionamento do sistema educacional, dos diferentes Pr̂ a. 

sos de aprendizagem, da administração escolar, dos métodos e técnicas emp 

dos.
3. Estudar medidas que visem melhorar o nivel pedagógico.

c áre3
4. Participar de análises e estudos pertinentes à área da educação ou a outras 

cujos reflexos nela venham a incidir.

5. Executar trabalhos especializados em assuntos de educação e administrai^0 
colar, inclusive cursos de pós-graduação. ^

6 . Proceder a estudos e pesquisas relativos a psicotécnica, análises profiss' 0 
processos de orientação e inquéritos sociais.

7. Orientar os alunos de modo a levá-los a uma opção profissional consciente- ^

8 . Cooperar com os professores e com eles procurar resolver os problemas dos 

nos, encaminhando-os a outros setores, quando deles depender a solução.
me flt°

9. Zelar pelo cumprimento das leis do ensino, bem como pelo aperfeiçoam ^  
correção dos aspectos didáticos e pedagógicos da administração escolar r>a 

federal. sl)Js

10. Participar da revisão de programas de ensino, analisando seu rendimento e 

deficiências e estudando medidas de racionalização do trabalho escolar.

11. Participar da divulgação de atividades pedagógicas de interesse educacional-

12. Colaborar na análise de obras didáticas. t

13. Participar de reuniões de diretores de estabelecimentos de ensino, profesS° 
orientadores educacionais.

14. Realizar palestras, seminários e conferências de interesse educacional.

15. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.

16. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

17. Apresentar relatórios periódicos.

18. Desempenhar tarefas semelhantes.

— Na especialidade de Educação Sanitária: ^

1. Analisar as necessidades de educação e mudança de comportamento das P°P

ções ou clientelas, identificadas pelos serviços ou programas de saúde.

2. Pesquisar e estudar os condicionantes culturais, sócio-econômicos e ^ i c 
nais, dos comportamentos vinculados à magnitude, gravidade e p o s s i b i l i d 3 

expansão dos problemas de saúde.

3. Participar da definição dos objetivos educacionais visando à defesa e Pr° [ jjí 
da saúde individual e coletiva dentro dos programas de combate e profil3*1 
doenças e de promoção da saúde.

4. Participar da elaboração de estratégias educacionais adequadas às n>eiaS 

programas. . p)1'
5. Colaborar na aplicação, avaliação e adequação de modelos já disponi'' ê, 

estudo e reformulação das relações médico x paciente, enfermeira x P 

serviços de saúde x comunidade. ji•

6 . Colaborar na construção de modelos para ação educativa e a participaÇ^ 0 
ferentes grupos da população, na solução dos problemas de saúde.



7l ApHcar e avaliar modelos de aprendizagem.

Participar da elaboração e aplicação de modelos de capacitação de pessoal para 

as tarefas de educação em saúde.

icipar da ação conjunta com o Sistema de Educação no que concerne à saú-partici 
de.

°laborar na seleção e elaboração de material educativo baseados em pesquisas 

s°bre as necessidades e as percepções dos diferentes grupos de população em 

Matéria de saúde.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

i ' fornecer dados estatísticos de suas atividades.

’ Apresentar relatórios periódicos.

' desempenhar tarefas semelhantes.

F°*Ma  d e  RECRUTAMENTO:

. C,

Validade.

^A llF iC A Ç Õ E S  ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

hj C a r id a d e :  Diploma de Bacharel em Pedagogia, ou dos c u rso s  superiores de 

°*°gia, Filosofia, Ciências Sociais e Educação Fís.ca, devidamente registr .

Çoncurso Público ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva

Periência:
OuUrss Qualificações:

*
*°D0  DE TRABALHO:

*'vo j° rnac*a de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec- 

V̂ç,. Unc'°namento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 

^ e°nvocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

AS CARACTERÍSTICAS:

^Ni

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

°M lN A ÇÃ O  DO GRUPO:
CÓDIGO:

**As ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR
NS-900

°M lN AÇÃ O  DA CATEGORIA: CÓDIGO:

CN'C o EM ASSUNTOS CULTURAIS
NS-928



DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

TÉCNICO EM ASSUNTOS CULTURAIS C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:"0’

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especial'22
em grau de maior complexidade, referentes a trabalhos de difusão e aprimoram611 {
de assuntos culturais, na área de letras, música, artes plásticas, teatro, conservaÇâ°

restauração de obras históricas e artísticas e gravação artística.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Atividades Comuns: ^

1. Supervisionar e coordenar estudos e pesquisas para análise e desenvolviment° 

programas no campo da cultura.

2. Supervisionar projetos integrados na área da cultura e programas educativoS’ ^

3. Promover condições que visem à maior comunicação entre os órgãos cultufalS 

entre esses e a comunidade.

4. Supervisionar programas de cultura, ajustando-os às diretrizes governamei112̂  

tendo em vista a sua compatibilização com as atividades da mesma espéc>e 

áreas estadual e municipal.
. s eit>

5. Supervisionar trabalhos de análise de obras de arte e fenômenos artístico 

seu contexto cultural.
ev°'

6 . Supervisionar e coordenar estudos sobre as múltiplas manifestações e fase* 
lutivas da arte. ^

7. Realizar perícias destinadas a apurar o valor artístico e a autenticidade de 0 
de arte. .£

8 . Coordenar e orientar os trabalhos de avaliação técnica, histórica e artística 

peças.

9. Assessorar autoridades de nível superior em matéria de sua especialidade-

10. Emitir parecer sobre assunto de sua competência.

11. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

12. Apresentar relatórios periódicos.

13. Desempenhar tarefas semelhantes.

II — Na Especialidade de Conservação e Recuperação do Patrimônio Históric°
e Artístico : ,,s

e  cida
1. Supervisionar trabalhos de conservação e recuperação de monumentos e 

históricas, ou de obras de arte.



^Pinar sobre a conveniência de novos projetos de tombamentos, manutenção e 

estauração de obras históricas dentro dos planos urbanísticos.

Investigar os hábitos e costumes sociais de determinado período histórico, com 

'm de recuperar monumentos e cidades históricas tombados.

1,1 -  M
1 a Especialidade de Museologia:

^Pervisionar e executar, em grau de maior complexidade, trabalhos de identifi- 

Ca, .°’ c*assificação — inclusive quanto à natureza, composição e estrutura — 
alogaçâo, conservação, restauração e apresentação de objetos de arte e outras

2 Ças de museu.

tiPervisionar e coordenar análise dos processos de alteração verificados nos di- 

fi rs° s materiais integrantes do conjunto de obras de acervo de museus e identi- 

\  ̂ 3r SUas causas.
' Estah ís. De|ecer indicação para tratamento, emprego de materiais e métodos para ca-

. s esPecificos.
Pr

5 p ^over o tombamento do acervo e registro no respectivo livro. 

ihf0rn°Ver relacionamento com instituições congêneres para permuta de peças e

6. pr° rmaCões.
d̂ 0Ver O cancelamento no livro tombo de bens e valores históricos tomba- 

d'car obras de arte e outras a serem adquiridas pelo museu.

■V

1  ̂ Especialidade de Preparador de Textos: 

orjerv's'onar o preparo de edições críticas, com rodapés e textos explicativos de 

2.  ̂ Ctn biológica, estilística, histórica e literária.

cj^visionar e executar, em grau de maior complexidade, a coleta de termos 

3 ç ‘ticos e técnicos e a redação dos respectivos verbetes.

{  s; * inar e revisar os verbetes redigidos por especialistas estranhos.

ie0Pnervisi°nar o levantamento e coleta de material fotográfico, cartográfico e 

y b Srâfico, bem como do seu preparo e arquivamento.

inar e revisar trabalhos complexos que exijam conhecimentos técnicos.

I a Especialidade de Orientação Musical:

rad;,rV's'onar a organização de fundos musicais para filmes, peças teatrais e ir- 

X c a«es.

! Sh P° r mús'ca incidental para fundos musicais. 

tladerVÍSÍOnar a organização de concertos, retretas, horas de arte e outras festivi- 

rv. S destinadas á difusão musical.
'enta‘ar trabalhos de gravação e execução de peças musicais.

I Especialidade de Música:

Cosa'ar e dirigir orquestras sinfônicas e conjuntos musicais, corais ou folclóri-

L



2. Preparar e dirigir espetáculos teatrais de ópera, bailado, ou quaisquer outro 

natureza musical.

3. Realizar recitais individuais de canto ou instrumento.

4. Participar, como solista, de orquestra sinfônica ou popular.

5. Participar de espetáculo de ópera ou opereta.

6 . Participar de conjuntos corais ou folclóricos.

7. Integrar conjunto de música de câmera.

8 . Acompanhar números musicais em instrumento de sua especialidade.

VII — Na especialidade de Produção Radiofônica:

1. Produzir textos e peças, orientar roteiros, pesquisas e análises d ram a tú rg ic °s' ^

2. Idealizar e supervisionar a execução de cenários bem como os demais aspe 

visual e estético de espetáculos. ^

3. Indicar e selecionar os integrantes da equipe técnica e de elenco, supervis'0 
do e distribuindo tarefas específicas e programando ensaios de técnica e ato

4. Supervisionar a elaboração de planos de produção e administração teatra p̂a- 
clusive de contratação de pessoal para a equipe técnica e o elenco, e de ac° 

nhamento e desenvolvimento da montagem. ^

5. Organizar, dirigir ou apresentar programas especializados de radiodifusã0 

e imagem).

V III — Na especialidade de Gravação Artística: ^

1. Supervisionar e coordenar os trabalhos artísticos de fundição de metais n° 

dos acabamentos de cinzelagem dos trabalhos fundidos em prata.  ̂sj,

2. Supervisionar e coordenar os trabalhos de execução de brasões, embler035 

netes. r

3. Supervisionar os trabalhos de execução de gravura de medalhas e pedras 

S3S'
4. Supervisionar e coordenar a execução de motivos artísticos m ode lados  c 

relevo, para fundição em ligas metálicas, plásticas, etc.(n>

FORMA DE RECRUTAMENTO: AS.
. eni “

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Técn ica ^  
suntos Culturais, ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva 

cialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional. . gfll
Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Técnico 

suntos Culturais e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.



ac0rcj Utras Qualificações: Certificado de conclusão de curso de especialização, de 

classe° com a respectiva especialidade, com vistas ao exercício das atribuições da 
c  de Técnico em Assuntos Culturais.

Pek io d o d e  TRABALHO:

(i Jo rn a d a  de t r a b a lh o  e s ta b e le c id a  p e la  repartição de  semanais, podendo

l ^ncionamento, observado o mínimo de 30 (trinta)

Ver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

° UTRAS CARACTERÍSTICAS:

^ N°M  in a ç ã o CÓDIGO:

NS-928.3

ÊScRlÇÀO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

DU..At'v'dades de orientação ou execução especializada, em grau de mediana com 

tij !aade, referentes a trabalhos de difusão e aprimoramento de assuntos culturais, 

o C »  de letras, música, artes plásticas, teatro e conservação e restauração de 

históricas e artísticas.

^ pLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

l
to°^r^enar’_ür*eníar e realizar estudos e pesquisas para análise e desenvolvimen-

Atividades Comuns:

denar, -orientar e 

Programas culturais.

, studar, propor, orientar e estimular a implantação de projetos integrados na 
5prea da cultura.

rcParar programas visando a fins culturais. 

ĉ s tar colaboração técnica aos demais setores, especialmente aos relacionados

111 a arte e as técnicas populares.

Cur,0p°r condições que visem a estabelecer maior comunicação entre os órgãos 

Urais e entre esses e a comunidade, 

v ''alisar Programas culturais dos órgãos, orientando-os dentro das diretrizes go 
rnamentais na área da cultura, e tendo em vista sua compatibilização com as 

lv'dades da mesma espécie nas áreas estadual e municipal.

Alisar obras de arte e fenômenos artísticos em seu contexto cultural.

J ^ d a r  as raízes, articulações, características, múltiplas manifestações e fases
0  utivas da arte.



9. Pesquisar nos arquivos e bibliotecas elementos documentais referentes 

dentro de sua especialidade. ^
10. Realizar perícias destinadas a apurar o valor artístico e autenticidade de 0 

de arte.

11. Emitir pareceres em assuntos de sua competência.

12. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

13. Apresentar relatórios periódicos.

14. Desempenhar tarefas semelhantes.

II — Na Especialidade de Conservação e Recuperação do Patrimônio H is^ ' 
Artístico:

1. Coordenar e orientar trabalhos de restauração e limpeza de quadros a óle°-

2. Controlar a conservação e restauração de pinturas artísticas e históricas.

3. Revisar ou orientar obras de conservação e restauração nos monumentos to

d0S' . • 0 CO"1
4. Investigar os hábitos e costumes sociais de determinado período históric -

o fim de recuperar monumentos e cidades históricas tombados.

5. Estudar a conservação e recuperação de monumentos e cidades históricas-

6 . Analisar a conveniência de novos projetos de tombamento, manutençã0 
tauraçâo de obras históricas dentro dos planos urbanísticos.

III — Na Especialidade de Museologia:

1. Executar trabalhos de identificação, classificação — inclusive quanto à  

composição e estrutura — catalogação, conservação, restauração e apreS 

de objetos de arte e outras peças de museu.

2. Proceder à avaliação técnica — histórica e artística — de peças. ^
3. Coordenar e executar análise dos processos de alteração verificados nos 

materiais integrantes do conjunto de obras do acervo de museus e 

suas causas.

4. Estabelecer indicação para tratamento, emprego de materiais e m étodos 

sos específicos.

5. Promover o tombamento do acervo e registro no respectivo livro. ^
6 . Manter intercâmbio com instituições congêneres para permuta de peças 

mações. ^
7. Opinar sobre o cancelamento no livro de tombo de bens e valores 

tombados.

IV — Na Especialidade de Preparador de Textos:

. «  fiio l^ '
1. Preparar edições críticas, com rodapés e textos explicativos de ordem 

estilística, histórica e literária.

2. Coletar termos científicos e técnicos e redigir os respectivos verbetes.



Examinar e revisar os verbetes redigidos por especialistas estranhos.

°rientar o levantamento e coleta de material fotográfico, cartográfico e icono

gráfico, bem como do seu preparo e arquivamento.

' Examinar e revisar trabalhos complexos que exijam conhecimentos técnicos.

6' Fazer leitura crítica e correção estilística e filológica dos originais e traduções 

laboradas para publicação.

V __
Especialidade de Orientação Musicial:

Organizar fundos musicais para filmes, peças teatrais e irradiações.

' c°mpor música incidenta) para fundos musicais.

' Organizar concertos, retretas, horas de arte e outras festividades destinadas à di-

4 Us5o musical.

Orientar trabalhos de gravação e execução de peças musicais. 

yl ^
~~ Especialidade de Músico:

Ensaiar e participar como integrante de orquestras sinfônicas e conjuntos musi

2 Ca’s> corais ou folclóricos.

Participar de espetáculos teatrais de ópera, bailado, ou quaisquer outros de na

2 üreza musical.

Realizar recitais individuais de canto ou instrumento.
Pa

. rticipar> como solista, de orquestra sinfônica ou popular.

6 p rt'c‘Par de espetáculo de ópera ou opereta.

}  ̂articipar de conjuntos corais ou folclóricos, 

g e8rar conjunto de música de câmera.

^Cornpanhar números musicais em instrumento de sua especialidade.

vn ^
Na Especialidade de Produção Radiofônica:

Pr
j r°duzir textos e realizar pesquisas e análises dramatúrgicas.

?°0rdenar e solucionar problemas relacionados com a arte teatral e espetà

3 ^  geral.

^aborar planos de produção e administração teatral, ^^esenvoW i-
^Pessoal para equipe técnica e o elenco, e de acompan

4. A n,° da montagem.

5 B resentar programas através de locução.

' *edi8 ir programas observando a técnica de radiodifusão (som e imagem).

V|'l
"" Na Especialidade de Gravação Artística:

i ̂ °rdenar e orientar os trabalhos de execução de brazões, emblemas e sinetes. 

S S  ou orientar os trabalhos de execução de gravuras em medalhas e pedras

C|osas.

L



3. Coordenar a execução de motivos artísticos modelados em baixo relevo, Para 
fundição em ligas metálicas, plásticas, etc.

4. Revisar os trabalhos artísticos de fundição de metais nobres e dos acabament°S 

de cinzelagem dos trabalhos fundidos em prata" 21

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos de classe A de Técnico evn A® 
suntos Culturais, ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva esv 
cialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Técnico em As 
suntos Culturais, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de espcC'L 
lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao desempenho das atribuições da cl 

B  de Técnico em Assuntos Culturais, de acordo com a respectiva e s p e c ia lid a d e -

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o reŜ 0 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, Pocle 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDI<J°:

TÉCNICO EM ASSUNTOS CULTURAIS A

DESCRIÇÃO SUM ÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, referentes a°^sjCa,
balhos de difusão e aprimoramento de assuntos culturais, na área de letras,
artesartes plásticas, teatro e conservação e restauração de obras históricas e aft' 
cas.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Atividades Comuns:

1. Colaborar nos estudos e pesquisas para análise e desenvolvimento de progr3̂  
no campo da cultura.



Elaborar na implantação de projetos integrados na área da cultura.
• Pa
 ̂ articipar da execução de programas educativos.

bestar colaboração técnica aos demais setores, especialmente aos relacionados 
c°m a arte e as técnicas populares.
Pr

°Por condições que visem estabelecer maior comunicação entre os órgãos cul- 
rais e entre estes e a comunidade.

• Pa
..ticipar da análise de programas culturais dos órgãos, orientando-os dentro das 
'Atrizes governamentais na área da cultura e tendo em vista sua compatibiliza- 

 ̂ 0 com as atividades da mesma espécie nas áreas estaduais e municipais.

Analisar, sob orientação superior, obras de arte e fenômenos artísticos em seu 
8 °ntexto cultural.

^studar as raízes, articulações, características, múltiplas manifestações e fases 

, 0|utivas da arte.

Auxiliar em perícias destinadas a apurar o valor artístico e autenticidade de 

lj ras de arte.

Il ^aborar na avaliação técnica (histórica e artística) de peças.

Ij ^ar Parecer em assuntos de sua competência.

13 0rnecer dados estatísticos de suas atividades.

14 ^ presentar relatórios periódicos.

esenipenhar tarefas semelhantes.

II ^
Especialidade de Conservação e Recuperação do Patrimônio Histórico e 

d ís tico :
I. £

l *utar ou orientar a restauração ou limpeza de quadros a óleo.

3 g°ntr°lar a conservação e restauração de pinturas artísticas e históricas.

h=jCütar ou orientar obras de conservação e restauração nos monumentos tom- 
, ados.

^olah
ria . D°rar em estudos sobre a conservação e recuperação dos monumentos e ci-

5. j * *  históricas.

ba^'Zar análises preliminares quanto á conveniência de novos projetos de tom- 

ba„,ent° .  manutenção e restauração de obras históricas dentro dos planos ur-
6. . éticos.

ttiçj Clpar do processo de estudo e trabalhos de investigação dos hábitos e costu- 
Hw S°ciais de determinado período histórico, com o fim de recuperar monu- 

\ p °s e cidades históricas tombadas.

St)ttisa e arquivamento da documentação relacionada com a especialidade.

"k
Especialidade de Museologia:

E
to^utar, sob orientação e revisão, trabalhos de identificação — inclusive quan-

6 aprnatUreza’ comP°s'Çâo e estrutura — classificação, catalogação, conservação
l  p escntação de objetos de arte e outras peças de museus.

Oniover o tombamento do acervo público e registro no respectivo livro.



3‘ mações. in te rC â m b Í0  C° m instituições congêneres para permuta de peças e infor-

badosT S° bre cance,amento no livro de tombo de bens e valores históricos tom-

conlumo d T n h ^ 5h*6 a lte ra ç a (0 verificados nos diversos materiais integrantes do 
conjunto de obras do acervo de museus e identificar suas causas.

6' foTebspecTficosdlCaÇ a0 ^  tratament0- empreg° de materiais e método para ca-

7. Pesquisa e arquivamento da documentação relacionada com a especialidade.

IV Na Especialidade de Preparador de Textos-

L rodapés e textos exp,icativos de 

2' S Í r l ^ o p u l ^  C° 'etar term° S 0 3

3. Coletar citações abonatórias de verbetes rpriioiH™
. croetes redigidos por especialistas estranhos.

' de°dkTontóos'ou Íbra^semelhTnS8 ' ^ 100 6 ÍC° nográfico destinado ao preparo

V -  Na Especialidade de Orientação Musical:

1. Organizar fundos musicais para filmes, peças teatrais e irradiações.

2. Compor música incidental para fundos musicais

’ ■ s r s a r * re,rms' horas dc ar,e • ^

4. Orien.ar trabalho, de gra.açlo e execução de peça, mttsicai,.

VI — Na Especialidade de Música:

sicais, corai^ouTolclóricos.1" 1681311'6’ ^  0rquestras sinfônicas e conjuntos mu-

2' ■ u " ™ ? c a .eSP'!,SCÜ,OS " a' ,aiS d'  Òpera- ou quaisquer ou.ro, de na-

3. Realizar recitais individuais de canto ou instrumento.

4. Participar, como solista, de orquestra sinfônica ou popular

5. Participar de espetáculo de ópera ou opereta.

6 . Participar de conjuntos corais ou folclóricos.

7. Integrar conjunto de música de câmera.

8 . Acompanha, número, musicais em instrumento de ,ua especialidade.

VII -  Na Especialidade de Produção Radiofônica:

1. Analisar e selecionar textos a serem montados e estudados.



2- C o lab orar na seleção dos integrantes da equipe t^ nica e do  J nc°-  ^ ^ f  rÍbUÍ‘  
ção de tarefas específicas e na program ação de ensaios de tecmca e atores.

3' Co'aborar nos planos de produção c ^eícomUnhamentoVdesen- 
tação de pessoal para a equipe tecmca e o elenc ,

vo lv im en to  da m on tagem . . , . .
4- P rom ove r a execução do  cenário  e dos demais aspectos v.sua.s de espetacu .

5- C o lab ora r n o  ensaio  e transm issão de program as.

6- Executar trabalhos de natureza sim ples relacionados com  a e a oraç 

gramas de rad iod ifu são  (sons e im agem ).

VIII — /va E s p e c i a l i d a d e  d e  G r a v a ç ã o  A r t í s t ic a

'• Auxiliar „a execução de brazO.s, emblemas e ™  ^

2- Partic ipar d o  processo de execução de gravura Hiran em lisas
i r ,  h íllxo re levo, para fundição em ligas
^  Executar m otivos  artísticos m odelados em

m etálicas, p lásticas, etc. do  acabam ent0 de trabalhos

4* Confeccionar ferramentas adequadas

artísticos. metais nobres e acabam entos de
5- Executar trabalhos artísticos de fundição 

c inzelagem  dos trabalhos fundidos em prata.

F° R M A  DE RECRUTAMENTO:
. ,nna, ou outra forma legal de provimento, ob-

Concurso  p úb lico , ascensão funciona , 

servada a respectiva  especia lidade.

Qu a l ific a ç õ e s  esse n c ia is  pa r a  o  recru ta m e
. Teatro, Música, Artes Plásticas, 

Escolaridade: Diploma de curso sup^ '° r ,. Museologia e Gravura de Me- 
etras, História, Comunicação Social ou especialidade.'141 
alhas e Pedras Preciosas, observada a respectiva espec. .........................................

E x p e r i ê n c i a : .................................................................. .................................................

O u tr a s  Q u a l i f i c a ç õ e s :  ............................................

PeRÍODO DE TRABALHO:
. - conformidade com o respec- 

Jornada de  traba lh o  estabelecida pela r e p a rK {a ) horas semanais, podendo 

lv°  funcionam en to , observado  o  ,m in l™ °  esse do  serviço, 
aver con vocação  sem pre que o  ex ig ir o

°UTRAS CARACTERÍSTICAS:

7 "  ------ . o i *06 de 26-09-78.
(l3> (14) Nova redação dada pela Portaria  n.



ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES
DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

O U T R A S  A T IV ID A D E S  D E  N fV E L  S U P E R IO R NS-900

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

S O C IÓ L O G O

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

S O C IÓ L O G O  B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou execução especializa^ 3 
em grau de maior complexidade, referentes a trabalhos e implantação de programas 
relativos aos fenômenos sociais.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Participar de equipes interdisciplinares na elaboração e análise de projetos rela
cionados com a especialidade.

2. Controlar e avaliar os resultados ou implantação de programas no campo soci° 
lógico.

3. Promover estudos e pesquisas no campo sociológico, necessários ao plenejame*1 
to regional.

4. Participar de projetos de assistência educacional visando adequá-los às necessi

dades sócio-econômico-culturais da região.

5. Estabelecer medidas destinadas a orientar o desenvolvimento comunitário r>® 
meio rural.

6 . Participar de elaboração e análise de planos de aplicação de recursos, cronogr3' 

mas de execução física e financeira, bem como de relatórios referentes a progr3' 
mas específicos.

7. Participar da elaboração de trabalhos de discriminação de terras, indicando 3 
prioridade para a execução, tendo em vista problemas de ordem social.

8 . Coordenar e, em grau de maior complexidade, executar trabalhos que visem 3 
interação humana nas áreas dos projetos de colonização e reforma agrária.

9. Estudar a organização social, objetivando uma adequação do sistema c o o p e r a t i 

vo à realidade do meio.



12

13

14.

15.

Colaborar em trabalhos que .tem  á elabor.eí0 de ^
econômicos para apurar a viabilidade de implantaç o

Criar modalidades novas e dinâmicas de estímulo as re|aÇões 
tas, em todos os níveis, bem como desenvolver formas ef.c.entes do cooperat.

vismo. , .
Promover a avaliação da melhoria do padrão social e os reflexos de investimen

to nas áreas trabalhadas. . , 

Coordenar trabalhos
mento de soluções para seus problemas sociai 

ciai de suas comunidades. .
Assessorar autoridade de nível superior em assuntos de sua especia í a e.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência.

,6- Apresentar relatórios periódicos.

Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Ha Hacse A de Sociólogo, ou
Progressão funcional dos ocupantes de carg 

°utra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  r e c r u t a m e n t o .

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categ° r , a de Sociólogo, e 4 

, Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe

((*uatro), no mínimo, de experiência Prof,ss'° na. conclusâo de curso de especiali- 

Outras Qualificações: Diploma ou certific atribuições da classe B de
*Çâo ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das

°ciólogo.

PERÍODO DE TRABALHO:
t ão de conformidade com o respec- 

Jornada de trabalho estabelecida pela rePar ‘ r;nta) horas semanais, podendo 
‘>vo funcionamento, observado o mínimo de -»0 (tr m ,  
haver convocação sempre que o exigir o mtere

°UTRAS CARACTERÍSTICAS:

. • • a diversos pontos do País.
O exercício do cargo pode exigir viag

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: 

So c ió l o g o  a

CÓDIGO:

NS-929.4



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de orientação ou execução especializada em grau de mediana com-
plexidade, referentes a trabalhos e implantação de programas relativos aos fenôme- 
nos sociais.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Proceder a estudos e pesquisas no campo sociológico, necessários ao planeja* 
mento regional.

2 . Acompanhar a implantação de programas no campo sociológico.

3. Participar de projetos de assistência educacional, visando adequá-los às necessi' 
dades sócio-econômico, culturais da região.

4. Orientar o desenvolvimento comunitário no meio rural.

5. Participar de trabalhos de discriminação de terras, indicando a prioridade para 
a execução, tendo em vista problemas de ordem social.

6 . Elaborar trabalhos que visem à interação humana nas áreas dos projetos de co
lonização e reforma agrária.

7. Colaborar nos estudos da organização social, objetivando uma adequação do 
sistema cooperativo à realidade do meio.

8 . Participar de trabalhos que visem à elaboração de diagnósticos sócio- 

econômicos para apurar a viabilidade de implantação de cooperativas.

9. Estimular as relações intercooperativistas, em todos os níveis e difundir o coope- 
rativismo.

10. Avaliar a melhoria do padrão social e os reflexos dos investimentos nas áreas 
trabalhadas.

11. Elaborar trabalhos objetivando a participação dos sindicatos no encaminhamen

to e so uções para seus problemas sociais com vistas ao planejamento social de 
suas comunidades.

12 . Acompanhar a implantação de programas, controlando e avaliando os resulta
dos no campo sociológico.

13. Emitir pareceres sobre assunto de sua competência.

14. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

15. Apresentar relatórios periódicos.

16. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento. 

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Sociólogo, devidamente registrado.
Experiência: .........................................

Outras Qualificações: ..................



pERÍODO DE TRABALHO:
. j ^onürtirao de conformidade com o respec

Jornada de trabalho estabelecida pela r p semanais, podendo
lvo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta 

^aver convocação sempre que o exigir o interesse

°ÜTRAS CARACTERÍSTICAS: .

O exercício do cargo pode exigir viagens a diversos pontos 

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S

De n o m in a ç ã o  d o  g r u p o :
CÓDIGO:

r ~ - ----------------------- ----------------------- -------
NS-900

°UTRa s  ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

De n o m in a ç ã o  d a  c a t e g o r ia :

CÓDIGO:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

CÓDIGO:

NS-930.3

ASSISTENTE SOCIAL B

“«SCR .ÇAo SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE

— “ * ■ * em “ us aspec,os
s°ciais.

^E M P L O S  T ÍP IC O S  DE T R A B A L H O S  DA CLAS^ a â ampliação de serviços 
'• Panicipa, de projetos d . pesquisas visa.do â .mp l.. .a t» °  amp

especializados na área de de5en.olv.nren o ^  ^  c« 0, de grupo e de

• Elaborar projetos específicos nas areas . 

desenvolvimento e organização da comum a ' nianejamento relacionados

Supervisionar, coordenar on fiscalizar programas de p.anejam 

com a especialidade. as nas ^reas de serviço social

Coordenar, controlar, administrar e ^r|vfmento e organização da comuni-

de caso, serviço social de grupo e de es

S dadC- • e investigações sobre as causas de desa-
' Orientar e coordenar estudos, proje 

iustamentos sociais. de a,cance social.

' Cooperar com as autoridades visan o desajustados sociais.
’ • Judicar métodos e sistemas para recuparação



8 . Cooperar com as autoridades e instituições, na aplicação dos recursos corre 
pondentes às necessidades de indivíduos ou grupos desajustados.

9. Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junt 
ao médico, a situação social do doente e de sua familia.

10. Fornecer dados sociais para elucidação de diagnósticos médico e pericial.

11. Participar de estudos para internação e alta hospitalar ou sanatorial.

12. Promover o seguimento de egressos hospitalares.

13. Prestar orientação para assistência jurídica.

14. Planejar inquéritos, quando necessário, sobre a situação social e economica 
indivíduos e famílias ou grupos, conforme o caso.

15. Promover entrosamento com obras da comunidade em geral.

16. Supervisionar a organização de fichários e de registros de casos investigados.

17. Supervisionar a seleção de candidatos ao amparo dos serviços de assistência 
velhice, ao menor abandonado e ao excepcional.

18. Investigar sobre a situação moral e econômica de pessoas que desejam receber 
adotar crianças.

19. Atender aos servidores desajustados com problemas sociais, e n c a m in h a n d o  

aos serviços especializados com o objetivo de extinguir as causas dos desaju 
mentos, inclusive os acarretados ou agravados por doença.

20. Participar da elaboração e análise de planos de aplicação de recursos, cronogr® 

mas de execução física e financeira, bem como de relatórios referentes a prog 
mas de desenvolvimento comunitário.

21. Executar perícias sobre assuntos relacionados com a assistência Social.

22. Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência.

23. Realizar entrevistas, visitas, entendimentos, reuniões.

24. Preparar encaminhamentos, relatórios e cadastro de recursos sociais.

25. Assessorar autoridade superior em matéria de sua especialidade.

26. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

27. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

C / V .Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Assistente a 
ciai ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

E s c o la r id a d e : A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Ç/j-E x p e r iê n c ia : 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Assistente 
ciai, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

O u tra s  Q u a lif ic a ç õ e s : Diploma ou certificado de conclusão de curso de expe<̂ ®
lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício da classe B de Assistente 
ciai.



PERÍODO DE TRABALHO:

• -j  i ron-irtií-ao de con fo rm id ade  com  o respectivo 
Jo rn a d a  de tra b a lh o  ex ig ida pela repartiç , im nnser o interesse do  ser-

fune ionam en to , p o d e n d o  haver conv ocação  sempre que  o im puser o

v‘Ço, observado  o  m ín im o  de 30 horas sem anais.

°UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício d o  cargo  pode  exig ir viagens eventuais fora d

dENOM INAÇÃO DA CLASSE:
CÓDIGO:

a s s is t e n t e  s o c ia l  a

NS-930.1

DE S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  a t r i b u i ç õ e s  D A  C L A S S E .

Atividades de execução qualificada, sob ^ ^ ' ^ ^ j a ^ ò m u n i d a d e  em seus 

C|onados com o desenvolvimento, diagnostico 

asPectos sociais:

Ex e m p l o s  t í p i c o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

i .e- c irpa i He serviço social de caso, de grupo
*■ Colaborar em projetos específicos nas area

e de d esen vo lv im en to  e o rgan ização  da com um  a . . , e rv ;cos

2. Participar d= projetos de pesquisas visando á implanta ^  « amp.tacáo

especializados na área de desenvolvimento c jd ti(icaçao i t  problemática

3- P ro ced e r a o  levan tam en to  de dados para estu

social. \
4- E fe tu ar o  tra tam ento  psicossocia l de casos (ind iv idual ou em grup ).

5- O rien tar grupos.

6- Identificar e mobilizar recursos comunitários.

Conceder ajuda supletiva. _

8- Coordenar atividades com empresas e ass° CiaÇ° “ e CJ ^ ü sa s de desajustamentos

9- P roced e r  a estudos, p ro je tos  e “ a m edidas de alcance social, 
sociais, c oo p era r com  a au toridade aDijcação dos recursos corres-

10- Cooperar com as autoridades egrupos desajustados.

pondentes às necessidades de indivíduo cnr;ajs e interpretar, junto

'>• Partic ipa , no  desenvolvimento de

ao médico, a situação social do doente e italizados.

>2. D esen vo lver a tiv idades  em grupos C0™ social e econôm ica

3- P ro ced e r  a in qu éritos, qu an do  necess cas0
de in d iv ídu os  e fam ília s  ou grupos, con  o r



15. Registrar casos investigados para fins estatísticos.

16. Selecionar candidatos ao amparo dos serviços de assistência à velhice, ao menor 

abandonado e ao excepcional.

17. Investigar sobre a situação moral e econômica de pessoas que desejam receber e 

adotar crianças.

18. Executar perícias sobre assuntos relacionados com a assistência social.

19. Preparar relatórios.

20. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Assistente Social devidamente registrado.

Experiência: ................................................................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO

Jornada de trabalho exigida pela repartição, de conformidade com o respectivo 

funcionamento, podendo haver convocação sempre que o impuser o interesse do ser

viço, observado o mínimo de 30 horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL



hCK CÓDIGO:
utNOM INAÇAO DA CLASSE:

t é c n ic o  e m  c o m u n ic a ç ã o  s o c ia l  c

NS-931.6

DE S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E .
oroii He maior complexi-

Atividades de supervisão, coordenação e <Jxecu^  ’ apreciações ou comen-

dade, de trabalhos de relações públicas, redação co preparo de informações,
tarios, de supervisão dos trabalhos de revisão, de coleta e prepa 

Para d ivulgação oficial escrita, falada ou televisiona a.

T e m p l o s  t í p i c o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .

I. O rgan iza , mérodos e processo, de rrabaiho re iac i.n .dos  com a técnica de dlvui-

gação e com unicação . nunicação, em todos os seus

2- P lan e ja r , e labo ra r  p rogram as  de in fo rm ação  e com  ab rangendo desde o estudo 

aspectos, e executar c am p an h as  de Relações . as terapêuticas do  

da o p in iã o  p ú b lic a , d a  au scu lta ção  s o c a i, do  d .agnosu  ,

aconselhamento. „ cnhre assuntos a

3- Promover pesquisas para elaboração de dados e in orma

serem divulgados. divulgação de planos em

Supervisionar a u tilização dos meios audiovisu

geral, através dos meios de com unicação. ^ televisada e outros veículos

5- Promover contatos com a imprensa escrita, fa a a específicos do órgão,

de public idade « d ifu s ío . com o  fim  d .  d ,v u lg a ra ssu n ta  ^ P

Executar missões específicas no campo as c fPicoamento da técnica de

7- Supervisionar a realização de estudos visando ao p

no tic iá r io s  e in fo rm a çõ e s . . v k a n d o  m elhorar o

«■ Supervisionar esiudos sobre sistemas de comumcaçôes,

atualmente em uso. . . nnm  os sistemas nacio-

’ ■ Coiaborar em iodos os estudo, e atividades relac.onadas com

nais de comunicações e informações. pnsasens educativas e à sensi-

Pesquisar e criar idéias e imagens ade^ uac*aS.icões sócio-econômicas, culturais e 

bilização da clientela, diversificada pelas condições

geográficas. cada mensagem, considerados

* Selecionar os veículos de d ivulgação a eq

os assuntos, a área geográfica e a cliente a. ^  ^ filmes educativos.

l2- Orientar, selecionar e criticar textos, desenhos, ^  ^ sobre tendências a

l3' In form ar a A dm in is tração  sobre assuntos de intere ^  estabelecer correspondên- 

motivações da op in ião  pública, atuan o n



cia entre as manifestações e iniciativas das autoridades governamentais e os re 
ciamos da coletividade.

14. Promover maior integração da instituição na comunidade.

15. Supervisionar, coordenar e executar, em grau de maior dificuldade, as ativida 

des da ârea de sua especialidade: redação ou revisão.

16. Assessorar autoridade de nível superior em matéria de sua especialidade.

17. Emitir parecer sobre assunto de sua competência.

18. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

19. Apresentar relatórios.

20. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes da classe B de Técnicos em Comunicação 
Social, ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva especialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

E s c o la r id a d e : A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

E x p e r iê n c ia : 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Técnico em Co 
municação Social e 7 (sete), no mínimo, com experiência profissional.

O u tra s  Q u a lif ic a ç õ e s : Diploma ou certificado de conclusão do curso de pós 
graduação ou de especialização em nível equivalente, com vistas ao exercício da 
atribuições da classe C de Técnico em Comunicação Social.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o res
pectivo funcionamento, observado o regime de 40 (quarenta) horas semanais ou de 
35 (trinta e cinco) para os Técnicos em Comunicação Social da Agência Nacional e 
do Departamento de Imprensa Nacional.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens a diversos pontos do país: ( 16 )

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL B NS-931.4



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de orientação e execução especializada de í v ^ M c â o  ofi-
blicas, de redação, de revisão, coleta e preparo de informações para d.vulgação of.

c*al escrita, falada ou televisionada.

e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

* — Atividades Comuns:

1. Estudar e propor novos métodos e processos de trabalho relacionados com a di

vulgação e a comunicação.
2- Efetuar pesquisa para apuração de dados e informações sobre assuntos a serem

3- Realizar estudos visando ao aperfeiçoamento da técnica do noticiário e informa

ções.

Orientar e executar o plano de comunicações.

5- Elaborar programas de informações^ mensagens educativas e à sensi-

6- Pesquisar e criar idéias e imagens adequa sócio-econômicas, culturais e 
bilização da clientela, diversificada pelas condições socio

geográficas. mensagem considerados

Selecionar os veículos de divulgação adequa

os assuntos, a área geográfica e a clientela. educativos

«■ Orientar, selecionar e criticar texto,. desenhos. '°'°>  '  '  "T n ,o ™ a « “ '

*■ Executar missões específicas no campo das esllldo da Administra-

l()- Separar a matéria que deve ser objeto de con e

« •  C de ta , elementos para trabalhos especiais no campo da especialidade.

*2. Propor edições e reedições de livros, revistas e pe f uncao
>3. Executa, serviços datilogréficos relacionados com exercc,o da função.

*4- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competên 

Fornecer dados estatísticos de suas atividades 

,6- Apresentar relatórios.

Desempenhar tarefas semelhantes.

** — Na Especialidade de Relações Públicas

i n - A  nfnrmacão e á orientação da opinião pública.
' Reahzar estudos com vistas á inform promocionais e programar a exi-

2- Coordenar e avaliar a execução de campan resultados na consecução dos 
bição de material informativo, visando a melhores

objetivos prioritários. !ntPrcâmbio para discussão de problemas

3- Planejar e desenvolver programas de 

relacionados com serviço público.



4. Apresentar sugestões para o aperfeiçoamento e experimentação das técnicas de 
abordagem do problema de relações entre o órgão e o público.

5. Sugerir medidas racionais para organização e funcionamento dos serviços de rela* 
ções públicas.

6 . Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da classe de Técnic° 
em Comunicação Social A, observada a respectiva especialidade.

III — Na Especialidade de Redação

1. Orientar, revisar e executar trabalho de redação.

2. Redigir notas, anúncios, editais, avisos, artigo de interesse do órgão para divul' 
gação através da imprensa.

3. Assistir autoridades em suas funções de representação social, entrevistas e pales" 
tras.

IV — Na Especialidade de Revisão:

1. Sugerir planos para melhor eficiência nos trabalhos de revisão.

2. Rever originais, indicando as alterações necessárias, quanto ao aspecto tipográfi' 
co e/ou gramatical.

3. Proceder à revisão dos serviços datilográficos, conferindo-os com os originais.

4. Orientar e executar a revisão das provas tipográficas.

5 fotos^Hustrações' eSpel^0S’ semar>ários, notas-de-pé de páginas, localização de 

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Técnico em Co- 
mumcaçao Social ou outra forma legal de provimento.

Qualificações essenciais para o recrutamento:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Expenencia: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Técnico em Co
municação Social, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações. Diploma ou certificado de conclusão do curso de especia- 
lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B de 
Tecmco em Comumcaçao Social.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respcc" 
tivo funcionamento, observado o regime de 40 (quarenta) horas semanais ou de 35 
(trinta e cinco) para os Técnicos em Comunicação Social da Agência Nacional e do 
Departamento de Imprensa Nacional.



0UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens a diversos pontos do País.

CÓDIGO:
DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

--------------------------------------------- - NS-931.2
TÉCNICO e m  c o m u n ic a ç ã o  s o c ia l  a

DESCRIÇÃO SUMÃRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

A tiv id ad es  de execução qu a lificada , sob supervisão ^ P erior-c°  in form ações 
balho de relações públicas, de redação, de rev.são coleta e preparo de in form ações

Para divulgação oficial escrita, falada e televisionada.

e x e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

* — Atividades Comuns:
■ . •• relacionadas com  os sistemas nacio-
* • C o la b o ra r  em  tod os  os estudos e atividades

nais de com un icações e in fo rm ações.
u ^  „  „ „ m ,,n.Vacões em todos os seus aspectos.

2- E lab orar program as de in fo rm açoes  e co  • • , • • • «  inferm inistenc óreãos ministeriais, ínterministe-
3- E stabelecer en trosam ento  Pe™ a" e" ‘* C . o b je tivos relacionados com  a elabo- 

riais e parlam entares para a d ivu lgação  , m<i

ração de an tep ro jetos  de leis, decretos- eise g ^  organ izaçâo  e arquiva-

S elec ion ar os assuntos, colecionà-Ios e pr

m ento em  fich ários  ou arqu ivos p róp rios• . g am ar a execução de

5- Partic ipar na execução de cam panhas pr (ados na consecução de ob jetivos  
material informativo, visando a melhor

p rio ritá rios .  ̂ de com unicações e form as de

6- Realizar estudos, análises e avaliação

em issão e recepção de mensagens. mensagem , considerados

S elec ion ar os veícu los  de  d ivu lgação  adeq
o  assunto, a área g eo g rá fic a  e a c lien te a. funcão

«■ E,e c „ „ r s„ v it„s * * * » .  :

E xecu tar m issões específicas no  cam p 

>0. P ro p o r  ed ições  e reed ições de livros, p,anos para m elhor efic iên -

Dar pareceres em assuntos da especia i 

cia nos trabalhos re lac ionados com  a unç 

*2. Fornecer dados estatísticos de suas atividades

l3 - A p resen ta r re la tór ios  p eriód icos .

*4- D esem penhar tarefas semelhantes.



II — Na Especialidade de Relações Públicas:

1. Efetuar contatos com autoridades públicas federais estaduais e municipais, re

presentantes de empresas, órgãos da imprensa Nacional e estrangeira, dando e 
colhendo informes sobre assuntos específicos do órgào.

2 . Programar roteiros que correspondam aos interesses dos representantes dos ór-

h'*1! n ° S e outr„°̂  v>sitantes que procurar as autoridades, bem como 
os e esc arece-los durante a execução dos programas estabelecidos.

3. Sugerir providências necessárias aos diversos tipos de recepção.

Tnf nf|?S *C RelaçÕe;* Públicas abragendo desde o estudo da oponião 
mento ' cu aç o social, do diagnóstico até as terapêuticas do aconselha-

mmivacões da^ onínis!rfÇ r°  ̂  f° assuntos do interesse geral e sobre tendências e 
cia entre as manifpcr a” .a!uando no sentido de estabelecer correspondên- 

clamos da coletividade.' “  6 'niC'atlVas das autoridades governamentais e os re-

6' doCcom a orim ação superior™’ P° r ^  imprensa falada e escrita- de acor'

7. Sugerir medidas para solucionar problemas concretos de relações públicas.

III — Na Especialidade de Redação:

1. Redigir notas, artigos e resumos.

2. Escrever textos para divulgação.

3. Realizar entrevistas.

4. Coletar elementos para trabalhos especiais.

5. Executar serviços auxiliares relacionados com a redação.

IV — Na Especialidade de Revisão:

co e/ourgramàSticaldlCand°  ^  aIterações necessárias quanto ao aspecto tipográfi-

2 Proceder à revisão dos serviços datilográficos, conferindo-os com os originais.
3. Fazer a revisão das provas tipográficas.

fotos e^ustrações. eSPelh° S’ semanarios, notas de pé de páginas, localização de

V — Na Especialidade de Reportagem:

1. Coletar noticiário de interesse do órgão para divulgação.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra tw™, i . . o b 
servada a respectiva especialidade. ° rma ‘egal de Provimento- ob



Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

Escolaridade: Diploma de conclusão do curso superior de Comumcação Social 

ou Jornalismo e Relações Públicas, ou habilitação legal equ.valente, observada 

respectiva especialidade.

Experiência: ............

Outras Qualificações:

PERÍODO DE TRABALHO:

• i i rpnnrficao de conformidade com o respec- 
Jornada de trabalho estabelecida pela rep  ̂ en(a) horas semanais ou de 35

tlv°  fu n c io n a m e n to , observado  o  regim e de c n r ;a | da A gênc ia  N ac iona l e do
<Wnta e c inco ) p a ra  os T écn icos em  C o m un ic a ç ão  Socai da  Age

A p a r ta m e n to  de Im p rensa  N ac io na l.

°UTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens » diverso* pontos do País. 

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  DE  CLA SSES
CÓDIGO:

-------------------- -------------------
NS-900

°UTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA

CÓDIGO:

°ENOM INAÇÃO DA CLASSE:

NS-932.4

b ib l io t e c á r io  b _________ ___________________________

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLA esDeciaIizada
ar. nroe ram ação  ou execução especiaiizaaa 

Atividades de supervisão, coordenaç o, kajj,os de pesquisa, estudo e regis- 

grau de maior complexidade, referentes r„ituralmente importantes. 
tr° bibliográfico de documentos e informações cultura.m

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CL
u;M;r»tpras centros de documentação e

*• Supervisionar, assessorar e coordenar 

serviços de informação.



Planejar e implantar sistema de biblioteca, centros ou serviços de documentação 

de informação bem como a elaboração de normas e manuais de serviços.

it ^8açf° _ e c°laborar com os outros órgãos e equipes de trabalho, 
prestando-lhes assistência técnica.

nuHira*e«er C executar a P°litica de seleção e aquisição de livros, periódicos e 
publicações, controlando e prevendo os recursos orçamentários específicos.

moua°Ver °  estabe,ecimento do sistema de controle e registro do material docu-

ar’ coorclenar e supervisionar trabalhos de catalogação e classificação.

teca centm 6 pr° m° vcr a manutenção dos catálogos existentes na biblio-

e atualização 'Ç°  6 ocumentação e de informação, visando à sua revisão

8 . Realizar estudos sobre o sistema de classificação a ser adotado.

ção das lincuiurnl S?rviç° s de indexação incluindo o estabelecimento e atualiza-

sfnca^es efpedaíizadas!71 Vâ °  ^  “  c C,3S'

ração^de perfis'deTi Ser v’ços de disseminação de informações, incluindo a elabo- 

S 2  corrente de r ' ™ 56 d° S USUárÍ0S’ P ^ a ç ã o  de publicações de notifica- 
lação. ' ° S 0U outros tipos, promovendo sua distribuição e circii'

11. Planejar e executar serviços de referência.

’2' p"cTaiSi0nar- C0° ' d' nar '  “ ecu,ar bibliográficas corrente, e retro,-

13. Planejar as atividades de extenuar,

ção aos leitores e atividades culturais em ge™. eXP° S'ÇÕeS’ assistência e orienta'

inclusive com emprego^e^m 0  ^  rnetodos convencionais e não convencionais-

para a armazenagem e r e c u p ^ c ^ d T ^ f ^ 0 " 100 de processamento de dad°S 
.« k w  recuperaçâo d e '"formações documentais.
15. Normalizar a apresentação de documentos e os métodos de sua indexação e

16' fextos S t " 5 re'aCÍ° nadas com a° atribuições do cargo e extrair translados de

17. Cohgir dados biográficos e históricos.

C o rb ó ,ea0 ," alH!  T  d'  MOionai, e e,,rangeiro,.
19. Colabora, d„„,gacS„ de conhecimento,. descobtms, p„ quisas „ tt,

20' raçâo dtfensaío,05 ‘nler' ssa<los em documentação de várias espécies para elaW

21. Planejar a criação e implamaçáo de serviço, reprográficos.

22. Planejar a implantação de serviços p a j
ç e a utilização de recursos audiovisuais.

23. Levantar e elaborar dados estatknV™ ,
taçào. proceder à sua interpretação e apresefl

24. Apresentar relatórios.



25. Desempenhar tarefas semelhantes.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

j  Ha rlasse A de Bibliotecário,
Progressão funcional dos ocupantes de carg

ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO.

Escolaridade: A ex ig ida  para  ingresso na Categoria I une

Ha r-lacse A de Bibliotecário, e 4 (qua- 
Experiência: 3 (três) anos de exercício da

tro), no mínimo, de experiência profissional1 dg curso de especia.

Outras Qualificações: D ip lo m a  ou certi das a tr ib u jções da  classe B de

Ilação ou ape rfe iç o am e n to , com vistas ao ex 

B ib lio tecário .

pERÍODO DE TRABALHO:

• j  i ^ . r t i r a o  de conformidade com o respec- 
Jornada de trabalho estabelecida pela P horas sernanajSi podendo

tivo funcionamento, observado o mínimo e ;c0.
haver convocação sempre que o exigir o interesse

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

° e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e :

CÓDIGO:

— ----------------------- — ----------- ---------------- NS-932.2

b ib l io t e c á r io  a

<-------------------------------- --------

de s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e .

u <-,.n<>rvi<;âo superior, relacionadas com 
Atividades de execução qualificada, so' ^ fjc0 de doCumentos e informações 

o trabalho de pesquisa, estudo e registro 

culturalmente importantes.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e .
..♦mc nreãos e equipes de trabalho,

1- Executar ligação e colaborar com os o

prestando-lhes assistência técnica' controlando e prevendo os recursos

2- Executar a política de seleção e aq 

orçamentários específicos.

3- Sugerir planos de novos serviços, mental.

4. Estabelecer o sistema de controk '  * g nâ0 bibIi0gráfico.

Catologar e classificar o material b



6 . Promover a manutenção dos catálogos existentes na biblioteca, centro de docu 

mentação ou serviço de informação visando à sua revisão e atualização.

7. Realizar estudos sobre o sistema de classificação a ser adotado.

8 . Executar serviços de indexação incluindo o estabelecimento e atualização das 
linguagens de indexação que forem pertinentes, como thesauri e classificação 

especializada.

9. Executar serviços de disseminação de informações, incluindo a elaboração de 
perfis de interesse dos usuários, preparação de publicações de notificação cor 

rente, de recursos ou outros tipos, promovendo sua distribuição e circulação.

10. Executar serviços de referência.

11. Executar pesquisas bibliográficas correntes e retrospectivas.

12. Executar atividades de extensão tais como exposições, assistência e orientaçã0 
aos leitores e atividades culturais em geral.

13. Executar tarefas com a aplicação de métodos convencionais e não convencio 

nais, inclusive com emprego de equipamento eletrônico de processamento de da- 

dos, para a armazenagem e recuperação de informações documentais.

14. Normalizar a apresentação de documentos e os métodos de sua indexação e di
fusão.

15. Executar serviços reprográficos.

16. Controlar, revisar e selecionar o serviço de permuta e doação de livros, periód i
cos e publicações.

17. Examinar os catálogos dos editores e demais fontes para a seleção documental-

18. Colaborar na organização de relatório anual.

19. Selecionar o material bibliográfico e não bibliográfico.

20. Participar na elaboração de manuais e normas de serviço.

21. Coordenar estudos e trabalhos que se relacionem com as atribuições do cargo-

22. Planejar e orientar novos sistemas de arquivos, fichários e códigos.

23. Supervisionar a execução e divulgação de pesquisas de caráter histórico, 
histórico-geográfico, político, administrativo e didático.

24. Dar pareceres em assuntos de sua especialidade.

25. Zelar pela conservação do material documental sob sua guarda.

26. Executar serviços relacionados com a utilização de recursos audiovisuais, princi
palmente do ponto de vista da atualização desses materiais.

27. Levantar e elaborar dados estatísticos e proceder à sua interpretação e apresen
tação.

28. Apresentar relatório.

29. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.



QUALIFICAÇÕES e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

do.
Escolaridade: Diploma de Bacharel em

Biblioteconomia, devidamente registra-

Experiência: .........................................................  .......................

Outras Qualificações:.....................................

PERÍODO DE TRABALHO: conform idade com o respec-

Jornada de trabalho  estabelecida pela repar^iç horas semanais, podendo

[ivo funcionam ento , observado o m ín im o de 30 (tr m ta ho
exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D E  C L A S S E S  

DENOMINAÇÃO DO GRUPO:

CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:

NS-900

CÓDIGO:

bUlVIAKIrt , • ---
J  3n p eXecuçáo em grau de maior responsa- 

, .  A tividades de supervisão, coordenaç hc(,rvâ ncia das leis de proteção ao tra- 

,bl|idade, relacionadas com  a fiscalização da observância 

aIho nas instituições de natureza privada.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e

i a fiscalização do cum primento da legislação

■ Supervisionar, coordenar e executa comercial e industrial,

trabalhista em estabelecimento de natur rPlativas à observância da le-

Promover diligências a fim de esdarecer . , « «  -elauvas 

gislação trabalh ista.



3. Supervisionar e coordenar os serviços de assistência a entidades sindicais tendo 

em vista a arrecadação do imposto sindical.

4. Lavrar notificações e autos de infração.

5. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

6 . Apresentar relatórios.

7. Assessorar autoridades superiores em assuntos de sua especialidade.

8 . Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Inspetor de Tra
balho, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de In spe to r de T raba 

lho , e 7 (sete), no  m ín im o , de experiência p ro fiss iona l.

Outras Qualificações: Certificado de conclusão de curso de especialização, com 
vistas ao exercício das atribuições da classe C de Inspetor de Trabalho.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens eventuais fora da sede ou prestação de 
serviços internos.

CÓDIGO:

NS-933.6

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

INSPETOR DE TRABALHO B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de orientação e execução especializada, com certo grau de autono
mia de ação e de critério, relacionadas com a fiscalização da observância das leis de 
proteção ao trabalho nas instituições de natureza privada.



T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

'' 0rientar e executar a fiscalização do cumpnmento idnad ^ anÇo°[0tcram1 :hlSta 
estabelecimentos de natureza comercial e indust , ■

— à observância da obriga.oriedade da Car.eir, do Trabalho e Prev.denca So- 

ciai para admissão no emprego e devidas anotaç es,

— ao registro do empregado em livro ou ficha próprios, ariI-Hinários
. inrlnsive horários extraordinários,

— ao horário legal e contratual de trabalho, fj.riac
períodos de descanso para alimentação, repouso  ̂ rnn(ii_

— ao cumprimento das exigências de salários em relação ao ca g 

ções de salubridade e periculosidade;

— às condições de trabalho da mulher e do menor, „cr.„.iaiV

— ao cumprimento das condições de tTâ ° ' ^ Z o  “ artistas e técnicos 

"  ao cumprimento das normas de proteçã diante 0  controle da legalida-
em espetáculos e dos músicos profissionais, comuns das visitas de
de e do registro dos contratos, bem como pelas vias com

inspeção aos locais de trabalho; estrangeiros e cumpri-

— à apresentação de relação de emprega os dQ trabalho;

mento da legislação respectiva de nac. anualmente, obriga-

— ao recolhimento da contribuição sin íca , (empregadores), profissio- 

dos, todos os integrantes de categorias eÇ0' , DrofjSsionais liberais; 

nais (empregados), de trabalhadores auton ^  trabaiho, aprovadas pela

— ao cumprimento de convenções l" t^ na,^ .^ho m o logadas  pelo Brasil; 
Organização Ini.rnacional do Trabalho ^  ^

"  ao cumprimento das cláusulas msertas , j rabalho para dirimir as

de trabalho, onde não seja competente a
dissenções e aplicar as penalidades prescri . observância da le-

2’ Proceder a diligências a fim de esclarecer questões relat.vas

gislação trabalhista. vista a arrecadação do impos-

• Prestar assistência às entidades sindicais 

to sindical.

Lavrar notificações e autos de infração.

^  Pornecer dados estatísticos de suas atividades 

Apresentar relatórios circunstaciados de suas at 

^  desempenhar tarefas semelhantes.

F°HM a  DE RECRUTAMENTO:
He cargos da classe A de Inspetor de

•>. Progressão funcional dos ocupantes 
rabalho ou outra forma legal de provimen

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a

no fatecoria Funcional.
Escolaridade: A exigida para ingresso



Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Inspetor de Tra 
balho, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de esPeC'je 
lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B 
Inspetor de Trabalho.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respeC 
tivo funcionamento, observado o mínimo de 30 (trinta) horas semanais, podendo 
haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens eventuais fora da sede ou prestação de 
serviços internos.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

INSPETOR DE TRABALHO A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão, relacionadas com a fisc^ 1 
zação da observância dos preceitos das leis de proteção ao trabalho, nas instituiÇôe 
de natureza privada.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1. Fiscalizar o cumprimento da legislação trabalhista em estabelecimento de nature 
za comercial e industrial inclusive no tocante:

— à observância da obrigatoriedade da Carteira do Trabalho e Previdência So
cial, para admissão no emprego;

— ao registro do empregado em livro ou ficha próprios;

ao horário legal e contratual de trabalho, inclusive horários extraordinários’ 
períodos de descanso, para alimentação, repouso e férias;

ao cumprimento das exigências de salários em relação ao cargo e às cond' 
ções de salubridade e periculosidade;

— às condições de trabalho da mulher e do menor;

— ao cumprimento das condições de trabalho regido por normas especiais;

— ao cumprimento das normas de proteção do trabalho dos artistas e técnic°s 

em espetáculos e dos músicos profissionais, mediante o controle da legalid»' 
de e do registro dos contratos, bem como pelas vias comuns das visitas ^  
inspeção nos locais de trabalho;



-  â apresentação da relação de e m p r e g a d o s  nacionais e estrangeiros e cumpri 

mento da legislação respectiva de nacionalização o tra a

-  ao recolhimento da contribuição sindical, a que esUo, am idme.lc.obr,ga

dos, lodos os integrantes de categorias i ito a “  
nais (empregados). de trabalhadores autonomos e de profissionais libera ,

-  ao cumprimento de con.ençôes internacionais de trabalho a b a d a s  pela 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), om

- ao cumprimento de Cáusulas insertas 2  
trabalho, onde não seja competente a Just ç

dissenções e aplicar as penalidades prescritas.

2- informar e orientar as entidades sujeitas à « - a l i z a ç ã o  so b ^  os^c1.versos assun

tos que se relacionem com a observância da legis aç

3- Lavrar autos de infração ao constatar irregularidades sujeitas a pumção. 

Apresentar boletim diário de produção.

Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

6- Apresentar relatórios periódicos.

^  Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma lega e p

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o .

j  m Hns cursos superiores de Direito e 
E s c o la r id a d e : Diploma de conclusão de u

Ciências Contábeis e Atuariais, devidamente regi .......................

Experiência: ..........................................................

O u tra s  Q u a lif ic a ç õ e s : ..........................................

pERí o d o  d e  t r a b a l h o .-

«nariicâo de conformidade com o respec- 
Jornada de trabalho estabelecida pela rep horas semanais, podendo

lv°  funcionamento, observado o m ínimo de 30 (tr nta) n. 

aver convocação sempre que o exigir o interess

°UTRAS CARACTERÍSTICAS: . , a prestação

. O  exercício do cargo pode exigir viagens eventua.s fora da 

e serviços internos.

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

De n o m in a ç ã o  d o  g r u p o :

--------------- ----------— —
NS-900

°UTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR



DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA:
CÓDIGO:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

AUDITOR C
NS-934.7

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de supervisão, coordenação ou execução em grau da maior comple" 
xidade, relativas a auditoria financeira e contábil, compreendendo retrospecção, 

análise, registro e perícia contábeis.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

!• Planejar, organizar, coordenar e executar, em grau de maior complexidade, ati
vidades de auditoria.

2. Pesquisar novas técnicas e métodos de trabalho.

3. Propor e sugerir normas relativas aos serviços de auditoria.

4. Fiscalizar o cumprimento de normas pelos diversos setores.

5. Proceder à análise e avaliação das auditorias realizadas.

6 . Supervisionar o exame e conferência de despesas e receitas em geral, para a 

coordenação dos respectivos lançamentos.

7. Examinar e analisar balanços e balancetes patrimoniais, econômicos e financei
ros.

8 . Supervisionar e coordenar trabalhos de auditoria.

9. Analisar demonstrativos de bens.

10. Acompanhar execução orçamentária.

11. Fiscalizar o cumprimento de normas pelos diversos setores.

12. Proceder à análise e avaliação das auditorias realizadas.

13. Examinar prestações de contas e contas dos responsáveis por dinheiro, bens c 
valores da União.

14. Fiscalizar entidades subvencionadas pela União e as que recebem contribuições.

15. Proceder a perícias, investigações, apurações, exames técnicos com referência à 
contabilidade.

16. Elaborar instruções, relatórios, emitir pareceres e certificados sobre auditoria.

17. Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais 
da União.



19

20

Superv isionar a fisca lização  das entidades ou  ° ^ " ^ Ç̂ t r í b d ç õ e s  parafiscais 

Personalidade ju r íd ic a  de d ire ito  p r iv ado , q termos e condições de leis

e prestem serviços de interesse p úb lico  ou  s^ cia ’ fins SOciais, rece-

especiais c. a inda , as que se utilizem d«

bem subvenções ou transferências a conta comnetên-

'• Coordenar inspeções dos Órgãos j urisdlclonad° S ^ ^ n a n e d ra  e à administração
cia nos assuntos referentes à  execução orçam entar.o-fm ance .ra

de m ate ria l. „-rH ficados sobre aud ito r ia .

'• Elaborar instruções, relatórios e emitir pareceres e nmnetência.

“ • Assessorar autoridades de nível superior em matéria e sua c

22- Fornecer dados estatísticos de suas atividades. execução em grau de

* • Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação ou execução 

maior complexidade relativas às atividades e au

F» « M A  D E  R E C R U T A M E N T O :  d «  Auditor o u  o u tra  fo rru ,

^  Progressão fu n c io n a l dos ocupan tes  da c a 

8al de p ro v im e n to .

Qu a l i f i c a ç õ e s  e s s e n c i a i s  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o

„  rm e e o r ia  Func iona l.
E sc o la r id a d e : A  ex ig ida  p ara  ingresso i « e  B de A u d ito r  e 7 (se-

E xperiênc ia : 3 (três) anos  de efetivo exercício n 

c'- no m ín im o , de  experiênc ia p ro fiss iona  . conc lusão  d o  curso de pós-

, O utras Q u a lifica çõ es:  D ip lo m a  ou  ^ " ^ 0  e ^  aQ exerdcio  das

f ^ u a ç ã o  o u  de espec ia lização  em  nível equivalente , 

tribuíçges d a  classe C  de A u d ito r .

PER ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

° U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

D O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E

C Ó D IG O :

NS-934.6

AlJDlTOR B

“ Es c r , ç s o  s u m a r i a  d a s  a t r i b u i ç õ e s  d a  c l a  ^  a l,d i ,0 ™

.  Atividades de c o o rde n ad o  e execuçSO regis.ro e perícia contâ-

i anceira e c o n tá b il ,  com p reendendo  retr

els.



EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

1 . Coordenar, orientar e executar, em grau de mediana complexidade:

— o plano geral da Auditoria;

— perícias contábeis;

— Auditorias com a finalidade de examinar:

I — a regularidade da arrecadação e recolhimento da receita;

II — a regularidade da realização da despesa;

III — a compatibilidade entre a execução de programas de trabalho e do orça' 

mento de sorte a possibilitar a avaliação, por autoridade competente, dos resul 
tados alcançados pelos administradores;

IV — o cumprimento de contratos, convênios, acordos, ajustes e atos que de

terminem o nascimento e a extinção de direitos e obrigações quanto à observân
cia de disposições legais;

V — a probidade dos responsáveis pela guarda e aplicação de dinheiros, valo
res e outros bens da União ou a ela confiados;

VI — a eficiência e o grau de qualidade dos controles contábeis, financeiros, 
orçamentários, patrimoniais e operativos;

VII — o registro da execução dos programas quanto à obediência de disposi

ções legais e normas estabelecidas para o Serviço Público Federal;

2 . Emitir o C e r t if ic a d o  d e  A u d it o r ia  nas contas anuais dos gestores das unidades 

ou entidades da Administração Direta e Indireta, subordinadas ou vinculadas 
aos Ministérios, à Presidência da República e a outros Órgãos que não dispo

nham das atividades de Auditoria, para efeito de julgamento do Tribunal de 
Contas da União.

3. Emitir o C e r t if ic a d o  d e  A u d it o r ia  nas contas periódicas de todo servidor civil 

e militar ou de qualquer pessoa que der causa a desfalques, desvio de bens ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Pública, para fins de jul
gamento do Tribunal de Contas da União.

4. Orientar e coordenar a fiscalização das entidades ou organizações em geral, do

tadas de personalidade jurídica de direito privado, que recebem contribuiÇÕeS 

parafiscais e prestem serviços de interesse público ou social; nos termos e condi

ções de leis especiais e, ainda, as que se utilizem de contribuições para fins so
ciais, recebem subvenções ou transferências à conta do orçamento da União.

5. Inspecionar os órgãos da Administração Direta e Indireta, para apurar falhaS 
apontadas pelo Tribunal de Contas da União.

6 . Examinar a situação econômico-financeira de empresas vinculadas ao Ministé

rio, para apresentar estudos, apontando soluções alternativas diante de situaÇÕeS 
deficitárias.

7 Proceder a auditoria da aplicação do recurso com financiamento nos programaS 
e projetos de cooperação técnica e dos empréstimos do exterior.

8 . Funcionar como perito da União em questões judiciais.



9. Proceder ao exame completo, técnico-legal e aritmético de toda a documenta

ção, inclusive a subsidiária, e sua transcrição em livros quando apurada ou pre

sumida a existência de atos e fatos que necessitem de investigação mais acurada 
na gestão de órgãos da Administração Federal.

'0. Proceder ao exame das contas dos responsáveis por Fundos Especiais e supri

mentos de fundos, inclusive para despesas reservadas ou confidenciais.

* • • Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

*2. Apresentar relatórios.

'3. Desempenhar tarefas semelhantes.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Auditor ou ou
tra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Auditor, e 4 

Quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão de curso de especia

lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao desempenho das atribuições da classe 

® de Auditor.

p e r ío d o  d e  t r a b a l h o :

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

CÓDIGO:

NS-934

DESCRIÇÃO SUM ÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificadas, sob supervisão superior, de trabalhos de 

auditoria financeira e contábil, compreendendo retrospecção, análise, registro e 

Perícia contábil.

T e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

'• Proceder a auditorias, com a finalidade de examinar:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE:

a u d it o r  a



I -  a regularidade de arrecadação e recolhimento da receita;

II — a regularidade da realização da despesa;

mento^de entrea execuÇão de programas de trabalho e do orça-

alcançados pelos adminisírado^s? laÇã° ' P° r aUt0rÍdade comP<^nte, dos resultados

n a n c iL r  °  CUmPrÍment°  de contrat°s. convênios, acordos, ajustes de natureza fi- 

res e'outros e a p l ic a ç ã 0  de dinheiros, valo-

orçamentórios^fpafrimoifia?s eroperativos;Ídade d° S C° ntr° leS contábeis* financeiroS’

ções legais e norma^esfahp^ 61" ^ 3 0  d° S programas quanto á obediência das disposi- 
g3,S 6 " 0rmas estabe'ecidas para o Serviço Público Federal;

administradores das^nti^nH101^ ' a Ç?CS contabeis e outros elementos da gestão dos

lndir" a ' e dos ord“ adorcs da ■ * material, da Administração Direta. pa8ad°res e responsáveis por estoques de

2' S s Ca:nar ° S Ór8â0S Jur'sdicionados à respectiva área de competência cot*

tes à execução^rcanipnr365 .̂uborciinadas ou vinculadas, nos assuntos r e fe re n - 

a assegurar a do material, de for**

b) verificar a eficiência dos controles internos;

c) verificar o cumprimento dos programas;

d) avaliar o rendimento e produtividade.

3. Proceder a análises contábeis.

madas de contasTe ordraadore ídídts aUt0r'dade suPerior- as prestações e to- 
sáveis por bens dinheiro despesas, administradores e demais respon

deral * 6 Va'° res püblicos- Pertencentes à Administração Fe-

órgãos do Mintoérfo e V ^ 0’ fiscallzaçâo das unidades administrativas dos

jurSção do S tério  rb :riidades,de direit° pübiic° °u privad°« «**»■ a
dos sob regime de cnnv?’ • SSlm’ aplicação dada a recursos administra

memo de Sndos ° U C° m rat° S e os sob 0 r^ ime « « * * >  de suPr>'

c o m p e tê n c X  D iv S o ^ Y u d k o H ^ p a  ̂  especializada ou pecü' f J .  
mento de contabilidade, finanças e orçamento deSempenh°  SC eXÍJ3m C° nh

nanceira è o^çamentádi' 05 •’Undl^ ° 'contábeis e técnicos, os atos de natureza fi‘ 

ções inclusive eTtrao^dfná qUando for 0  cas°> a talização de inspf

apurado ou de denúncias fòmutedasaP U raÇ â0  ^  f3t° S QUC mereçam estud°  ^

zendo aprTc^cõl^crkicri^f^ 005 C ° S relatórios financeiros e orçamentários, fa' 
Controle Interno. aPresentando sugestões para o aperfeiçoamento d



9. Representar sobre medidas de interesse dos serviços próprios de autoria e a res

peito de quaisquer irregularidades verificadas ou providências que julgar devam 

ser adotadas, no âmbito das atribuições da Inspetoria Geral de Finanças.

10. Emitir o Certificado de Auditoria das contas periódicas de todo servidor civil e 
militar ou qualquer pessoa, que der causa a desfalque, desvio de bens ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Pública, para fins de Julgamen
to do Tribunal de Contas da União.

11. Fiscalizar as entidades ou organizações em geral, dotadas de personalidade 
jurídica de direito privado, que recebam contribuições parafiscais e prestem ser

viços de interesse público ou social, nos termos e condições de leis especiais, e 

ainda, as que se utilizem de contribuições para fins sociais, recebam subvenções 
ou transferências à conta do orçamento da União.

•2. Inspecionar os órgãos da Administração Direta e Indireta, para apurar falhas 
apontadas pelo Tribunal de Contas da União.

13. Examinar a situação econômico-financeira de empresas vinculadas ao Ministé
rio, para apresentar estudos, apontando soluções alternativas diante de situa
ções deficitárias.

14. Proceder à auditoria da aplicação de recursos em financiamento de programas e 

projetos de cooperação técnica e de empréstimos do exterior.

15. Funcionar como perito da União em questões Judiciais.

16. Proceder ao exame completo, técnico-legal e aritmético de toda a documenta
ção, inclusive a subsidiária, e sua transcrição em livros quando apurada ou pres- 
sumida a existência de atos e fatos que necessitem de investigação mais acurada 
na gestão de órgãos da Administração Federal.

17. Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e 
orçamentários.

18. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

19. Apresentar relatórios.

20. Desempenhar outras tarefas de execução qualificada, sob direção superior, de 

trabalhos relativos âs atividades da administração financeira, contabilidade e au

ditoria.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

Habilitação em concurso público, ascensão funcional, ou outra forma legal de
Provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e Atuariais devida
mente registrado.

Experiência: ..................................................................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................................

p e r í o d o  d e  t r a b a l h o :

40 (quarenta) horas semanais.



OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CÓDIGO:

TÉCNICO EM SEGUROS

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

TÉCNICO DE SEGUROS C NS-935-7

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:"»'

Atividades de supervisão, coordenação ou execução em grau de maior complexi
dade, relativas a técnica e inspeção de seguros privados e capitalização, compreen
dendo retrospecção, análise, registro e perícia.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE"»'

I — Na Especialidade de Técnica de Seguros:

1. Supervionar os estudos das questões técnicas referentes a operações de seguros 
privados e de capitalização.

2. Supervisionar o exame de modalidades, planos, tarefas, taxas especiais ou indi
viduais.

3. Supervisionar os trabalhos de pesquisa para atualização e aperfeiçoamento das 

técnicas e normas reguladoras das atividades de seguro e capitalização.

4. Opinar sobre assuntos referentes à exploração e controle dos seguros de saúde, 
acidente do trabalho e demais modalidades de seguros.

5. Assessorar autoridade de nível superior em matéria de sua competência.

6. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

7. Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação ou execução em grau 
maior complexidade no campo de sua especialidade.



^ — Na especialidade de Inspeção de Seguros:

Supervisionar a inspeção permanente junto às sociedades, agências sucursais e 

filiais, fiscalizadas pela SUSEP, exigindo a observância das leis, regulamentos e 

estatutos sociais em vigor.
2 Supervisionar os trabalhos de verificação da situação econômico-financeira das 

sociedades.

3- Supervisionar os trabalhos referentes à obrigatoriedade do seguro privado, por 
parte das pessoas físicas e jurídicas.

4' Supervisionar a fiscalização da observância das prescrições legais e regulamenta- 
res referentes à obrigatoriedade do resseguro das responsabilidades não retidas e 

das formalidades a que estão sujeitas as operações dessas reservas.

5- Supervisionar a fiscalização sobre o recolhimento do Imposto de Operações Fi
nanceiras, incidentes sobre as operações de seguro, e recolhido através das So

ciedades Seguradoras, juntamente com os prêmios de seguro.

6- Assessorar autoridade de nível superior em matéria de sua competência.

7' Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação ou execução em grau de 

maior complexidade no campo de sua especialidade.

F°R M A  DE RECRUTAMENTO:

Progressão Funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Técnico de Se
rros, ou outra forma legal de provimento.

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o :

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Técnico de Segu- 
r°s e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão do curso de especia- 

l2aÇão, com vistas ao exercício das atribuições da classe C de Técnico de Seguros.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

°UTRAS CARACTERÍSTICAS:

CÕD1GO:

NS-935.6

^ENOM INAÇÃO DA CLASSE:

TÊCNlCO DE SEGUROS B



DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de coordenação e execução especializada de trabalhos relativos à t&
nica e inspeção de seguros e capitalização, compreendendo retrospecção, análise» re 
gistro e perícia.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Na Especialidade de Técnica de Seguros:

1. Realizar estudos das questões técnicas referentes a operações de seguro e cap'ta 
lizaçâo.

2. Realizar o exame de modalidades, planos, tarifas, taxas especiais ou individuais-

3. Realizar trabalhos de pesquisa para atualização e aperfeiçoamento de técnicas e 
normas reguladoras das atividades de seguro e capitalização.

4. Opinar sobre assuntos referentes à exploração e controle dos seguros da saúde- 

acidente do trabalho e demais modalidades de seguro.

5. -Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

6. Apresentar relatórios.

7. Desempenhar outras tarefas de coordenação e execução qualificada, sob direÇã° 
superior, no campo de sua especialidade.

II — Na Especialidade de Inspeção de Seguro:

1. Coordenar a inspeção permanente junto às Sociedades, agências sucursais e £
hais fiscalizadas pela SUSEP, exigindo observância das leis, regulamentos e e 
tatutos sociais em vigor.

2. Solicitar a apresentação de livros e documentos que se fizerem necessários à I°s 
peçâo.

3. Orientar, nos termos das decisões do órgão competente, às sociedades e Qu£*'S,

quer interessados, quanto ao cumprimento das leis, regulamentos e Instruçõe 
relativos as operações fiscalizadoras.

Proceder a diligências, verificação e exames, junto a pessoas sujeitas a obri?^
çoes impostas pe a regulamentação das operações fiscalizadas ou a pessoas int
ressadas em assuntos submetidos ao estudo ou deliberação dos órgãos regiona'*-
/nclus.ve para avaliar a regularidade formal e instrínseca de sua co n tab ilidade  
balanço, balancetes e contas.

5. Orientar e fiscalizar trabalhos relativos à observância das prescrições legais e <c'
gulamentares referentes à obrigatoriedade do seguro privado, por parte de PeS' 
soas físicas e jurídicas.

6. Verificar se as sociedades mantêm cobertas as suas reservas técnicas.

7. Orientar a fiscalização e aplicação, por parte das sociedades, das tarifas gera is« 

taxas especiais, e, bem assim, a observância dos limites de responsabilida^ 
constantes de suas tabelas de retenções, devidamente aprovadas.



8. Orientar a fiscalização da observância das prescrições legais e regulamentares re
ferentes à obrigatoriedade do resseguro das responsabilidades não retidas e das 
formalidades a que estão sujeitas as operações dessas reservas.

9. Verificar se as sociedades mantêm atualizada a inscrição dos bens garantidos das 
reservas técnicas e dos representativos de parte do capital, ou do fundo inicial 

que constitui garantia suplementar dessas reservas.

10. Orientar os trabalhos de revisão da avaliação dos bens sujeitos à inscrição no 
órgão competente.

11. Promover o exame de riscos para atribuição de taxas, apresentando relatório.

12. Orientar e fiscalizar os sorteios realizados pelas sociedades de seguros e capitali

zação.

13. Examinar os termos de inscrição, lotação e transferência de ações das socieda
des, inclusive quanto aos preceitos legais relativos à naturalização.

*4. Autenticar documentos das sociedades, exigidos pela regulamentação de seguros 

e visar os termos de encerramento dos registros de Apólices ou títulos emitidos.

15. Examinar o balanço e a conta de lucros e perdas lançados pela forma legal, no 

livro diário das sociedades.

16. Estudar e encaminhar, devidamente informados, os requerimentos procedentes 
de sua zona de jurisdição.

17. Prestar quaisquer informações que habilitem o órgão competente a decidir 

quanto à movimentação de transação dos bens das sociedades.

18. Promover a fiscalização sobre o recolhimento do Imposto de Operações Finan

ceiras, incidentes sobre as operações do seguro, o recolhido através das socieda
des seguradoras, juntamente com os prêmios do seguro.

19. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

20. Apresentar relatório.

21. Desempenhar tarefas de coordenação e execução especializada relativas às ativi

dades de inspeção de seguros.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o .-

Progressão Funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Técnico de Se- 
Suros.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Técnico de Se- 

Buros.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado do curso de especialização, com 
vistas ao desempenho das atribuições da classe B de Técnico de Seguros.

pe r í o d o  d e  t r a b a l h o :

40 (quarenta) horas semanais.



OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

TÉCNICO DE SEGUROS A

CÓDIGO:

NS-935.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, dos trabalhos rela-
tivos à técnica e inspeção de seguros e capitalização, envolvendo retrospecção, anâli'
se, registro e perícia.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

I — Na Especialidade de Técnica de Seguros:

1. Participar de estudos de questões técnicas referentes a operações de seguros pfi' 
vados e capitalização.

2. Examinar modalidades, planos, tarifas, taxas especiais ou individuais.

3. Participar de trabalhos de pesquisas para atualização e aperfeiçoamento das téc* 
nicas e normas reguladoras das atividades de seguros e capitalização.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Apresentar relatórios.

6. Desempenhar outras tarefas de execução qualificada sob direção superior, 
campo de sua especialidade.

II — Na Especialidade de Inspeção de Seguros:

1. Verificar a observância das leis, regulamentos e estatutos sociais em vigor, das 
sociedades, agências, sucursais e filiais.

2. Solicitar a apresentação de livros e documentos que se fizerem necessários à i ^  
peção.

3. Orientar, nos termos das decisões do órgão competente, as sociedades e quais 

quer interessados, quanto ao cumprimento das leis, regulamentos e instruçõeS 
relativos às operações fiscalizadoras.

4. Verificar a situação econômico-financeira das sociedades.

5. Proceder a diligências, verificação e exames junto a pessoas sujeitas a obris3 

Ções impostas pela regulamentação das operações fiscalizadas ou a pessoas int® 
ressadas em assuntos submetidos ao estudo ou deliberação, dos órgãos regi0' 

nais, inclusive para avaliar a regularidade formal e intrínseca da sua contábil*' 
dade, balanço, balancetes e contas.



6. Orientar e fiscalizar trabalhos relativos à observância das prescrições legais e re- 

gulamentares referentes à obrigatoriedade de seguro privado, por parte de pes

soas físicas e jurídicas, e verificar se as sociedade mantêm cobertas as suas reser

vas técnicas.

7. Fiscalizar a aplicação, por parte das sociedades, das tarifas gerais e taxas espe

ciais, e, bem assim, a observância dos limites de responsabilidades constantes de 
suas tabelas de retenções devidamente aprovadas.

8. Fiscalizar a observância das prescrições legais e regulamentares referentes à obri
gatoriedade do resseguro das responsabilidades não retidas e às formalidades a 

que estão sujeitas as operações dessas reservas.

9. Verificar se as sociedades mantêm atualizada a inscrição dos bens garantidores 

das reservas técnicas e dos representativos de parte do capital, ou do fundo ini
cial que constitui garantia suplementar dessas reservas.

*0. Revisar os trabalhos de avaliação dos bens sujeitos à inscrição no órgão compe

tente.

' 1 ■ Proceder a exame de riscos para atribuição de taxas, apresentando relatório.

12. Orientar e fiscalizar os sorteios realizados pelas sociedades de seguros e capitali

zação.

*3. Examinar os termos de inscrição, lotação e transfêrencia de ações das socieda
des, inclusive quanto aos preceitos legais relativos à naturalização.

*4. Autenticar livros, registros e documentos das sociedades exigidos pela regula
mentação de seguros e visar os termos de encerramento dos registros de apólice 

ou títulos emitidos.

l5- Examinar o balanço e a conta de lucros e perdas lançadas pela forma legal, no 

livro diário das sociedades.

*6- Estudar e encaminhar, devidamente informados, os requerimentos procedentes 

de sua zona de jurisdição.

*7. Prestar quaisquer informações que habilitem o órgão competente a decidir 
quanto à movimentação e transação dos bens das sociedades.

*8. Exercer a fiscalização sobre o recolhimento do Imposto de Ope ações Financei

ras, incidente sobre as operações de seguros e recolhido através das Sociedades 
Seguradoras, juntamente com os prêmios de seguros.

'9- Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

20. Apresentar relatório.

21. Desempenhar outras tarefas de execução qualificadas, sob direção superior, de 
trabalhos relativos às atividades de inspeção de seguros.

pORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público ou outra forma legal de provimento

Qu a l if ic a ç õ e s  e s s e n c ia is  p a r a  o  r e c r u t a m e n t o :

Escolaridade: Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e Atuariais ou em

Economia, devidamente registrado, com formação especializada.



Experiência: ............

Outras Qualificações:

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Publicada no DO  de 31-08-73 (Suplemento).



LEI N? 5.921, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973

Fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio- 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do 
^rUpo-Outras Atividades de Nível Superior, a que se refere a Lei n? 
•645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguintes venci

mentos:

Níveis Vencimentos mensais 
Cr$

NS-7 5.300,00

NS-6 4.700,00

NS-5 4.400,00

NS-4 3.900,00

NS-3 3.700,00

NS-2 3.300,00

NS-1 3.000,00

Art. 2? As gratificações pelo exercício em regime de tempo in-
eêfal e dedicação exclusiva, as diárias de que trata a Lei n? 4.019,
e 20 de dezembro de 1961, e respectivas absorções, referentes aos

f?r8os que integrarão o Grupo-Outras Atividades de Nível Superior,
Jcarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no arti- 
Êo 1?

Parágrafo único. A partir da vigência dos decretos de trans- 
P°sição ou transformação de cargos para as Categorias Funcionais 
0 Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, cessará, para os res

petivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste



artigo, bem como de todas as outras que, a qualquer título, venham
sendo por eles pejcebidas, abrangendo inclusive diferenças de venci'
mento, gratificações de produtividade e complementos salariais, res-
salvados, apenas, a gratificação adicional por tempo de serviço, 0
salario-familia, bem como a gratificação de que trata a Lei n? 1.234,
de 14 de novembro de 1950, que passa a ser calculada na base de
vinte por cento dos respectivos vencimentos fixados no artigo 1? des
ta lei.

\̂rt‘ ,P  vedada a utilização de colaboradores eventuais, re' 
tribuidos mediante recibo, para a execução de atividades compreen
didas no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior.

GruD^Omras0 ^\ ^ , dida <íue for sendo implantado 0
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior nos óreãos em aue o re-

re m p íe .o r re ^ d o T n ^ T 0 IíeSS-°al seJa «ta.utârfo ficam^x.in.os 
tais atividades nc n • egls*aÇao trabalhista a que sejam inerentes 
careos do mesrnn p^iais’ ^ntretanto, poderão ser transformados en1 
Poder Executivo UP° ’ acordo com critérios estabelecidos pel°

gresso^nas Ca t̂eÉmrhs £oderão *nscrever-se em concurso, para in' 
Nível Superior brasil^irnçUnCIOnai^  d° GruP°-Outras Atividades de

anos! X Í T f c :  de QUareMaHe i s
no. ou habilitação lega] equiva.eme para S  ^ p r o f is s lo  
forma estabelecida em ato do Poder Executiío protissao,

Drovhnemo^lns^aÍTnc ^  aProvaÇão em concursos realizados para 
da Lei n° 5 64 s Hp in 0 sistema se classificação anterior à vigência
fo ao neVesfo n - v l .  de tdezembro de 1970, não habilita o candidato ao ingresso previsto neste artigo.

do Tesouro T^soifrHrn6! 060-^5 ocuPantes efetivos de cargos de ? iC}  
nistérlos Óreãos ^  6 Tesour^ o ,  dos quadros dos M»'

:  S  da Pr«idência da República e Autar- 
de que trata a Lei n° s a /k  j S no sistema de classificação de carg°s
integrar miadro^ snnlem t ’ de 10 de dezembro de 1970, passarão a 
integrar quadros suplementares, sob a denominação oenérim de Te-

to0sUS u zè irCo°sT de v endo1 os de
primidos quando vagarem.C3rg° S respectlvos ser automaticamente su 

julhoAde 1963 FÍCa reV°gad° ° artig° 65> da Lei 4-242- de 17 *

dos decretos d^inc luTã^do^caígo^no no'13 ' 1  VÍgorarão a paf2S 
o parágrafo único do artieo 2? °  S,Stema’ 3 que Se VC



Art. 8? Observado o disposto nos artigos 8?, item III, e 12, da 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró
prios dos Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da Repúbli
ca, Órgãos do Ministério Público e Autarquias Federais.

Art. 9? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publicada no D O  de 20-9-73 .



■

■



DECRETO N? 76.640, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1975

Inclui Categoria Funcional no Grupo — Ou
tras Atividades de Nível Superior, a que se refere 
a Lei n.° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Su
Perior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, a 
Categoria Funcional de Técnico em Ensino e Orientação Educacio
nal, designada pelo código NS-936.

Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional prevista 
no artigo anterior distribuir-se-ão, na forma do anexo deste decreto, 
Pela escala de níveis do Grupo, a que se refere o artigo 2? do Decre
to n? 72.493, de 1973, alterado pelos de n?s 73.862, de 14 de março 
de 1974, e 75.525, de 24 de março de 1975.

Parágrafo único. Fica incluída no Nível 7 da escala de que tra
te este artigo, a seguinte característica:

«XIV — a trabalhos de pesquisa e assistência técnico- 
pedagógica aos professores, para melhoria do processo 
ensino-aprendizagem, e de análise de desempenho de alunos 
na vida escolar».

Art. 3? Somente poderá inscrever-se no concurso para ingresso 
na Categoria Funcional de Técnico em Ensino e Orientação Educa
cional quem possuir Graduação em Nível Superior, com habilitação 
esPecífica para Supervisão de Ensino ou Orientação Educacional.

Art. 4? A alínea g do parágrafo único do artigo 10 do De- 
Creto número 72.493, de 19 de julho de 1973, passa a vigorar com a 
Seguinte redação:

«g) diploma de curso superior, para a Categoria Fun
cional de Técnico em Assuntos Educacionais».



b) por transformação os de Técnico de Contabilidade 
cujos ocupantes se encontrassem a 31 de outubro de 

no desempenho de atividades de auditoria finan- 
tfíf3 ® ^ .^^b il, desde que possuam diploma de Cori' 
iaaor devidamente registrado.»<19>

^  ^unc'onal de Técnico de Seguros, os de
Seguros e os de Técnico de Seguros, cujos

SegíroVprivadoT eXerdd°  ^  SuPerintendência áC

F u n c S a fd e ^ é rn ín  h Nc distribui<?ão Pelas classes da Categoria 

cargos de Inspetor de SegurS!™5’ ^  pri° ridade 05 ocuPantes doS

nas Cateeorias^Fi^1;!6 p.odera.'n,screver-se no concurso para ingresso 
nais instituídas por este decreto, quem possuir:

diploma de curso superior de Ciências Contábeis e 
Atuariais, para a de Auditor; e

Atna?3- jUrso superior de Ciências Contábeis e 
ros miS ° U Economia, para a de Técnico de SegU'

das intéeralmempaPr CaÇã° d*sP°sto neste decreto serão observa- 
1973. normas constantes do Decreto n? 72.493, àe

çâo, " a di“ a ^  SUa PUWÍCa’

(19) Art. 3f, nova redação dada pelo Decreto n? 76.1.7, 13-08-75.



ANEXO

(Art. 2" do Decreto n? 75.525, de 24 de março de 1975).

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO: NS-900

Categorias Funcionais

Nível Denominação Código Denominação Código

Auditor NS-934 Técnico de Seguros NS-935

7 Auditor C NS-934.7 Técnico de Seguros C NS-935.7
6 Auditor B NS-934.6 Técnico de Seguros B NS-935.6
5 — — — —

4 Auditor A NS-934.4 Técnico de Seguros A NS-935.4
3 — — — —
2 — — — —

1
"

-- --

Publicado no D . O . de 25-03-75.





DECRETO N? 75.525, DE 24 DE MARÇO DE 1975

Inclui Categorias Funcionais no Grupo- 
Outras Atividades de Nível Superior a que se re
fere a Lei n.° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe- 
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Ficam incluídos no Grupo-Outras Atividades de Nível 
Superior código NS-900, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 

julho de 1973, as seguintes Categorias Funcionais:

Código NS-934 — Auditor

Código NS-935 — Técnico de Seguros

Art. 2° As classes integrantes das Categorias Funcionais, pre- 
•̂stas no artigo anterior, distribuir-se-ão, na forma do Anexo deste 

^ecreto, pela escala de níveis do Grupo, a que se refere o artigo 2?
Decreto n? 72.493, de 1973, alterado pelo Decreto n? 73.862, de 

*4 de março de 1974.

Parágrafo único. Fica incluída, no Nível 7 da escala de que 
trata este artigo, a seguinte característica:

«X III — a trabalhos, estudos e projetos relativos à técnica e à
inspeção de seguros privados e capitalização».

/
Art. 3? Poderão integrar as Categorias Funcionais de que trata 

este decreto, mediante transposição os seguintes cargos ou empregos.

I — Na Categoria Funcional de Auditor:

a) os de Contador cujos ocupantes estivessem exer
cendo, comprovadamente, a 31 de outubro de 1974, 
atividades de auditoria financeira e contábil; e



Art. 5. Aplica-se o requisito constante da alinea alterada pelo 
artigo anterior à hipótese de transformação de cargos, prevista no

VSíl ^ XV d°- artig° 5? do Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 
3, bem assim aos casos de transposição ou transformação de em

pregos para a Categoria de Técnico em Assuntos Educacionais.

Art. 6. Na aplicação do disposto neste decreto serão observa
das^ integralmente, as normas constantes do Decreto n? 72.493, de

Art. 7. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO

(Art. 2? do Decreto n? 76.640, de 19 de novembro de 1975) 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO: NS-900

Categoria Funcional

Nível Denominação Código

Técnico em Ensino e Orientação Educacional NS-936

7 Técnico em Ensino e Orientação Educacional B NS-936.7
6 —
5 —
4 Técnico em Ensino e Orientação Educacional A NS-936-4
3 —
2 —
1

Publicado no D .O . de 20-11-75.





DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO SERVIÇO PÚBLICO

PORTARIA N? 632 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1975

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (DASP), usando da atribuição que lhe confere o artigo 16, 
'tem 17, do Regimento aprovada pela Portaria n? 399, de 17 de se
tembro de 1975, e de acordo com o artigo 1? do Decreto n? 
^0-320, de 23 de março de 1972, resolve:

Aprovar, na forma do Anexo, as especificações de classe aa Ca
tegoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, código NS-937, 
Criada pelo Decreto n? 76.892, de 23 de dezembro de 1975.



Art. 5. Fica excluída do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Medio, estruturado pelo Decreto n? 72.950, de 17 de outubro de

i ^ <̂ atê ? ? ^ ^ línc'oria  ̂ de ASente de Abastecimento, designada 
pelo codigo NM-1021.

Art. 6. Os ocupantes de cargos de Inspetor de Indústria e Co
mercio e de Inspetor de Trigo, que não satisfizerem o requisto a que 
alude o artigo 4., Poderão concorrer originariamente à inclusão na 
Categoria Funcional de Agente Administrativo do Grupo-Serviços 
Auxiliares, a que se refere o Decreto n? 71.236, de 11 de outubro de

kNa ap*'caçao do disposto nos artigos 1? a 4? deste de

creto ^ 7 ^ 4 9 3  dVeaÍ973.integralmente’ 35 n° rmaS constantes do De'

cão t̂pvoopVipcEl teHdeCret°  entrara em vigor na data de sua publica- 
çao, revogadas as disposiçoes em contrário.



ANEXO

(Artigo 2? do Decreto n? 76.892, de 23 de dezembro de 1975) 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO: NS-900

Categoria Funcional

'w Denominação Código
Z

Inspetor de Abastecimento NS-937

7 Inspetor de Abastecimento C NS-937.7
6 Inspetor de Abastecimento B NS-937.6
5 —
4 Inspetor de Abastecimento A NS-937.4
3
2 —
1

Publicada no D .O .  de 26-12-75





DECRETO N? 76.892, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1975

Inclui Categoria Funcional no Grupo — Ou
tras Atividades de Nível Superior, a que se refere 
a Lei n.° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
r>o artigo 7.° da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Su
perior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, a 
Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, designada pelo 
código NS-937.

Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional prevista 
no artigo anterior distribuir-se-ão, na forma do anexo deste decreto, 
Pela escala de níveis do Grupo a que se refere o artigo 2? do Decreto 

72.493, de 1973, e alterações posteriores.

Parágrafo único. Fica incluída no Nível 7 da escala de que tra
ta este artigo, a seguinte característica:

«XV — a fiscalização da observância das leis de prote
ção ao abastecimento nas instituições de natureza privada, 
bem como a coleta e avaliação de dados e informações neces
sárias à formulação da política nacional do abastecimento».

Art. 3? Somente poderá inscrever-se no concurso para ingresso 
na Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento quem possuir 
Qualquer dos diplomas de Contador, Técnico de Administração, 
Economista, Bacharel em Direito, Médico Veterinário e Engenheiro 
Agrônomo, devidamente registrados.

Art. 4? Poderão integrar a Categoria Funcional de Inspetor de 
Abastecimento, mediante transposição, os atuais ocupantes de cargos 
de Inspetor de Indústria e Comércio e de Inspetor de Trigo, que pos
suírem a escolaridade a que se refere o artigo 3? deste decreto.



•
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ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

d e n o m in a ç ã o  d e  g r u p o :  c ó d ig o :

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR NS-900

d e n o m in a ç ã o  d a  c a t e g o r ia : c ó d i g o :

INSPETOR DE ABASTECIMENTO NS-937

De n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e : c ó d i g o :

in s p e t o r  d e  a b a s t e c im e n t o  c NS-937.7

d e s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e :

Atividades de supervisão, coordenação e execução, em grau de maior responsa

bilidade, relacionadas com a fiscalização da observância das leis de proteção ao 

abastecimento nas instituições de natureza privada, procedendo, ainda, à coleta e 

avaliação de dados e informações necessários à formulação da política nacional da- 
‘JUele ramo de atividade.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

L Realizar estudos que visem ao aperfeiçoamento constante do sistema de fiscali

zação e do aparelhamento dos serviços, coordenando os programas globais de 

fiscalização, inclusive com elaboração de normas e instruções sobre técnica de 

fiscalização, programando e elaborando normas para o treinamento de Inspeto

res de Abastecimento.

2- Supervisionar a formulação, elaboração e execução dos planos e programas de 

fiscalização da legislação intervencionista no abastecimento.



3' n íln ^ ir16" 06"!^ pr° 8ramar as diligências especiais de fiscalização, bem como, 
planejar e realizar inspeções nas respectivas áreas.

rrenrp«[v°S ati.v'dadf* de fiscalização a fim de avaliar os resultados do 
sistema repressivo, dirimindo duvidas e suprindo omissões

5' HU™ SÍT h h cadastrament0 de empresas industriais, comerciais e agropecuá-

rnnHirãn p nn, \  atlvidades vinculadas ao abastecimento, ressaltando a

de pmnrPMí ' 3 C econôm'ca de cada uma, bem como o cadastramento

arbitramento Hn U3 3 apuração d3 reincidência, requisito necessário ao
arbitramento de multa em grau de recurso

relac^nnaHa^Tnm'31̂ ■e supe.rv‘s'onar os trabalhos de fiscalização das atividades

clusive os dn ^h'n UStr'a 0 coméi'cio de trigo, derivados o subprodutos, in
clusive, os do recolhimento de diferença de preço.

na^^Thisive t°nar-6 coordenar a atividade fiscalizadora dos órgãos regio- 
nham recebido n l U r° S ° rg,OS da admmistração pública que, por convênio, te- 

bèlecer a unificaçãoedaaS ç â o . neCend0' lheS ° rÍentação com 0 obj etivo de est2‘

autos de^nfracão3^ 60'1̂1611105 industriais> comerciais e agropecuários, e lavrar 

autos de apreensão e d ^ n U S ^ ^ ’ qUam°  à comprovaCão do ilícit0 6
9. Supervisionar o exame de documento? fícr*oic r • •

nmmnvpr ™ • umentos fiscais, livros comerciais e de estoques, e

cionista no abastecimento^ ^  * apUraçâo de infraÇões * legislação interven-

^ tru iT o  Drocewn HpeCOrí° mia 0 quando da lavratura do auto de infração para 

posta pela autoridade “ nJSem e? ^  CUmPrÍr 3 penalidade de interdiCâo im‘

' ' mentó^o^coi^provame^necessários^à a^5031'^3^ 0' P3ra apresentaçâo de doCU'
da e nromnvpr HiiioSn^i apuração do custo de produção e de ven

do auto de infração. S 3 lnstruçao complementar do processo originário

12' r S T e ía  luNAB™ T T  -3 “ f  UÇto daS medidas interventivas que forem bai- 
= a = ’ f US,Ve’ dC Pr° ÍbÍÇã0 de movimentação de bens, prioritá- 

bens nos casos Brevis^132603]11161110’ qUe forem requisitados, racionamento de 

SUNAB para abastecimento das p o p u l íS S 111' 30 dC benS desapropriados pel3

13' ^ ^ ‘tenlfam^ido^Tquis^tado^^daHsUNAB65106150'0113* dC empresas' cuj° S
dependências (art. 2?, do Decreto-Lei J? 4 2 2 , ^ ^ 6 9 ? °  temP° ran3 *  *

’4' prTa7moan2aerirasCOr ? iemn3H 3 fÍSCalÍzaçâo de Iiv™s de controle industrial das etn-

íação, contabilidade è a  observânda V o H ^ d  03 *  “ CHr>« nreme . ancia, por parte dos moinhos, dos pagamentos

meio de exames contábeis. “  ^  3 C° mPra d°  trig°  nacional- inclusive, por

dè3daefos3p Í n f n r m ^  de consurno (Programar e supervisionar a coleta 

elaboração de nNnns pS S°  ^  produçâ0, distribuição e consumo de bens, para 
de intervenrí  ̂ h Pr08ramas de abastecimento e edição de atos e medidas 
de intervenção) bem como avaliar os dados e informações coligidos.

16. Planejar e selecionar os canais de distribuição.



'7. Promover pesquisas sobre a produção de bens de consumo e prestação de servi
ços essenciais, bem como, participar da elaboração de planos de incentivos à 

produção de alimentos, com vistas a atender às necessidades do consumo inter

no.

'8. Propor, acompanhando e analisando a sua evolução segundo o comportamento 

de mercado, o estabelecimento de preços máximos de venda de mercadorias e 

serviços essenciais, a fim de prevenir crises ou especulações altistas.

'9. Inspecionar, na fase de comercialização ou de industrialização, a pesquisa e aná

lise do transporte de produtos, a fim de verificar pontos de estrangulamento no 
fluxo da mercadoria.

20. Supervisionar o estudo e a distribuição dos meios de transporte na fonte de pro

dução, com a finalidade de assegurar o fluxo do produto para os centros de 
consumo.

21. Pesquisar e avaliar a incidência de consumo de produto na sua industrialização, 

manipulação e transformação, bem assim a comercialização face à demanda de 

consumo e produção.

22. Pesquisar o sistema de comercialização do produto na fonte de produção (coo- 
perativismo, agenciadores, etc.).

23. Participar da elaboração de estudos sobre comportamento de mercado consumi

dor nos principais centros, pesquisando e analisando a oferta no mercado com

petitivo.

24. Participar da análise da oferta de preços na comercialização e nas diversas fases, 

em relação ao custo de produção, e sistematizar dados e informações com vistas 
à política de preços.

25. Colaborar na pesquisa e análise do custo e rendimento da produtividade.

2<>. Fazer a revisão dos autos de infração lavrados.

2̂ . Acompanhar o procedimento de pesquisas estatísticas e econômicas que sirvam 

de base às decisões relacionadas com o abastecimento e criar uma central de da

dos para servir de fonte de informações, com vistas à política nacional de abas

tecimento.

28. Supervisionar e coordenar a verificação, para o mesmo órgão, a influência signi

ficativa dos produtos e serviços na formação de custos, a existência de condi

ções estruturais do mercado que reflitam situações monopolísticas ou oligopolís- 

tica e a ocorrência de anomalias de comportamento de setores de empresas que 
sejam capazes de perturbar os mecanismos de formação de preços no mercado 

(Decreto n? 63.196, de 2-08-68, art. 6?).

Verificar nas empresas, para o Conselho Interministerial de Preços, a observân
cia da sistemática reguladora de preços, instituída pelo Decreto n? 63.196, de 
28-08-68, constatando a evolução de preços nos estágios de produção, comerciali

zação e serviços (arts. 4? e 7? do citado decreto).

Acompanhar os fluxos de produção e consumo de bens e serviços essenciais e a 

evolução de novos produtos no mercado interno.

^  • Analisar a diversificação da oferta nos estabelecimentos varejistas.

^2. Apresentar relatórios.

^3. Desempenhar tarefas semelhantes.

L



FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Inspetor de 
Abastecimento, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B de Inspetor de 
Abastecimento, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Certificado de conclusão de curso de especialização, corn 
vistas ao exercício das atribuições da classe C de Inspetor de Abastecimento.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Ap
O exercício do cargo pode exigir viagens eventuais fora da sede na prestação 

serviços internos.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

MONITOR DE ABASTECIMENTO B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de orientação e execução especializada, com certo grau de autono

mia de ação e de critério, relacionadas com a fiscalização da observância das leis de 

proteção ao abastecimento nas instituições de natureza privada, procedendo, ainda- 
à coleta de dados e informações necessários à formulação da política nacional da
quele ramo de atividade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

aeroDecuárioT^b 3 fiscalizaçao de estabelecimentos industriais, comerciais c

c o m n m v a t -à n H n  ilir , aUt0S in fra^ o  de média complexidade, quanto « 
comprovação do .licito e autos de apreensão e de constatação.

2' mesmcnnnatráh I CU7 nt0S liwo« comerciais e de estoques e promover e**'
tecimentcf aPuraÇâ°  de infrações à legislação intervencionista no aba*'

3. Participar da elaboração do relatório econômico, quando da lavratura de au ^  

de infração, para instruir o processo da autuação, (e fazer cumprir a penali a 
de interdição imposta pela autoridade competente).



4. Notificar as empresas, no exercício da fiscalização, para apresentação de docu
mentos ou comprovantes necessários à apuração do custo de produção e de ven

da, e promover diligências para a instrução complementar do processo originá
rio do auto de infração.

5- Fazer a revisão dos autos de infração lavrados.

6. Orientar a atividade fiscalizadora dos órgãos regionais e coordenar os progra

mas setoriais de fiscalização.

7 Promover e manter atualizado o cadastro de empresas cuja atividade esteja vin

culada ao abastecimento, evidenciando a condição e potencialidade econômica 

de cada uma, bem como o cadastramento de empresas autuadas para a apura
ção da reincidência, requisito necessário ao arbitramento de multa em grau de 
recurso.

8. Orientar a fiscalização quanto aos limites estabelecidos para a extração da fari

nha do trigo em grão e da percentagem da mistura de sucedâneos, espécie e qua
lidade destes.

9. Orientar a fiscalização de livros de controle industrial das empresas moageiras, a 

fim de constatar a quantidade da produção, taxa de exportação, contabilidade e 
a observância, por parte dos moinhos, dos pagamentos dos preços mínimos fi

xados para a compra do trigo nacional, inclusive, por meio de exames contá

beis.

'0- Verificar a capacidade de moagem e de estoques do trigo e recolhimento de dife
rença de preço referentes a estes estoques.

Orientar no cumprimento à proibição de movimentação de bens, a fim de efeti

var a destinação para consumo dos bens desapropriados pela SUNAB, para su
primento das populações.

'2. Coordenar a execução das medidas necessárias à prioridade de transporte e ar
mazenamento de produtos, cuja circulação e distribuição sejam objeto de ato in- 

tervencionista e efetuar o racionamento, quando estabelecido.

'3. Coordenar a execução das atividades de coleta de dados e informações sobre 

produção, distribuição e consumo de bens, para elaboração setorial dos planos e 

programas de abastecimento formulados pela SUNAB, e edição de atos e medi
das intervencionistas.

'4. Pesquisar e analisar, na fase de comercialização e industrialização, sobre trans

porte do produto, a fim de verificar pontos de estrangulamento no fluxo da 

mercadoria.

'5. Verificar a ocorrência de manobras especulativas destinadas a acarretar dese

quilíbrio do mercado, a fim de permitir á SUNAB a aplicação de medidas pre- 
servadoras (Dec. n? 51.644-A, de 26-11-62, art. 6? - IV).

'6. Verificar, para o mesmo órgão, a influência significativa dos produtos e serviços 

na formação dos custos, a existência de condições estruturais de mercado que 
reflitam situações monopolística ou oligopolística e a ocorrência de anomalias 

de comportamento de setores de empresas que sejam capazes de perturbar os 

mecanismos de formação de preços no mercado (Decreto n? 63.196, de 28-8-68, 

art. 6?).

l7- Verificar nas empresas, para o Conselho Interministerial de Preços, a observân

cia da sistemática de preços, instituída pelo Decreto n? 63.196, de 28-8-68, cons-



tatando a evolução de preços nos estágios de produção, comercialização e servi 

ços (art. 4? e 7? do citado decreto).

18. Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios circunstanciais de suas ativi 

dades.

19. Apresentar boletim diário de produção.

20. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos de classe A de Inspetor o i 

Abastecimento ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para o ingresso na Categoria Funcional.
J p

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Inspetor 

Abastecimento, e 4 (quatro), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma ou certificado de conclusão, de curso de especia 

lização ou aperfeiçoamento, com vistas ao exercício das atribuições da classe B 

Inspetor de Abastecimento.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens eventuais fora da sede ou prestação de 

serviços internos.

DENOMINAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

INSPETOR DE ABASTECIMENTO A
NS-937.4

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

^  ®xecuçâo Qualificada, sob supervisão, relacionadas com a fiscali' 

tinViW h °  s^rvancia preceitos das leis de proteção ao abastecimento, nas insti- 

ce«ári e-*fa Ure^a Pnvada, procedendo, ainda, a coleta de dados e informações ne_ 
cessanos a formulação da politica nacional daquele ramo de atividade.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

dpŜ nfZ3r, estake*ec'meiU°s industriais, comerciais e agropecuários, lavrar autos 
raç o, e apreensão e de constatação, elaborar relatório econômico quan



do da lavratura do auto para instruir o processo de autuação e promover a noti
ficação para o recolhimento da multa.

2. Fazer cumprir, a penalidade de interdição imposta pela autoridade competente.

3. Examinar documentos fiscais, livros comerciais e de estoques e promover exa
mes contábeis para apuração de infrações à legislação intervencionista no abas

tecimento.

4. Notificar às empresas, no exercício da fiscalização, para apresentação de docu
mentos ou comprovantes necessários à apuração do custo de produção e de ven
da e promover diligências para a instrução complementar do processo originário 

do auto de infração.

5. Fiscalizar os limites estabelecidos para a extração da farinha de trigo em grão e 

da percentagem de mistura de sucedâneos, espécie e qualidade destes.

6. Fiscalizar livros de controle industrial das empresas moageiras a fim de consta

tar a quantidade da produção, taxa de exportação, contabilidade, e a observân

cia por parte dos moinhos de pagamento de preços mínimos para a compra do 

trigo nacional, inclusive, por meio de exames contábeis.

7. Proceder à verificação de capacidade de moagem e de estoque de trigo e o reco

lhimento de diferença de preço referente a esses estoques.

8. Providenciar no sentido de dar cumprimento à proibição de movimentação de 
bens, a fim de efetivar a destinação para consumo de bens desapropriados pela 

SUNAB, para suprimento das populações.

9. Executar as medidas necessárias para a prioridade de transporte e armazenamen

to de produtos, cuja circulação e distribuição seja objeto de ato intervencionis

ta, efetuando o racionamento quando estabelecido.

• 0. Verificar a existência de estoques reguladores de mercado, para prevenir crises 

de suprimentos e permitir a elaboração e efetivação de planos e programas de 

abastecimento formulados pela SUNAB.

11. Coligir e verificar a exatidão dos dados e informações requisitadas de empresas 
sobre produção, distribuição e consumo de bens essenciais, para a elaboração de 
plano e programa de abastecimento e edição de atos e medidas intervencionistas.

12. Verificar nas empresas, para o Conselho Interministerial de Preços, a observân

cia da sistemática reguladora de preços, instituída pelo Decreto n? 63.196, de 

28-8-68, constatando a evolução de preços nos estágios de produção, comerciali

zação e serviços (art. 4? e 7? do citado decreto).

•3. Apresentar boletim diário de produção.

14. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

•5. Apresentar relatórios periódicos.

16. Desempenhar tarefas semelhantes.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

Concurso público ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Diploma de conclusão de um dos cursos superiores de: Contador,

Técnico de Administração, Economista, Bacharel em Direito, Médico-Veterinário e

Engenheiro-Agrônomo, devidamente registrados.



Experiência: ................................................................................................................

Outras Qualificações: ................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

O exercício do cargo pode exigir viagens eventuais fora da sede ou a prestação 
de serviços internos.

Publicada no DO de 27-1-76.



DECRETO-LEI N? 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Excecutivo, dos membros 
da Magistratura e do Tribunal de Contas da 
União e dá outras providências.

Art. 6? A escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluídos nos 
Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de Classi
ficação de Cargos, será constante do Anexo III deste decreto-lei.

§ 1? As Referências, especificadas na escala de que trata este 
Artigo, indicarão os valores de vencimento ou salário estabelecidos 
Para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do 
Anexo IV deste decreto-lei.

§ 2? Na implantação da escala prevista neste artigo, será apli- 
Çada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou salário 
>8ual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento concedido 
Pelo artigo 5? deste decreto-lei.

§ 3? Se não existir, na escala constante do Anexo III, Referên- 
cia com o valor de vencimento ou salário indicado no parágrafo an
terior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da classe a 
Çue pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma estabelecida 
no Anexo IV deste decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de 
valor superior mais próximo do que resultar do reajustamento conce
dido pelo artigo 5?, e seu parágrafo único, deste decreto-lei.

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da Ca
tegoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (quatro) 
horas de trabalho, podendo, a critério e no interesse da Administra
ção, exercer cumulativamente, dois cargos ou empregos dessa catego
ria, inclusive no mesmo órgão ou entidade.



pr.hita 1 \ ^r-eSSOj na4 Cateê°rias Funcionais de Médico de Saúde 
me s í t ^ eí C° d° .Trabalho far-se-á, obrigatoriamente, no regi- 

t t • 1 , or.as dmnas, a ser cumprido sob a forma de dois 
3 . r  ^duais de trabalho, não fazendo jus o servidor à per

cepção da Gratificaçao de Atividade.

vPTS?^reS? °ndern w j° ri âda estabelecida neste artigo os vã
mente indicada<fnn°A U sala™° fixad°s Para as referências especifica
mente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei.

ratepnria<! Fnn?S de car8°s ou empregos integrantes das
da e Í S n h0n,aiS. de 0dontólogo, Técnico em Comunicação So- 

horas de trabalhn nSn0™?^'0 f*Çam sujeitos à jornada de 8 (oito) 
referentes ao remW h Sf aplicando disposições de leis especiais 
tes profissões 6 ° estabeIecido para as corresponden-

Eoria^Funrinnak '?.cuPantes de cargos ou empregos das Cate-
poderão ontar nHn r ,edlco> Odontólogo e Técnico de Laboratório  

tegoria de Técnico p m T 6 de.30 (trinta) horas semanais e os da Ca-

horas semanais de t™h^íí,mUniCaÇão Social pel° de 35 <trinta e cinco) 
ou salários corresnnnH ^ ° ’ ^aSO enl <3lie perceberão os vencimentos 
no Anexo IV de^p h CS ?S referências especificamente indicadas 
Atividade 6 decreto' lei> não fazendo jus à Gratificação de

empregos^^Médlrf? a Nos. casos de acumulação de dois cargos ou

derá ser exercida em Velaçã? a 2 ?  P° F eSte anÍg°  somente P°'ç a um dos cargos ou empregos.
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DECRETO-LEI Nf 1.525, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977

Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 8? O ingresso na Categoria Funcional de Médico- 
Veterinário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas 
diárias de trabalho, na forma e condições estabelecidas no § 1? do 
artigo 14 do Decreto-lei n? 1.445, de 1976.

Publicado no D .O .  de 28-02-77 e 01-03-77.





DECRETO N? 81.256, DE 25 DE JANEIRO DE 1978

Altera a constituição da Categoria Funcional 
de Técnico em Ensino e Orientação Educacional.

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presi
dente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 
?? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica alterada, na forma do Anexo deste decreto, a 
constituição da Categoria Funcional de Técnico em Ensino e Orien
tação Educacional, Código NS-936 ou LT-NS-936, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, constante do Anexo ao Decreto n? 
^6.640, de 19 de novembro de 1975.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os ser- 
vidores pertencentes à mencionada Categoria Funcional não terão al
terada a respectiva colocação nas Referências de vencimento ou salá- 
rio em que se encontravam na data da vigência do Decreto-lei n? 
*•445, de 13 de fevereiro de 1976, ressalvados os casos de progressão 
funcional e de aumento por mérito, efetivados na conformidade do 
decreto n? 80.602, de 24 de outubro de 1977.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica- 
Çào, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO

(Art. 1? do Decreto n? 81.256, de 25 de janeiro de 1978) 

Grupo: Outras Atividades de Nível Superior 

CÓDIGO: NS-900 OU LT-NS-900 

CATEGORIA FUNCIONAL

Técnico em Ensino e Orientação Educacional, Códigos NS-936 ou LT-NS-936

Denominação Classe Código

Técnico em Ensino e Orientação Educacional C 936. C
Tecmco em Ensino e Orientação Educacional B 936 B
Tecmco em Ensino e Orientação Educacional A 936.A

Publicado no D .O .  de 26-01-78.



PORTARIA N? 589, DE 23 DE ABRIL DE 1978

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
público (DASP), usando da atribuição que lhe confere o artigo 16, 
‘tem 17, do Regimento aprovado pela Portaria n? 399, de 17 de se
tembro de 1975, tendo em vista o disposto no Decreto n? 81.256, de 
25 de janeiro de 1978, e de acordo com o artigo I o. do Decreto n? 
^0.320, de 23 de março de 1972, resolve:

Aprovar, na forma do Anexo, as novas especificações de classe 
da Categoria Funcional de Técnico em Ensino e Orientação Educa
cional, código NS-936 ou LT-NS-936, ficando revogadas as especifi
cações aprovadas pela Portaria n? 553, de 25 de novembro de 1975, 
desta Direção-Geral, relativas à mencionada categoria.



'



ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

DENOMINAÇÃO DO GRUPO: CÓDIGO:

OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR LT-NS-900

d e n o m in a ç ã o  d a  c a t e g o r ia : CÓDIGO:

TÉCNICO EM ENSINO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL C LT-NS-936

d e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e : CÓDIGO:

TÉCNICO EM ENSINO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL -936-C

d e s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e :

Atividades de supervisão, coordenação e execução, em grau de maior complexi

dade, referentes a trabalhos de pesquisa e assistência tècnico-pedagógica aos profes

sores, para a melhoria do processo ensino — aprendizagem, bem como a análise de 

desempenho dos alunos na vida escolar objetivando manter equilíbrio do seu relacio
namento com os pais, professores e comunidade.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

área de Supervisão de Ensino:

1. Supervisionar as atividades relacionadas com a diagnose das possibilidades, ne

cessidades e interesses do meio escolar em que atua.

2- Propor medidas ao pessoal docente em decorrência da diagnose feita e objetivo 

estabelecido com relação aos problemas encontrados.

3. Coordenar e avaliar os resultados atingidos em função dos objetivos propostos.

4. Coordenar a utilização dos resultados obtidos com vistas ao reexame da elabo

ração, orientação da diagnose e planejamento do trabalho.



5. Supervisionar o programa de estudo a ser executado pelo professor para o aper
feiçoamento do sistema de educação em vigor.

6. Coordenar as pesquisas de natureza técnica relacionadas com o estudo dos dife
rentes processos de aprendizagem e dos métodos e técnicas empregados.

7. Coordenar a promoção de cursos e outras atividades com finalidade educativo- 
cultural.

8. Coordenar o acompanhamento pós-escolar.

9. Analisar o rendimento obtido tendo em vista a programação estabelecida, bem 
como verificar suas deficiências.

10. Chefiar unidades de trabalho relacionado com sua área de atividade.

11. Propor medidas visando a melhoria progessiva do ensino, o aperfeiçoamento e a 
assistência aos professores e aos serviços de educação.

12. Esquematizar o intercâmbio de informações necessárias ao conhecimento global 
do aluno.

Na área de Orientação Educacional:

1. Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do serviço de Orientação 
Educacional em nível de escola e comunidade.

2. Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do Serviço de Orientação 
Educacional dos órgãos do Serviço Público Federal.

3. Cooperar com os professores, procurando resolver os problemas dos alunos, cu
ja solução dependa de outros setores.

4. Acompanhar os trabalhos dos alunos de modo a orientá-los na escolha profis
sional, seja em dinâmica de grupo ou individualmente.

5. Coordenar os trabalhos de pesquisa das aptidões do aluno, em colaboração com 
o professor.

6. Supervisionar atividades que promovam ambiente escolar de harmonia, integra
ção e afetividade.

7. Coordenar o processo de informação educacional e profissional, com vistas à 
orientação educacional.

8. Coordenar os trabalhos de organização, coleta e registro de informações da vida 
escolar do aluno.

9. Coordenar a orientação vocacional do educando, incorporando-o ao processo 

educativo global.

10. Supervisionar e coordenar estágios na área de Orientação Educacional, bem co

mo colaborar no processo de encaminhamento e acompanhamento dos alunos 
estagiários.

Atividades Comuns:

1- Supervisionar e coordenar palestras, seminários e conferências de interesse 
educacional.

*
2. Supervisionar a seleção e elaboração de material técnico com base em pes

quisas sobre necessidades e as percepções dos diferentes grupos da comuni
dade.



3. Comparecer às reuniões em estabelecimentos de ensino.

4. Dar pareceres em assuntos de sua especialidade.

5. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

6. Apresentar relatórios periódicos.

7. Participar do processo de elaboração do currículo pleno da escola.

8. Desempenhar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe B de Técnico em En

sino e Orientação Educacional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICACÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe B, de Técnico em Ensi
no e Orientação Educacional, e 7 (sete), no mínimo, de experiência profissional.

Outras Qualificações: Diploma de curso de pós-graduação, e ou obras publica

das, monografias, em decorrência dos trabalhos realizados na classe B, com vistas 
ao exercício das atribuições da classe C, de Técnico em Ensino e Orientação Edu

cacional.

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição, de conformidade com o res- 

Pectivo funcionamento, observado o mínimo de 40 horas semanais, podendo haver 

convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOM INAÇÃO DA CLASSE: CÓDIGO:

TÉCNICO EM ENSINO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL B 936 B

d e s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e :

Atividades de execução especializada, com certo grau de autonomia de ação e 

de critério, referentes a trabalhos de pesquisa e assistência técnico-pedagógica aos 

Professores, para melhoria do processo ensino-aprendizagem, bem como de aconse

lhamento e acompanhamento do desempenho dos alunos, na vida escolar e do seu 

relacionamento com os pais, professores e comunidade.

L



EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

Na área de Supervisão de Ensino:

1. Diagnosticar as possibilidades, necessidades e interesses da comunidade escolar 
em que atua.

Implementar, junto ao pessoal docente, as soluções propostas em decorrência da 
diagnose feita e objetivos estabelecidos.

? rn < T tÍZair °  proces^° de acompanhamento dos alunos, encaminhando a ou
tros especialistas aqueles que exigirem assistência especial.

f0Cs° mPanhar 6 ava*'ar os resultados atingidos em função dos objetivos propos-

da^Üíafnnl resujtados obtidos com vistas ao reexame da elaboração, orientação 
da diagnose e planejamento do trabalho.

Marnéntf)°Hnr« f^SSOr ^  p™8ramaçâo da matéria a ser estudada para o aperfei
çoamento do sistema de educação em vigor.

processos^^Tn525 natureza técnica relacionadas com o estudo dos diferentes 
processos de aprendizagem e dos métodos e técnicas empregados.

culturalf 113 pr0rn0ça0 de cursos e outras atividades com finalidade educativo-

9' ccKnoSveriTic^r tm e f ic iê n c  1̂ sT”^ °  “ * VÍSt3 3 programa^ °  estabelecida, bem

10. Chefiar unidades de trabalho relacionado com sua área de atividade.

a ̂ sistênda^os n ro f^0 3 melhoria Pr°8ressiva do ensino, o aperfeiçoamento e 
a assistência aos professores e aos serviços de educação.

do^func)231̂ °  'ntercambio de '"formações necessárias ao conhecimento global 

Na área de Orientação Educacional:

1. Cooperar com os professores, procurando resolver os problemas dos alunos, cu
ja solução dependa de outros setores.

Aconselhar e orientar os alunos na escolha profissional, seja em dinâmica de 
grupo ou individualmente.

no °nSe^ 3r °  pro êssor 9uant0 a sua atuação na sondagem de aptidões do alu-

e^afeUvídade31̂ '^ 3^65 promovam ambiente escolar de harmonia, integração

Orientar os trabalhos de organização, coleta e registro de informações da vida 
escolar do aluno.

6. Orientar estágios na área de Orientação Educacional, bem como colaborar no 

processo e encaminhamento e acompanhamento dos alunos estagiários.

Atividades Comuns:

1. Promover, supervisionar e orientar palestras, seminários e conferências de inte
resse educacional.



2. Participar de reuniões em estabelecimentos de ensino.

3. Dar pareceres em assuntos de sua especialidade.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Apresentar relatórios.

6. Desempenhar tarefas semelhantes.

7. Participar do processo de elaboração de currículo pleno da escola.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da classe A de Técnico em En
sino e Orientação Educacional, ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 3 (três) anos de efetivo exercício na classe A de Técnico em En
sino e Orientação Educacional.

Outras Qualificações: Diploma de curso de pós-graduação e/ou obras publica

das, monografias, em decorrência dos trabalhos realizados na classe A, com vistas 

ao exercício das atribuições da classe B de Técnico em Ensino e Orientação Edu

cacional.

p e r ío d o  d e  t r a b a l h o :

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição, de conformidade com o res- 

Pectivo funcionamento, observado o mínimo de 40 (quarenta) horas semanais, po
dendo haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

d e n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e : c ó d i g o -

TÉCNICO EM ENSINO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL A 936 A

d e s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e :

Atividades de execução qualificada sob supervisão superior, referentes a traba

lhos de pesquisa e assistência técnico-pedagógica aos professores, para melhoria do 

Processo ensino-aprendizagem bem como de aconselhamento do desempenho dos 

alunos, na vida escolar e do seu relacionamento com os pais, professores e comuni

dade.



EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE'

Na área de Supervisão de Ensino:

1. Cooperar na diagnose das possibilidades, necessidades e interesses do meio esco
lar em que atua.

2. Auxiliar na implantação junto aos professores, das soluções propostas decorren
tes da diagnose feita e objetivos estabelecidos.

est'mat‘va dos resultados atingidos em face dos objetivos propos-

frnhníhn^ do reexame da elaboração, orientação da diagnose e planejamento de 
trabalho, em face dos resultados obtidos.

anprWrnl COI1| °  pr°^essor na Programação da matéria a ser estudada para o 
aperfeiçoamento do sistema educacional em vigor.

soTdp^nrpn^r'SaS ^  natureza técnica relacionadas com os estudos dos proces
sos de aprendizagem e dos métodos e técnicas empregados.

cultura|Far 113 prornoç^° de curs°s e outras atividades com finalidade educativo-

tabdecicfa ^  re" dimcnt0 aPurado, de acordo com a programação es
tabelecida, bem assim auxihar na verificação de suas deficiências

dade'1Íar ^  Ctlef'a daS un'dades de trabalho relacionado com sua área de ativi-

aos ^ me,horia progressiva do ensino, aperfeiçoamento, assistência

adequadas 3° S SerVlços de educação, mediante a proposição de medidas

Na área de Orientação Educacional:

rniT«rJn reS°!ver °* Problemas dos alunos, em colaboração com os professores, 
cuja solução dependa de outros setores.

íTsrnnnn3 ori<'ntaÇao dos alunos para a escolha profissional, seja em dinâmica 
de grupo ou individualmente.

Atuar na pesquisa das aptidões do aluno, em colaboração com o professor.

harrnnrHn n.° desenyolvir”ent0 de atividades que promovam ambiente escolar de 
harmonia, integração e afetividade.

mqríSp^H113 ° r'entaçj*° d°s trabalhos de organização, coleta e registro de infor
mações da vida escolar do aluno.

n h p ^01̂ .  ŝ ste‘7at'za('ao do intercâmbio de informações necessárias ao co
nhecimento global do educando.

Participar da orientação de estágios na área de Orientação Educacional, bem co-

o co a orar no processo de encaminhamento e acompanhamento dos alunos 
estagiarios.

Atividades Comuns:

1. Participar da promoção e orientação de palestras, seminários e conferências de 
interesse educacional.



2. Comparecer a reuniões em estabelecimentos de ensino.

3. Dar pareceres em assuntos de sua especialidade.

4. Fornecer dados estatísticos de suas atividades.

5. Apresentar relatórios periódicos.

6. Desempenhar tarefas semelhantes.

7. Participar do processo de elaboração do currículo pleno da escola.

f o r m a  d e  r e c r u t a m e n t o :

Concurso público ou outra forma legal de provimento, observada a respectiva 

especialidade.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA o  RECRUTAMENTO:

Escolaridade: Graduação em nível superior, com habilitação específica para Su

pervisão de Ensino ou Orientação Educacional.

Experiência: ..................................................................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

Jornada de trabalho estabelecida pela repartição de conformidade com o respec

tivo funcionamento, observado o mínimo de 40 (quarenta) horas semanais, podendo 

haver convocação sempre que o exigir o interesse do serviço.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Publicada no D.O. de 02-05-78.





DECRETO N? 82.990, DE 05 DE JANEIRO DE 1979.

Inclui Categoria Funcional no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Su- 
Perior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, 
com as alterações posteriores, a Categoria Funcional de Tradutor e 
Intérprete, Código NS-938 ou LT-NS-938.

Parágrafo único. A Categoria Funcional de que trata este arti
go compreende atividades de nível superior, envolvendo supervisão, 
coordenação, programação ou execução em grau de maior complexi
dade, relacionadas com os trabalhos de tradução e versão, oral e es
crita, de documentos ou aulas, conferências e entrevistas, bem como 
de outros incluídos na respectiva área profissional.

Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional prevista 
no artigo anterior distribuir-se-ão na forma do anexo deste decreto.

Art. 3? O ingresso na Categoria Funcional de que trata este 
decreto far-se-á mediante concurso público no regime da legislação 
trabalhista, observadas as normas legais e regulamentares pertinen- 
tes, exigindo-se dos candidatos diploma de curso superior de Letras, 
habilitações de Tradutor e Intérprete, aprovado pelo órgão compe
tente e devidamente registrado.

Art. 4? Na aplicação do disposto neste decreto serão observa
das, no que couber, as normas constantes do Decreto n? 72.493, de 
*973, com as modificações introduzidas pela legislação posterior.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.



\
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ANEXO

(Art. 2? do Decreto n? 82.990, de 05 de janeiro de 1979) 

G R U P O : O U T RA S A T IV ID A D E S  DE N ÍV EL S U P E R IO R . C Ó D IG O  NS-900

Categoria Funcional

Tradutor e Intérprete, Código NS-938 ou LT-NS-938

Denominação Classe Código

Tradutor e Intérprete Especial 938-S

Tradutor e Intérprete B 938-B

Tradutor e Intérprete A 938-A

Publicado no D.O. de 08-01-79.





DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
SERVIÇO PÚBLICO

PORTARIA N? 67, DE 24 DE JANEIRO DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (DASP), usando da atribuição que lhe confere o artigo 16, 
item 17, do Regimento aprovado pela Portaria n? 399, de 17 de se
tembro de 1975, tendo em vista o disposto no Decreto n? 82.990, de 
5 de janeiro de 1979, e de acordo com o artigo 7? do Decreto n? 
70.320, de 23 de março de 1972, resolve:

Aprovar, na forma do Anexo, as especificações de classe da Cate
goria Funcional de Tradutor e Intérprete, código NS-938 ou LT-NS- 
938.

As especificações a que se refere esta Portaria poderão ser obje
to de permanente atualização em decorrência de possíveis alterações 
do conteúdo ocupacional das classes, bem como de futuros detalha
mentos por especialidade, identificados setorialmente por órgãos do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal — SIPEC, aos 
quais caberá a iniciativa de propor a medida ao Órgão Central do 
Sistema.



i l í
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ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

d e n o m in a ç ã o  d o  g r u p o :  c ó d ig o :

O U T R A S  A T IV ID A D E S  D E  N lV E L  S U P E R IO R NS-900

De n o m in a ç ã o  d a  c a t e g o r ia :

CÓDIGO:

t r a d u t o r  e  i n t é r p r e t e
NS-938 o u

LT-NS-936

__

De n o m in a ç ã o  d a  c l a s s e : CÓDIGO:

t r a d u t o r  e  i n t é r p r e t e  b 938 B

De s c r iç ã o  s u m á r ia  d a s  a t r ib u iç õ e s  d a  c l a s s e :

Atividades de nível superior envolvendo supervisão, coordenação, programação 
°u execução qualificada em grau de maior complexidade, relacionadas com traba

lhos de tradução e versão, oral e escrita, de documentos ou aulas, conferências e en

trevistas.

Ex e m p l o s  t íp ic o s  d e  t r a b a l h o s  d a  c l a s s e :

1. Fazer, em grau de maior complexidade, tradução ou versão de documentos de 
mais de um idioma, compreendendo, entre outros, súmulas, manuais, manuscri

tos, publicações estrangeiras, normas técnicas, material noticioso e correspon

dências em geral.

2. Atuar como intérprete em aulas, conferências, reuniões, conversações e entrevis

tas.



3. Coordenar traduções ou versão e rever as realizadas, procurando conservar o es 

tilo, as idéias e sentimentos expressados em obras literárias, bem como verif icar 

a fiel terminologia dos textos jurídicos, técnicos ou científicos.

4. Rever originais e cópias.

5. Executar, por necessidade do serviço, as atividades da classe A  de Tradutor e 

Intérprete.

6. Executar tarefas semelhantes.

FORMA DE RECRUTAMENTO:

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: :biploma de curso superior de Letras, habilitações de Tradutor 

Intérprete, devidamente registrado.

Experiência: ................................................................................................................

Outras Qualificações: ..................................................................................................

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

DENOMINAÇÃO DA CLASSE:

T R A D U T O R  E  IN T É R P R E T E  A

CÓDIGO:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DA CLASSE:

Atividades de nível superior envolvendo orientação e execução qualificada^^ 

grau de menor complexidade, relacionadas com trabalhos de tradução e versão, 

e escrita, de documentos ou aulas, conferências e entrevistas.

EXEMPLOS TÍPICOS DE TRABALHOS DA CLASSE:

do entre^oufros01̂ 61̂ 0 ^  docu.mentos de mais de um id io m a , compreenden- 

mas técnicas materin|U aS; í1130113'5’ manuscritos, publicações estrangeiras, nor
mas técnicas, material notic.oso e correspondências em geral.

2. Atuar como intérprete em aulas, conferências, reuniões, conversações e  e n tre v iS "

laS.



3. Rever traduções ou versões realizadas, procurando conservar o estilo, as idéias e 
sentimentos expressados em obras literárias, bem como verificar a fiel termino
logia dos textos jurídicos, técnicos ou científicos.

4. Rever originais e cópias.

5. Executar tarefas semelhantes.

Progressão funcional dos ocupantes de classe A de Tradutor e Intérprete ou 

outra forma legal de provimento.

QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O RECRUTAMENTO:

Escolaridade: A  exigida para ingresso na Categoria Funcional.

Experiência: 2(dois) anos de exercício na classe A de Tradutor e Intérprete. 

Outras Qualificações: Habilitação em curso de aperfeiçoamento profissional, 
com vistas ao desempenho das atribuições da classe B de Tradutor e Intérprete.

PERÍODO DE TRABALHO:

40 (quarenta) horas semanais.

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:

Publicada no 0 .0 .  de 30-01-79.





Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 6? Fica incluída na relação referente ao Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, constante da letra h do Anexo IV do 
Decreto-lei n? 1.445, de 1976, a Categoria Funcional de Tradutor e 
Intérprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, na forma do Anexo IV 
deste decreto-lei.

§ 1? Os atuais integrantes da Categoria Funcional de Tradu
tor, códigos NM-1034 ou LT-NM-1034, do Grupo-Outras Atividades 
de Nível Médio, que possuírem diploma de curso superior de Letras, 
poderão ter os respectivos cargos ou empregos incluídos, mediante 
transformação e sem alteração de regime jurídico, na Categoria Fun
cional de Tradutor e Intérprete, nos limites da lotação aprovada e 
observadas as normas regulamentares pertinentes.

§ 2? Os servidores de que trata o parágrafo anterior serão lo
calizados, dentro da classe em que forem incluídos, na Referência de 
valor superior mais próximo ao daquela em que se encontrarem na 
data da publicação do ato que efetivar a inclusão, vigorando, a par
tir da mesma data, os efeitos financeiros decorrentes da medida.

§ 3? A partir da data da vigência deste decreto-lei, não poderá 
haver provimento na Categoria Funcional de Tradutor do Grupo- 
Outras Atividades de Nível Médio, a qual é considerada em extinção.

Publicado no D .O. de 25-01-79.





Regulamenta a inclusão dos cargos e empre
gos integrantes da categoria funcional de Tradu
tor do Grupo Outras Atividades de Nível Médio 
na categoria funcional de Tradutor e Intérprete 
do Grupo Outras Atividades de Nível Superior.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no art. 6? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979, decreta:

Art. 1? Os servidores que, em 25 de janeiro de 1979, integra- 
yam a categoria funcional de Tradutor, códigos NM-1034 ou LT- 
NM-1034, do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio e possuíam 
diploma de curso superior de letras, poderão ter seus cargos ou em
pregos incluídos, mediante transformação e sem alteração do regime 
jurídico, nas classes A e B da categoria funcional de Tradutor e In
térprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Superior.

§ 1? A transformação dos cargos ou empregos ocorrerá come
çando da classe B para a classe A, com observância dos limites da 
lotação estabelecidos para cada classe e da ordem de classificação a 
ser apurada na forma do disposto no parágrafo seguinte.

§ 2? A classificação dos servidores far-se-á observando-se a se- 
êuinte ordem de preferência:

a) o de maior referência;

b) o de maior tempo de serviço no cargo ou emprego 
a ser transformado;

c) o que possuir certificado de curso de aperfeiçoa
mento, ministrado por órgão público e inerente à atividade 
de tradutor ou intérprete;

d) o que possuir maior nível de escolaridade.



§ 3? Para efeito da contagem do tempo de serviço previsto na 
letra b do parágrafo anterior, será considerada a data a partir de 
quando vigoraram os efeitos do enquadramento na categoria funcio
nal a que o servidor pertence, em virtude da implantação do Plan° 
de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, ou a data do ingresso no cargo ou emprego.

§ 4? Os servidores serão localizados, dentro da classe em Que 
forem incluídos, na referência de valor superior mais próximo ao da
quele em que se encontrarem na data da publicação do ato que efeti
var a inclusão, vigorando, a partir da mesma data, os efeitos finan
ceiros decorrentes da medida.

Art. 2? Os servidores excedentes da lotação fixada para a cate
goria funcional de Tradutor e Intérprete do Grupo-Outras Atividades 

de Nível Superior e os que não satisfaçam o requisito de escolaridade 
exigido no § 1? do Art. 6? do Decreto-lei n? 1.660, de 1979, conti

nuarão integrando a categoria funcional de Tradutor do Grupo-O u

tras Atividades de Nível Médio.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Publicado no D.O. de 29-11-79.



Restabelece direito de servidores públicos, no 
caso que especifica.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? É assegurada aos servidores mencionados no art. 4? do 
Decreto n? 76.892, de 23 de dezembro de 1975, a transposição para a 
Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, independente
mente da exigência de título profissional de nível superior.

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Publicado no D.O. dc 10-12 -80.





Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como das pensões e dá outras providências.

Art. 2? A escala de vencimentos e salários, e respectivas refe
rências a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n? 1.732, de 1979, 
fica alterada na forma do correspondente Anexo deste decreto-lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Plano de Clas
sificação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
Decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas re
ferências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam auto
maticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas cor
respondentes referências do Anexo III deste decreto-lei.



ANEXO III
(Art. 2? do Decreto-lei nP 1.820, de 11 de dezembro de 1980)

Cargos ou Empregos de Nível Superior Cargos ou Empregos de Nível Médio

Situação Nova Situação Nova
Anterior Situação

Anterior
Vencimento ou salario Vencimento ou salário

Referência Referência
Referencia

a partir de a partir de Rpfprpnria
a partir de a partir de

01/01/1981 01/04/1981
i\v i ti viina

01/01/1981 01/04/1981

32 e 33 NS. 1 21.346 28.777 8 N M . 1 6.450 9.938

34 NS. 2 22.960 30.954 9 N M . 2 6.779 10.445

35 NS. 3 24.106 32.499 10 N M . 3 7.121 10.972

36 NS. 4 25.308 34.119 11 NM . 4 7.469 11.508

37 NS. 5 26.578 35.832 12 N M . 5 7.843 12.084

38 NS. 6 27.899 37.612 13 N M . 6 8.237 12.692

39 NS. 7 29.297 39.497 14 N M . 7 8.653 13.204

40 NS. 8 30.759 41.468 15 NM . 8 9.082 13.792

41 NS. 9 32.301 43.068 16 NM . 9 9.537 14.412

42 NS. 10 .33.914 45.219 17 N M . 10 10.014 14.984

43 NS. 11 35.608 46.951 18 N M . 11 10.512 15.574

44 NS. 12 37.399 49.311 19 N M . 12 11.029 16.176

45 NS. 13 39.262 51.186 20 N M . 13 11.584 16.818

46 NS. 14 41.226 53.746 21 N M . 14 12.166 17.483

47 NS. 15 43.294 56.122 22 N M . 15 12.773 18.167

48 NS. 16 45.462 58.596 23 N M . 16 13.408 18.870

49 NS. 17 47.736 61.172 24 N M . 17 14.081 19.505

50 NS. 18 50.118 64.226 25 N M . 18 14.786 20.263

51 NS. 19 52.625 67.438 26 N M . 19 15.527 21.048

52 NS. 20 55.262 70.817 27 NM . 20 16.302 21.978

53 NS. 21 58.020 74.351 28 N M . 21 17.120 23.081

54 NS. 22 60.926 78.076 29 N M . 22 17.979 24.238

55 NS. 23 63.965 81.970 30 N M . 23 18.879 25.452

56 NS. 24 67.162 86.067 31 NM . 24 19.832 26.737

57 NS. 25 70.524 90.375 32 N M . 25 20.826 28.077

33 N M . 26 21.865 29.478

34 N M . 27 22.960 30.954

35 N M . 28 24.106 32.499

36 N M . 29 25.308 34.119

37 N M . 30 26.578 35.832

38 N M . 31 27.899 37.612

39 e 40 N M . 32 30.028 40.482

41 e 42 N M . 33 33.107 44.143

43 e 44 N M . 34 36.504 48.131

45 e 46 N M . 35 40.243 52.465
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Dispõe sobre a concessão de adicionais de 
insalubridade e de periculosidade aos servidores 
públicos federais, e dá outras providências.

Art. 7? O Anexo IV do Decreto-lei n? 1.820, de 1980 fica alte
rado na forma do Anexo II deste decreto-lei.
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Dispõe sobre o reposicionamento de servido
res pertencentes às Categorias Funcionais que es
pecifica, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? Ficam reposicionados nas referências de vencimento 
ou salário, na forma indicada no Anexo a este decreto-lei, mantida 
a estrutura das referidas categorias constantes do Anexo II do 
Decreto-lei n? 1.873, de 27 de maio de 1981, os atuais ocupantes de 
cargos ou empregos dos Quadros ou Tabelas Permanentes das Cate
gorias Funcionais de Médico, Médico de Saúde Pública, em extin
ção, Médico do Trabalho e Médico-Veterinário, sujeitos à jornada 
de trabalho de 4 ou 6 horas diárias.

Art. 2? Os atuais ocupantes de empregos nos órgãos da admi
nistração direta e das autarquias, ainda não integrados no Plano de 
Classificação de Cargos, mas por esses diretamente contratados até 
3l de março de 1981, por prazo indeterminado e para desempenho 
de atividades de caráter permanente, retribuídos pela dotação es
pecífica de pessoal, serão submetidos a processo seletivo e, se habili
tados, incluídos em Tabela Permanente.

§1? Os servidores assim incluídos serão localizados na primeira 
feferência da classe inicial da Categoria Funcional correspondente às 
atividades que exercem.

§2? A localização de que trata este artigo será feita indepen
dentemente da existência de vaga ou vago, promovendo-se o automá
tico ajustamento da lotação, com observância dos percentuais fixa
dos para a progressão funcional.

§3? Na hipótese de ocupante de emprego de médico, a localiza
ção será feita na estrutura de referências correspondente à jornada 
de trabalho a que o servidor estiver sujeito.



§ 4? O processo seletivo a que se refere este artigo será organi
zado e aplicado pelos órgãos setoriais e seccionais integrantes do Sis
tema de Pessoal Civil, aos quais estejam subordinados esses servido
res.

Art. 3? O disposto no artigo anterior não se aplica aos ocu
pantes de empregos admitidos para atender a atividades de campa
nha ou retribuídos por conta de Fundos, Acordos, Convênios ou 
Dotações Globais.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do reposicionamento 
de que trata o artigo 1? deste decreto-lei retroagirão a 1 de junho de 
1981, correndo as despesas à conta das dotações orçamentarias pró
prias dos órgãos ou entidades interessados.

Art. 5? Este decreto-lei entrá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO

DECRETO-LEI N? 1.874, DE 08 DE JULHO DE 1981

A) JO R N A D A  DE 4 H O R A S

Referências de Vencimento ou Salário

Situação anterior Situação nova

Decreto-lei n? 1.820, Decreto-lei n? 1.873, Decreto-lei n? 1.874,

de 11-12-80 de 27-05-81 de 08-07-81

NS. 1 NS. 4 NS. 4

NS. 2 NS. 4 NS. 5

NS. 3 NS. 4 NS. 6

NS. 4 NS. 4 NS. 7

NS. 5 NS. 5 NS. 8

NS. 6 NS. 6 NS. 9

NS. 7 NS. 7 NS. 10

NS. 8 NS. 8 NS. 11

NS. 9 NS. 9 NS. 12

NS. 10 NS. 10 NS. 13

NS. 11 NS. 11 NS. 14

NS. 12 NS. 12 NS. 15

NS. 13 NS. 13 NS. 16

NS. 14 NS. 14 NS. 17

NS. 15 NS. 15 NS. 18

NS. 16 NS. 19



B) JO R N A D A  DE 6 H O R A S

Referências de vencimento ou salário

Situação Anterior Situação Nova

Decreto-lei n? 1.873, Decreto-lei n? 1.874,

de 27-05-81 de 08-07-81

NS. 11 NS. 14

NS. 12 NS. 15

NS. 13 NS. 16

NS. 14 NS. 17

NS. 15 NS. 18

NS. 16 NS. 19

NS. 17 NS. 20

NS. 18 NS. 21

NS. 19 NS. 22

NS. 20 NS. 23

NS. 21 NS. 24

NS. 22 NS. 25

Publicado no D. O. de 09-07-81.



Altera a denominação da categoria funcional 
de Inspetor do Trabalho, dispõe sobre o paga
mento de Gratificação de Produtividade nos ca
sos que menciona, eleva as multas previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? A categoria funcional de Inspetor do Trabalho, código 
NS-933 o u  LT-NS-933, do Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior, constante do Anexo IV do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de feve
reiro de 1976, passa a denominar-se Fiscal do Trabalho, código NS- 
933 ou LT-NS-933, com as referências de vencimento ou salário por 
classe escalonadas na forma do Anexo à presente lei.

Art. 2? Os atuais cargos efetivos e empregos permanentes de 
inspetor do Trabalho, vagos ou ocupados, do Quadro ou Tabela 
Permanente do Ministério do Trabalho, passarão, mediante reclassi- 
ficação, a integrar a categoria funcional de Fiscal do Trabalho.

Parágrafo único. O servidor abrangido por este artigo será 
Mantido na mesma referência de vencimento ou salário do cargo ou 
^rnprego em que se encontrar, salvo se estiver em referência inferior 
à NS-08, inicial prevista para a classe A da categoria, caso em que 
será nesta localizado.

Art. 7? As multas por infração aos preceitos da Consolidação 
das Leis do Trabalho ficam elevadas em 10 (dez) vezes o seu valor.

Art. 8? As despesas decorrentes desta lei serão atendidas à 
fonta dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Traba
lho.



Art. 9“ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ex
ceto o art. 7?, que entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar do primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.



ANEXO

(Art. 1? da Lei n? 6.986, de 13 de abril de 1982)

Grupos
Categoria

Funcional
Código

Referência de 

vencimento ou 

salário por classe

Outras Atividades de 

Nível Superior 

(NS-900 ou LT-NS-900)

Fiscal do Trabalho NS-933 ou 

LT-NS-933

Classe

Especial —  NS 22 a 25 

Classe C  —  NS 18 a 21 

Classe B —  NS 15 a 17 

Classe A  —  NS 08 a 14

Publicada no D.O . de 14-04-82.





Inclui categoria funcional no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei nP 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Su
perior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, 
com as alterações posteriores, a Categoria Funcional de Fonoaudió- 
logo, código NS-940 ou LT-NS-940.

Parágrafo único. A categoria funcional de que trata este artigo 
compreende atividades de nível superior, envolvendo supervisão, 
coordenação, programação ou execução em grau de maior complexi
dade, relacionadas com a utilização de métodos e técnicas fonoau- 
diológicas que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, ava
liação e terapia da área da comunicação oral e escrita, incluindo a 
reabilitação do surdo, a indicação do uso da prótese auditiva e o 
aperfeiçoamento da fala e da voz.

Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional de Fo- 
noaudiólogo distribuir-se-ão na forma do anexo deste decreto.

Art. 3? O ingresso na Categoria Funcional de Fonoaudiólogo 
far-se-á na classe inicial mediante concurso público de provas, no re
gime da legislação trabalhista, exigindo-se dos candidatos, no ato da 
inscrição, diploma de curso superior de Fonoaudiologia ou habilita
ção legal equivalente a registro no Conselho Regional respectivo.

Art. 4? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.



ANEXO

(Art. 2“ do Decreto ní’ 87.373, de 08 de julho de 1982) 

GRU PO -O U TRAS A T IV ID A D E S  DE N ÍVEL S U P E R IO R , C Ó D IG O  NS-900

Categoria Funcional: Fonoaudiólogo, Código NS 940 ou LT-NS-940

Denominação Classe

F onoaud io lógo ...................................................................................... Especial

F onoaud ió logo ...................................................................................... C

F onoaud ió logo ...................................................................................... B

F onoaud ió logo ...................................................................................... A

. _J

Publicado no D .O. de 09-07-82.



Altera a estrutura da categoria funcional de 
Técnico em Comunicação Social do Grupo- 
Outras Atividades de Nível Superior, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o congresso nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? A Categoria Funcional de Técnico em Comunicação 
Social, código NS-931 ou LT-NS-931 do Grupo-Outras Atividades de 
Nível Superior, a que se refere a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, fica alterada na forma constante do anexo desta lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
referências 1 e 2 da Categoria Funcional de Técnico em Comunica
ção Social ficam automaticamente localizados na referência 3, inicial 
da classe A.

Art. 2? A jornada de trabalho de 7 (sete) horas para a Catego
ria Funcional de Técnico em Comunicação Social é considerada em 
extinção, devendo continuar nessa situação os atuais servidores que 
nela se encontrem, sem prejuízo das progressões funcionais a que fi
zerem jus, observadas as normas legais e regulamentares vigentes.

Art. 3? A alteração a que se refere o art. 1? desta lei não 
acarretará elevação automática de vencimentos, ressalvada a hipótese 
de que trata o respectivo parágrafo único.

§ 1? O preenchimento dos cargos das classes especiais e inter
mediárias da Categoria Funcional de Técnico em Comunicação So
cial far-se-á mediante progressão funcional ou outras formas regula- 
res de provimento.

§ 2? Os servidores atingidos pela alteração a que se refere este 
artigo serão posicionados nas novas classes da categoria funcional, 
Mantidas as respectivas referências de vencimento ou salário.



'

.
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ANEXO

(Art. 1? da Lei n? 7.071, de 20 de dezembro de 1982)

Grupo
Categoria
Funcional Código

Referência de 

Vencimento ou 
Salário por Classe

Outras Atividades 

de Nível Superior 

(NS-900 ou 

LT-NS-900)

i) Enfermeiro NS-900 ou 

LT-NS-904

Classe Especial —  NS-22 a NS-25 

Classe C  — NS-17 a NS-21 

Classe B —  NS-12 a NS-16 

Classe A  —  N S - 5 a N S - ll

Publicada no D .O. de 21-12-82.



NS-900
PARTE II — VARIÁVEL
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ANEXO I I<22>

(Artigo 6.°, item III, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

Denominação das 

Gratificações 
e Indenizações

Definição
Bases de Concessão 

e Valores
Observações

VI —  Gratificação pelo 

exercício em deter

minadas zonas ou 

locais.

indenização devi

da ao servidor pe

lo exercício em zo

na ou local inóspi

tos, de difícil aces

so ou precárias 

condições de vida, 

quando resultar de 

deslocamento do 

funcionário da 

respectiva sede 

originária de servi

ço.

Fixada em Regula

mento geral, ou em 

regulamentações es

pecíficas referentes ao 

Grupo-Policia Federal 

às Categorias Funcio

nais com atividades 

próprias das Cam pa

nhas de Saúde Públi

ca, ao exercício em 

Territórios Federais e 

a outros casos que, 

por sua natureza, jus

tifiquem o estabeleci

mento de normas 

próprias.

Regu lam en tada  

pelo Decreto 

75.539/75, alte

rada pelos De

cretos 82.780/ 

78, 83.084/79, 

85.444/80 e 

86.919/82.

V II —  Gratificação por 

trabalho com 

Raios-X ou subs

tâncias radio

ativas

Indenização devi

da ao servidor pe

lo trabalho com 

Raios-X ou subs

tâncias radioati
vas.

40% (quarenta por 

cento) calculado so

bre o valor do venci

mento ou salário per

cebido pelo servidor, 

na forma estabelecida 

em regulamento.

R egu lam en tada  

pelo Decreto 

81.384/78, alte

rada pelo Decre

to 84.106/79. 

Vide a Lei 

6.786/80.

.
(22) Com  as alterações constantes do Anexo V II, do Dec.-lei n? 1.445, de 1976.

Publicado no D. O. de 23 e 27-08-74.



Inclui gratificação no Anexo I I  do Decreto- 
lei n.° 1.341, de 22 de agosto de 1974.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 55, item III, da Constituição, decreta:

Art. 1? O Anexo II, do decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto 
de 1974, fica acrescido, na forma do anexo deste decreto-lei, da 
Gratificação de Periculosidade, com a definição e característica indi
cadas.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

(23) Vide Decreto n? 74.784, de 29-10-74 e IN /D A S P  n? 50. 02-12-75.
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(Artigos 10, 11, 12 e 13 do Decreto-lei n í 1.445, de 13 de fevereiro de 1976)

ANEXO  II

(Artigo 6?, item 111, do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974)

D enom inação  das 

Gratificações e 

Indenizações

D e fin ição
Bases de Concessão 

e Valores

V II —  G ra tif ic ação  por tra

ba lho  com  Raios-X  ou 

su b s tân c ia s  r a d io a t i 

vas.

Inden ização  devida ao ser

vidor pelo traba lho  com  

Ra io s  X  ou  substânc ias ra

d ioativas.

40%  (quarenta por cen

to) ca lcu lado  sobre o  va

lor d o  vencim ento ou  sa

lário  percebido pelo ser

vidor, na form a estabele

cida em regulamento.

X V II  —• G ra tif ic ação  de 

a tiv id ad e <26>

Devida ao  servidor in 

c lu ído  em Categorias F un 

cionais de nível superior, 

dos G rupos  a que se refere 

a Lei n? 5.645, de 1970, 

com o estím ulo à pro fiss io

na lização , su je itando o ser

vidor á  jo rn ada  m ín im a  de 

8 (o ito ) horas, n ão  sendo 

ap licada aos do  G rupo  

Pesquisa C ien tífica  e Tec

no lóg ica , M agistério , D i

p lom ac ia , nem  à Categoria 

Func iona l de Fiscal de T r i

butos Federais do  G ru po  

T ribu tação , A rrecadação e 

F iscalização.

Correspondente a 20%  

(vinte po r cento) do  ven

cim ento ou  salário perce

b ido  pelo servidor, ces

sando a concessão e o 

pagam ento  com  aposen

tadoria , na form a estabe

lecida em  regulamento.

X V I I I  —  G ra tif ic ação  de 

P ro du tiv id ade (27)

Devida ao  func io nár io  in 

c lu ído  na C ategoria F un 

c iona l de Fiscal de T r ibu 

tos Federais d o  G ru po  T ri

bu tação , A rrecadação e 

F iscalização, co m o  estím u

lo ao aum ento  da p ro du ti

v idade, sujeitando-o à jo r 

nada m ín im a  de 8 (oito) 

horas.

C orre sponden te  a  até 

40%  (quaren ta  por cen

to) d o  vencim ento, perce

b ido  pelo func ionário , 

cessando a concessão, e 

o  pagam ento  com  a ap o 

sentadoria , na form a es

tabelecida em regulamen- 

to ÍJ*.

(25) Regulamentada pelo Decreto n? 77.337/76. M udada a denominação para a Gratificação 

de Nível Superior, pelo Decreto-lei n? 1.820, de 1980.

(26) A  Gratificação de Produtividade foi estendida à Categoria Funcional de Inspetor de Abas

tecimento, código NS-937, pela Lei n? 6.970, de 1981, art. 1?, e à de Fiscal de Trabalho, 

código NS-933, pela Lei n? 6.986, de 1982, art. 3?.

(27) O  percentual foi alterado para: 40% , 60% e 80%, nas Categorias Funcionais integrantes 

dos Grupos NS-900 e SJ-1100.



Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 10. Fica incluída, no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, 
de *974, a indenização de Transporte, com a definição e beneficiá
rios indicados no Anexo VII deste decreto-lei, devendo as respectivas 
bases de concessão ser estabelecidas em regulamento.<28)

(28) Regulamentado pelo Decreto n? 79.966/67, alterado pelos Decretos n? 80.828/77 e 
83.089/79.





Dispõe sobre a concessão de adicionais de 
insalubridade e de periculosidade aos servidores 
públicos federais, e dá outras providências.

Art. 1? Os adicionais de insalubridade e de periculosidade se
rão concedidos aos servidores públicos federais nas condições disci
plinadas pela legislação trabalhista.<29)

Parágrafo único. O adicional de insalubridade por trabalhos 
com Raios X ou substâncias radioativas continuará a ser deferido 
nos termos do artigo 11 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, e nas demais normas em vigor na data de vigência deste 
decreto-lei.

Art. 2? Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 
22 de agosto de 1974, a Gratificação de Interiorização, com a defini
ção, beneficiários e bases de concessão estabelecidos no Anexo I des
te decreto-lei.

Art. 3? A Gratificação de Interiorização será calculada com 
base no vencimento ou salário-base correspondente ao cargo efetivo 
ou emprego permanente, não sendo considerada para efeito de qual
quer vantagem ou indenização.

(29) Vide artigos 189 a 197 da CLT .



ANEXO I

(A r t . 2? d o  Decreto-lei n ?  1.873, de 27 de m a io  de 1981)

« A N E X O  I I »

(A r t . 6? , item  I I I ,  d o  Decreto-lei n?  1.341, de 22 de agosto  de 1974)

Denominação das 

Gratificações e 

Indenizações

Definição
Bases de Concessão 

e Valores

X X II  —  Gratificação 

de Interiorização

Devida aos servidores perten

centes às categorias funcionais 

de Médico, Médico-Veteriná- 

rio, Médico do Trabalho, Mé

dico de Saúde Pública (em ex

tinção) e de Sanitarista (na es

pecialidade Médica), pelo 

exercício em cidades do inte

rior do País.

Correspondente aos percen

tuais abaixo especificados e 

incidentes sobre o vencimento 

ou salário, cessando a conces

são e o pagamento com a apo

sentadoria e a relotação do 

servidor em cidade não con

templada com a vantagem:

Municípios com até 20.000

habitantes ....................60%

Municípios com até 40.000

habitantes ....................50%

Municípios com até 60.000 

habitantes ....................40%

Publicado no D. O. de 28-05-81.



Dispõe sobre o pagamento da Gratificação 
de Produtividade, nos casos que menciona, e dá 
outras providências.

Art. 1? Fica estendida a Gratificação de Produtividade, insti
tuída pelo art. 10 do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores, aos servidores integrantes da Ca
tegoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, do Grupo-Ou- 
tras Atividades de Nível Superior, código NS-937 ou LT-NS-937 da 
Superintendência Nacional de Abastecimento — SUNAB.

Art. 2? A gratificação a que se refere o art. 1? desta lei será 
atribuída em função da produtividade do servidor, aferida em razão 
dos encargos assumidos e das atividades desempenhadas, inerentes à 
Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, incompatível 
com o exercício de outro cargo, função, profissão ou emprego, pú
blico ou particular, excetuados os que não se compreendem na proi
bição desta lei.

§ 1? A gratificação individual corresponderá a percentuais de 
40% (quarenta por cento), 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta 
por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo efetivo ou 
emprego permanente, ocupado pelo servidor.

§ 2? O percentual médio das gratificações individuais concedi
das será de, no máximo, 60% (sessenta por cento).

Publicado no DO de 11-12-81.
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Reajusta os valores das gratificações que 
menciona e dá outras providências.

Art. 1? Os atuais valores das gratificações de que tratam os De
cretos n?s 77.240 e 77.242, de 26 de fevereiro de 1976, 77.900, de 24 
de junho de 1976, 84.153, de 1? de novembro de 1979, e 85.840, de 
25 de março de 1981, serão reajustados em:

I — 40% (quarenta por cento), a partir de 1? de ja
neiro de 1982; e

II — 40% (quarenta por cento) a partir de 1? de maio 
de 1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre 
os valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 3? A Indenização de Transporte, de que trata o artigo 10, 
do Decreto-lei n? 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, passa a corres
ponder à importância mensal de Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros).

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto 
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? Este decreto entrará em vigor a partir de 1? de janeiro 
de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Publicado no DO de 23-12-81.



.



Altera a denominação da categoria funcional 
de inspetor do Trabalho, dispõe sobre o paga
mento de Gratificação de Produtividade nos ca
sos que menciona, eleva as multas previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras 
providências.

Art. 3? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo 
Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, será paga aos servi
dores integrantes da categoria funcional de Fiscal do Trabalho, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, código NS-933 ou LT- 
NS-933, observadas as disposições desta lei.

§ 1? A Gratificação de que trata este artigo será atribuída 
em função da produtividade do servidor, aferida em razão dos en
cargos assumidos e das atividades desempenhadas, inerentes às fun
ções de fiscalização do trabalho.

§ 2? A Gratificação de Produtividade corresponderá a per
centuais de 40% (quarenta por cento), 60% (sessenta por cento) ou 
80% (oitenta por cento) do vencimento ou salário fixado para o car
go efetivo ou emprego permanente ocupado pelo servidor.

§ 3? O percentual médio das Gratificações individual con
cedidas em cada órgão será de, no máximo, 60% (sessenta por cen
to).

§ 4? A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga 
cumulativamente com a Gratificação de Atividade.

Art. 5?



Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o total percebido 
pelo servidor, a título de vencimento ou salário, Representação Men
sal e Gratificação de Produtividade, não poderá ultrapassar a retri
buição fixada para o símbolo do cargo em comissão ou função de 
confiança DAS-4, observada a hierarquia salarial estabelecida em re
gulamento.

Art. 6? À Gratificação de Produtividade, concedida na for
ma desta lei, aplicam-se, no que couber, as disposições do Decreto- 
lei n? 1.709, de 31 de outubro de 1979, especialmente o disposto no 
seu art. 5?.

(30) Vide o texto integral da Lei no volume da legislação complementar. 

Publicada no D.O. de 14-04-82.




